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RESUMO 

 

A presente pesquisa, observando o plano francês, utiliza os métodos de abordagem dedutivo e 

indutivo a partir do método de procedimento do direito comparado, para verificar se os 

resultados – outputs - gerados pela IA autônoma seriam passíveis de proteção nos regimes de 

copyright e droit d´auteur, considerando seus distintos contornos de salvaguarda das obras que 

provém do ato criativo humano. Para tanto, os regimes inseridos na Common Law, como  Reino 

Unido e os Estados Unidos, foram escolhidos como representantes do contexto anglo-

americano do regime de copyright. A França, berço do regime de droit d´auteur, do qual a 

União Europeia e o Brasil fazem parte, apresenta particularidades em relação ao sistema 

europeu e brasileiro, tornando imprescindível o exame comparativo.  Na primeira parte do 

trabalho, analisam-se, a partir das racionalidades justificantes, os conceitos básicos de autoria, 

de titularidade e de originalidade dos distintos sistemas de copyright e droit d´auteur que 

poderiam amparar os trabalhos gerados pela IA. Na segunda parte, analisa-se se os regimes de 

copyright e droit d´auteur podem acomodar os avanços da tecnologia da IA verificando, num 

primeiro momento, se as teorias justificantes da propriedade intelectual servem à IA para, num 

segundo momento, examinar se as normas e seus institutos em vigor aproveitam os resultados 

gerados por esses sistemas de IA. Faz-se ainda exame de casos e de propostas legislativas em 

desenvolvimento sobre o tema. 

 

Palavras-chave: inteligência artificial; propriedade intelectual; direito autoral; copyright, droit 

d´auteur; direito comparado; arte. 
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ABSTRACT 

 

 

This research is divided in two parts and uses the deductive and inductive method from 

comparative law to verify whether the outputs generated by autonomous AI would be subject 

to protection in these different Copyright and Droit d'Auteur regimes, considering their 

different contours that aim to support the works that come from the human creative act. And 

for that, the countries originating from the common law, United Kingdom and United States, 

were chosen as representative systems of the Anglo-American context of the copyright regime. 

While France, the birthplace of the Droit d'Auteur regime, of which the European Union and 

Brazil are part because it is the source of continental law, has particularities in relation to the 

European and Brazilian Droit d'Auteur system. The first part of the work proposes to analyze 

and understand, based on the justifying rationalities, the basic concepts of authorship, 

ownership and originality of the different Copyright and Droit d'Auteur systems that could 

support the works generated by AI. In the second part, we analyze whether Copyright and Droit 

d'Auteur regimes will be able to accommodate advances in AI technology. Firstly, verifying 

whether the justifying theories of intellectual property would accommodate AI considering the 

particularities of each of the regimes, and then verifying whether the norms and their institutes, 

in force, would accommodate the results generated by these AI systems, for through case studies 

and legislative proposals under development on the subject. 

 

Key-words: Artificial Intelligence; intellectual property; copyright; Droit d'Auteur; 

comparative law; art. 
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1. INTRODUÇÃO 

   

A inteligência artificial (IA) é tema que ganhou holofotes nos últimos anos.  Seu 

avanço atingiu tal ponto que transmite a sensação de que a sociedade faz parte de enredo de 

ficção científica, seja dos filmes de Steven Spielberg1 ou seja da literatura, como os contos de 

Isaac Asimov2. Porém, se trata de realidade em que a IA demonstra habilidades que superam a 

inteligência humana. 

O uso dessa tecnologia está presente desde procedimentos menos complexos, como a 

tradução de textos legislativos3 ou a análise prévia de processos judiciais, como ocorre no Poder 

 
.1 Como o filme de ficção científica de Steven Spielberg: “A.I. – Artificial Intelligence”.  inteligência Artificial de 

2001. Até mesmo o filme “Eu Robô” estrelado por Wil Smith e dirigido por Alex Proyas lançado em 2004. 
2 Isaac Asimov foi escritor russo naturalizado norte-americano autor de série de livros de ficção científica 

envolvendo robótica, inteligência artificial e sua interação com os seres humanos. As obras mais populares foi a 

trilogia denominada “Fundação” e “Robôs”, em que criou as Três Leis da Robótica usadas no filme “Eu Robô” de 

2004. Informações obtidas em sites publicados por   FRAZÃO, Dilva. Isaac Asimov. Disponível em: < 

https://www.ebiografia.com/isaac_asimov/  > . Acesso em: 11/08/2022. Outro site acesso se chama “Eu Asimov” 

que disponibiliza todas as obras do autor. Disponível em: < https://euasimov.com/> . Acesso em: 01/09/2022. 
3 “Machine translation examines how AI software can translate languages. In domains where fluency in multiple 

languages is required, machine translation can be extremely impactful. The European Union, for example, is 

required to translate all its cross-national policy documents into the 24 languages of its member states. Using 

machine translators can save time, improve efficiency, and lead to more consistent outcomes.” ZHANG, Daniel. 

Maslej ,NESTOR, Erik; BRYNJOLFSSON, John Etchemendy, Terah Lyons, James Manyika, Helen Ngo, Juan 

Carlos Niebles, Michael Sellitto, Ellie Sakhaee, Yoav Shoham, Jack Clark, and Raymond Perrault, “The AI Index 

2022 Annual Report,” AI Index Steering Committee, Stanford Institute for Human-Centered AI, Stanford 

University, March 2022. Disponível em: < https://aiindex.stanford.edu/report/ >. Acesso em: 09/09/2022, p. 83  

https://euasimov.com/
https://aiindex.stanford.edu/report/
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Judiciário brasileiro4, até finalidades mais sofisticados, como na medicina5, no cuidado de 

idosos,6 em estratégias militares7 ou no manuseio de meios de transporte.8  

Em 2017, o mundo foi surpreendido com reconhecimento de cidadania à primeira  robô 

humanoide chamada Sofia, durante feira de tecnologia na Arábia Saudita.9 Na época, a forma 

de expressão da humanoide, semelhante ao ser humano - com discurso que a possibilitava 

manifestar sentimentos básicos como raiva, tristeza, alegria ou medo - impressionou a plateia, 

formada por investidores árabes, que prontamente validaram o lançamento da máquina.  

 
4 Destaca-se os avanços do Brasil no uso desta tecnologia, em 2021 tanto na indústria como no Poder Judiciário, 

sobretudo, no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal. Conforme a Resolução nº 372 do CNJ 

de 12/02/2021. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução nº 372 de 12/02/2021. Disponível em: 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742 Acesso em 19/03/2021. E a implementação de distintos softwares nos 

Tribunais do país, destacando-se o Sócrates 2.0. “Em agosto de 2020, O Superior Tribunal de Justiça implementou 

o Sócrates 2.0 que se trata de ferramenta capaz de apontar, de forma automática, o permissivo constitucional 

invocado para a interposição do recurso, os dispositivos de lei descritos como violados ou objeto de divergência 

jurisprudencial e os paradigmas citados para justificar a divergência”. Disponível em: 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23082020-Revolucao-tecnologica-e-desafios-

da-pandemia-marcaram-gestao-do-ministro-Noronha-na-presidencia-do-STJ.aspx . Acesso em 28/02/2020. 
5 Como exemplo, cita-se robôs dotados de inteligência artificial autônoma, em estudo, para realizar cirurgias ou 

outros que já cuidam de enfermos e monitoram idosos, e, até mesmo, no setor militar5 e automobilístico que tomam 

decisões sem controle humano no resultado. Sobre robôs na área da medicina veja em: “AI was introduced into 

surgery more recently, with a strong root in imaging and navigation and early techniques focusing on feature 

detection and computer-assisted intervention for both pre-operative planning and intra-operative guidance. 

That is to say, AI is gradually changing the practice of surgery with technological advancements in imaging, 

navigation, and robotic intervention.” Zhou, XY., Guo, Y., Shen, M. et al. Application of artificial intelligence 

in surgery. Front. Med. 14, 417–430 (2020). Disponível em:< 

https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11684-020-0770-0.pdf >. Acesso em: 20/08/2022.” 
6 No que tange a inteligência artificial que cuida de idosos, veja o trecho da matéria em: “Computers are 

increasingly guiding decisions about elder care – and tracking everything from toilet visits to whether someone 

has bathed.” The Guardian. “The future of elder care is here – and it’s artificial intelligence”. Disponível em: < 

https://www.theguardian.com/us-news/2021/jun/03/elder-care-artificial-intelligence-software >. Acesso em 

20/08/2022. 
7 A respeito do uso da tecnologia da IA no campo militar, sugestão de artigo em Heinonline, cujo trecho segue:“The 

21st century has seen many new threats to national and international security, such as terrorism. In response, states 

have begun investing greatly in artificial intelligence to complement their respective defense systems. Given that 

public international law has remained largely unchanged over the past half a century, it may appear that public 

international law is ill-equipped to address the advent of artificial intelligence.” Low, Yan Lin. "International 

Regulations on Artificial Intelligence in the Military:Adequate or Outdated?." Singapore Academy of Law Journal, 

vol. 32, no. 2, September2020, pp. 720-746. HeinOnline. 
8 Projeto de carro que dirige de forma autônoma lançado pela Google no ano de 2009. Atualmente, o projeto se 

chama Waymo em que o automóvel se desloca sem a presença de motorista guiando o veículo que toma decisões 

sem intervenção humana no resultado. Maiores informações em:  < https://waymo.com/company/#story >. Acesso 

em: 24/01/2023. “The future is now here; Google and major carmanufacturers are currently test-driving and 

developing driverless cars. Google Car in particular has logged more than 300,000 miles of autonomous test-

driving under a variety of conditions, and this autonomous car has not been involved in a single accident.” 

GURNEY, Jeffrey K. "Sue My Car Not Me: Products Liability and Accidents Involving Autonomous Vehicles." 

University of Illinois Journal of Law, Technology & Policy, vol. 2013, no. 2, Fall 2013, p. 247-278. HeinOnline, 

p. 248-249. 
9 Cidadania concedida durante a feira de tecnologia “AI for good Global Summit”.YOUTUBE. Disponível em: < 

https:// https://www.youtube.com/watch?v=BuF7juHPSk0 > .Acesso em: 02 de março de 2021. Ainda, o artigo 

Sophia: The Intersection of Artificial Intelligence and HumanRights." fez análise na decisão de atribuir cidadania 

à humanoide robô. Veja em: Redden, Maggie. "Sophia: The Intersection of Artificial Intelligence and 

HumanRights." Journal of Global Rights and Organizations, 10, 2019-2020, p. 155-186.HeinOnline. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742%20Acesso%20em%2019/03/2021
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23082020-Revolucao-tecnologica-e-desafios-da-pandemia-marcaram-gestao-do-ministro-Noronha-na-presidencia-do-STJ.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23082020-Revolucao-tecnologica-e-desafios-da-pandemia-marcaram-gestao-do-ministro-Noronha-na-presidencia-do-STJ.aspx
https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11684-020-0770-0.pdf
https://www.theguardian.com/us-news/2021/jun/03/elder-care-artificial-intelligence-software
https://waymo.com/company/#story
https://www.youtube.com/watch?v=BuF7juHPSk0
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Embora Sophia seja constituída por algoritmos simples, em que suas declarações são 

reproduzidas a partir de texto previamente elaborado,10 é instigante refletir se a máquina, 

aparentemente, dotada de inteligência artificial autônoma poderia ser entidade com direitos 

legalmente positivados. Sobretudo, quando demonstra habilidades que fogem da programação 

original. 

Ainda que exista divergência em determinar entre quem utilizou pela primeira vez o 

termo inteligência artificial, seu surgimento ocorreu na década de 1950 no campo da ciência da 

computação.11 Independentemente do pioneirismo, cabe destacar que o cientista Allan Turing, 

em 1950, fez a pergunta de um milhão de dólares, a fim de compreender se a máquina poderia 

pensar a partir da definição de pensamento e máquina.12 

O questionamento que parecia paradoxal naquela época, atualmente serve de ponto de 

partida a refletir acerca da capacidade humana de pensamento diante da habilidade da máquina 

em gerar resultados análogos ao ser humano. Máquinas dotadas de inteligência artificial, 

aparentemente, entraram no Jogo da Imitação,13 porquanto estão desempenhando 

funcionalidades, até então, pertencentes ao indivíduo,14 devido à sofisticação de sua 

programação que, por vezes, ultrapassa o controle humano.15  

 
10  NEGRI, Sergio Marcos Carvalho Avila. Robôs como pessoas: a personalidade eletrônica na Robótica e na 

Inteligência Artificial. Revista Pensar, Fortaleza, v. 25, n.3, p.1-14, jul/set.2020, p.1 
11 Destaca-se o texto de Dezembro de 2006 que referencía Mc Carthy como o primeiro cientista a utilizar o termo 

inteligência artificial que teria ocorrido em 1956 em conferência científica sobre o assunto em SMITH, Chris. 

“The History of Artificial Intelligence  University of Washington December 2006. Disponível em: < 

https://courses.cs.washington.edu/courses/csep590/06au/projects/history-ai.pdf >. Acesso em 06/08/2022. No 

entanto, em 1950, Allan Turing publicou o artigo “Computing Machinery and Intelligence” que abriu as portas 

para o campo a ser denominado inteligência artificial. TURING, Alan M. Computing machinery and intelligence. 

Mind, New Series, [s.l.], v. 59, n. 236, p. 433–460, 1950. Disponível em: http://www.jstor.org/stable/2251299. 

Acesso em: 06/08/2022, p.433. 
12 “I propose to consider the question, ‘Can machines think?’ This should begin with definitions of the meaning of 

the terms ‘machine’ and ‘think’. The definitions might be framed so as to reflect so far as possible the normal use 

of the words, but this attitude is dangerous. If the meaning of the words ‘machine’ and ‘think’ are to be found by 

examining how they are commonly used it is difficult to escape the conclusion that the meaning and the answer to 

the question, ‘Can machines think?’ is to be sought in a statistical survey such as a Gallup poll. 

 I PROPOSE to consider the question, ‘Can machines think?’ This should begin with definitions of the meaning 

of the terms ‘machine’ and ‘think’.” TURING, Alan M. Computing machinery and intelligence. Mind, New 

Series, [s.l.], v. 59, n. 236, p. 433–460, 1950. Disponível em: http://www.jstor.org/stable/2251299. 
13 Jogo da Imitação corresponde ao teste criado pelo cientista Allan Turing para verificar se a máquina pode se 

passar pelo ser humano. Veja em: TURING, Alan M. Computing machinery and intelligence. Mind, New Series, 

[s.l.], v. 59, n. 236, p. 433–460, 1950. Disponível em: http://www.jstor.org/stable/2251299. 
14 Na Alemanha, robôs dotados de inteligência artificial são programados para serem cuidadores em casas de 

idosos, porquanto acredita-se na eficiência – e paciência – das máquinas para essa atividade. CORBYN, Zöe. The 

Future of elder care is here – and it´s artificial intelligence. The Guardian. Publicado em 03/06/2021. Disponível 

em: <https://www.theguardian.com/us-news/2021/jun/03/elder-care-artificial-intelligence-software>. Acesso em: 

08/9/2022.  
15 Em 2022, durante tornei de xadrez, em Moscou, na Rússia, um menino de 7 anos teve seu dedo fraturado após 

a máquina interceptar o movimento da criança no tabuleiro e segurar seu dedo. Notícia publicada em BBC News. 

Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=wPcMZ017j2w >. Acesso em: 13/08/2022.    

https://courses.cs.washington.edu/courses/csep590/06au/projects/history-ai.pdf
http://www.jstor.org/stable/2251299
http://www.jstor.org/stable/2251299
http://www.jstor.org/stable/2251299
https://www.theguardian.com/profile/zoe-corbyn
https://www.youtube.com/watch?v=wPcMZ017j2w
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Pertinente refletir que o indivíduo é considerado o único ser que, por meio de seu 

cérebro, é capaz de exercer sua inteligência para pensamentos e raciocínios necessários ao 

exercício de aptidões físicas e mentais. 16 É justamente o que o torna único e o diferencia de 

outros animais, sobretudo, em razão da complexa intelectualidade e do comportamento 

cognitivo atribuindo à personalidade e que atribui peso à inteligência humana.17  

O pensamento do indivíduo é o que possibilita criar conteúdo suscetível de proteção 

jurídica. E a replicação do sistema neurológico humano pela IA que ocorre a partir de cálculos 

matemáticos complexos, por meio de algoritmos, desenvolvendo o machine learning e o deep 

learning que são fundamentos básicos de sistemas contemporâneos e que demonstram a 

capacidade cognitiva da IA análoga à humana. 

A proximidade da inteligência artificial à inteligência humana, por vezes, assombra a 

sociedade, na medida em que a IA supera a capacidade do ser humano em diversos aspectos. 

Em especial, no campo das artes em que os regimes de proteção, tanto no âmbito da common 

law quanto da civil law, se construíram a partir da individualidade e da personalidade.  

Nos últimos anos, constataram-se diversos resultados gerados por sistemas de IA no 

campo das artes, como pinturas, desenhos, poesias, músicas, que parecem ser criativos18 tal 

como obras criadas por artistas19 - e que, igualmente, poderiam ser objeto de debate em nível 

ético, ganhando espaço e profundidade, a ponto de questionar se robô, dotado de inteligência 

artificial autônoma, poderia ser qualificado como entidade titular de direitos e deveres diante 

de sua interação com o indivíduo na sociedade.  

Nesse sentido, pertinente refletir o problema da pesquisa: como ficaria a proteção dos 

outputs gerados pela IA autônoma no campo das artes, diante dos distintos contornos dos 

 
16HUBBARD, F. Patrick. Do Androids Dream: Personhood and Intelligent Artifacts. 

Temple Law Review, vol. 83, no. 2, Winter 2011, pp. 405-474. HeinOnline, p.408. 
17 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.55. 
18 “Pode-se dizer que um dos pré-requisitos para que uma obra seja considerada criação artística protegida sob a 

perspectiva autoral é que haja ato criativo emanado da personalidade humana, protegendo-se seu resultado, ainda 

que incompleto ou em fase preparatória. A proteção autoral tem início não apenas quando a obra está completa, 

mas, sim, desde que assume o formato inicial, em que se revelam as características do espírito criativo do autor.” 

FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do paradigma 

alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 71.  
19 Nesse ponto, pertinente esclarecer que o conceito de arte está relacionado à amplitude de liberdade do indivíduo 

para criar. “(...) as diferentes expressões de arte não precisam se resumir a um único conceito. O termo “arte” é 

conceito jurídico é conceito relativo (...) que, de acordo com a norma em relação ao qual é considerado, pode ter 

diferentes significados. (...) os aspectos mais importantes relacionados ao conceito de arte são o da liberdade 

artística e sua amplitude e o da proteção do autor e da sua obra (...).FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e 

arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, 

p.47. 



16 

 

 
 

regimes de copyright e droit d´auteur, que tem como finalidade proteger o resultado do ato 

criativo humano?  

Logo, a partir do referido problema, a presente pesquisa, observando o plano francês, 

utilizará os métodos dedutivo20 e indutivo, por meio do método de procedimento do direito 

comparado21. Propõe-se verificar se os resultados gerados pela IA, que apresentam elementos 

de autonomia, seriam suscetíveis de proteção nos distintos regimes de copyright e droit 

d´auteur.  Para que a análise ocorra com maior profundidade normativa na perspectiva 

comparada,22 os países oriundos da common law, Reino Unido e Estados Unidos (EUA), foram 

escolhidos como sistemas representantes do contexto anglo-americano do regime de 

copyright,23. Considera-se o fato de que o Reino Unido24, no Copyright, Design and Patent Act 

(CDPA), possui a figura computer-generated works, que é citado como solução a ser adotada 

pelos EUA, como transplante jurídico, a acomodar os outputs gerados pela IA. 

Enquanto a França, berço do regime de droit d´auteur, do qual a União Europeia e o 

Brasil fazem parte por ser fonte do direito continental, apresenta particularidades em relação 

aos sistemas europeu e brasileiro.25 Isso justifica o posicionamento em relação à IA e que 

merece ser examinado, trazendo as diferenças e as semelhanças entre esses ordenamentos, 

buscando aplicar os casos envolvendo IA e o campo das artes.  

Para tanto, a primeira parte do trabalho propõe analisar e compreender se os conceitos 

básicos dos distintos sistemas de copyright e droit d´auteur poderiam amparar os trabalhos 

gerados pela IA. Por essa razão, faz-se necessário examinar as racionalidades justificantes da 

 
20 LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de metodologia científica. 5. ed. São 

Paulo: Atlas 2003, p. 92. 
21 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e linguagem Direito comparado e línguas estrangeiras: o papel da 

tradução. Em: FEITEN WINGERT ODY (Org.). Direito Comparado Alemanha-Brasil Vol.II: temas de direito 

privado em estudos originais e traduzidos. Porto Alegre: Faculdade de Direito UFRGS, 2022, p. 11. De modo 

semelhante,. REIMANN, Mathias; ZIMMERMANN Reinhard. The Oxford Handbook of Comparative Law. 

2nd Edition. Oxford University Press, 2019, p. 349-350. 
22PASQUALOTTO, Victória. Processo civil comparado: do direito comparado à comparação do direito civil. 

Lisboa: AAFDL, 2022, p.97-101. 
23“ Países com o mesmo idioma não têm, porém, necessariamente, o mesmo sistema jurídico. E tampouco países 

inseridos na mesma tradição jurídica têm, necessariamente, a mesma língua, não havendo relação direta entre um 

determinado idioma e seu respectivo direito.” FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e linguagem Direito 

comparado e línguas estrangeiras: o papel da tradução. Em: FEITEN WINGERT ODY (Org.). Direito 

Comparado Alemanha-Brasil Vol.II: temas de direito privado em estudos originais e traduzidos. Porto 

Alegre: Faculdade de Direito UFRGS, 2022, p.11. 
24O CDPA dispõe que a norma possui aplicabilidade estendida aos territórios: England, Wales, Scotland 

and Northern Ireland. UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
25 “Não obstante, países de idiomas diferentes tendem a apresentar ordenamentos jurídicos próprios, pois um 

sistema jurídico, assim como uma língua, é reflexo do espírito do povo (dt. Volksgeist).” FEITEN WINGERT 

ODY, Lisiane. Direito e linguagem Direito comparado e línguas estrangeiras: o papel da tradução. Em: FEITEN 

WINGERT ODY (Org.). Direito Comparado Alemanha-Brasil Vol.II: temas de direito privado em estudos 

originais e traduzidos. Porto Alegre: Faculdade de Direito UFRGS, 2022, p.11. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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propriedade intelectual no âmbito do direito continental e do common law para, na sequência, 

examinar, com mais profundidade, como os elementos básicos de cada um dos regimes - 

autoria, titularidade, originalidade e criatividade – a partir de suas legislações vigentes e exame 

de casos são compreendidos diante dos outputs da IA.   

Na segunda parte, analisar-se-á   se os regimes de copyright e droit d´auteur poderão 

acomodar os avanços da tecnologia da IA. Em primeiro momento, verificando se as teorias 

justificantes da propriedade intelectual acomodariam os sistemas de IA, considerando a 

particularidade de cada um dos regimes.  Na sequência, verificar se as normas e seus institutos, 

em vigor, acomodariam os resultados gerados por esses sistemas inteligentes. E, caso não 

acomodem, examinar se existe proteção sui generis e quais possíveis propostas em cada um 

desses regimes a partir de revisão bibliográfica, considerando as propostas legislativas e as 

estratégias nacionais de IA em trâmite diante da opção do domínio público. 

Porém, antes, é pertinente esclarecer alguns conceitos que confundem inteligência 

artificial e robótica, bem como contextualizar os avanços e os impactos dos outputs da IA, no 

campo das artes plásticas, da literatura e da música, que demonstram certa tensão com os 

preceitos dos regimes de copyright e droit d´auteur, oriundos do contexto histórico na 

construção de cada sistema. 

 Embora robótica e inteligência artificial apresentem compreensões distintas, nos 

últimos anos, vêm se entrelaçando, ocasionando confusão sobre conceitos e não estabelecendo 

limite dos papeis na sociedade entre máquina, software e indivíduo e que, portanto, merece 

esclarecimento.  

A robótica se trata de movimento mecânico programado em que se tem total controle 

sobre o resultado no mundo físico. O objetivo do robô, independentemente de apresentar 

inteligência artificial, é realizar atividade mecânica mediante força física ao manipular objetos, 

em determinado ambiente, por meio de sensores e efetuadores, podendo ser fixos, móveis, bem 

como apresentar ambas as possibilidades e, ainda, imitar o torso humano – os denominados 

humanoides.26  

 
26 “Os robôs são agentes físicos que executam tarefas manipulando o mundo físico. Para isso, eles são equipados 

com efetuadores como pernas, rodas, articulações e garras. Os efetuadores têm um único propósito: exercer forças 

físicas sobre o ambiente.1 Os robôs também estão equipados com sensores, que lhes permitem perceber seu 

ambiente. A robótica atual emprega um conjunto diversificado de sensores, inclusive câmeras e ultrassom para 

medir o ambiente, além de giroscópios e acelerômetros para medir o movimento do próprio robô.” RUSSEL, 

Stuart; NORVIG, Peter. Inteligência Artificial. Tradução Regina Cpelia Simile de Macedo. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2013, p. 1115-1117. 
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Enquanto a inteligência artificial, por consenso, não possui um conceito universal,27 

tanto no campo da ciência da computação - âmbito de seu nascimento - quanto na esfera 

jurídica28 , vem sendo profundamente estudada por ser objeto de projetos regulatórios em nível 

mundial, como será exposto mais adiante.  

Dentre os conceitos de inteligência artificial, os cientistas da computação, Russel e 

Novel, destacam que existem pelo menos oito definições de IA e que são dispostas em duas 

dimensões: no âmbito que se relaciona com processos de pensamento e raciocínio, bem como 

no de comportamento.29 Em linhas gerais, essas duas dimensões, ainda, podem medir o sucesso 

de fidelidade com o desempenho humano ou realizar comparativo ao ideal de inteligência, por 

meio de racionalidade.30  

Outra abordagem, inspirada pelo teste Turing, já referido, entende que a inteligência 

artificial poderá agir como humano – acting humanly. Busca-se verificar se o computador 

poderia mentir para o ser humano, transmitindo a ideia de que o indivíduo estaria interagindo 

com outra pessoa humana e não a máquina.31    

Mas, a questão que merece destaque é que a inteligência artificial se apresenta no 

formato de software, isto é, programa de computador, podendo apresentar distintos níveis de 

autonomia e que depende apenas da iniciativa humana para inserir os inputs. Afinal, o sistema 

não apresenta iniciativa própria. 

É o indivíduo detentor de personalidade pelo meio do qual exerce o processo decisório 

para realizar a programação, operações algorítmicas e os ajustes necessários no software que 

alimentará a máquina.32 O indivíduo é, ainda, sujeito da tutela jurídica na sociedade civil, 

 
27 Cabe destacar que a ausência de consenso foi concluída a partir tanto da consulta as cinco Estratégias Nacionais 

elegidas dos seguintes países, Estados Unidos, Alemanha, Brasil e territórios do Reino Unidos e bloco econômico 

da União Europeia quanto aos conceitos presentes nos livros sobre ciência computação de Russel e Novel e, 

igualmente, nos artigos jurídicos que tratam sobre o tema como o site da OMPI e demais autores que escrevem 

sobre o assunto.  
28 Cabe destacar que tampouco existe conceito para inteligência em si mesma. RAMALHO, Ana apud Francisco 

Câmara Pereira in: Intellectual Property Protection for AI – generated Creations: Europe United States, Australia 

and Japan. New York: Routledge, 2021. p. 8 
29 RUSSEL, Stuart; NORVIG, Peter. Inteligência Artificial. Tradução Regina Cpelia Simile de Macedo. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2013p. 25-26. 
30 As quatro categorias são dividias como: “Pensando como um humano, pensando racionalmente, agindo como 

seres humanos (abordagem do teste de Turing) e agindo racionalmente”. Em cada uma dessas categorias, os autores 

trazem sua definição sobre IA no âmbito da ciência da computação. .RUSSEL, Stuart; NORVIG, Peter. 

Inteligência Artificial. Tradução Regina Cpelia Simile de Macedo. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013, p.26. 
31 TURING, Alan M. Computing machinery and intelligence. Mind, New Series, [s.l.], v. 59, n. 236, p. 433–460, 

1950. Disponível em: http://www.jstor.org/stable/2251299. Acesso em: 06/08/2022, p.434. 
32 CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo, São Paulo, v. 6, n. 20, p. 63–85, 

jul./set. 2019, p. 2 

http://www.jstor.org/stable/2251299
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embora tenha existido tentativa, por parte do Parlamento Europeu, de ampliar o espaço de 

compartilhamento das liberdades com seres artificiais.33   

No campo jurídico, a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) 

delimitou conceito, mesmo que reconheça não existir definição universal para IA. A OMPI34 

considera IA como disciplina da ciência da computação que desenvolve máquinas e sistemas 

que realizaram tarefas análogos à inteligência humana, em que os termos machine learning e 

deep learning são fundamentais a compor a IA.35  

Quanto aos conceitos de machine learning e deep learning, o Instituto Max Planck de 

Concorrência e Inovação, em Munique, desenvolveu relatório que trata e esclarece o 

funcionamento da inteligência artificial, em especial, no que diz respeito a esses elementos que 

compõem o sistema de IA em diferentes hierarquias.36  

O termo machine learning corresponde ao aprendizado da máquina e se trata de 

subcampo da IA. Nesse domínio, os algoritmos de aprendizado utilizam dados (inputs) que são 

rotulados e inseridos pelo ser humano.37 A funcionalidade do sistema ocorre a partir de rede 

neural artificial - que reproduz o cérebro humano38 - formada por nódulos conectados e que 

podem apresentar diferentes camadas.39 Cada nódulo apresenta cálculo matemático. A conexão 

 
33 Se destaca a tentativa do Parlamento Europeu em 2017 de atribuir personalidade eletrônica à robôs dotados de 

inteligência artificial autônoma. Veja no item 59, na alínea f, da Resolução do Parlamento Europeu EUROPEAN 

UNION. European Parliament resolution of 16 February 2017 with recommendations to the Commission 

on Civil Law Rules on Robotics (2015/2103-INL). Estrasburgo: Parlamento Europeu, 2017. Disponível em: 

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-0051_PT.pdf.  Acesso em 19/02/2021. 
34 A OMPI juntamente à OMC são consideradas centrais na implementação e organização de tratados 

internacionais na área de Propriedade Intelectual, sobretudo, quando envolve estudos e relatórios a respeito da IA. 

Veja em: FERNANDES, Márcia Santana; FERNANDES, Carolina Fernández. A utilidade da AI para aperfeiçoar 

o sistema de propriedade intelectual. In: Inteligência artificial e Propriedade Intelectual. Org. Márcia Santana 

Fernandes e Cristina Maria de Gouveia. 1ª ed. Rio de Janeiro: GZ, 2023, p. 1-3. 
35 There is no universal definition of artificial intelligence (AI). AI is generally considered to be a discipline of 

computer science that is aimed at developing machines and systems that can carry out tasks considered to require 

human intelligence. Machine learning and deep learning are two subsets of AI. In recent years, with the 

development of new neural networks techniques and hardware, AI is usually perceived as a synonym for 

“deep supervised machine learning”. WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION. Artificial 

Intelligence and Intellectual Property. Disponível em:< https://www.wipo.int/about-

ip/en/frontier_technologies/ai_and_ip.html>. Acesso: 10/09/2022.  
36 DREXL / HILTY et al Technical Aspects of Artificial Intelligence: An Understanding from an Intellectual 

Property Law Perspective. Max Planck Institute for Innovation and Competition Research Paper. No. 19-13. 

Disponível em: https://ssrn.com/abstract=3465577 . Acesso em 03/11/2022, p. 6. 
37 DREXL / HILTY et al Technical Aspects of Artificial Intelligence: An Understanding from an Intellectual 

Property Law Perspective. Max Planck Institute for Innovation and Competition Research Paper. No. 19-13. 

Disponível em: https://ssrn.com/abstract=3465577 . Acesso em 03/11/2022, p.5-6 
38 STANFORD UNIVERSITY. Overview Artificial Intelligence Course. Stanford CS221: Learn AI (Autumn 

2019).06 jan.2020. 1 video (1h27min,28s). son. color. Aula sobre Inteligência Artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=J8Eh7RqggsU >. Acesso 25/04/2023. 
39 INTERNATIONAL BUSINESS MACHINE CORPORATION. Machine learning vs Deep Learning. 31 mar. 

2022. 1 video (7:48), son., color. Aula sobre componentes da Inteligência artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM > .Acesso em 03/05/2023.   

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-0051_PT.pdf
https://www.wipo.int/wipo_magazine/en/2019/05/article_0001.html
https://www.wipo.int/about-ip/en/frontier_technologies/ai_and_ip.html
https://www.wipo.int/about-ip/en/frontier_technologies/ai_and_ip.html
https://ssrn.com/abstract=3465577
https://ssrn.com/abstract=3465577
https://www.youtube.com/watch?v=J8Eh7RqggsU
https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM
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entre os nódulos possui determinada importância a ser ponderada. Os cálculos são transmitidos 

por cada nódulo, gerando o resultado. (output).40  

Contudo, quando existe elevado número dessas camadas – acima de três – que são 

formadas pelos nódulos, alimentadas pelos inputs e gerando outputs, a rede neural é considerada 

de profundo aprendizado – deep neural networks - e, portanto, classificada como deep learning.   

A clássica forma de aprendizado do sistema – machine learning – é que demanda 

maior intervenção humana para aprender, porquanto é necessário categorizar a informação 

inserida.41 Enquanto sistemas, que apresentam deep learning , não necessariamente dependem 

da supervisão humana para categorizar as informações que podem ser inseridas de forma bruta 

e identificadas pelo sistema automaticamente, embora sejam ineficientes para gerar resultado 

previsíveis.42     

 Além disso, se verifica que as formas de aprendizado do sistema de IA é o que 

determina o nível de autonomia.43 A base de dados é sempre inserida pelo programador – ser 

humano – e conforme o objetivo que se busca com o resultado44 – output – o sistema pode ser 

supervisionado ou não supervisionado.45  

Os sistemas de IA supervisionados são os que apresentam menos autonomia, pois 

demandam maior intervenção humana que categoriza a informação e, portanto, os outputs se 

mostram mais eficientes do que sistemas não supervisionados.46Os sistemas não 

supervisionados conseguem identificar padrões sem a intervenção humana, pois o algoritmo 

 
40 Machine learning* processes exist in different variations, depending on the data they build upon, and their 

task. In order to make further explanations more understandable, a basic machine learning process relying on 

supervised learning* (see Q5) and an artificial neural network* as model architecture* DREXL / HILTY et al 

Technical Aspects of Artificial Intelligence: An Understanding from an Intellectual Property Law Perspective. 

Max Planck Institute for Innovation and Competition Research Paper. No. 19-13. Disponível em: 

https://ssrn.com/abstract=3465577 . Acesso em 03/11/2022, p.5.  
41 INTERNATIONAL BUSINESS MACHINE CORPORATION. Machine learning vs Deep Learning. 31 mar. 

2022. 1 video (7:48), son., color. Aula sobre componentes da Inteligência artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM > .Acesso em 03/05/2023.   
42 INTERNATIONAL BUSINESS MACHINE CORPORATION. Machine learning vs Deep Learning. 31 mar. 

2022. 1 video (7:48), son., color. Aula sobre componentes da Inteligência artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM > .Acesso em 03/05/2023.   
43 STANFORD UNIVERSITY. Overview Artificial Intelligence Course. Stanford CS221: Learn AI (Autumn 

2019).06 jan.2020. 1 video (1h27min,28s). son. color. Aula sobre Inteligência Artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=J8Eh7RqggsU >. Acesso 25/04/2023. 
44 Para maiores informações sobre processos cognitivos, ver  ponto de vista conexionista em:SILVEIRA, Sidnei 

Renato; DE VITI, Antônio Rodrigo Delepiane. Inteligência Artificial: os computadores podem ser criativos? In: 

Inteligência artificial e Propriedade Intelectual. Org. Márcia Santana Fernandes e Cristina Maria de Gouveia. 

1ª ed. Rio de Janeiro: GZ, 2023, p. 13. 
45 INTERNATIONAL BUSINESS MACHINE CORPORATION. Machine learning vs Deep Learning. 31 mar. 

2022. 1 video (7:48), son., color. Aula sobre componentes da Inteligência artificial. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM > .Acesso em 03/05/2023.   
46 LUSTING, Roger. Margaret Boden, The creative mind: Myths and Mechanisms. Artificial Intelligence 79 

(1995) 83-96, p. 96. 

https://ssrn.com/abstract=3465577
https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM
https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM
https://www.youtube.com/watch?v=J8Eh7RqggsU
https://www.youtube.com/watch?v=q6kJ71tEYqM
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não é treinado com dados rotulados, o que demanda ajustes no algoritmo na medida em que 

processam a base de dados.47  

Embora a autonomia apresente distintos graus,48 o sistema sempre dependerá da 

alimentação humana de dados iniciais para começar o processo de aprendizagem, bem como 

correções do algoritmo ao longo do processo, ainda que em nível de deep learning.49  Não há 

como o sistema iniciar o processo de aprendizagem sozinho. 

 Essa ausência de autonomia demonstra a existência de níveis de desenvolvimento da 

IA que podem ser divididos em três graus: o estágio atual (current stage), estágio iminente 

(impending stage) e estágio futuro (future stage).50 No estágio denominado atual, a IA apresenta 

limitada habilidade em gerar resultados; no estágio iminente, a IA apresenta habilidade em 

realizar atividades com mínima ou nenhuma intervenção humana; e, no estágio futuro, é quando 

a IA superaria a inteligência humana atingindo níveis de superinteligência.51   

 A partir dessas considerações sobre machine learning, deep learning e seus diferentes 

níveis, é possível analisar de que forma são aplicados no campo das artes, seja na música, na 

pintura ou na literatura e como os resultados gerados pela IA, neste âmbito, é compreendido 

pelas distintas modalidades de proteção autoral, em especial, no regime anglo-americano de 

copyright e no droit d´auteur, o qual o Brasil faz parte.  

Desde o surgimento da IA, houve significativo avanço da tecnologia, iniciando com 

modelos simples de machine learning como AARON,52 para trabalhos no campo das artes 

 
47 O ideal é quando o sistema atinge espécie de “meio termo” de aprendizado que é denominado de “semi 

supervisual learning”. INTERNATIONAL BUSINESS MACHINE CORPORATION. Supervised vs 

Unsupervised Learning. 27 jul. 2022. 1 video (7min.08s), son., color. Aula sobre componentes da Inteligência 

artificial. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=W01tIRP_Rqs&t=29s > .Acesso em 03/05/2023.  
48 A noção de autonomia em âmbito legislativo foi debatida, inicialmente, na Resolução do Parlamento Europeu 

de 16 de Fevereiro de 2017. “alls on the Commission to propose common Union definitions of cyber physical 

systems, autonomous systems, smart autonomous robots and their subcategories by taking into consideration the 

following characteristics of a smart robot: the acquisition of autonomy through sensors and/or by exchanging data 

with its environment (inter-connectivity) and the trading and analysing of those data; UNIÃO EUROPEIA. 

Resolução do Parlamento Europeu, de 16 de fevereiro de 2017, que contém recomendações à Comissão sobre 

disposições de Direito Civil sobre Robótica (2015/2103(INL)). Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051 >. Acesso em:25/11/2022. 
49 “Any application requires human input: a machine learning model will not independently start using its output 

to do something. However, the required degree of human contribution can vary considerably from one application 

to another.” Drexl / Hilty et al Technical Aspects of Artificial Intelligence: An Understanding from an Intellectual 

Property Law Perspective. Max Planck Institute for Innovation and Competition Research Paper. No. 19-13. 

Disponível em: https://ssrn.com/abstract=3465577 . Acesso em 03/11/2022. 
50 “(...) we should distinguish between three levels of AI developments: the current stage, the impending stage and 

the future stage.” GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, 

Technology and society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 124. 
51 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.124 
52 COHEN, Harold. Parallel to Perception: Some Notes on the Problem of Machine-Generated Art Reprint 

from Computer Studies IV-3/4, 1973, p. 3 Disponível em:< 

http://aaronshome.com/aaron/publications/paralleltoperception.pdf > . Acesso em 05/11/2022. 

https://www.youtube.com/watch?v=W01tIRP_Rqs&t=29s
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051
https://ssrn.com/abstract=3465577
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visuais ou BRUTUS53 para trabalhos literários e musicais – até casos mais complexos, 

envolvendo deep learning, em que foi constatada autonomia do sistema para gerar os trabalhos 

que vêm sendo reconhecidos como artísticos.  

Em 2016, a instituição financeira neerlandesa ING54, ao lado da Microsoft55, da 

Universidade Técnica de Delft,56 do Museu Mauritshuits57 e da Casa de Rembrandt58 lançaram 

o projeto, que introduziu a inteligência artificial nas artes, The Next Rembrandt, na Holanda. A 

iniciativa reproduziu obras do pintor holandês do século XVII e XVIII que, por meio de 

inteligência artificial, analisou de forma sistêmica as pinturas e suas características, a fim de 

atingir o resultado, que se mostrou impressionante, após a impressão em 3D. Após esse projeto, 

outros foram desenvolvidos com maior complexidade, que utilizaram inteligência artificial 

autônoma, não havendo controle sobre o resultado do trabalho gerado.      

O projeto denominado OBVIOUS se trata desse exemplo. Três jovens franceses se 

propõem, por meio de inteligência artificial complexa, desenvolver trabalhos em que o 

algoritmo, a partir de referências de 500 pinturas entre os séculos XV- XVIII, processa os dados 

e gera retratos, sem que os programadores tenham domínio sobre o resultado. Os desenhos, com 

traços de originalidade e criatividade, ainda, apresentam espécie de assinatura que corresponde 

ao cálculo feito pelo algoritmo, na intenção de transmitir a ideia de autoria da IA.  Cabe ressaltar 

que a coleção de retratos denominada Famillie De Belamy, produzida nesse formato, teve o 

retrato Edmond De Belamy leiloado pela Galeria Christie´s no valor de USD 432.500,00.59         

Outro caso exemplificativo, e que merece destaque, é a primeira exposição de artes 

com trabalhos gerados pelo primeiro robô humanoide intitulado artista, do gênero feminino, 

chamado Ai-Da, na The Barn Gallery, St John's College, na Universidade de Oxford, Reino 

 
53 BRINGSJORD, Selmer; FERRUCCI, David. Artificial Intelligence and Literary Creativity Inside the Mind of 

Brutus, a Storytelling Machine. August 30, 1999. Disponível em:< http://kryten.mm.rpi.edu/brutus.preface.pdf  > 

Acesso em: 29/05/2023, p.15. E o livro de poesia em: RACTER. “The Policeman´s Beard is Half constructed: 

computer prose and poetry. Waner Software Books. New York, 1984. Disponível em: < 

https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. Acesso em: 29/04/2023, p.17 
54 The Next Rembrandt. Informações disponíveis em: < https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-

digital-.htm> . Acesso em 07/08/2022. 
55 The Next Rembrandt Informações disponíveis em: https://news.microsoft.com/europe/features/next-rembrandt/ 

. Acesso em: 07/08/2022. 
56 Igualmente, conhecida como Universidade Real. Disponível em: https://www.tudelft.nl/ . Acesso em:07/08/2022 
57 Disponível em: < https://www.mauritshuis.nl/ > . Acesso em: 07/08/2022. 
58 Museum The Next  Rembrandt. Informações disponíveis em: < https://www.rembrandthuis.nl/nl/ > . Acesso 

em: 07/08/2022. 
59 New York Christie´s Gallery. “AI artwork sells for $432,500 — nearly 45 times its high estimate — as Christie’s 

becomes the first auction house to offer a work of art created by an algorithm”. Informações dispníveis em: 

https://www.christies.com/features/a-collaboration-between-two-artists-one-human-one-a-machine-9332-1.aspx 

>>. Acesso em 05/04/2021.  

https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-digital-.htm
https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-digital-.htm
https://news.microsoft.com/europe/features/next-rembrandt/
https://www.tudelft.nl/
https://www.christies.com/features/a-collaboration-between-two-artists-one-human-one-a-machine-9332-1.aspx
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Unido.60 O robô humanoide, dotado de inteligência artificial, apresenta traços físicos humanos 

e, por meio de câmeras localizadas na altura dos olhos, capta dados e processa-os em rede neural 

artificial, a fim de desenvolver trabalhos a partir dos movimentos de seu braço robótico, sem 

que o programador controle ou conheça o resultado da pintura, poema, desenho, retrato ou 

escultura produzida pela IA.   

Além de Ai-Da, a Universidade de Columbia, em Nova Iorque, Estados Unidos, 

também inventou seu robô, igualmente, reconhecido como artístico: PIX18. A máquina dotada 

de complexa inteligência artificial representa a versão atualizada de AARON61 e  realiza 

pinturas à óleo em tela, sem que haja controle humano no resultado.62 O seu criador, Professor 

Hod Lipson do laboratório Creative Machines Lab da Universidade de Columbia, Nova York,63 

afirmou que PIX18 é um robô criativo e que sua criação derivou da paixão pelas artes e a falta 

de habilidade em pinturas.64 E, portanto, queria que o robô desenvolvesse o que não conseguia 

como ser humano: criar bons trabalhos artísticos.65 

           Os casos, que têm chamado mais atenção, em razão do nível de sofisticação do sistema, 

em processar grande quantidade de dados e gerar outputs em forma de textos científicos ou 

romances, artes digitais e, até mesmo, finalizar a 10ª Sinfonia de Beethoven, são as IAs 

denominadas GPT-3, iniciativa da Microsoft, da DeepDream, da Google, da BeethovenX, da 

empresa T-Mobile e, recentemente, ChatGPT e ChatGPT3. Esses sistemas apresentam em 

comum complexa rede neural com alta capacidade de processamento dados, que geram outputs 

análogos e, até mesmo, superiores à capacidade humana.66   

 
60   Matéria sobre a exposição de arte do robô humanóide apresentada na exposição virtual denominada “WIPO: 

AI and IP a virtual experience from September 18th 2020 to March 18th 2021”. Disponível em:  

https://wipo360.azurewebsites.net/ . Acesso em: 01 mar. 2021. 
61 AARON foi robô precursor e que mais aperfeiçoado na história no âmbito das artes. Desenvolvido na década 

de 70 pelo artista e cientista Harold Cohen foi demonstrando melhorias que o seu desenvolvedor deixava registrado 

em artigos científicos. COHEN, Harold. Parallel to Perception: Some Notes on the Problem of Machine-Generated 

Art Reprint from Computer Studies IV-3/4, 1973 p. 1. Disponível em:< 

http://aaronshome.com/aaron/publications/paralleltoperception.pdf > . Acesso em 05/11/2022. 
62 WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION (WIPO). AI and IP, A Virtual Experience. 

Online Exhibition from September 18th until March 18th, 2021. Disponível em: 

https://wipo360.azurewebsites.net/ . Acesso em: 20/02/2021. 
63    A Universidade de Columbia dispõe de laboratório denominado “Creative Machines Lab” para criação e estudo 

destes tipos de robôs. Disponível em: https://www.creativemachineslab.com/. Acesso em: 10 mar. 2021. 
64 WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION (WIPO). AI and IP, A Virtual Experience. 

Online Exhibition from September 18th until March 18th, 2021. Disponível em: 

https://wipo360.azurewebsites.net/ . Acesso em: 20/02/2021. 
65 WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION (WIPO). AI and IP, A Virtual Experience. 

Online Exhibition from September 18th until March 18th, 2021. Disponível em: 

https://wipo360.azurewebsites.net/ . Acesso em: 20/02/2021. 
66 Como no caso do BeethovenX que finalizou a 10ª Sinfonia de Beethoven. WHITTLE, Emily Ostertag. Rage 

against the Machine: Copyright Protection and Artificial Intelligence in Music. Virginia Sports and Entertainment 

Law Journal, vol. 20, no. 1, Spring 2021, p. 56-75. HeinOnline 

https://wipo360.azurewebsites.net/
https://wipo360.azurewebsites.net/
https://www.creativemachineslab.com/
https://wipo360.azurewebsites.net/
https://wipo360.azurewebsites.net/
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Não há dúvidas que de a IA e a robótica estão assumindo papel de destaque na 

inovação e propõem a remodelação da sociedade e de suas normas. Os casos referenciados, no 

campo das artes, correspondem a situações que evidenciam o desenvolvimento da inteligência 

artificial, em sua maioria, elevado nível de autonomia, que decorre da forma de aprendizado, 

justificando, assim, a corrida legislativa entre as grandes potências mundiais. A ponto de o 

Parlamento Europeu, por breve momento, cogitar a criação do status de personalidade 

eletrônica à inteligência artificial autônoma.67  

Por mais inusitado e disruptivo que pudesse parecer, a tentativa de previsão, além de 

lembrar as Três Leis da Robótica68, criadas por Isaac Asimov69, foi amplamente criticada pela 

comunidade jurídica,70 e, consequentemente, removida do texto final da proposta formalmente 

apresentada ao Parlamento, em maio de 202171, adotando posicionamento conservador diante 

da temática, ao mesmo tempo em que procura incentivar a inovação.   

O Reino Unido, por sua vez, no lançamento da National IA Strategy , que ocorreu em 

setembro de 2021, o governo inglês demonstrou flexibilidade na regulamentação da IA, 

porquanto, estando disposto a transformar o país em superpotência e referência global no 

desenvolvimento da tecnologia, impulsionando ecossistemas de inovação no país, promovendo 

investimento em produtividade econômica. Porém, mantendo a segurança pública e a confiança 

 
67 Previa expressamente atribuição de personalidade eletrônica, por meio de estatuto que atribuía certa espécie de 

responsabilidade quando robôs tomassem decisões autônomas, disposto na alínea f, do item 59 na Resolução do 

Parlamento Europeu, de 16 de fevereiro de 2017, que contém recomendações à Comissão sobre disposições de 

Direito Civil sobre Robótica (2015/2103(INL)). conforme texto: “59.  Insta a Comissão, ao efetuar uma avaliação 

de impacto do respetivo futuro instrumento legislativo, a explorar, analisar e considerar as implicações de todas as 

soluções jurídicas possíveis, tais como:f)  Criar um estatuto jurídico específico para os robôs a longo prazo, de 

modo a que, pelo menos, os robôs autónomos mais sofisticados possam ser determinados como detentores do 

estatuto de pessoas eletrónicas responsáveis por sanar quaisquer danos que possam causar e, eventualmente, aplicar 

a personalidade eletrónica a casos em que os robôs tomam decisões autónomas ou em que interagem por qualquer 

outro modo com terceiros de forma independente;” UNIÃO EUROPEIA. Resolução do Parlamento Europeu, 

de 16 de fevereiro de 2017, que contém recomendações à Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre 

Robótica (2015/2103(INL)). Disponível em: http://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-

0051_PT.html?redirect . Acesso em: 27 mar. 2022. 
68 “1. Um robô não pode ferir um ser humano ou, por omissão, permitir que um ser humano sofra algum mal. 2. 

Um robô deve obedecer às ordens que lhe sejam dadas por seres humanos, exceto nos casos em que tais ordens 

contrariem a Primeira Lei. 3.Um robô deve proteger sua própria existência, desde que tal proteção não entre em 

conflito com a Primeira e a Segunda Leis.” ASIMOV, Isaac. Eu, Robô. 2ª Edição em português. Tradução de Luiz 

Horácio da Matta. Agosto de 1969, p. 3. Disponível em:< https://kbook.com.br/wp-

content/uploads/2016/07/eurobo.pdf >. Acesso em: 05/08/2022. 
69 Presente na obra: E reproduzidas no filme “Eu Robô”. 
70 Veja em BARBOSA, Mafalda Miranda. Inteligência artificial, e-persons e direito: desafios e perspectivas. 

Revista Jurídica Luso-Brasileira. Anoº 3, nº 6, 2017, p.1475-1503. E AINDA CITAR ALGUNS OUTROS 

AUTORES QUE CRITICARAM. 
71UNIÃO EUROPEIA. Proposta de Resolução do Parlamento Europeu sobre os direitos de propriedade 

intelectual para o desenvolvimento de tecnologias ligadas à inteligência artificial. (2020/2015(INI)). 

Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2020-0176_PT.html. Acesso em: 27 mar. 

2022. 

https://kbook.com.br/wp-content/uploads/2016/07/eurobo.pdf
https://kbook.com.br/wp-content/uploads/2016/07/eurobo.pdf
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da população na implementação de políticas de uso da IA72. Em linha semelhante, os Estados 

Unidos, país de origem anglo-saxônica, em janeiro de 2021, lançou o documento denominado 

National AI Iniciative Act 202173 que propõe as implementações necessárias à IA na sociedade 

norte-americana, para que o país mantenha seu posicionamento de liderança mundial em 

pesquisa e desenvolvimento da tecnologia tanto no setor público quanto privado, visto que 

desde 2017 já aprovou treze projetos de lei para regulamentar a IA.74   

Nos países de origem continental, destaca-se a Alemanha que, no ranking mundial de 

desenvolvimento e pesquisa de inteligência artificial, configura na 5ª posição.75 O país 

germânico adotou a AI Strategy em novembro de 201876, sendo considerado o país Europeu de 

vanguarda na regulamentação da IA. A França, berço do regime de droit d´auteur, no ano de 

2018, igualmente, lançou-se na corrida tecnológica de desenvolvimento da IA ao apresentar sua 

 
72 “Establishing clear, innovation-friendly and flexible approaches to regulating AI will be core to achieving our 

ambition to unleash growth and innovation while safeguarding our fundamental values and keeping people safe 

and secure. Our approach will drive business confidence, promote investment, boost public trust and ultimately 

drive productivity across the economy. We are therefore proposing to establish a pro-innovation framework for 

regulating AI which is underpinned by a set of cross-sectoral principles tailored to the specific characteristics of 

AI, and is: Context-specific. We propose to regulate AI based on its use and the impact it has on individuals, 

groups and businesses within a particular context, and to delegate responsibility for designing and implementing 

proportionate regulatory responses to regulators. This will ensure that our approach is targeted and supports 

innovation. Pro-innovation and risk-based. We propose to focus on addressing issues where there is clear 

evidence of real risk or missed opportunities. We will ask that regulators focus on high risk concerns rather than 

hypothetical or low risks associated with AI. We want to encourage innovation and avoid placing unnecessary 

barriers in its way. Coherent. We propose to establish a set of cross-sectoral principles tailored to the distinct 

characteristics of AI, with regulators asked to interpret, prioritise and implement these principles within their 

sectors and domains. In order to achieve coherence and support innovation by making the framework as easy as 

possible to navigate, we will look for ways to support and encourage regulatory coordination - for example, by 

working closely with the Digital Regulation Cooperation Forum (DRCF) and other regulators and stakeholders. 

Proportionate and adaptable. We propose to set out the cross-sectoral principles on a non-statutory basis in the 

first instance so our approach remains adaptable - although we will keep this under review. We will ask that 

regulators consider lighter touch options, such as guidance or voluntary measures, in the first instance. As far as 

possible, we will also seek to work with existing processes rather than create new ones.” UNITED KINGDOM. 

Government. National AI Strategy. Disponível em: 

<https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/1020402/Nati

onal_AI_Strategy_-_PDF_version.pdf> . Acesso em: 20/03/2021. 
73 National AI Iniciative Act 2021. Disponível em: < https://www.congress.gov/116/crpt/hrpt617/CRPT-

116hrpt617.pdf#page=1210 > Acesso em 21/08/2022. 
74 STANFORD UNIVERISTY. Artificial Intelligence Index Report 2022. p. 177. Disponível em: 

<https://aiindex.stanford.edu/wp-content/uploads/2022/03/2022-AI-Index-Report_Master.pdf >. Acesso em: 

21/08/2022. 
75 Apenas atrás da China, Estados Unidos Japão e Reino Unido. “According to the 2018 report “Artificial 

Intelligence: How knowledge is created, transferred and used” by scientific publisher Elsevier, Germany ranks 

fifth internationally in terms of its number of scientific publications, behind China, the US, Japan and UK. In the 

AI Index 2019, Germany ranks fifth worldwide in terms of the number of scientific publications on AI”.  
76 GERMANY. Federal Government adopts Artificial Intelligence Strategy. Germany and Europe on the path to 

becoming global leaders on the development and use of AI technologies. Disponível em: < 
https://www.bmwk.de/Redaktion/EN/Pressemitteilungen/2018/20181116-federal-government-adopts-artificial-

intelligence-strategy.html >. Acesso em: 12/08/2022. 

https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/1020402/National_AI_Strategy_-_PDF_version.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/1020402/National_AI_Strategy_-_PDF_version.pdf
https://www.congress.gov/116/crpt/hrpt617/CRPT-116hrpt617.pdf#page=1210
https://www.congress.gov/116/crpt/hrpt617/CRPT-116hrpt617.pdf#page=1210
https://aiindex.stanford.edu/wp-content/uploads/2022/03/2022-AI-Index-Report_Master.pdf
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Estratégia Nacional sobre IA, que tem como objetivo tornar o país pioneiro nessa inovação até 

2030.77 

O Brasil, igualmente, possui o projeto de Lei nº 21 de 2020, em andamento, e que 

refletiu na elaboração da Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA). Em linha 

semelhante aos países pioneiros, o documento brasileiro propõe nortear ações do Estado em 

diversas vertentes, a fim de estimular pesquisa, desenvolvimento de inovação e soluções em 

IA, alinhado com o uso consciente e ético.78 

Além desses movimentos, o que chama a atenção foi o primeiro julgado, em âmbito 

de copyright que reconheceu tutela jurídica a trabalhos gerados por IA. Nesse sentido, destaca-

se a decisão do Tribunal Popular da China, em Shenzhen, que reconheceu violação de copyright 

em artigo científico elaborado por inteligência artificial. O caso envolveu duas empresas 

gigantes na área da tecnologia e ordenou o pagamento de 1.500 yuan pela reprodução não 

autorizada do texto à empresa violadora.79 A surpreendente decisão reforça a reflexão sobre o 

objetivo que se busca atingir com a elaboração da inteligência artificial, especialmente, no 

campo das artes.  

Enquanto o Copyright Office norte-americano, no ano de 2022, negou pedido de 

registro de trabalho desenvolvido pela inteligência artificial denominada “DABUS” - 

denominado creative machine - , mantendo o posicionamento de que apenas registra obras que 

tem elemento humano na criação. 

Em paralelo, cabe destacar, ainda, situação semelhante no âmbito de patentes em que 

o inventor da IA DABUS requereu, em diferentes países, pedido de patente que apresentava, 

 
77“L’IA est une priorité pour la France au plan de la recherche, de l’économie, de la modernisation de l’action 

publique, de la régulation et de l’éthique.” FRANCE. La stratégie nationale pour l’IA. Disponível em: < 

https://www.intelligence-artificielle.gouv.fr/fr/strategie-nationale/la-strategie-nationale-pour-l-ia  >. Acesso em: 

25/01/2023.  
78 “Esta Estratégia assume o papel de nortear as ações do Estado brasileiro em prol do desenvolvimento das ações, 

em suas várias vertentes, que estimulem a pesquisa, inovação e desenvolvimento de soluções em Inteligência 

Artificial, bem como, seu uso consciente, ético e em prol de um futuro melhor. É preciso entender a conexão da 

Inteligência Artificial com várias tecnologias e deixar claro os limites e pontos de conexão e de conceitos como: 

machine learning, big data, analytics, sistemas especialistas, automação, reconhecimento de voz e imagens, etc.” 

BRASIL. Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial. Disponível em: < https://www.gov.br/mcti/pt-

br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/arquivosinteligenciaartificial/ebia-diagramacao_4-979_2021.pdf > . 

Acesso em: 25/01/2023. 
79   O caso envolveu a gigante empresa de tecnologia e serviços da web Tencent, que é detentora do software 

Dreamwriter, que elaborou o artigo sobre bolsas de valores de Shanghai e que foi copiado pela empresa Shanghai 

Yingxun Technology Co, Ltd., atuante no ramo de informação de crédito. Este caso ilustra o avanço da inteligência 

artificial, na medida que apresenta certo nível de complexidade e autonomia na elaboração de trabalhos que 

demonstram atender a algumas exigências tanto no sistema de copyright como direito de autor. Ainda que este 

seminário não vai tratar sobre o sistema de copyright na China. GONÇALVES, Lukas Ruthes. Tribunal Chinês 

decide que aplicação de IA pode sim ser autora.Jota, Brasília, 30 jan 2020. Disponível em: 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/tribunal-chines-decide-que-aplicacao-de-ia-pode-sim-ser-autora-

30012020 . Acesso em: 12/03/2022. 

https://www.intelligence-artificielle.gouv.fr/fr/strategie-nationale/la-strategie-nationale-pour-l-ia
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/arquivosinteligenciaartificial/ebia-diagramacao_4-979_2021.pdf
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/transformacaodigital/arquivosinteligenciaartificial/ebia-diagramacao_4-979_2021.pdf
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/tribunal-chines-decide-que-aplicacao-de-ia-pode-sim-ser-autora-30012020
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/tribunal-chines-decide-que-aplicacao-de-ia-pode-sim-ser-autora-30012020
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/tribunal-chines-decide-que-aplicacao-de-ia-pode-sim-ser-autora-30012020
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/tribunal-chines-decide-que-aplicacao-de-ia-pode-sim-ser-autora-30012020


27 

 

 
 

na posição de inventor, essa inteligência artificial e que foi indeferido diante da ausência do 

elemento humano nos Estados Unidos, no Reino Unido e no Brasil e que será abordado nesse 

trabalho.80 

Tais decisões exemplificam, de um lado, a demanda de ruptura paradigmática e, de 

outro, a manutenção da tradicional tutela dos modelos jurídicos que possui como objeto de 

proteção a criação intelectual humana de natureza artística diante do avanço da IA. 

Especialmente, quando países como Estados Unidos, Reino Unido, França, Brasil e o bloco 

Europeu estão analisando, profundamente, os rumos dessa  tecnologia,   estabelecendo os 

limites do amparo normativo que traz a reflexão se podem adquirir novos contornos.  

Pertinente destacar que os sistemas de copyright e droit d´auteur correspondem a uma 

das formas de proteção da expressão do pensamento, no âmbito da propriedade intelectual81 e 

que procuram fomentar a promoção ou favorecimento da cultura de um país82. Embora o 

surgimento desses regimes decorram de contextos históricos e culturais distintos, sua existência 

se originou da necessidade de estímulo à produção intelectual, sobretudo, no âmbito literário83, 

como consequência do avanço da tecnologia em sociedade, influenciando elementos um ao 

outro, ao longo do desenvolvimento dos regimes.  

O surgimento do sistema de copyright a partir do Statute of Anne, na Inglaterra, em 

1710, ocorreu em razão do descontentamento diante do avanço tecnológico das impressões das 

obras literárias e da crescente cópia, na época. O monopólio concedido aos Stationer´s 

Company84 por parte da monarquia, em que determinava quais obras seriam impressas e para 

quem seriam distribuídas, com intuito de combater a distribuição descontrolada de conteúdo 

que propagavam a heresia religiosa e a disseminação política.85  

No contexto da época, além de gerar sensação de censura e limitado acesso aos livros, 

o autor não possuía qualquer ingerência sobre sua criação literária. Logo, o Statute of Anne 

rompeu com modelo de negócio, que durou longo período, em que o autor deixou de ser 

 
80 RAGUSA, Paul; PALIMIERI, Nick. Artificial Intelligence as Inventor: DABUS global status. in: The Computer 

& Internet Lawyer Magazine. Vol.39.Nº2. February 2022, p.3-6. 
81  ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 3. 
82 Não por acaso sua tutela na Constituição Federal, como direito fundamental previsto no art. 5º, inciso XXVII: 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 

transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. Disponível em: < https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 

09/10/2022. 
83 RAFFO, Julio. Derecho de Autor: hacia um nuevo paradigma. Buenos Aires: Marcial Pons, 2021, p. 31-32. 
84 “a group of London printers and booksellers who could be relied upon t do the Crown´s bidding while lining 

their own pockets”. JOYCE, Craig; PATRY, William; LEAFFER, Marshall; JASZI, Peter. Copyright Law. 

Fourth Edition. Case Book Series. Matthew Bender & Co.: New York, 1998, p. 14. 
85 JOYCE, Craig; PATRY, William; LEAFFER, Marshall; JASZI, Peter. Copyright Law. Fourth Edition. Case 

Book Series. Matthew Bender & Co.: New York, 1998, p. 14. 
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coadjuvante para ter papel central, ao ter liberdade para imprimir suas obras e transferir os 

direitos de impressão e de distribuição a quem quisesse.86 

Interessante notar que o regime, inaugurado pelo Statute of Ane, teve forte influência 

da Teoria do Trabalho de John Locke, na medida em que a monarquia inglesa passou a 

incentivar que os autores criassem e  vivessem a partir dos frutos gerados por seu trabalho,87 

destacando-se as disposições do preâmbulo. E o julgamento do primeiro caso Donaldson v. 

Beckett, em 1774, questionando a limitação do regime de copyright - logo após a instituição do 

Statute do Anne, perante o sistema de monopólio que, até então, vigeu - reforçou a permanência 

do novo modelo de proteção que não se restringiu apenas à distribuição de livros e incluiu a 

liberdade de impressão, reimpressão e comercialização das obras literárias.88   

 Tal como um efeito dominó, o movimento desse regime de proteção ao autor, baseado 

na recompensa a partir dos esforços do trabalho intelectual,89 influenciou o regime de copyright 

nos Estados Unidos, ao enaltecer o Statute of Ane no Bill of Rigths, em sua Constituição, em 

178990, bem como nos países de origem continental, como a França - ainda que tenha sofrido 

substanciais alterações decorrentes da conjuntura na região.91 

 
86 O período de proteção era de 14 (quatorze) anos conferidos aos autores e os terceiros autorizados pelo autor a 

distribuir os livros. “New books were given a first term of protection of 14 years for authors and their assigns, 

measured from the date of first publication, plus a second term of 14 years available to the author if he lived to its 

commencement.” JOYCE, Craig; PATRY, William; LEAFFER, Marshall; JASZI, Peter. Copyright Law. Fourth 

Edition. Case Book Series. Matthew Bender & Co.: New York, 1998, p. 15.  
87 Embora a teoria tenha surgido no contexto da propriedade material, na proteção da terra, esta teve forte influência 

na formação do sistema de copyright, na medida em que foi adaptada para fundamentar a importância da tutela 

pelo Estado das criações intelectuais de obras literárias. A teoria explica que o homem, em seu estado natural, é 

proprietário de seu corpo, ao passo que cada home possui uma propriedade particular na sua pessoa e ninguém, 

além dele mesmo, poderá ter direito sobre os trabalhos gerados por suas mãos e braços. Ao adequar esta teoria ao 

regime de copyright, entendeu-se que o homem, em seu estado natural, ao criar determinada obra a partir de seu 

trabalho intelectual, deverá colher os frutos gerados por esta obra. Afinal de contas, o autor retirou da coletividade 

– Commons - elementos disponíveis que, por meio de seu trabalho, possibilitaram criar a obra e desfrutar dos 

resultados gerados. E, portanto, copiá-la, sem autorização, representaria aproveitamento dos esforços do trabalho 

de seu autor que, em verdade, deveria ser o único a desfrutar destes ganhos. LOCKE, John. Segundo Tratado 

sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª Edição. São Paulo: Editora Martin Claret, 2006, p. 38-39. 
88 JOYCE, Craig; PATRY, William; LEAFFER, Marshall; JASZI, Peter. Copyright Law. Fourth Edition. Case 

Book Series. Matthew Bender & Co.: New York, 1998, p. 16-17 
89 LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª Edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p. 38 
90 Por isso a semelhança entre as leis de copyright inglesa e a norte-americana. “The Statute of Anne was copied 

but the US Congress in 1790 and Donaldson v. Beckett followed in the Supreme Court in Wheaton v. Peters. 

Hence the similarity between the copyright laws of the UK and the USA”. BAINBRIDGE, David I. Intellectual 

Property. Fifth Edition. Pearson Longman: London, 2022. p. 31 
91 GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: Literary Property in Revolutionary France and America. 64 

TUL. L. REV. 991 (1990), p. 996. 
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Nos Estados Unidos, quando recentemente estabelecida república, o regime de 

copyright, antes de estar previsto na Constituição92, foi reconhecido em doze estados – com 

exceção de Delaware – como forma de atribuir a propriedade literária ao seu autor da obra.93 A 

Constituição ao prever o regime, ainda que tenha reconhecido visão utilitarista sobre os direitos 

de exclusividade da obra como forma de incentivo ao desenvolvimento cultural e científico, ao 

maximizar a produção, ao mesmo tempo, incentivou o acesso as criações intelectuais, em que 

os interesses do autor poderiam ser subordinados ao interesse coletivo94. Logo, ainda que o 

Estados Unidos tenha incorporado o regime de copyright, influenciado pela Inglaterra, os 

sistemas apresentam algumas diferenças e que são fundamentais entre si.      

Na França, desde o ancien régime95, a publicação e a distribuição de livros eram 

regulamentadas pela monarquia. A editora ou o vendedor dos livros – e em alguns casos o autor 

– requeriam autorização do rei francês da época, para publicar o livro ou ter os direitos 

temporários que permitiam a circulação da obra literária.96  No século XVIII, a monarquia 

passou a conceder privilégios, tanto para o autor quanto àqueles que imprimiam os livros. O 

privilégio do autor sobre a obra era visto como perpétuo, e este poderia ceder seu privilégio a 

quem realizava a impressão. O privilégio perpetuava o tempo de vida do autor.97Ao final do 

 
92 U.S. Constitution, article I, Section 8, clause 8. “To promote the Progress of Science and useful Arts, by securing 

for limited Times to Authors and Inventors the exclusive Right to their respective Writings and Discoveries.” 

UNITED STATES OF AMERICA. United States Constitution. Disponível em: < 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm>. Acesso em: 23/04/2022.:  
93 O autor Robert C. Hauhart no artigo afirma que é inconclusiva a primeira data referente a primeira norma estatal 

que regulamentou o copyright no território norte-americano, embora exista documentos que atestem que a 

regulamentação decorreu da influência inglesa sobre a antiga colônia norte-americana. “(...) the evidence regarding 

the identity of the primary proponent of the first American copyright statute is inconclusive. In all probability, 

credit must be assigned to both Madison and Pinckney.9" Both statutes drew heavily on the earlier colonial 

experience with both patents and copyrights derived from the English antecedents.” HAUHART, Robert C. "The 

Origin and Development of the British and American Patent and Copyright Laws." Whittier Law Review, vol. 5, 

1983, pp. 539-564. HeinOnline, p. 551. Já a autora Jane Ginsburg destaca como data anterior à previsão 

constitucional Act of March 17, 1783. “(…)emerges in the state copyright statutes that followed from both 

Webster's efforts and the next year's Continental Congress resolution encouraging the thirteen states to pass 

copyright laws.43 For example, the preamble to the Massachusetts Act of March 17, 1783, first announced a public 

benefit rationale drawn from the English precedent (…)”. GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: 

Literary Property in Revolutionary France and America. 64 TUL. L. REV. 991 (1990), p. 1000-1001. 
94 “(…)the Constitution declares "Congress shall have Power... to promote the Progress of Science and useful Arts, 

by securing for limited Times to Authors and Inventors the exclusive Right to their respective Writings and 

Discoveries." Later authorities have claimed that this phrasing subordinates the author's interests to the public 

benefit.” GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: Literary Property in Revolutionary France and America. 

64 TUL. L. REV. 991 (1990), p. 999. 
95 Período antes da Revolução Francesa, em que a monarquia ainda governava. 
96 GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: Literary Property in Revolutionary France and America. 64. 

TUL. L. REV. 991 (1990), p. 997. 
97“ The system of printing privileges was conditioned upon compliance with formalities: deposit of copies in 

national libraries, inclusion of the text of the privilege in each printed copy, and registration of copies with the 

publishers' guild.”. GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: Literary Property in Revolutionary France 

and America. 64. TUL. L. REV. 991 (1990), p. 997. 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm
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período monárquico, muitos editores passaram a reivindicar os benefícios do autor e outros a 

buscar limitar privilégios às editoras com base aos privilégios dos autores.98 

Interessante observar que antes da Revolução Francesa, a França também 

regulamentava as obras literárias por meio do monopólio das impressões, em sistema análogo 

ao que se passava na Inglaterra antes do Statute of Ane – embora o autor pudesse deter privilégio 

concedido pelo monarca.99 No entanto, com a Revolução civil, estabeleceu o decreto de 1791 

que pôs fim ao monopólio e foi determinante para iniciar o processo de compreensão dos 

direitos autorais, sobretudo, após o decreto de 1793, tal como o sistema se constitui 

atualmente.100 

No Brasil, a origem do sistema de direito autoral é bem mais recente quando 

comparada com os países pioneiros – Reino Unido e França. Embora, após a Independência, 

Dom Pedro II resistia conceder aos autores proteção que não derivasse do privilégio e a primeira 

Constituição de 1824 protegia o inventor, a norma penal proibia ações equivalentes à violação 

autoral, ainda que não se referisse expressamente a Direito de Autor.101  No final do século XIX, 

existiram tentativas em apresentar propostas legislativas à tutela da propriedade literária, que 

não foram exitosas até a promulgação da Lei nº 496 de 1898. Posteriormente, com a entrada em 

vigor do Código Civil de 1916, ficou praticamente revogada, devido aos artigos 649 a 673.102  

De modo resumido, a evolução do direito de autor no Brasil decorreu do bloco de 

diplomas legais, por meio de decretos em 1924 a 1967, que regulamentaram a matéria em que 

a partir de 1973 outros diplomas especiais e complementares passaram a regular em caráter 

sistemático e autônomo, inclusive conexo, a proteção autoral no Brasil até a atual norma vigente 

– Lei nº 9.610/98, Lei de Direitos Autorais (LDA).103  

 
98 GINSBURG, Jane C. A Tale of Two Copyrights: Literary Property in Revolutionary France and America. 64. 

TUL. L. REV. 991 (1990), p. 997. 
99 DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propriété Intellectuelle: Le droit d´auteur. Deuxième edition. Economica: Paris, 

2014, p.25-26. 
100 BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012,p.5. 
101 HAMMES, Bruno Jorge. Curso de Direito Autoral. Editora da Universidade: Porto Alegre: 1984, p.28-29. 
102 HAMMES, Bruno Jorge. Curso de Direito Autoral. Editora da Universidade: Porto Alegre: 1984, p.29. 
103 “Os textos fundamentais no Brasil são os seguintes: Decreto 4.790, de 02.01.1924, que definiu os direitos 

autorais; Decreto 5.492, de 16.07.1928, que regulou a organização das empresas de diversões e locação de serviços 

teatrais; Decreto 18.527, de 10.12.1928, que aprovou o regulamento do Decreto 5.492, de 1928; Decreto 20.493, 

de 24.01.1946, que aprovou o regulamento do Serviço de Censura de Diversões Públicas; Decreto 2.415, de 

09.02.1955, que disciplinou a licença autoral para execuções públicas e transmissões pelo rádio e televisão; 

Decreto 1.023, de 17.05.1962, que alterou e revogou disposições do Decreto 18.627, de 1928; Lei 4.944, de 

06.05.1966, que disciplinou os direitos conexos, e Decreto 6.123, de 02.05.1967, seu regulamento. Em 14.12.1973, 

foi editada a Lei 5.988, regulando os direitos autorais em nosso país, em caráter sistemático e autônomo, seguindo-

se os reclamos da doutrina, que, pela sua especificidade e pela multiplicidade de seus aspectos, desaconselhava a 

sua inclusão no Código Civil.” BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por 

Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio de Janeiro: Forense, 2019, p.33. 
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Com base nos contornos históricos singulares, verifica-se que os sistemas de copyright 

anglo-americano e droit d´auteur, nos países de direito continental, apresentam características 

que os direcionam a tutelar a criação intelectual humana de natureza artística, ainda que possam 

adotar elementos básicos distintos que caracterizam cada modelo de proteção e que, ao longo 

do tempo, o sistema de copyright tenha reconhecido exceções.  

Os Estados Unidos, embora tenha influência inglesa na regulamentação do regime de 

copyright, apresenta particularidades diferentes que, em razão do percurso histórico que não 

apenas o fez aderir à Convenção de Berna mais tarde104, como também deixa de regulamentar 

questões que a atual norma vigente no Reino Unido – CDPA – o faz. A França, berço do direito 

autoral e que foi a base desse regime nos demais países de origem continental, 

igualmente,apresenta elementos de sua atual legislação – Code de la Propriété Intellectuelle 

(CPI) – distinto tanto ao sistema da União Europeia, quanto o brasileiro, regulamentado pela 

LDA.   

Logo, essas particularidades são essenciais para analisar e para compreender, no 

âmbito comparatista dos regimes de copyright e droit d´auteur, se é possível reconhecer a 

proteção dos outputs gerados pela inteligência artificial autônoma tanto pelo regime de 

copyright quanto de droit d´auteur. E, em caso positivo, se esse reconhecimento ocorreria por 

meio modelo sui generis já proposto por alguns autores. 

Afinal, o exame crítico do Direito Estrangeiro é caminho fundamental a entender e a 

transformar o Direito interno, sobretudo, quando está em debate questões que podem 

transformar substancialmente as normas positivas vigentes.   As características de cada sistema 

são fundamentais para compreender a direção que os ordenamentos jurídicos estão se 

encaminhando para regulamentar os resultados gerados pela inteligência artificial. Sobretudo, 

com as estratégias e os projetos legislativos de implementação da inteligência artificial em 

andamento.  

O sistema referência quanto ao pioneirismo é o do Reino Unido que, na vigente norma 

Copyright, Designs and Patents Act 1988, atribui à pessoa do programador os trabalhos 

 
104 A fim de aderir à Convenção de Berna em 1988 foi necessário que a legislação norte-americana cumprisse com 

requisitos mínimos da Convenção, sobretudo, no que diz respeito aos direitos de integração e direito morais do 

autor, pois havia certa resistência por parte dos editores e outros distribuidores comerciais. Embora o Congresso 

não tenha tomado qualquer medida legislativa se posicionando de forma neutra sobre a questão até 1990, após os 

tribunais começarem o movimento em reconhecer direitos morais aos autores das obras. JASZI, Peter. Toward a 

Theory of Copyright: The Metamorphoses of Authorship. Duke Law Journal, vol. 1991, no. 2, April 1991, pp. 

455-502. HeinOnline.p. 498-499. 
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elaborados por computador.105 O Reino Unido iniciou já debate sobre as implicações dos 

resultados gerados pela IA em seu sistema de copyright.106 Tal previsão na norma inglesa 

repercutiu, suscitando a possibilidade de ser expressamente incorporada em outras legislações, 

como o Copyright Act norte-americano.107 

No âmbito da common law norte-americana, de acordo com existente entendimento de 

que a proteção de trabalhos, no âmbito das artes, desenvolvidos por inteligência artificial, sem 

interferência humana, é vista como fato extremamente inovador e traz muitos questionamentos 

a ser explorados neste sistema.108 No caso dos softwares, ainda que estejam amparados pelo 

sistema de copyright, são questionados se os trabalhos elaborados pelo software estariam, 

igualmente, protegidos por copyright, cuja autoria caberia ao programador dos códigos, em 

razão da forma como foi projetada a inteligência artificial.109  

Em sentido contrário, existe corrente que defende não caber ao codificador a extensão 

destes direitos sobre os trabalhos elaborados pela inteligência artificial.110 E, portanto, o 

resultado não estaria sob a tutela do sistema de copyright e seriam de domínio público. Por 

outro lado, igualmente, faz referência ao entendimento, visto como convencional, de que 

também não caberia proteção por copyright aos trabalhos, no campo das artes visuais elaborado 

por robôs, em razão da ausência dos requisitos previstos no US Copyright Act, no que diz 

respeito à originalidade e à ausência de personalidade para definir autoria, em alguns casos, 

característica correspondente à habilidade essencialmente humana.111  

Em contrapartida, na proteção autoral dos sistemas continentais como França, e o 

Brasil, a legislação pátria de direito autoral foi construída a partir do romantismo do autor do 

 
105  “The United Kingdom expressly addressed Al generated works in its copyright laws. Copyright, Designs and 

Patents Act 1988” c. 48, § 9 (Eng.) (codifying that the person responsible for making the necessary arrangements 

to create the computer-generated work will be its owner). UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and 

Patents Act 1988. Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de 

mar. 2021.   
106 GUADAMUZ, Andres. Artificial Intelligence and Copyright. WIPO Magazine, Genebra, v. 5. Genebra: out. 

2017. Disponível em: https://www.wipo.int/wipo_magazine/en/2017/05/article_0003.html. Acesso em: 10 jun. 

2019. 
107 GILLOTTE, Jessica L., Copyright Infringement in AI-Generated Artworks, 53 U.C. Davis L. REV., Berkley: 

2020, p.2655-2691, p. 2659. 
108 SVEDMAN, Megan, Artificial Creativity: A Case against Copyright for AI-Created Visual Artwork. IP 

Theory. Vol.9. Bloomington: 2019, p.2. 
109 SVEDMAN, Megan, Artificial Creativity: A Case against Copyright for AI-Created Visual Artwork. IP 

Theory. Vol.9. Bloomington: 2019, p.2-3. 
110  “Embora exista uma Comissão norte-americano para tratar sobre o tema. “The question is decades old. In 1974, 

the U.S. Congress established the Commission on New Technological Uses of Copyrighted Works ("CONTU") to 

study how computers fit into the U.S. copyright regime”. Citado em GILLOTTE, Jessica L., Copyright 

Infringement in AI-Generated Artworks, 53 U.C. Davis L. REV. 2655, 2020, p.2666.  
111 GILLOTTE, Jessica L., Copyright Infringement in AI-Generated Artworks, 53 U.C. Davis L. REV., Berkley: 

2020, p.2655-2691, p. 2658. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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século XIX,112. Este assunto sobre a proteção autoral para trabalhos desenvolvidos por 

inteligência artificial levanta questionamentos e reflexões, os quais são poucos explorados pela 

literatura brasileira, como o tema merece ser.   

A legislação brasileira, LDA, em seu art. 11, dispõe que “autor é a pessoa física 

criadora da obra”. Nesta lógica, embora o texto normativo “não utilize a expressão “obra de 

arte”, compreende, por meio de conceito aberto, que obras intelectuais são criações do 

espírito”.113 E, portanto, devem emanar da concepção humana para serem protegidas como 

direito autoral.  

Neste sentido, a inteligência artificial enfrentaria dificuldades para encontrar amparo 

na LDA, porquanto trabalhos artísticos devem apresentar a inteligência humana como elemento 

tomador da decisão, o que corresponde a problemática no campo do Direito Autoral diante desta 

tecnologia.114 A atividade artística é compreendida como a vontade do artista em conduzir o 

processo criativo, independentemente, se for de forma manual ou por meio de método artificial, 

como computador.115 E para estas produções serem consideradas obras artísticas, o elemento 

criatividade humana deve estar presente, visto que a atividade artística é produto da 

personalidade do autor. 

No caso, os trabalhos produzidos por estes robôs, dotados de inteligência artificial, o 

reconhecimento como obra artística fica comprometido em razão da ausência de personalidade, 

requisito substancialmente humano. Deve-se observar que o conceito geral de personalidade 

envolve atributos que são básicos ao indivíduo, como direito de imagem e direito ao nome, 

assim como nos casos de direitos especiais da personalidade, que envolvem a liberdade artística, 

liberdade de expressão e o direito de autor.116  

Tanto a Constituição quanto o Código Civil brasileiros, bem como a doutrina, como 

fonte material, tratam que toda a pessoa já nasce com personalidade, na medida em que este 

status atribui e assegura titularidade de direitos e deveres necessários para o convívio em 

 
112 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 7. 
113 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p.108. 
114 SCHIRRU, Luca.   A   Inteligência   Artificial   e   o   Direito   Autoral:   primeiras   reflexões   e problematizações. 

Boletim      GEDAI. 09      fev.,      2016. Disponível em: https://www.gedai.com.br/a-inteligencia-artificial-e-o-

direito-autoral-primeiras-reflexoes-e-problematizacoes/.  Acesso em: 22/02/2020. 
115 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed. São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 71. 
116 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed. São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 42 e p.46. 
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sociedade.117 E para além das pessoas naturais, o ordenamento também reconhece personalidade 

a determinadas entidades e que são detentoras de direitos e deveres.    

A própria delimitação da personalidade entre uma pessoa física e a jurídica representa 

um divisor de águas quanto à atribuição destes direitos e deveres. Principalmente, nos direitos 

especiais da personalidade como no campo dos direitos autorais.118 A pessoa jurídica não terá 

reconhecido direitos morais a determinada obra, embora possa ser titular de direitos de natureza 

econômica, visto que a autoria caberá tão somente à pessoa física, ao autor da obra que 

empregou sua personalidade para criar o trabalho artístico. Logo, a personalidade se trata de 

elemento fundamental e intrínseco para reconhecimento, atribuição dos direitos autorais e 

morais.119 E este é exatamente o ponto que desafia o avanço destas tecnologias autônomas no 

campo das artes. 

Verifica-se que, de modo geral, tanto nos países decorrentes do direito continental –

França e Brasil - como da common law norte-americana, a atribuição de proteção, por meio de 

direito de autor ou copyright, é compreendida como dificilmente aplicável à inteligência 

artificial, mesmo no caso em que não há intervenção humana.120 No caso das máquinas, com 

inteligência artificial programada, tal reconhecimento de proteção não se aplicaria, em virtude 

da ausência do requisito personalidade. E, em princípio, os atos praticados seriam atribuídos 

aos seus criadores ou programadores, porquanto estes são detentores de personalidade. 

Alternativamente, na visão de alguns autores, o trabalho produzido por máquinas seria de 

domínio público.121 Logo, não se tem uma compreensão unânime sobre o tema e que, portanto, 

merece investigação sob perspectiva comparada. 

 

 

 

 

 
117 EHRHARDT JÚNIOR, Marcos; SILVA, Gabriela Buarque Pereira. Pessoa e sujeito de direito: reflexões sobre 

a proposta europeia de personalidade jurídica eletrônica. Revista Brasileira de Direito Civil – RBDCivil, Belo 

Horizonte, v. 23, p. 57-79, jan/mar. 2020, p. 60. 
118 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 77. 
119 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 108-109. 
120 GILLOTTE, Jessica L., Copyright Infringement in AI-Generated Artworks, 53 U.C. Davis L. REV., Berkley: 

2020, p.2655-2691. 
121 HRISTOV, Kalin. Artificial Intelligence and the Copyright Dilemma. IDEA: The Journal of the Franklin 

Pierce Center for Intellectual Property. v. 57, n. 3, New Hampshire:  2017, p. 436. ABBOTT, Ryan. I think, 

therefore I invent: creative computers and the future of patent law. Boston College Law Review, Vol. 57, No. 4, 

2016, p. 1098. 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2727884
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2727884


35 

 

 
 

 

 

2. DOS OUTPUTS GERADOS PELA IA NAS ARTES: AS CONVERGÊNCIAS E AS 

DIVERGÊNCIAS ENTRE OS REGIMES DE COPYRIGHT E DROIT D´AUTEUR 

 

Imagine a seguinte situação: jovem programador curioso que, por considerável período 

de sua vida, nunca trabalhou com arte ou IA, se depara com a divulgação de um dos maiores 

concursos para artistas amadores do estado do Colorado, nos Estados Unidos. Ao conhecer 

programa com IA, que transforma textos em imagens personalizadas com elevado nível de 

realismo, resolve se inscrever no concurso na categoria digital art/digitally manipulated 

photography e como resultado: ganhou em primeiro lugar em sua categoria.122  

Até então, sua experiência se limitava a programar jogos de tabuleiro, que não 

necessariamente utilizam mecanismos de inteligência artificial. E a premiação gerou 

desconforto e inconformidade na comunidade de artistas, visto que, para muitos, os trabalhos 

gerados por IA representariam a morte da arte.123     

A situação narrada se trata de caso real que ocorreu em setembro de 2022, no estado 

do Colorado, Estados Unidos. O programador Jason Allen utilizou o MidJourney, ferramenta 

online que gera imagens com alto realismo a partir de perguntas em forma de textos - em que a 

tradução dos textos é feita por algoritmos que geram imagens em alta resolução - para 

desenvolver a obra digital intitulada Théâtre D'opéra Spatial, que ganhou o primeiro lugar na 

categoria digital art/digitally manipulated photography no concurso Colorado State Faire.124  

 

Figura 1 - A.I.-generated work, “Théâtre D’opéra Spatial,” 

 

 
122 ROOSE, Kevin. An A.I.-Generated Picture Won an Art Prize. Artists Aren’t Happy. New York Times. 

Publicado em 02 de setembro de 2022. Disponível em: https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-

artificial-intelligence-artists.html. Acesso em: 10/09/2022. 
123 “After his win, Mr. Allen posted a photo of his prize work to the Midjourney Discord chat. It made its way to 

Twitter, where it sparked a furious backlash. “We’re watching the death of artistry unfold right before our eyes,” 

one Twitter user wrote. “This is so gross,” another wrote. “I can see how A.I. art can be beneficial, but claiming 

you’re an artist by generating one? Absolutely not.””. ROOSE, Kevin. An A.I.-Generated Picture Won an Art 

Prize. Artists Aren’t Happy. New York Times. Publicado em 02 de setembro de 2022. Disponível em: 

https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html. Acesso em: 10/09/2022. 
124 ROOSE, Kevin. An A.I.-Generated Picture Won an Art Prize. Artists Aren’t Happy. New York Times. 

Publicado em 02 de setembro de 2022. Disponível em: https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-

artificial-intelligence-artists.html. Acesso em: 10/09/2022. 

https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
https://twitter.com/GenelJumalon/status/1564651635602853889
https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
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Fonte: New York Times 

Ocorre que, pela primeira vez, na história do concurso, trabalho gerado por inteligência 

artificial foi premiado e tal reconhecimento surpreendeu os artistas que censuraram o resultado 

premiado, alegando que o uso de ferramentas dotadas de inteligência artificial não poderia ser 

reconhecida como arte, na medida em que representa a degradação da criatividade humana. 

Por outro lado, alguns artistas compreendem que o uso de ferramentas dotadas de 

inteligência artificial como o Midjourney ou DALL-E2 equivaleriam ao uso de Photoshop ou 

de outros mecanismos de manipulação de imagem digital e que a criatividade humana se 

manifesta na forma de manipular e de determinar os comandos certos para gerar o resultado.125 

Logo, o elemento criatividade humana não ficaria comprometido, pois a sensibilidade do ser 

humano é exercida ao instruir os códigos e definir os elementos individuais a fim de compor a 

imagem final. 

O caso de Jason Allen ilustra como ferramentas dotadas de inteligência artificial 

podem ser facilitadores para desenvolver trabalhos a ser considerados obras de arte no ambiente 

digital. Análogo ao programa de Photoshop, que permite ao usuário   manipular e alterar 

imagens bidimensionais, o Midjourney possibilita ao indivíduo manusear a plataforma e 

determinar, por meio de textos, ao algoritmo gerar imagens individuais que o usuário poderá 

compor e escolher os elementos da figura final.    

Em razão da forma em como o processo de criação da imagem ganhadora do prêmio 

dependeu da contribuição da criatividade humana, ficou evidente que o autor da obra foi Jason 

Allen, independentemente de apresentar habilidade no campo das artes. Afinal, ele utilizou o 

caminho mais curto para atingir resultado que os juízes avaliadores compreenderam como 

legítimo no campo das artes digitais a reconhecer a autoria, conforme os critérios para avaliar 

uma obra de arte digital. 

O caso narrado serve de ponto de partida a compreender situações em que a 

inteligência artificial é alimentada por imagens como no Midjourney ou DALL-E2, porém, o 

 
125 “Some artists defended Mr. Allen, saying that using A.I. to create a piece was no different from using Photoshop 

or other digital image-manipulation tools, and that human creativity is still required to come up with the right 

prompts to generate an award-winning piece.” ROOSE, Kevin. An A.I.-Generated Picture Won an Art Prize. 

Artists Aren’t Happy. New York Times. Publicado em 02 de setembro de 2022. Disponível em: 

https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html. Acesso em: 10/09/2022. 

https://www.nytimes.com/2022/09/02/technology/ai-artificial-intelligence-artists.html
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processo para desenvolver o trabalho final cabe somente à IA, visto que não há interferência 

humana no processo de elaboração de determinada imagem em meio digital ou, até mesmo, 

físico126.  

Quando se trata de inteligência artificial e trabalhos gerados no campo das artes, cabe 

esclarecer que a IA se trata de software, cuja programação foi feita a partir do intelecto humano 

para desenvolver a codificação e programar o algoritmo no processo machine learning, em que 

a compreensão da IA se insere. O problema ocorre quando esses algoritmos, conforme sua 

complexidade, apresentam certa autonomia, a ponto de gerar outputs não controlados pela 

programação original, como ficaria a tutela desses resultados nos distintos regimes de proteção 

seja à obra seja ao autor. 

Embora se possa ter a percepção de que se está vivendo a revolução da produção 

artística, literária ou música, devido ao avanço da IA,127as obras de arte estão relacionadas aos 

aspectos de liberdade artística e sua amplitude para produção do autor e da obra.128 Desde a 

antiguidade, as obras são consideradas produtos culturais que traduzem determinada realidade 

social no tempo e no espaço e, portanto, correspondem à produção exclusivamente humana. 

Tanto que os resultados, gerados pela IA, somente foram possíveis com a intervenção do 

indivíduo que cria, corrige e, até mesmo, aperfeiçoa o sistema de IA.  

Portanto, a finalidade, dessa primeira parte da pesquisa, é analisar se os trabalhos 

elaborados pela IA, dotados de certo nível de autonomia e sem controle no resultado, como nos 

casos citados na introdução – Pix18, AiDa, OBVIOUS e, ainda, E-David, the paiting robot - 

apresentam elementos de obra de arte, em relação à originalidade e criatividade, considerando 

os fundamentais da propriedade intelectual nos diferentes sistemas,129 a partir da revisão 

bibliográfica e dos referidos exemplos. Essa análise será feita na perspectiva comparada,130 

 
126 Em meio físico se refere aos robôs dotados de IA mais avançadas que elaboram quadros pitados à óleo ou, até 

mesmo poemas e música. 
127 GUADAMUZ, Andres. Do Androids Dream of electric Copyright? Comparative analysis of originality in 

Artificial intelligence Generated works. In: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University 

Press: New York, 2021, p.147-176, p. 147. 
128 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 47. 
129 SALOMÃO, Luis Felipe; TAUK, Caroline Somesom. Inteligência artificial e direito da propriedade intelectual: 

fundamentos teóricos e legais de proteção. In: O Direito Civil na Era da Inteligência Artificial. 1. ed. -- São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020. p. 741-762, p.750.  
130 Veja: “O direito comparado busca identificar as semelhanças e as diferenças entre o direito de diversos países, 

a fim de não apenas oportunizar a mútua compreensão entre os juristas, mas também de proporcionar reflexões 

críticas e relação ao próprio sistema. Além disso, o direito comparado serve de subsídio ao legislador e ao 

intérprete, especialmente na reconstrução do direito nacional e na preparação e aplicação de direito uniforme.” 

FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e linguagem Direito comparado e línguas estrangeiras: o papel da 

tradução. Em: FEITEN WINGERT ODY (Org.). Direito Comparado Alemanha-Brasil Vol.II: temas de direito 

privado em estudos originais e traduzidos. Porto Alegre: Faculdade de Direito UFRGS, 2022, p. 10-11. 
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considerando a linguagem131 utilizada por esses sistemas e as normas internas do regime de 

Copyright no contexto anglo-americano, tanto do Copyright Act 1970, nos Estados Unidos, 

quanto do Copyright, Designs and Patents Act 1988, no Reino Unido, a fim de verificar 

convergências e divergências diante do sistema continental de Droit D´Auteur, na França, 

União Europeia e no Brasil, na Lei nº 9.610/98.132  

 

2.1  Da Compreensão utilitarista da IA no regime de Copyright no contexto 

anglo-americano 

 

O caso Jason Allen se desenvolveu no contexto norte-americano, em que vigora o 

regime de Copyright, cuja proteção recai sobre a obra e não sobre os direitos naturais do 

autor.133O regime, desde seu nascimento, demonstrou a tensão entre o privado e o público,134 

porquanto, de um lado, havia o monopólio temporário da propriedade individual decorrente do 

esforço do trabalho e, de outro, o estímulo do desenvolvimento da sociedade mediante 

recompensa pelos investimentos feitos à criação. 

  O regime norte-americano de copyright se construiu a partir dessa tensão entre o autor 

– âmbito privado - e o público, 135 oriundo da primazia de um direito natural que, ao longo do 

tempo, amadureceu e alcançou a justificava utilitarista do sistema. 

 
131 Sobre linguagem e direito comparado: “É certo que é possível problematizar a relação entre direito e linguagem 

em diferentes perspectivas. Situando-a, no entanto, no campo específico do direito comparado, interessam neste 

momento duas questões: a maneira como as diferentes concepções a respeito do direito comparado se projetaram 

na sua terminologia e o modo pelo qual a tradução jurídica está relacionada com a comparação.” 

PASQUALOTTO, Victória. Processo civil comparado: do direito comparado à comparação do direito civil. 

Lisboa: AAFDL, 2022, p.90-91.  
132 “O tráfego jurídico no mundo globalizado alçou a comparação jurídica à disciplina fundamental, não apenas 

pelo fato de proporcionar entendimento entre as partes e respeito ao diferente, mas especialmente porque se tornou 

instrumento que operacionaliza as interações entre indivíduos sujeitos a diferentes ordenamentos.” FEITEN 

WINGERT ODY, Lisiane. Direito e linguagem Direito comparado e línguas estrangeiras: o papel da tradução. 

Em: FEITEN WINGERT ODY (Org.). Direito Comparado Alemanha-Brasil Vol.II: temas de direito privado 

em estudos originais e traduzidos. Porto Alegre: Faculdade de Direito UFRGS, 2022, p. 11 
133 Copyright is not, primarily, a means for defending the natural rights of authors. Durham, Alan L. "Copyright 

and Information Theory: Toward an Alternative Model of Authorship." Brigham Young University Law Review, 

vol. 2004, no. 1, 2004, pp. 69-126, HeinOnline, p. 94. 
134 Esclarecendo a tensão que se trata do direito de acesso ao conteúdo por parte da coletividade diante da restrição 

por parte do autor como detentor dos direitos intelectuais no domínio privado. Ilustrando essa questão, pertinente 

relembrar o debate do caso das biografias. Veja em: CACHAPUZ, Maria Claudia. A obrigação pelo discurso 

jurídico: a argumentação em temas de Direito Privado. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2018, p.173.  
135 Professor Peter Jaszi entende que essa tensão que encoraja tanto o autor quanto o titular e terceiros a 

desempenhar a constante inovação na sociedade, na medida em que o acesso a determinada obra é restrito ao 

detentor dos direitos de exploração. “Copyright doctrine is informed by a commonly perceived, seemingly basic 

contradiction of purpose. On the one hand, copyright aims to promote public disclosure and dissemination of works 

of "authorship"; on the other hand, it seeks to confer on the creators the power to restrict or deny distribution of 

their works.24 This conflict is reflected in the tension between public benefit and private reward inscribed in the 
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Interessante observar que, embora o Bill of Rights136 tenha mantido a mesma redação 

sobre o regime de proteção à obra, desde sua promulgação em 1790137, tanto os tribunais quanto 

as normas federais tiveram a função de lapidar o sistema até os dias atuais, sobretudo, 

amparados pelas teorias justificantes da Propriedade Intelectual.  É nesse ambiente que os 

trabalhos, gerados pela inteligência artificial autônoma, encontram terreno fértil para se 

desenvolver e ter reconhecida tutela sobre os outputs, no campo das artes, superando o 

tradicional paradigma das teorias que justificam a PI. 138   

Atualmente, no contexto anglo-americano, a justificativa utilitarista do sistema é a 

dominante.139 A sua lógica está sustentada no encorajamento do autor ou do titular da obra, a 

obter recompensa econômica pelos investimentos feitos para gerar o resultado que criou o 

monopólio de exploração, na medida em que o acesso à determinada obra é restrito ao titular 

dos direitos de exploração.140  Isso estimularia terceiros a solicitar autorização para ter acesso 

ou  criar novas obras para, igualmente, obter resultados econômicos. Essa racionalidade de 

escassez para ter acesso geraria constante inovação na sociedade em troca dos retornos 

financeiros. 

Em outras palavras, existe certa vulnerabilidade dos direitos individuais diante da 

coletividade, pois a importância individual é considerada em conjunto com os demais 

indivíduos.141 A proteção da obra individual por copyright ocorre na medida em que exista 

benefício à coletividade. No entanto, essa filosofia utilitarista se trata de compreensão recente, 

visto que surgiu devido à promulgação do Copyrigth Act 1976.  

Antes disso, por longo período, a percepção de direitos individuais era o que 

prevalecia. A influência do pensamento pela teoria do trabalho de John Locke foi a justificativa 

 
full title of the first British copyright law, the Statute of Anne of 1709 (…)”. In: Jaszi, Peter. "Toward a Theory of 

Copyright: The Metamorphoses of Authorship." Duke Law Journal, vol. 1991, no. 2, April 1991, pp. 455-502. 

HeinOnline.p. 464. 
136 Equivalente à Constituição Federal. 
137 Article I, Section 8, Clause 8: [The Congress shall have Power (...) To promote the Progress of Science and 

useful Arts, by securing for limited Times to Authors and Inventors the exclusive Right to their respective Writings 

and Discoveries. UNITED STATES OF AMERICA. United States Constitution. Disponível em: < 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm>. Acesso em: 23/04/2022. 
138 “Traditionally, the justification of IP right builds on either deontological or utilitarian economic grounds. The 

advent of AI, however, might change the underlying paradigms.” HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; 

SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial intelligence in: Artificial Intelligence and 

Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 50-51. 
139 Sobretudo, nos Estados Unidos. “One of main rationalities for copyright protection is the utilitarian theory 

(which is the dominant theory in some jurisdictions, namely in the US”. RAMALHO, Ana. Intellectual Property 

protection for AI-generated creations: Europe, the United States, Australia and Japan. Routledge: London and 

Neew York, 2021, p. 20. 
140 No entanto, ainda que essa teoria seja a predominante, as teorias podem ser aplicadas concomitantemente. 
141 SANDEL, Michael. Justiça o que é fazer a coisa certa. Tradução Heloísa Matias e Maria Alice Máximo. 

Civilização Brasileira: Rio de Janeiro, 2012, p.51. 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm
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que deu vida ao regime de copyright, visto que nasceu com o Statute of Ane, na Inglaterra.142 E 

tal acontecimento respingou nas antigas treze colônias, para que aderissem ao sistema de 

proteção à cópia, como forma de incentivo à recompensa pelo esforço individual do trabalho 

que se verificava na produção literária, representando a nova era moderna da república 

federalista norte-americana.143  

A teoria da propriedade era a chave a explicar a relação do homem e das coisas por 

meio do processo de trabalho, diante do individualismo a desfrutá-lo, entre o século XVII e 

XVIII.144 A teoria de Locke defende que o homem, em seu estado natural, é proprietário de seu 

corpo, ao passo que cada homem possui uma propriedade particular na sua pessoa e ninguém, 

além dele, poderá ter direito sobre os trabalhos gerados por suas mãos e braços.145 E, portanto, 

deve colher e desfrutar dos frutos gerados por este trabalho.146  

É nessa lógica que a teoria da propriedade se estendeu aos bens imateriais, aplicando-

se ao regime de copyright. Entende-se que o homem, em seu estado natural, ao criar 

determinada obra a partir de seu trabalho intelectual, deverá colher os frutos gerados por esta 

obra147. Afinal de contas, o autor retirou da coletividade – Commons - elementos disponíveis 

que, por meio de seu trabalho, possibilitaram criar a obra e desfrutar dos resultados gerados.148 

E, portanto, copiá-la, sem autorização, representaria aproveitamento dos esforços do trabalho 

de seu autor que, em verdade, deveria ser o único a desfrutar destes ganhos. 

E, quando se trata dos outputs gerados pela IA, a teoria do trabalho se justificaria. Em 

razão dos esforços intelectuais do programador para alimentar o sistema artificial a partir dos 

algoritmos, os outputs gerados seriam de sua propriedade. Entretanto, a aplicação da teoria se 

 
142“The British copyright system was to become the most in- 

fluential in the world.” Bruce W. Bugbee. Washington, D. C., Public Affairs, Press, 1967, p. 348. 
143 E um ano depois, em 1790, foi promulgada o primeiro Copyright Act, baseado na estrutura e princípios da 

norma inglesa “The British influence on the early American statutes can be detected by a simple comparison of 

the various provisions. Though the form and formalities in some provisions differ, the substantive and theoretical 

foundations of the American documents are very similar to the British.” HAUHART, Robert C. "The Origin and 

Development of the British and American Patent and Copyright Laws." Whittier Law Review, vol. 5, no. 4, 1983, 

pp. 539-564. HeinOnline p. 552 
144 Veja em LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª edição. São Paulo: 

Editora Martin Claret, 2006,p. 19 e em BRIDY, Annemarie. Coding Creativity: Copyright and the Artificially 

Intelligent Author, Stanford. Tech Law Review. U.S, 2012, p. 4. 
145   LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p. 38. 
146  Essa mesma lógica, se aplica ao ambiente dos Commons – ambiente a comum a todos - em que o indivíduo 

por meio de seu trabalho retirará da natureza elementos que era comum a todos e que, agora, pertencem a este 

indivíduo. Ibidem, p. 38-39  
147   LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p 39. 
148  MERGES, Robert P. Justifying Intellectual Property.  Cambridge, Mass: Harvard University Press. 2011. 

eBook., Base de dados: eBook Collection (EBSCOhost), p. 31 
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torna mais complexa nos casos em que a IA apresenta atuação independente, decorrente de seu 

considerável nível de autonomia e, por mais, que o programador seja o responsável por 

alimentar o sistema com dados, não significa que os resultados gerados possam apresentar 

relação direta com as informações inseridas no sistema. 

A outra teoria do direito natural recai sobre a personalidade. Por longo período, essa 

racionalidade, defendida por Immanuel Kant, foi deixada de lado no regime de proteção à obra 

e teve maior adesão nos sistemas que privilegiam à proteção ao autor – e que será abordada 

com maior profundidade no capítulo 2.2. No entanto, em razão da pressão dos casos 

apresentados nos tribunais de common law e com a adesão tardia dos Estados Unidos à 

Convenção de Berna, o sistema demonstrou maior abertura para reconhecer e validar os direitos 

morais do autor sobre suas criações.  

No que atinge aos sistemas de IA e os outputs gerados, sob o olhar da teoria da 

personalidade, a escolha e a programação dos algoritmos a serem inseridos no sistema – inputs- 

poderiam ser compreendidos como decorrentes de uma criação derivada da personalidade do 

programador e, portanto, conceber novo estilo e qualidade ao output gerado artificialmente.149 

Entretanto, dificilmente, essa racionalidade apresentaria excepcionalidade no regime de 

copyright, em virtude da prevalência de proteção à obra, bem como dos requisitos legais para 

esse reconhecimento.     

Logo, a teoria utilitarista se mostraria mais adequada a compreender os outputs 

gerados por IA. A racionalidade utilitarista compreende que os direitos de propriedade 

intelectual devem ser maximizados, para gerar bem-estar social150 e consequente 

desenvolvimento do ambiente, a partir do equilíbrio entre a exclusividade de exploração de 

determinado bem imaterial e a compensação ao restringir esse acesso, estimulando que o 

público, igualmente, desenvolva criações para poder desfrutar da tecnologia. E como 

consequência, essa restrição incentivaria o desenvolvimento da inovação, sobretudo, no regime 

de proteção à obra, em que o público, para ter acesso a determinado trabalho, necessita de 

autorização do titular ou se sente estimulado a criar a sua própria obra.151   

 
149  O Professor Hilty faz a reflexão se a elaboração do algoritmo decorreria de uma direito natural da personalidade 

do programador. “(...) personality theory emphasizes more the “quality” (personal expression or not?)”. HILTY, 

Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial intelligence 

in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 55. 
150 SANDEL, Michael. Justiça o que é fazer a coisa certa. Tradução Heloísa Matias e Maria Alice Máximo. 

Civilização Brasileira: Rio de Janeiro, 2012, p.48. 
151 FISHER, William. 1987. Theories of Intellectual Property. Disponível em: 

http://www.law.harvard.edu/faculty/tfisher/iptheory.html. Acesso em: 28/03/2022, p. 1-2. 
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E a partir dessa racionalidade em promover o incentivo social, econômico e o bem-

estar da sociedade, em que o restrito acesso aos resultados, gerados pela IA, no âmbito das artes, 

incentivariam o desenvolvimento da inovação.152 Porquanto, os programadores ou os inventores 

seriam forçados a gerar sistemas de IA cada vez mais complexos e capacitados a gerar outputs, 

equiparando-se a certa competição pelo avanço da tecnologia.  

A título exemplificativo da aplicação prática dessa teoria, é o crescente 

desenvolvimento de sistemas de IA cada vez mais sofisticados,153 especialmente, no campo das 

artes em relação àqueles softwares desenvolvidos no passado. As tecnologias da década de 1970 

com os robôs AARON, para artes visuais, e BRUTUS, para literatura, atualmente, se verificam 

com sistemas neurais de IA mais complexos e atuais como PIX18, que pinta telas a óleo; 

DeepDream, que escreve romances, artigos científicos e poemas; e-David, o sistema que 

desenha digitalmente; Ai-Da, a primeira robô humanoide que desenha auto retratos, escreve 

supostos poemas e pinta quadros; e, até mesmo o projeto BeethovenX, a IA que finalizou a 5ª 

sinfonia de Beethoven, entre outros. 

Muitas desses produtos pretendem responder à pergunta de Turing, feita na década de 

50, se a máquina pode pensar. Porém, somente foi possível em razão do restrito acesso as 

tecnologias primígenas, que estimulam a criação de novas, a fim de superá-las. E, ainda, outro 

fator fundamental está no jogo da imitação: a existência da pessoa humana em orientar, a certo 

ponto, a AI a gerar os outputs. Afinal, o processamento da informação por meio dos algoritmos 

ainda depende do ser humano para inserir os inputs, embora os outputs possam ocorrer de modo 

autônomo.  

O problema, a considerar essas teorias diante da IA, é quando o sistema não depender 

mais do ser humano para ser iniciado. Essas racionalidades justificantes da propriedade 

intelectual, em especial, do regime anglo-americano de copyright, foram desenvolvidas em 

contexto em que a IA não era realidade como no nível em que atualmente se debate.154  Todavia, 

nessa circunstância moderna, o ser humano ainda é o centro do debate e da tutela jurídica. Logo, 

a teoria utilitarista se mostraria mais assertiva a justificar, no regime de copyright, a propriedade 

 
152 RAMALHO, Ana. Intellectual Property protection for AI-generated creations: Europe, the United States, 

Australia and Japan. Routledge: London and Neew York, 2021, p. 20-21. 
153 Veja o último relatório atualizado publicado pela Universidade de Stanford em abril de 2023 sobre o aumento 

de sistemas de IA. MASLEJ, Nestor; FATTORIN, Loredana; BRYNJOLFSSON, Erik; ETCHEMENDY, John, 

Katrina Ligett, Terah Lyons, James Manyika, Helen Ngo, Juan Carlos Niebles, Vanessa Parli, Yoav Shoham, 

Russell Wald, Jack Clark, and Raymond Perrault. The AI Index 2023 Annual Report,” AI Index Steering 

Committee, Institute for Human-Centered AI. Stanford University, Stanford, CA, April 2023, p. 48. 
154 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 57-58. 
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sobre determinada obra e incluindo os outputs gerados pela IA, ainda que em níveis mais 

avançados. 

Agora, resta compreender se esses outputs, no âmbito das artes, atenderiam os 

requisitos legais do regime de proteção à obra, tanto no âmbito do Reino Unido, quanto norte-

americano, quanto à autoria e à originalidade, a ser analisada a seguir.     

 

 2.1.1 Da autoria e da titularidade para exploração dos outputs  da IA 

 

A figura do autor, no âmbito do regime de copyright, sofreu diversas transformações 

fundamentais que moldaram as estruturas doutrinária e legal, ao longo do tempo, no ambiente 

anglo-americano. Tais modificações foram essenciais na construção e na atribuição do termo 

“autoria” – “authorship” – , ao ressignificar a noção de propriedade no regime de copyright 

para justificativa utilitarista.155  

Autoria é elemento central no regime de copyright,156embora sua percepção possa ser 

colocada em segundo plano diante da racionalidade de proteção à obra.  A concepção de 

autoria nasceu da raiz inglesa, juntamente ao regime que primazia a tutela da obra diante dos 

elementos de personalidade do autor, característica dos sistemas continentais de direito de autor 

a ser abordada no item 2.2 desse trabalho.  

A noção do autor no sistema de common law anglo-americana está atrelada à relação 

entre individualidade e propriedade, em que a criação intelectual de trabalhos literários, 

estabelece como se dará o controle e o acesso sobre a obra por parte de seu criador.157 Em outras 

palavras, desde sua origem, cabia ao autor determinar como essa obra receberia a recompensa 

pelo trabalho feito e quem teria acesso sobre ela.  

Essa racionalidade foi absorvida e mantida tanto pela Constituição quanto pelas atuais 

normas federais norte-americanas, que tutelaram o regime, pelo menos, pouco antes do 

Copyright Act 1909. A Constituição dispõe no First Amendment, Article I, Section 8, Clause 8, 

 
155 JASZI, Peter. "Toward a Theory of Copyright: The Metamorphoses of Authorship." Duke Law Journal , vol. 

1991, no. 2, April 1991, pp. 455-502. HeinOnline, p.467 e p. 471. 
156 “Authors are the heart of copyright.” O argumento pode ser fundamentado na sequência:“Much of copyright 

law in the United States and abroad makes sense only if one recognizes the centrality of the author, the human 

creator of the work. Because copyright arises out of the act of creating a work,'” GINSBURG, Jane C. "The 

Concept of Authorship in Comparative Copyright Law." DePaul Law Review, vol. 52, no. 4, Summer 2003, pp. 

1063-1092. HeinOnline, p. 1064 e p. 1068 
157 O autor Peter JASZI utiliza o termo “individual self-proprietorship” para explicar a racionalidade individual 

para elaborar intelectualmente obras literárias. “The "authorship" concept, with its roots in notions of individual 

self-proprietorship, provided the rationale for thinking of literary productions as personal Property(...)”.  JASZI, 

Peter. "Toward a Theory of Copyright: The Metamorphoses of Authorship." Duke Law Journal , vol. 1991, no. 

2, April 1991, pp. 455-502. HeinOnline, p.472. 



44 

 

 
 

que o regime de copyright - e de patentes - possuem como objetivo promover o progresso da 

ciência e das artes, ao atribuir tempo limitado aos autores - e inventores - para exploração de 

suas respectivas criações e invenções.158  

Interessante observar que os dispositivos legais, tanto em nível constitucional, quanto 

federal, até a promulgação do Copyright Act 1909, no ambiente norte-americano, mantiveram 

a percepção da filosofia de Locke sobre autoria159 vinculada à noção de autoridade,160 cuja 

compreensão decorre da natureza da pessoa humana.161 

No sentido filosófico, o termo autor adquiriu maior peso com o Statute of Ane, na 

medida em que o criador da obra literária passou a ter papel centralizado como o detentor de 

sua pessoa natural e de suas capacidades, valorizando a propriedade individual, oriundo do 

pensamento de Locke, em que a propriedade decorre do esforço do trabalho pessoal, 

fortalecendo o individualismo.   

Logo, é possível constatar que, em um primeiro momento, a autoria decorreu de uma 

perspectiva histórica enraizada de que é a pessoa humana, em razão de seu estado natural, a 

autoridade proprietária das criações intelectuais. E tal entendimento reforçou que somente 

trabalhos humanos eram objeto do regime de copyright no contexto anglo-americano. No 

entanto, na medida em que novas tecnologias surgiram, houve a ampliação do escopo de 

proteção do copyright a atender os avanços da sociedade.162 

A construção do limite do propósito no regime de copyright norte-americano diante do 

uso de ferramentas tecnológicas – como a fotografia – se deu a partir de dois casos 

paradigmáticos julgados pela Suprema Corte norte-americana Burrow-Giles Lithographic C. v. 

 
158 “Article I, Section 8, Clause 8: [The Congress shall have Power (...) To promote the Progress of Science and 

useful Arts, by securing for limited Times to Authors and Inventors the exclusive Right to their respective Writings 

and Discoveries. UNITED STATES OF AMERICA. United States Constitution. Disponível em: < 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm>. Acesso em: 23/04/2022. 
159 . LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª Edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p. 38-39 
160 Cabendo destacar que está vinculada à época em que os profissionais ingleses das letras que bem como os 

poetas de vocação se autodesignavam authors – autores- para se diferenciar dos escritores comuns que não 

apresentam destaque na sociedade inglesa no período anterior ao Statute of Ane em 1709. “ Although self-

referential use of the term was not common in 1710, members of the English profession of letters occasionally had 

designated themselves as "authors" since Chaucer's time. Some literary professionals dubbed themselves "authors" 

to signify their claims "to the vocation of 'master-poet.'. They did so to distinguish themselves from common 

writers, and to ground claims of prerogative with respect to bodies of literary production.(…).” JASZI, Peter. 

"Toward a Theory of Copyright: The Metamorphoses of Authorship." Duke Law Journal , vol. 1991, no. 2, April 

1991, pp. 455-502. HeinOnline, p.469. 
161 . LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª Edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p. 38. 
162  O que começou com a impressão dos livros, avançou com a câmera fotográfica até o uso de softwares como 

ferramentas a gerar obras de arte, literárias, visuais, dramáticas e, até mesmo, filmes.    

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm


45 

 

 
 

Sarony.163e Bleistein v. Donaldson Lithographing Co. Esses precedentes romperam com a 

tensão entre a filosofia dos direitos individuais, que deu lugar à necessidade de estímulo da 

cultura a partir das proposições econômicas do comércio, visto que ambos os casos discutiram 

se o uso da máquina fotográfica representaria o conceito de produção intelectual original do 

autor no momento de sua criação ou se trataria apenas de uma reprodução mecânica.  

O caso Burrow-Giles Lithographic C. v. Sarony questiona se o autor da fotografia, 

Napoleon Sarony poderia reivindicar sua autoria na fotografia denominada “Oscar Wilde” em 

que a empresa litográfica Burrow-Giles Lithographic reproduziu a imagem, sem a autorização 

do fotógrafo, na cidade de Nova York. Dessa discussão, a empresa ajuizou a referida demanda, 

questionando se fotografia se enquadraria nas disposições constitucionais do regime de 

copyright, bem como na norma vigente à época, Act 1802.164  

Em resumo, a Suprema Corte entendeu que a fotografia não se trata de pura reprodução 

mecânica, visto que o fotógrafo precisa considerar diversos elementos como luz, 

posicionamento da câmera, vestuário do modelo e outros para captar a imagem e que isso 

demanda exercício e concepção mental do fotógrafo.165  O dispositivo constitucional não 

especificava quais os tipos de produções são objetos do regime de copyright, apenas colocando 

genericamente como “writings”, o que permitia uma interpretação extensiva da norma a 

contemplar os avanços tecnológicos da época.  

O enquadramento dessa tecnologia à norma vigente se equiparou às outras formas de 

criações listadas, tais como imagem, impressão ou gravura.166 Porquanto, na visão dos Justices, 

 
163 “The U.S. Copyright Office will not register works produced by nature, animals, or plants. Likewise, the Office 

cannot register a work purportedly created by divine or supernatural beings, although the Office may register a 

work where the application or the deposit copy(ies) state that the work was inspired by a divine spirit. Examples: 

• A photograph taken by a monkey. • A mural painted by an elephant. • A claim based on the appearance of actual 

animal skin. • A claim based on driftwood that has been shaped and smoothed by the ocean. • A claim based on 

cut marks, defects, and other qualities found in natural stone. • An application for a song naming the Holy Spirit 

as the author of the work. (…)”.UNITED STATES OF AMERICA. Copyrightable Authorship: What Can Be 

Registered. Disponível em:<https://www.copyright.gov/comp3/chap300/ch300-copyrightable-authorship.pdf  >. 

Acesso em 10/10/2022, p. 21. 
164 UNITED STATES OF AMERICA S. Copyright Act 1802 (Amendment of 1790 Act), 2 Stat. 171 (1802). 

Disponível em: https://www.copyrighthistory.org/cam/tools/request/showRecord.php?id=record_us_1802> 

Acesso em: 10/10/2022. 
165 “(…)original mental conception, to which he gave visible form by posing the said Oscar Wilde in front of the 

camera, selecting and arranging the costume, draperies, and other various accessories in said photograph, arranging 

the subject so as to present graceful outlines, arranging and disposing the light and shade, suggesting and evoking 

the desired expression, and from such disposition, arrangement, or representation, made entirely by the plaintiff, 

he produced the picture in suit, Exhibit A, April 14, 1882, and that the terms 'author,' 'inventor,' and 'designer,' as 

used in the art of photography and in the complaint, mean the person who so produced the photograph.” In: 

UNITED STATES. Supreme Court. Burrow-Giles Lithographic C. v. Sarony. 111 U.S. 53 (1884).  Disponível em: 

< https://supreme.justia.com/cases/federal/us/111/53/ >. Acesso em: 10/10/2022. 
166  “(...)prints, paintings, drawings, statues, statuary, and models or designs intended to be perfected as works of 

the fine arts (...)”U.S. Copyright Act 1802 (Amendment of 1790 Act), 2 Stat. 171 (1802). Disponível em: 

 

https://www.copyright.gov/comp3/chap300/ch300-copyrightable-authorship.pdf
https://www.copyrighthistory.org/cam/tools/request/showRecord.php?id=record_us_1802
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a fotografia se amoldaria a outras modalidades de obra visual, visto que se origina da percepção 

intelectual do autor, visivelmente expressada por meio da fotografia e que, até então, era 

desconhecida como arte na época da promulgação do Act 1802.167 Logo, cabível a identificar 

do autor por meio de suas iniciais.  

O referido caso de 1884 reconheceu a proteção de fotografias por copyright a partir 

compreensão de que é esforço intelectual diante das novas tecnologias, como a fotografia e, 

consequente, construção do limite da autoria no regime de copyright norte-americano. 

Entretanto, a virada da racionalidade do regime ocorreu com o precedente Bleistein v. 

Donaldson Lithographing Co.168 que repercutiu na promulgação do Copyright Act 1909. 

O julgamento do precedente Bleistein v. Donaldson Lithographing Co. superou o 

paradigma da racionalidade que sustentava o regime, até então, adotado e introduziu a 

compreensão estritamente comercial em massa para divulgação de imagens, gravuras e 

ilustrações em material publicitário de um circo. A obra, antes resultado do esforço do trabalho 

do autor, passou a ser vista de forma mais objetiva, não considerando que todo o esforço 

naturalmente cria produto que não possa ser reproduzido para fins comerciais, quando 

constituído por elementos comuns. Tudo dependeria do conteúdo em exposição.169  

De forma de distinta se deu a tutela dos programas de computador no regime norte-

americano de copyright. Diferentemente das outras tecnologias, que decorreram de julgamento 

de casos, a construção de novo entendimento, o software, foi objeto de debate no Congresso, 

por meio de comissão especial denominada “National Comissiono on New Tecnological Uses 

 
https://www.copyrighthistory.org/cam/tools/request/showRecord.php?id=record_us_1802> Acesso em: 

10/10/2022.  
167 “(…) the only reason why photographs were not included in the extended list in the act of 1802 is probably that 

they did not exist, as photography, as an art, was then unknown, and the scientific principle on which it rests, and 

the chemicals and machinery by which it is operated, have all been discovered long since that statute was enacted.” 

In: UNITED STATES. Supreme Court. Burrow-Giles Lithographic C. v. Sarony. 111 U.S. 53 (1884).  Disponível 

em: < https://supreme.justia.com/cases/federal/us/111/53/ >. Acesso em: 10/10/2022. 
168 UNITED STATES FO AMERICA Supreme Court. Bleistein v. Donaldson Lithographing Co., 188 U.S. 239 

(1903).  
169 “Finally, the special adaptation of these pictures to the advertisement of the Wallace shows does not prevent a 

copyright. That may be a circumstance for the jury to consider in determining the extent of Mr. Wallace's rights, 

but it is not a bar. Moreover, on the evidence, such prints are used by less pretentious exhibitions when those for 

whom they were prepared have given them up. (…) It must have some connection with the fine arts to give it 

intrinsic value, and that it shall have is the meaning which we attach to the Act of June 18, 1874, amending the 

provisions of the copyright law. We are unable to discover anything useful or meritorious in the design copyrighted 

by the plaintiffs in error other than as an advertisement of acts to be done or exhibited to the public in Wallace's 

show. No evidence, aside from the deductions which are to be drawn from the prints themselves, was offered to 

show that these designs had any original artistic qualities. The jury could not reasonably have found merit or value 

aside from the purely business object of advertising a show, and the instruction to find for the defendant was not 

error. Many other points have been urged as justifying the result reached in the court below. We find it unnecessary 

to express any opinion upon them in view of the conclusion already announced. The judgment must be affirmed." 

Bleistein v. Donaldson Lithographing Co., 188 U.S. 239 (1903). Disponível em: < 

https://supreme.justia.com/cases/federal/us/188/239/ > 

https://www.copyrighthistory.org/cam/tools/request/showRecord.php?id=record_us_1802
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of Copyrighted Works” (CONTU) e não de julgamento de precedente.170 Até então, a proteção 

do software se limitava a mera expressão das ideias do programador como writings e sua 

inclusão no Copyright Act, em 1980, permitiu a proteção quanto à metodologia ou processo 

adotado.171 

Embora nenhum caso tenha sido efetivamente objeto de demanda, cabe destacar fato 

que levou o questionamento se programas de computador poderiam ser tutelados por copyright, 

no âmbito norte-americano. Na década de 1950, Martin Klein e Douglas Bolitho programaram 

sistema artificial, denominado Datatron que conseguia criar músicas em baixa qualidade, mas 

com certa rapidez para época. Porém o Copyright Office rejeitou o pedido para registrar as 

músicas geradas digitalmente pelo programa.172  

Ao incluir programas de computador na legislação, o Congresso ponderou o aumento 

de investimentos nesse seguimento, justificando o aspecto utilitarista do sistema de copyright, 

como forma de incentivo econômico ao grande esforço intelectual dos desenvolvedores. E essa 

percepção se estenderia aos produtos gerados pela IA, visto que os programas de computadores 

se tornam mais sofisticados com relação à metodologia ou processamento das informações por 

meio dos algoritmos. Fator que, nesse primeiro momento de análise, converge com evolução 

normativa a contemplar o avanço da tecnologia. 

Quanto à proteção ao autor- authorship – o direito inglês, igualmente, destaca a 

relevância em capítulo próprio, denominado Authorship and Owenrship do CDPA – Section 9 

a 11. O referido capítulo se dedica a esclarecer e conceituar a figura do authorship, 

demonstrando o papel que cada um exerce diante das obras e suas distintas categorias.  

A Section 9, item (1), trata da figura do autor, definindo-o como the person who creates 

it173, ou seja, autoria corresponde à pessoa que criou a obra – work -  que pode apresentar 

diferentes categorias e  que cada uma dessas espécies o dispositivo identifica quem 

corresponderia ao autor. A exemplo, no item (2), a norma esclarece que nas obras de gravações 

musicais  o produtor é o autor, em filmes o produtor e o diretor, em caso de tipográficos é o 

 
170 GORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. Copyright Cases and Materials. Nimth 

Edition. Foundation Press: 2017, p.214. 
171 Some concern has been expressed lest copyright in computer programs should extend protection to p. 215 
172 “REGISTER OF COPYRIGHTS, SIXTY-EIGHTH ANNUAL REP. OF THE REGISTER OF COPYRIGHTS 

4 (1966) (“The Copyright Office was confronted with three major problems during the fiscal year as a result of the 

constantly expanding development and use of computers: registration for computer programs, computer 

authorship, and automation in the Copyright Office.”).BRIDY, Annemarie. The Evolution Of Authorship: Work 

Made By Code, 39 Colum. J.L & ARTS 395, 2016. p.395.-396. 
173 Authorship of work. (1)In this Part “author”, in relation to a work, means the person who creates it. UNITED 

KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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editor.174 Lógica semelhante se aplica aos trabalhos literários, dramas, músicas e as artes visuais 

em que o autor é a pessoa que fez as contribuições necessárias para a criação da obra.175 

 Interessante observar que diferentemente da norma norte-americana, o CDPA traz de 

forma expressa que é a pessoa humana é o primeiro autor da obra176. E, portanto, esclarece os 

limites da autoria na norma positivada,177ainda que pessoa jurídica possa ser o autor e titular se 

tratando de exceção de vínculo empregatício.178 

Embora a história legislativa norte-americana corrobore com essa perspectiva sobre 

autoria, que se perfaz na atual norma vigente, Copyright Act 1976179, por outro lado, o 

dispositivo é silente quanto à característica humana. Tanto o capítulo 1, que trata sobre o objeto 

de tutela,180 quanto o capítulo 2, dedicado ao Copyright Ownership and Transfer,181  não 

definem precisamente a figura do autor, tal como a legislação inglesa, cabendo ao Copyright 

Office o fazer complementarmente, no Compendium of U.S. Copyright Office Practices.182 

Em 1973, o Copyright Office se encarregou de complementar as disposições do 

Copyright Act, quanto aos requisitos de authorship.183  O capítulo Copyrightable Authorship: 

 
174 “That person shall be taken to be—F1 [F1( aa )in the case of a sound recording, the producer; F1( ab) in the 

case of a film, the producer and the principal director;] (b)in the case of a broadcast, the person making the 

broadcast (see section 6(3)) or, in the case of a broadcast which relays another broadcast by reception and 

immediate re-transmission, the person making that other broadcast; (…) (d)in the case of the typographical 

arrangement of a published edition, the publisher.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and 

Patents Act 1988. Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de 

mar. 2021. 
175 “First ownership of copyright.(1)The author of a work is the first owner of any copyright in it, subject to the 

following provisions. UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
176 “Section 11: First ownership of copyright. (1)The author of a work is the first owner of any copyright in it, 

subject to the following provisions.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. 

Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
177 The concepts of authorship and ownership are of central importance in copyright law. The author of a work is 

to be protected, and the author´s identity and status determine the question of first ownership of the rights. 

Protection literary, dramatic, musical and artistic works lasts for a period based on the lifetime of the author, 

irrespective of who is the first owner of copyright. GROVES, Peter. Copyright and Design Law: A question of 

balance. Graham & Trotmanp: London, UK, 1991, p.38. 
178 “Where a literary, dramatic, musical or artistic work [F5, or a film,] is made by an employee in the course of 

his employment, his employer is the first owner of any copyright in the work subject to any agreement to the 

contrary.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
179 A partir de construção dos precedentes e complementadas nas diretrizes do Copyright Office. 
180 “Copyright protection subsists, in accordance with this title, in original works of authorship fixed in any tangible 

medium of expression(…). UNITED STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível em: 

https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 
181 UNITED STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível em: 

https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 
182 UNITED STATES OF AMERICA. Compendium of U.S. Copyright Office Practices. Disponível em: < 

https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html > . Acesso em 10/10/2022. 
183 BRIDY, Annemarie. The Evolution Of Authorship: Work Made By Code, 39 Colum. J.L & ARTS 395 (2016) 

p.395 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/part/I/chapter/I/crossheading/authorship-and-ownership-of-copyright#commentary-c13754581
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/part/I/chapter/I/crossheading/authorship-and-ownership-of-copyright#commentary-c13754581
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/part/I/chapter/I/crossheading/authorship-and-ownership-of-copyright#commentary-c13754581
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/part/I/chapter/I/crossheading/authorship-and-ownership-of-copyright#commentary-c13754611
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.copyright.gov/title17/
https://www.copyright.gov/title17/
https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html
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What Can Be Registered184 se encarregou de elucidar os limites da autoria – authorship – 

afirmando expressamente decorrer de criação do ser humano185. E, portanto, trabalhos que 

demonstrem ausência do requisito humano não são objeto de tutela no regime norte-americano.  

O documento Compendium of U.S. Copyright Office Practices, na Seção 313.2, que 

trata sobre os trabalhos considerados desprovidos de autoria humana – Works that lack of 

Human authorship - elucida a importância do requisito humano, exemplificando precisamente 

o que é considerado obra que não se encaixa nessa premissa. Logo, trabalhos originados por 

força da natureza, animal ou sobrenatural correspondem às circunstâncias que não são objeto 

de copyright. E o célere caso da Selfie do Macaco reforçou o posicionamento assertivo sobre 

os limites do copyright, iniciado com o pedido das músicas geradas pelo Datatron.   

O paradigmático julgamento da Selfie do Macaco, caso Naturo v. Slater,186 serviu de 

referência para delimitar a fronteira entre a autoria humana e autoria não humana. O fato do 

mérito do caso não tenha sido analisado devido à falta de legitimidade do macaco Naturo, como 

autor da ação por infração de copyright, nos termos do Copyright Act187, trouxe pontos 

 
184 UNITED STATES OF AMERICA. Copyrightable Authorship: What Can Be Registered. Disponível 

em:<https://www.copyright.gov/comp3/chap300/ch300-copyrightable-authorship.pdf  >. Acesso em 10/10/2022. 
185 “306 The Human Authorship Requirement The U.S. Copyright Office will register an original work of 

authorship, provided that the work was created by a human being” 
186 O caso envolveu o fotografo David Slater e o macaco de 7 anos, denominado Naturo, que vivia em reserva 

natural na ilha Sulawesi, Indonésia. Em 2011, o fotógrafo, em visita à reserva natural, deixou sua câmera por 

alguns instantes e, após, se deparou com fotos tiradas pelo macaco Naturo e as publicou em site alegando ser o 

titular do copyright das fotografias tiradas pelo macaco. O PETA ao se deparar com as imagens publicadas, 

reivindicou direito de cópia da fotografia ao macaco. No entanto, o desfecho do caso compreendeu ausência de 

legitimidade do animal para reivindicar direitos autorais e, por essa razão, o julgamento ocorreu sem exame do 

mérito devido à falta de legitimidade processual do requerente. UNITED STATES. Court of Appeals for the Ninth 

Circuit. Naruto v. Slater - 888 F.3d 418 (9th Cir. 2018).  Disponível em: < 

https://cdn.ca9.uscourts.gov/datastore/opinions/2018/04/23/16-15469.pdf>. Acesso em: 10/10/2022.  
187 “Therefore, textually, only a natural person can have a petition filed on her behalf. Further, any argument that 

animals are akin to “artificial persons” such as corporations, which are allowed to sue, see e.g., Cetacean, 386 

F.3d at 1176 (concluding that animals are no different from various “artificial persons” such as ships or 

corporations), makes no sense in the context of 28 U.S.C. § 2242. Corporations cannot be imprisoned and, thus, 

there is no grounds to conclude “person” in 28 U.S.C. § 2242 could include anything other than natural persons. 

Second, the Federal Rules only authorize next friend suits on behalf of “a minor or an incompetent person.” Fed. 

R. Civ. P 17(c) (emphasis added). Per the text, this can only apply to human persons, not any “minor” or 

“incompetent” corporations or animals. Importantly, the historical background of Rule 17(c) limits the use of next 

friends to only human persons. Rule 17(c) incorporated Rule 70 of the Federal Equity Rules into the Federal Rules 

of Civil Procedure. Fed. R. Civ. P. 17(c), Note to Subdivision (c). Rule 70 specifically provided, “All infants and 

other persons so incapable may sue by their guardians, if any, or by their prochei ami [next friend].” Fed. Equity 

R. 70. Finally, the provisions for corporate capacity are articulated in Rule 17(b). Fed. R. Civ. P. 17(b). This 

separate enumeration of rules for non-human entities, Rule 17(b), is a clear textual indication that the use of the 

term “person” in Rule 17(c) does not include non-human entities, such as corporations or animals.” UNITED 

STATES. Court of Appeals for the Ninth Circuit. Naruto v. Slater - 888 F.3d 418 (9th Cir. 2018).  Disponível em: 

< https://cdn.ca9.uscourts.gov/datastore/opinions/2018/04/23/16-15469.pdf>. Acesso em: 10/10/2022, p. 26-27 

Ainda: “(…) Allowing next-friend standing on behalf of animals allows lawyers (as in Cetacean) and various 

interest groups (as here) to bring suit on behalf of those animals or objects with no means or manner to ensure the 

animals’ interests are truly being expressed or advanced. Such a change would fundamentally alter the litigation 
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pertinentes quanto à reflexão da fronteira entre criações humanas e resultados gerados por 

animais ou seres artificiais, como o software, dotado de IA autônoma.  

 O elemento central de análise recai sobre a consciente intenção em realizar o ato. Será 

que os animais possuem o mesmo interesse que os seres humanos na elaboração de fotografias, 

desenhos, imagens?  Não parece que o animal possui nível de consciência e de intenção 

semelhante ao humano na elaboração de trabalhos, objeto de copyright, e que possua relação 

direta ao sentido de propriedade. A decisão questiona qual o interesse do animal para tirar a 

fotografia de si mesmo, a ponto de indagar se o macaco, ao pressionar o botão da câmera 

fotográfica para se auto fotografar, possuía intenção consciente em obter direitos sobre a obra 

gerada.  

Diante da ausência desses elementos, o Tribunal Recursal Northern District of 

California entendeu que, além da ação ser desprovida de legitimidade do macaco para 

configurar no polo ativo, nos termos do Copyright Act,188 , os direitos de exploração da 

fotografia pertenciam ao proprietário da máquina, David Slater.  

As indagações e as análises realizadas, ao longo da decisão, são pertinentes para 

transpor essa situação aos casos em que software, dotado de inteligência artificial, elabora 

trabalho considerado artístico de forma autônoma. Será que há consciência intencional da 

máquina ao pintar ou desenhar? Ou a intenção é de seu programador ao coordenar os 

algoritmos?  

Mantendo o posicionamento, a decisão do Copyright Office de 14 de fevereiro de 2022, 

indeferiu, em grau de recurso, pedido de registro de trabalho digital elaborado pela IA, 

denominada Creativity Machine. O argumento foi a ausência de fator humano para fundamentar 

o pedido de registro realizado por Ryan Abbott e, portanto, mantido o indeferimento.189 

 
landscape. Institutional actors could simply claim some form of relationship to the animal or object to obtain 

standing and use it to advance their own institutional goals with no means to curtail those actions.(…)” UNITED 

STATES. Court of Appeals for the Ninth Circuit. Naruto v. Slater - 888 F.3d 418 (9th Cir. 2018).  Disponível em: 

< https://cdn.ca9.uscourts.gov/datastore/opinions/2018/04/23/16-15469.pdf>. Acesso em: 10/10/2022, p.28. 
188 “(a) Civil Actions.—Any person injured by a violation of section 1201 or 1202 may bring a civil action in an 

appropriate United States district court for such violation. (b) Powers of the Court — In an action brought under 

subsection (a), the court: (…)(6) may, as part of a final judgment or decree finding a violation, order the remedial 

modification or the destruction of any device or product involved in the violation that is in the custody or control 

of the violator or has been impounded under paragraph”. UNITED STATES. Copyright Law of the United States 

(Title 17). Disponível em:  Disponível em: <https://www.copyright.gov/title17/92chap12.html >. Acesso em 15 

de mar.2021. 
156“Thaler does not assert that the Work was created with contribution from a human author, so the only issue 

before the Board is whether, as he argues, the Office’s human authorship requirement is unconstitutional and 

unsupported by case law. Currently, “the Office will refuse  to register a claim if it determines that a human being 

did not create the work.” COMPENDIUM (THIRD) § 306. Under that standard, the Work is ineligible for 

registration. After reviewing the statutory text, judicial precedent, and longstanding Copyright Office practice, the 

 

https://www.copyright.gov/title17/92chap12.html 
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Em posicionamento interessante e pioneiro, cabe destacar o Reino Unido ao 

regulamentar, expressamente no CDPA, que trabalhos, no âmbito das artes visuais, música 

literatura, gerados por computador, são de autoria do programador – pessoa humana. A Section 

9, item (3), é clara ao dispor: “(3)In the case of a literary, dramatic, musical or artistic work 

which is computer-generated, the author shall be taken to be the person by whom the 

arrangements necessary for the creation of the work are undertaken”.190  

Essa hipótese foi instituída justamente para incluir os casos em que obras literárias, 

dramáticas, musicais e artes visuais foram geradas por um autor não humano.191 Todavia, o 

dispositivo privilegiou o programador que foi a pessoa humana responsável por realizar os 

ajustes necessários, para que o sistema de software pudesse gerar o trabalho considerado 

artístico. 

Diante do avanço da tecnologia e considerando que o ser humano é, ainda, o centro da 

tutela jurídica,192 percebe-se posicionamento do Reino Unido bastante cauteloso e adequado ao 

reconhecer uma categoria própria de autoria aos trabalhos gerados por computador àquelas já 

previstas do CDPA.193 A postura utilitarista do sistema de copyright não se sobrepôs à ética e à 

responsabilidade da tutela jurídica sobre o ser humano.194 

 Ainda que o dispositivo tenha sido inicialmente rejeitado, por outro lado, foi se 

tornando claro que o computador, por meio do software, pode apresentar, devido à 

complexidade do sistema, certa autonomia e gerar resultados independentes da intervenção do 

programador, considerados criativos.195    

 
Board again concludes that human authorship is a prerequisite to copyright protection in the United States and that 

the Work therefore cannot be registered.” UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 

2022. 
190 UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
191 “Potential difficulties arise in the case of works generated by computer in circumstances such that there is no 

human author. In the case of computer generated.” . GROVES, Peter. Copyright and Design Law: A question of 

balance. Graham & Trotmanp: London, UK, 1991, p. 39 
192 Não existindo normativa de instrumento civil a proteção de relações interespécies  
193 “(...) que a modernidade construiu – em distinção aos alicerces da antiguidade – como base sólida, portanto, foi 

uma estrutura capaz de reconhecer, àquele homo, interesses fundamentais, inclusive independentemente da 

possibilidade de que, como persona, não pudesse alcançar mesma proteção jurídica no âmbito público.” 

CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade em 

tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - Set/2019, 

p. 3. 
194 A perspectiva de construção normativa de um instrumento civil disciplinador das relações interespécies, com 

impacto relevante à reconstrução dos conceitos de personalidade e de autonomia em termos jurídicos universais24, 

exige algumas reflexões que vão além das fronteiras da ficção científica. CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito 

de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade em tempos de inteligência artificial). Revista 

de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - Set/2019, p. 3. 
195 It therefore recommended that the authorship of works created with the aid of computers will fall to be decided 

as for other categories of copyright work – on the basis of who, if anyone, has provided the essential skill and 
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Em razão do fato do referido dispositivo dispor sobre à obra gerada por computador 

- which is computer-generated –, abre a possibilidade de incluir os outputs gerados pela IA 

autônoma, no campo das artes, visto que a norma não especifica o que e como é gerado pelo 

computador. Logo, o item (3) da Section 9, poderia incluir sistemas detentores ou não de IA.  

E quando se trata dos distintos níveis de IA - seja o nível de machine learning, seja de 

deep learning - os resultados somente são gerados porque existe um programador humano que 

o alimenta.196 Sem a figura do programador, o sistema não funciona e não consegue gerar os 

resultados pretendidos, ainda que não exista controle sobre output. 

Embora no contexto do Copyright Act 1976 norte-americano não exista previsão 

análoga ao CDPA inglês, o regime estadunidense de proteção à obra prevê outras situações a 

contemplar a figura do authorship, sem necessariamente ser a pessoa humana autora e titular 

da obra.  

O sistema norte-americano reconhece a figura da autoria tanto à pessoa humana que 

criou, quanto à pessoa que executou a obra. Existindo, ainda, outra forma de reconhecer autoria, 

baseada na perspectiva econômica, ou seja, o autor é a pessoa física ou jurídica que financiou 

a criação ou o desenvolvimento da obra, visto que assume todos os riscos econômicos.197  

Essa situação corresponde à possibilidade de exploração das obras de forma coletiva, 

sob encomenda ou pelo empregador, em que a pessoa jurídica pode ser a detentora dos direitos 

 
effort in the creation of the work. (…).This last statement appears to have been rejected when it came to drawing 

up the Bill. In the interim it has become clear that the computer can now have a mind of his own and be 

independently creative. (…). Given this situation, it is distinct possibility that the courts would be unable to ascribe 

human authorship to a particular work with the result that (in the absence of any provision to the contrary) it would 

not be protected by copyright. The advent of artificial intelligence makes it more and more likely. GROVES, Peter. 

Copyright and Design Law: A question of balance. Graham & Trotmanp: London, UK, 1991, p. 40. 
196 “Any application requires human input: a machine learning model will not independently start using its output 

to do something.” DREXL, Josef and Others.. Technical Aspects of of Aritificial Intelligence : na understanding 

from Intellectual Property Law Perspective. Research Group on the Regulation of Digital Economy. Version 1.0, 

October 2019, p. 10. 
197 (...) two conceptions of authorship: one based on conception, the other based on execution. (…) There is another 

anther competion concept of authorship in our copyright law, an economic one. Under this conception, the “author” 

is the person or entity who finances the work´s creation and dissemination, including covering the cost of the 

persons actually creating the work. This person´s or entity´s assumption of all economic risks entitles it ot be 

treated as the “author”. GORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. Copyright Cases and 

Materials. Nimth Edition. Foundation Press: 2017, p. 364. 
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sobre a obra, em sua totalidade198 – works made for hire199-, conforme disposição no Copyright 

Act 1971.200   

A construção do instituto works made for hire, ocorreu por meio do caso Community 

for Creative Non-Violence v. Reid.201 O caso foi paradigmático ao reconhecer a autoria à pessoa 

jurídica, em razão da entidade ter disposto todos os meios econômicos para que determinada 

obra, sob encomenda, pudesse ser criada. 

Os primeiros casos que utilizaram softwares dotados de inteligência artificial menos 

complexa no campo das artes, torna mais simples a percepção da interferência humana no 

resultado. E, portanto, o reconhecimento da autoria ao programador do algoritmo, semelhante 

ao caso Jason Allen, ou a titularidade à entidade financiadora do projeto fica mais evidente – 

work made for hire doctrine.   

O caso The Next Rembrandt foi a primeira experiência. Em 2016, quatro grandes 

entidades, com elevada força econômica e influência no campo da tecnologia e das artes, se 

dispuseram a reproduzir obras, em domínio público, do artista holandês 

Rembrandt Harmenszoon van Rijn , por meio de impressão 3D a partir de inteligência artificial. 

A intenção era demonstrar que a tecnologia poderia reviver de forma fidedigna as pinturas do 

artista do século VII. 

 
198 Tal como se autor fosse. “(...) unless the parties have expressly agreed otherwise in a written instrument signed 

by them, owns all of the rights comprised in the copyright.” HAMILTON, Marci A. "Commissioned Works as 

Works Made for Hire under the 1976 Copyright Act: Misinterpretation and Injustice." Copyright Law Symposium 

(ASCAP), 38, 1988, pp. 181-220. HeinOnline, p. 192  
199 A revisão do Copyright Act 1909, iniciada na década de 70, colocou em debate a possibilidade de o empregado 

ceder todos os direitos sobre a obra ao empregador em que este assume a posição de autor, embora revestido da 

personalidade jurídica. “The Copyright Act of 1976 ("1976 Act")' was the product of the striking of a series of 

compromises over an extended period of time. The work-made-for-hire provisions with respect to commissioned 

works provide one of the clearest examples of the copyright revision's compromise process.” Ainda: “(…) provides 

the exclusive definition for works made for hire created by employees. So long as the creation falls within the 

employee's "scope of employment," the work is automatically a work made for hire. (…) therefore, the employer 

becomes the author of the work and retains the copyright." HAMILTON, Marci A. "Commissioned Works as 

Works Made for Hire under the 1976 Copyright Act: Misinterpretation and Injustice." Copyright Law Symposium 

(ASCAP), 38, 1988, pp. 181-220. HeinOnline p. 181, 191-192. 
200 “(b) Works Made for Hire.—In the case of a work made for hire, the employer or other person for whom the 

work was prepared is considered the author for purposes of this title, and, unless the parties have expressly agreed 

otherwise in a written instrument signed by them, owns all of the rights comprised in the copyright.” Chapter. 2,  

201. Ownership of copyright. UNITED STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível 

em: https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021.  
201 O caso envolveu o artista James Earl Reid para elaborar escultura em homenagem a moradores de rua para a 

associação, sem fins lucrativos, denominada Community for Creative Non-Violence (CCNV). Em resumo, após 

desenvolver a escultura nos termos em que a entidade solicitou, o criador da obra tentou expô-la em diversos locais 

sem autorização da CCNV que alegou ser a verdadeira autora e titular da obra por ter orientado e disposto dos 

meios para que o artista pudesse desenvolvê-la.  UNITED STATES. Community for Creative Non-Violence v. 

Reid, 490 U.S. 730 (1989). 

https://www.copyright.gov/title17/
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Porém, nesse caso, está evidente a interferência humana no resultado gerado, porque 

os diversos programadores inseriram dados para que o algoritmo fosse capaz de gerar o output 

pretendido. 

O ambiente utilitarista, no contexto da common law anglo-americana, se mostra mais 

suscetível ao debate, para adequar a autoria dos trabalhos elaborados pela inteligência artificial 

autônoma, como o work for hire, embora alguns autores proponham categorias especiais 

denominadas artificially inteligent authors202 ou machine authorship.203  As referidas 

modalidades de reconhecimentos, de modo geral, propõem novo enquadramento legal aos 

outputs gerados pela inteligência artificial autônoma e que apresentam compreensões distintas, 

no ambiente inglês e norte-americano.  

Enquanto a legislação vigente do Reino Unido compreende que o autor pode ser a 

pessoa que realizou os ajustes necessários à máquina, permitindo que esta gerasse resultados 

objeto de copyright.204Por outro lado, nos Estados Unidos, não é possível localizar amparo no 

Copyright Act acerca da tutela desses resultados, sem interferência humana.  

E tal reflexão é fundamental para compreender a concepção sobre originalidade e 

criatividade dos outputs gerados, pois esses resultados poderiam apresentar características que 

se equivalem àqueles trabalhos gerados pelo ser humano.  

 

2.1.2 Da originalidade como fundamento de proteção à obra no regime de copyright 

 

Originalidade é requisito chave para que uma obra seja objeto de proteção no contexto 

anglo-americano do regime de copyright. Se um trabalho é desprovido desses elementos, 

dificilmente será objeto de proteção desse modelo.205 No entanto, tanto a legislação inglesa, 

quanto a norte-americana apresentam distinções em seus sistemas para reconhecimento desse 

 
202 Expressão empregada por Annemarie Bridy a tratar dos limites constitucionais norte-americanos a reconhecer 

autoria aos trabalhos gerados por IA autônoma. Veja em BRIDY, Annemarie. Coding Creativity: Copyright and 

the Artificially Intelligent Author, Stanford. Tech Law Review. U.S, 2012, p.1-28, p.3. Disponível em: 

file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf . Acesso em: 20 de mar. 2021..  
203 Ainda, o autor  Wenqing ZHAO, em  . "AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American 

University Intellectual Property Brief, vol. 12, no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, propõe uma nova 

categoria de autoria no sistema de copyright norte-americano – que será abordado mais adiante - para contemplar 

os trabalhos elaborados pro IA autônoma, sem controle no resultado. 
204 “(3)In the case of a literary, dramatic, musical or artistic work which is computer-generated, the author shall be 

taken to be the person by whom the arrangements necessary for the creation of the work are undertaken.” UNITED 

KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021.  
205 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021,p. 219 

file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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pressuposto, decorrente de aspectos culturais e da construção dos precedentes ao longo do 

tempo – e que se trata de característica da common law. 

Estabelecer limites e parâmetros da originalidade é fundamental para compreender se 

os trabalhos, gerados por sistemas de IA, poderiam se encaixar nesse requisito, a fim de 

averiguar a possibilidade em obter proteção por meio do regime de copyright. É notório o fato 

de que existem diferentes graus de exigência sobre esse requisito, o que implica na percepção, 

de alguns autores, ser argumento suficiente ao reconhecimento de suposta originalidade em 

trabalhos gerados por não-humanos e que incluiria aqueles produzidos por IA.206  

Por outro lado, existem trabalhos criados por humanos que não apresentam o requisito. 

Nos últimos anos, percebeu-se crescente número de trabalhos processados por IA que 

conseguem expressar aparente grau de originalidade, que pode gerar resultados inesperados e 

distintos à capacidade humana de criação. Entretanto, o resultado, gerado pelo sistema, não 

necessariamente atende ao requisito legal construído ao longo do tempo no contexto anglo-

americano.      

Desmistificar se os trabalhos, gerados por IA, atendem aos requisitos e aos parâmetros 

construídos nesses dois regimes, é o caminho para entender se os resultados gerados podem ser 

considerados criativos e originais para, assim, serem amparados por esses regimes de copyright. 

Para tanto, é necessário levar em consideração as distinções existentes sobre o padrão desse 

pressuposto no contexto inglês e norte-americano.   

No âmbito inglês, originalidade é compreendida conforme o trabalho a ser objeto de 

proteção. O requisito pode apresentar percepção diferente para trabalhos visuais, literários, 

musicais e dramáticos diante de gravações, filmes ou trabalhos tipográficos em publicações, 

previstos no Section 1, da CDPA.207 A originalidade para essas modalidades208 não apresentam 

 
206 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021,p. 220. 
207 “Copyright and copyright works. (1)Copyright is a property right which subsists in accordance with this Part 

in the following descriptions of work— (a)original literary, dramatic, musical or artistic works, (b)sound 

recordings, films [F1or broadcasts], and (c)the typographical arrangement of published editions. (2)In this Part 

“copyright work” means a work of any of those descriptions in which copyright subsists.” UNITED KINGDOM. 

Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
208 Gravações, filmes ou trabalhos tipográficos em publicações (b)sound recordings, films [F1or broadcasts], and 

(c)the typographical arrangement of published editions.) UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and 

Patents Act 1988. Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de 

mar. 2021. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/1#commentary-c19313581
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/1#commentary-c19313581
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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mesma aplicabilidade, visto que se torna complexo verificar a presença desse elemento nessas 

categorias de obras.209 

Embora o CDPA não esclareça o que é originalidade, coube aos tribunais esse papel210 

a fim de esclarecer o grau de exigência e de presença desse requisito, bem como sua relevância 

diante das categorias de obras.211Em termos gerais, um trabalho – work – para ser considerado 

original, nos termos da norma inglesa – CDPA - , deverá ser criado pelo ser humano, pois se 

entende que o trabalho decorre de seu esforço e da sua habilidade em conceber de modo 

independente, a ponto de justificar tal proteção pela referida norma.212  

Em outras palavras, significa que não tenha copiado de terceiros, considerando que o 

criador humano deve apresentar mínimo grau de habilidade, de conhecimento e de esforço, 

ainda que de forma mínima. Logo, a originalidade não significa novo ou singular – unique213, 

porém, consiste em características substanciais que um trabalho deve apresentar no todo ou em 

parte para ser considerado original.214 

O caso, que debateu e contribuiu na construção da compreensão sobre originalidade 

em trabalhos visuais, envolveu as empresas Interlego AG v. Tyco International Inc.,215 no 

 
209 “There is no such requirement for sound recordings, films, broadcasts, cable programmes, or typographical 

arrangements, because the concept of originality does not work with them. For example, the fact that a broadcast 

is a repeat does not mean it should not be protected; to require originality would undermine the whole basis of 

broadcasters’ copyright”. GROVER, Peter. Copyright and Design Law: A question of balance. Graham & 

Trotmanp. p.21.  
210 Cabe destacar o julgamento de 1828: “do caso Blunt v. Patten à respeito da definição de originalidade que seria 

uma questão de criação independente e que o Direito de Autor protegeria o produto do “trabalho e da 

habilidade”226. No caso, Edmund Blunt alegava violação de direitos autorais por Richard Patten sobre um mapa 

náutico da costa noroeste dos Estados Unidos. De forma implícita, a Suprema Corte consagrou o uso da teoria 

“sweat of the brow” para reconhecimento de proteção sobre as obras estadunidenses227. Esse entendimento 

vigorou durante todo o século XIX.” RECENA, Martina Gaudie Ley. A Proteção Autoral dos jogos eletrônicos 

no Brasil : análise dos elementos visuais no caso Zynga v. Vostu. Dissertação de Mestrado. Direito, Ciência, 

Tecnologia e Inovação da Escola de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS. 

Orientador: Dr. Ricardo Lupion Garcia e coorientador: Dr. Luiz Gonzaga Silva Adolfo. Porto Alegre: 2019, p.70. 
211 LADDIE, Hugh; PRESCOTT, Peter and MARY, Vitoria, The Modern Law of Copyright and Designs. 

Butterworths, 2nd ed, 1995) vol 1, p. 211. 
212 “The expression ‘work’ refers to human creation: the artefact is merely the object in which creation is embodied, 

as may be seen from the fact that the copyright in the work survives accidental destruction of the artefact.” 

LADDIE, Hugh; PRESCOTT, Peter and MARY, Vitoria, The Modern Law of Copyright and Designs. 

Butterworths, 2nd ed, 1995) vol 1,p. 211- 212. 
213 “(...) original does not mean novel or unique, but simply that the author created the work independently and 

that in so doing he exercised a sufficient degree of skill, knowledge, creative labour, taste and judgment to deserve 

protection.” GROVER, Peter. Copyright and Design Law: A question of balance. Graham & Trotmanp p. 21   
214 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 82. 
215 O caso envolveu violação das peças de Lego, sob titularidade da empresa Interlego, por parte da empresa norte-

americana Tyco. Ocorre que as peças de Lego, inicialmente, protegidas como design, nos termos da Design Act 

1968 e, igualmente, como patente, apresentavam semelhança técnica em relação às peças utilizadas pela empresa 

norte-americana. No entanto, esta apresentou desenhos anteriores mostrando pequenas alterações nas peças, tanto 

de ordem técnica, quanto visual e que, na visão do Tribunal, eram suficientemente relevantes a considerar os 

desenhos originais e de natureza artística. “The Court of Appeal had laid stress on the skill and labor of the designer 
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ambiente do copyright inglês. O caso, ao analisar possível infração de patente e design das 

peças de Lego, considerou que pequenas alterações em projetos, contendo desenhos posteriores, 

por parte da Tyco, poderiam ser suficientemente consideradas trabalhos orginalmente artísticos 

e, portanto, objeto de copyright.216    

Situação semelhante quanto ao requisito de originalidade, tratando-se de trabalhos 

literários, foi debatida e analisada, anteriormente, tanto no caso University of London Press v. 

London Tutorial Press217 quanto British Northrop v. Texteam.218 No primeiro caso, foi 

ponderado o significado de originalidade, diante da alegação de violação de copyright em 

trabalho literário. O tribunal chegou à conclusão de que a palavra original não deve ser atrelada 

ao sentido de novo pensamento, porém, no sentido de expressar os pensamentos de modo 

autêntico, sem ser objeto de cópia de trabalho existente.219  

O segundo caso - British Northrop v. Texteam – considerou que o termo originalidade 

se trata de requisito básico ao reconhecimento do regime de copyright, pois ideias não precisam 

ser novas quanto à forma, porém serem originadas, criadas pelo autor e não serem frutos de 

cópia de outro trabalho.220 

Nesse sentido, o nível de exigência de originalidade, no contexto inglês, se mostra 

menor em relação ao regime norte-americano de copyright, pois, o trabalho do autor representa 

seu esforço e sua habilidade de análise para gerar o resultado, independentemente, de ser 

criativo. A questão central é ser concebido pelo autor humano e não copiado.    

Interessante observar que o padrão de originalidade, como fruto do esforço humano, 

não é exigido nos casos envolvendo computer-generated works, a fim de atribuir autoria 

 
but drew no distinction between making of the copy and the application of engineering expertise in the creation of 

the technical information which was included in the designs but not in a artistic form.” GROVER, Peter. Copyright 

and Design Law: A question of balance. Graham & Trotmanp, p.  22. 
216 UNITED KINGDOM. In the Private Council. Interlego A. G. v. Tyco Industries Inc. 15-18, 22-25 and 29 

February, 1-3 March and 5 May 1988, p. 359. 
217 UNITED KINGDOM. Chancery Division. University of London Press v. London Tutorial Press.1916 U. 119.]. 
218 UNITED KINGDOM. British Northrop Limited And Others V. Texteam Blackburn Limited And Another. 

R.P.C. 57, [1974]. 
219 “The word ‘original’ does not in this connection mean that the work must be the expression of original or 

inventive thought. Copyright Act are not concerned with the originality of ideas, but with the expression of thought, 

and, in the case of “literary work” with the expression of thought . But the Act does not require that the expression 

must be in a original or novel form, but that the work must not be copied from another work – that ir should 

originate from the author.” UNITED KINGDOM. Chancery Division. University of London Press v. London 

Tutorial Press.1916 U. 119.], p.608. 
220 “the expression of ideas which constituted the work need to be original or novel in form, but it must originate 

from the author and not be copied from another work” UNITED KINGDOM. British Northrop Limited And Others 

V. Texteam Blackburn Limited And Another. R.P.C. 57, [1974], p.347. 



58 

 

 
 

humana. Além do CDPA ser silente quanto à determinação desse requisito,221 até o presente 

momento, não houve julgado a debater se há relação direta ou não entre o ser humano e o 

sistema que gera o trabalho. Provavelmente, apenas em julgamento de caso, essa interpretação 

poderá ser esclarecida. 

Lógica semelhante, porém, com algumas particularidades, se aplica ao requisito 

originalidade no ambiente norte-americano de proteção aos trabalhos. São dois os requisitos 

considerados fundamentais ao critério de reconhecimento de copyright: originalidade e fixação 

em superfície tangível,222 previstos no Copyright Act 1976.223  

Embora o Copyright Act seja, igualmente, silente ao determinar o significado de 

originalidade, o Copyright Office tomou posição de que apenas trabalhos gerados pelo ser 

humano são considerados originais e, portanto, objeto de autoria. Todavia, coube aos tribunais 

a função de determinar o conceito de originalidade, a partir da construção de outros precedentes 

em que, no julgado Feist Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc.224 , a Suprema 

Corte norte-americana compreendeu que originalidade é pressuposto constitucional para 

reconhecimento de proteção por copyright225, e que requer uma criação independente do autor, 

mesmo com mínimo grau de criatividade, sendo suficiente para atribuir proteção por copyright.   

 
221 “(…) which is computer-generated, the author shall be taken to be the person by whom the arrangements 

necessary for the creation of the work are undertaken.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and 

Patents Act 1988. Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de 

mar. 2021. 
222 “originality and fixation in tangible form”. GORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. 

Copyright Cases and Materials. Ninth Edition. Foundation Press: 2017,  p. 101 
223 “102: Copyright protection subsists, in accordance with this title, in original works of authorship fixed in 

any tangible medium of expression, now known or later developed, from which they can be perceived, 

reproduced, or otherwise communicated, either directly or with the aid of a machine or device.” UNITED 

STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível em: https://www.copyright.gov/title17/ . 

Acesso em 15 de mar.2021. 
224 O caso envolveu a empresa de telefonia Rural Telephone Service Co. Inc. por copiar o layout de lista de telefone 

constituído por páginas amarelas e brancas da empresa Feist Publications Inc., especialista em elaborar e editar 

esses layouts de listas telefônicas para empresas de telefonia. A demandada Rural Telephne foi acusada de copiar 

e utilizar o layout da demandante sem sua autorização. Foi nesse caso que a Suprema Corte norte-americana se 

posicionou sobre o entendimento de originalidade. Veja em: UNITED STATES. Supreme Court. Feist 

Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc. Inc., 499 U.S. 340 (1991). Disponível em: < 

https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/>. Acesso em: 0/11/2022. 
225 “The Supreme Court has long held originality to be a constitutional requirement to receive copyright 

protection.” WHITTLE, Emily Ostertag. Rage against the Machine: Copyright Protection and Artificial 

Intelligence in Music. Virginia Sports and Entertainment Law Journal, vol. 20, no. 1, Spring 2021, p. 56-75. 

HeinOnline, p. 57. Veja também no trecho da decisão da Suprema Corte que assim dispôs:  Article I, § 8, cl. 8, of 

the Constitution mandates originality as a prerequisite for copyright protection. The constitutional requirement 

necessitates independent creation plus a modicum of creativity. Since facts do not owe their origin to an act of 

authorship, they are not original, and thus are not copyrightable. UNITED STATES. Supreme Court. Feist 

Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc. Inc., 499 U.S. 340 (1991). Disponível em: < 

https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/>. Acesso em: 0/11/2022. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
https://www.copyright.gov/title17/
https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/
https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/
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Antes desse julgamento, houve outro que foi considerado paradigmático, na medida 

em que analisou caso das páginas amarelas em lista telefônica. O caso Burrow-Giles 

Lithographic C. v. Sarony – examinado no subcapítulo 2.1.1 - já havia estabelecido algumas 

fronteiras no que diz respeito ao entendimento de que criatividade - como elemento essencial 

da originalidade - provém do esforço de um trabalho mecânico de seu criador e que, por isso, 

seria detentor de copyright sobre sua criação, ainda que utilizando máquina fotográfica.    

 A partir desse caso, percebe-se que o primeiro elemento a ser considerado, sobre um 

trabalho ser criado de forma independente, decorre da noção de que ideias devem ser expressas 

em razão da habilidade e do esforço de seu criador. Enquanto o segundo, a originalidade, está 

atrelado à percepção de que, qualquer forma de contribuição individual, ainda que mínima, é 

única e, por isso, é percebido como criativo.226 

Portanto, originalidade corresponde à requisito substancial para que um trabalho possa 

ser amparado pelo regime de copyright norte-americano, considerando o fato de que deve ser 

criado de forma independente, isto é, não deve ser fruto de cópia. E ter contribuído 

minimamente em relação a outro trabalho, a ponto de torná-lo distinto do que já existe.227 Por 

essa razão, alguns trabalhos podem não ser suscetíveis de proteção por copyright, justamente, 

por não atender ao mínimo grau de originalidade. 

Ainda que o sistema norte-americano mantenha certo entendimento semelhante ao 

inglês sobre o requisito originalidade, por outro lado, o sistema ainda exige a presença de outo 

elemento: “fixação em superfície tangível” para reconhecimento da proteção – “fixed in any 

tangible medium of expression”.228 

Esse requisito corresponde ao fato de que um trabalho, para ser objeto de copyright, 

além da originalidade, deve ser materializado, ou seja, posto sobre determinada superfície para 

que seja possível verificar sua existência por determinado período. A partir da fixação, é 

possível que o trabalho seja percebido, seja comunicado na forma imagem, pintura, escultura, 

 
226 “A work of authorship must possess “some minimal degree of creativity” to sustain a copyright claim. Feist, 

499 U.S. at 358, 362 (citation omitted).” UNITED STATES OF AMERICA. Compendium of U.S. Copyright Office 

Practices. Disponível em: < https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html > . Acesso em 10/10/2022, p. 9 
227 GORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. Copyright Cases and Materials. Ninth 

Edition. Foundation Press: 2017, p. 104. 
228 “(…) in original works of authorship fixed in any tangible medium of expression, now known or later 

developed, from which they can be perceived, reproduced, or otherwise communicated, either directly or with the 

aid of a machine or device.” UNITED STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível em: 

https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 

https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html
https://www.copyright.gov/title17/
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desenho, em seu formato físico e ainda diferencie objeto de proteção da norma federal daquele 

objeto de norma estatal. 229 

O critério fixação serve de prova para demonstrar a materialização de um trabalho, 

possibilitando sua reprodução ou outras formas de comunicação por determinado período, sem 

se limitar a duração transitória. Essa fixação não se confunde com o trabalho em si mesmo, 

visto que “fixation” corresponderia ao suporte em que o trabalho é materializado, já que o ato 

de criar é considerado incorpóreo.230 Portanto, a materialização sobre determinada superfície é 

o que torna possível ser objeto de copyright. 

A partir dessas considerações iniciais sobre originalidade, em ambos os sistemas, 

observando suas particularidades, verifica-se o desafio em analisar se há presença desse 

requisito em trabalhos, gerados pela IA, nas categorias de trabalhos visuais, literários ou 

musicais, no contexto anglo-americano. Esses conceitos foram construídos no contexto em que, 

até então, trabalhos artísticos eram gerados tão apenas pelo ser humano. E, ao longo do tempo, 

as novas tecnologias, que surgiam substituindo o papel, o lápis, pincel ou outros instrumentos, 

foram reconhecidas como meros auxiliares desse processo criativo e que não reconhece 

referências não humanas, quanto ao aspecto normativo.  

Nesse sentido, pertinente a reflexão se esses pressupostos estão aptos a contemplar os 

trabalhos gerados pela IA autônoma, independentemente, das categorias de trabalhos gerados, 

seja nas artes visuais, seja nas esculturas e seja nas músicas. Como alternativa, caso não seja 

possível essa acomodação, cabe refletir se é necessário considerar uma espécie de originalidade 

sui generis a reconhecer os outputs elaborados pela máquina, seja no campo da literatura, da 

música, das artes visuais,231 que será considerado na segunda parte do trabalho, no subcapítulo 

3.1.2. 

Os primeiros sistemas de inteligência artificial que demonstravam certa autonomia, 

como AARON, que desenvolve trabalhos visuais, e BRUTUS, para trabalhos literários, 

produziram outputs considerados originais, para época, e que demonstraram proximidade aos 

padrões desse requisito no regime de copyright.  

 
229 GORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. Copyright Cases and Materials. Ninth 

Edition. Foundation Press: 2017, p. 110-111. 
230 ORMAN, Robert A.; GINSBURG, Jane C.; REESE, R. Anthony. Copyright Cases and Materials. Ninth 

Edition. Foundation Press: 2017, p. 112. 
231 Em razão da compreensão de que nas modalidades de filmes, gravações ou trabalhos tipográficos apresentarem 

compreensão distinta quanto à originalidade, essas categorias, igualmente, poderiam se incluir em possível espécie 

sui generis de originalidade decorrente dos outputs gerados pela IA autônoma. No entanto, não serão analisados 

nesse trabalho.  
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O sistema de IA denominado AARON foi um dos precursores em trabalhos gerados 

por sistemas inteligência artificial. AARON começou a ser desenvolvido em 1972, pelo artista 

Harold Cohen, com objetivo de elaborar trabalhos visuais como pinturas e desenhos, simulando 

a criatividade humana.232 Embora o sistema de AARON tenha sido concluído apenas em 2010 

- utilizando algoritmos sofisticados para atingir os resultados idealizados - seu inventor, desde 

a década 1970, questionava se a máquina poderia deixar a posição de mero instrumento – 

análogo à fotografia ou computador – para gerar de resultados, até então, controlados pelo ser 

humano.233    

O sistema demonstra uma operação simples para processar e gerar outputs comparados 

com outros sistemas de inteligência artificial mais recentes – como PIX18, Familie Belamy e 

Ai-DA, nas artes visuais e GPT-3, no campo da literatura, Deep Dream, que serão analisados 

mais adiante. A intenção do sistema de AARON era reproduzir a cognição humana, a partir da     

inserção   de imagens e de conteúdos artísticos, e  o resultado a ser gerado seria coordenado por 

um programador. O ponto de destaque de AARON é que o sistema neural artificial toma as 

decisões para atingir resultado, nas artes visuais, previamente determinado pela inteligência 

humana. 

Os primeiros desenhos, elaborados por AARON, se apresentavam em preto e branco, 

cabendo ao artista e inventor do programa colori-los com suas próprias mãos. Na medida em 

que o sistema foi aperfeiçoado, o inventor e artista passou a realizar impressões a laser que, 

igualmente, eram coloridas de modo mecânico por pincel.  

 

 

 

 

 

 
232 “I believe that my behavior in programming the machine to simulate human art-making behavior is, in itself, 

primarily artmaking behavior, and I have proceeded by attempting to deduce from the requirements of the entire 

as a whole what perception-like abilities may be appropriate.” COHEN, Harold. Parallel to Perception: Some 

Notes on the Problem of Machine-Generated Art Reprint from Computer Studies IV-3/4, 1973 p. 2. Disponível 

em:< http://aaronshome.com/aaron/publications/paralleltoperception.pdf > . Acesso em 05/11/2022.  
233 “If a photographer takes a picture, we do not say that the picture has been made by the camera. If, on the other 

hand, a man writes a chess-playing program for a computer, and then loses to it, we do not consider it unreasonable 

to say that he has been beaten by the computer. Both the camera and the computer may be regarded as tools, but 

it is clear that the range of functions of the computer is of a different order to that of the camera. Tools serve 

generally to extend or to delimit various human functions, but of all the many tools invented by man only the 

computer has the power to perform functions which parallel those of the mind itself, and its autonomy is thus not 

entirely illusory.” COHEN, Harold. Parallel to Perception: Some Notes on the Problem of Machine-Generated Art 

Reprint from Computer Studies IV-3/4, 1973 p. 1. Disponível em:< 

http://aaronshome.com/aaron/publications/paralleltoperception.pdf > . Acesso em 05/11/2022. 
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 Figura 2 - “Computer                             Figura 3 – Imagem gerada por               Figura. 4 - Imagem gerada                                                  

generated black and white                        computador e pintada a mão                 por computador e pintada   

drawing, 1985”                                                 por Harold Cohren                                       a laser 

                 

       234                 
        Fonte: Harold Cohen235                    Fonte: Harold Cohen                              

Fonte: Harold Cohen 

 

A intenção do inventor de Harold Cohen era demonstrar que o programa poderia gerar 

decisões semelhantes ao ser humano na elaboração de desenhos. E, recentemente, a inteligência 

artificial PIX18 se mostrou como uma versão mais sofisticadas de AARON, por ser a primeira 

máquina detentora de algoritmos de machine learning, com certo grau de autonomia, para 

reproduzir imagem nos moldes em que um artista humano realizaria e sem qualquer 

interferência no resultado sobre os outputs.236    

Como destacado na introdução, PIX18 foi criado e desenvolvido pelo Professor da 

ciência da computação Carlos Aguilar Hod Lipson, em que o sistema de PIX18 utiliza de 

algoritmos de machine learning, possibilitando o processamento dos inputs correspondentes a 

imagens e obras artísticas, alimentados pelo indivíduo, e a articulação de braço mecânico que 

reproduz as imagens em tela com pincel.  

 

 

 

 

 

 
234 Imagem colorida pelo inventor e artista Harold Cohen em COHEN, Harold. Off the shelf. The Visual Computer 

(1986) 2 : 191 - 194 c Springer – Verlag 1986. Visual Arts Department, University of California, San Diego, La 

Jolla, CA 92093, USA. Disponível em:<http://aaronshome.com/aaron/publications/offtheshelf.pdf > . Acesso em: 

05/11/2022. 
235 Umas das primeiras ilustrações de Harold Cohen em preto e branco, em que o sistema utilizado se mostrava 

mais primitivo. “Computer generated black and white drawing, 1985” In: COHEN, Harold. Off the shelf. The 

Visual Computer (1986) 2 : 191 - 194 c Springer – Verlag 1986. Visual Arts Department, University of California, 

San Diego, La Jolla, CA 92093, USA. Disponível em:<http://aaronshome.com/aaron/publications/offtheshelf.pdf 

> . Acesso em: 05/11/2022. 
236 “Our painting robot is the first machine to intelligently reproduce an image in an original artistic style. From 

the results we have seen that the program has determined several original styles in which to paint in simulation.” 

Trecho retirado do artigo científico que explica a funcionalidade do robô PIX18. HOD LIPSON, Carlos Aguilar. 

A robotic system for interpreting images into painted artwork. Cornell Computational Synthesis Lab, Cornell 

University, Ithaca,NY, USA. Disponível em: http://ccsl.mae.cornell.edu . Acesso em: 05/11/2022. 

http://ccsl.mae.cornell.edu/
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         Figura.5 – Imagem de Walter Benjamin               Figura 6 – Braço robótico do    

                                                                                  sistema de IA PIX18 em funcionamento 

                                                                   

                         Fonte: Hod Lipson                                                        Fonte: Hod Lipson 

 

          Figura 7 - Imagem do braço                    Figura 8 – Pintura de Walter Benjamin              

              robótico de PIX18 pintando                                            por PIX18                                                                                                                          

                                                 

                         Fonte: Hod Lipson                                                           Fonte: Hod Lipson 

 

O ponto de destaque para PIX18 é o fato de ser constituído por sistema neural, em que 

os algoritmos processam os dados e tomam decisões a partir de parâmetros em como reproduzir 

as imagens com pincel na tela, podendo, inclusive, escolher o tipo de pincel e a cor da tinta.237 

A ideia seria atribuir à máquina, o papel de analisar a arte, interpretá-la e, a partir de então, 

reproduzi-la análoga ao olhar e à leitura humana.  

 
237 “We have developed a robotic system which allows a computer to generate a physical painting from a source 

image with the aid of the technartist’s artistic interpretation. Given an input image and environmental parameters, 

such as brush sizes, the combined computer-artist system is able to interpret the image and the robot then executes 

the image onto a canvas using paint. The robotic system is comprised of three main components: a digital paint 

simulation, a genetic algorithm and an industrial robotic arm. The paint simulation gives the ability to predict how 

a paint stroke would look if it were painted on canvas. The genetic algorithm utilizes this paint simulation as 

feedback in order to try to choose a set of brush strokes that will match the input image. Finally the robotic arm 

automatically executes these strokes onto a physical canvas by manipulating brushes and acrylic paint.” HOD 

LIPSON, Carlos Aguilar. A robotic system for interpreting images into painted artwork. Cornell 

Computational Synthesis Lab, Cornell University, Ithaca,NY, USA. Disponível em: http://ccsl.mae.cornell.edu . 

Acesso em: 05/11/2022, p.2.  

http://ccsl.mae.cornell.edu/
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O PIX 18 se mostra diferente e com certa sofisticação ao projeto Next Rembrandt, de 

2016. Embora esse projeto, igualmente, utilize machine learning para reproduzir as obras do 

artista Rembrandt, do século XVII e XVIII, e imprimi-las em impressora 3D, apresentando 

precisamente a textura da tinta e material utilizado naquele período, por outro lado, há total 

controle e predeterminação humana sobre o resultado a ser gerado. Diferentemente do Next 

Rembrandt, o PIX18 busca transmitir a noção de autenticidade do sistema de machine learning 

ao reproduzir obras visuais por meio de pincel e tinta em tela.  

No entanto, sistemas de inteligência artificial que utilizam deep learning ganharam 

destaque em 2020: as inteligências artificiais GPT-3, no campo da literatura, Deep Dream, nas 

artes visuais digitais e projeto Beethoven X, no âmbito da música, devido à ausência de controle 

sobre o resultado gerado a partir dos inputs alimentados pelo indivíduo. 

O sistema denominado GPT-3 (Generative Pre-trained Transformer) faz uso de deep 

learning para gerar textos, poemas238, outras formas de produção literária e científica e, até 

mesmo, programas de computador que surpreende pelo nível de avanço da tecnologia239. O 

sistema, concebido e disponível no laboratório de São Francisco, denominado OpenAI, é 

alimentado por Natural Language Process (NLP), isto é, por linguagem natural que, a partir 

dessas informações simples, processa-as e gera resultados análogos à produção intelectual 

humana. A ideia é transmitir comunicação com noção de sentimento e sem qualquer controle 

ou interferência do programador nesse resultado.240 

Exemplificando como ocorre a funcionalidade e a alimentação do sistema por 

linguagem simples: o usuário insere frases com intenção em obter determinada mensagem. A 

título ilustrativo, ao inserir a frase sobre determinado tema, o sistema, com base nos dados 

previamente alimentados241, gera frases com aparente grau de autenticidade e inesperada por 

parte do usuário.   

 
238 Veja o poema escrito sobre Elon Musk mediante uso de pseudônimo Dr. Seuss.   
239 “GPT-3 (Generative Pre-trained Transformer) is a third-generation, autoregressive language model that uses 

deep learning to produce human-like text. Or to put it more simply, it is a computational system designed to 

generate sequences of words, code or other data, starting from a source input, called the prompt.” FLORIDI, 

Luciano; CHIRIATT, Massimo. GPT-3: Its Nature, Scope, Limits, and Consequences. Minds and Machines 

(2020) 30:681–694, p. 684. Disponível em: https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11023-020-09548-

1.pdf . Acesso em: 07/11/2022. 
240 Veja essas instruções no site denominado OpenAI, responsável por desenvolver o sistema GPT-3. Informações 

disponíveis em: < https://beta.openai.com/docs/guides/completion>. Acesso em: 07/11/2022.  
241 O que se iniciou com 110 milhões de parâmetros de aprendizado, no ano de 2018, avançou para 1,5 bilhões de 

parâmetros e em 2020 alcançou 175 bilhões de parâmetros. “The first iteration of GPT in 2018 used 110 million 

learning parameters (i.e., the values that a neural network tries to optimize during training). A year later, GPT-2 

used 1.5 billion of them. Today, GPT-3 uses 175 billion parameters.”. FLORIDI, Luciano; CHIRIATT, Massimo. 

GPT-3: Its Nature, Scope, Limits, and Consequences. Minds and Machines (2020) 30:681–694, p. 684. 

Disponível em: https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11023-020-09548-1.pdf . Acesso em: 07/11/2022, 

p.684 

https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11023-020-09548-1.pdf
https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11023-020-09548-1.pdf
https://beta.openai.com/docs/guides/completion
https://link.springer.com/content/pdf/10.1007/s11023-020-09548-1.pdf
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Figura 9 – Exemplo de frase para interagir com sistema de IA 

 

Fonte: OpenAI 

 

Figura 10 – Exemplo de resposta complexa que o sistema de IA gera a partir da pergunta 

 

Fonte: OpenAI 

 

O exemplo acima parte da solicitação do usuário em exigir slogan para loja de sorvete, 

cuja resposta do sistema foi gerar o slogan com considerável nível de autenticidade. Interessante 

observar que, em um primeiro momento, o output gerado por GPT-3 faz com que o leitor pense 

na existência de criatividade por parte do sistema. No entanto, analisando os critérios de 

originalidade e como ocorre o funcionamento de sistema de IA, é possível perceber que, em um 

primeiro momento, não seria possível atender as premissas legais.  

Primeiramente, por ser um sistema que reage em linguagem de programação, 

conforme o dado inserido nele, apresenta possibilidade de resposta, e que pode ou não ser a 

mesma, decorrente do processamento em deep learning. E segundo, os critérios de 

originalidade no contexto anglo-americano, consideram que o grau de criatividade, elemento a 

estabelecer a originalidade, decorre de um esforço humano, mesmo em grau mínimo. O 

elemento humano é critério preponderante da criatividade e limitador diante de resultados não 

humanos. 

Outro caso interessante de ser analisado é a humanoide Ai-DA , que é a primeira 

humanoide artista a ter aparência humana e se comportar semelhante a um artista humano, do 

gênero feminino. Em 2022, compareceu à House of Lords, em Londres, acompanhada de seu 

criador, Aidan Miller, Professor de História da Arte de Oxford, para explicar e justificar se 

realmente produz arte.242 Projetada por Aiden Miller, ele procurou inovar, ao criar o primeiro 

robô dotado de IA, com aparência humana, que pudesse pintar quadros, retratos e , 

supostamente, gerar poemas que são considerado criativos e, portanto, originais.243 Essa 

tecnologia expôs na Galeria de Oxford, em 2019, e no Design Museum, em 2022. 

 
242REUTERS. Humanoid robot Ai-Da speaks at House of Lords meeting. 11 out. 2022. 1 video (43min. 58s). 

Exposição na House of Lords. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE >. Acesso em 

12/05/2023. 
243 MELLER, Aidan. Ai-robot. Disponível em: < https://www.ai-darobot.com/ > . Acesso em: 12/05/2023. 

https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE
https://www.ai-darobot.com/
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Figura 11 – Ai-Da desenhando retrato de Aidan Meller               Figura 12 – Produzindo retrato de terceiro 

                                                     

          Fonte: Ai-Da Robot                                                                                   Fonte: Ai-Da Robot 

                                    

Figura 13 – Imagens de retrato geradas por Ai-Da 

 

Fonte: Ai-Da Robot 

 

 

Figura 14 –Ai-Da desenhando ao vivo em apresentação        Figura 15 – Ai-Da se manifestando na House     

                                                                                                                                       of Lords   

                     

      Fonte: Ai-Da Robot                                                       Fonte: Canal Reuters no Youtube 

 

A humanoide Ai-Da funciona   a partir de câmeras em seus olhos que captam 

informações e processam, por meio de algoritmos, gerando os resultados feitos mecanicamente 

por seu braço. Os poemas são produzidos a partir da análise de diversos textos, em que identifica 
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conteúdos em comum quanto à estrutura da poesia que a “inspirariam” a elaborar novos 

poemas.244 

Embora possa existir forte trabalho de marketing na promoção da humanoide, o fato 

de ter comparecido na reunião do Comitê sobre Communications and Digital Committe na 

House of Lords a tratar sobre o tema “Creative Future”, demonstra o avanço do debate acerca 

da IA e sobre os conceitos de criatividades, originalidade e arte, no âmbito da legislação inglesa. 

Mesmo que ainda não exista precedentes a verificar relação direta ou não entre o ser humano 

e o sistema que gera o trabalho, na hipótese computer-generated works, e se poderia haver 

transformação sobre essa questão, Aidan Meller defende novo olhar sobre o conceito de 

originalidade sobre os trabalhos gerados por Ai-Da, baseado no entendimento de que 

criatividade corresponde à novidade, surpresa e valor cultural, proposto por Margaret Boden.245 

A autora defende que, não obstante, a criatividade apresente inconformidade entre 

ideias e trabalhos criados por seres humanos, em termos psicológicos.246 E essa lógica, de modo 

semelhante poderia ser aplicado à IA, pois esta vem gerando ideiais e novos resultados que 

surpreendem e que tem demonstrado valor na percepção dos indivíduos.247 O conceito de 

criatividade envolve diferentes mecanismos psicológicos que permite a combinação de 

elementos já existentes com outros oriundos de experiências, possibilitando novas ideias e 

trabalhos surpreendentes com diferentes estilos, que apresentam valor cultural decorrente da 

percepção humana.   

Com base nesses preceitos, a autora afirma que a IA funciona de modo análogo ao 

teste Turing, quando observa trabalhos gerados pelo ser humano e, a partir desses, produz 

resultados novos e surpreendentes, podendo se passar por esse. Contudo, interessante notar que, 

durante sua exposição na House of Lords, Ai-Da explicou que a diferença, entre os trabalhos 

que produz e os gerados por ser humano, consiste na consciência oriunda de experiências 

subjetivas. Ainda que apresente inteligência para abordar a questão da consciência e a diferença 

 
244 REUTERS. Humanoid robot Ai-Da speaks at House of Lords meeting. 11 out. 2022. 1 video (43min. 58s). 

Exposição na House of Lords. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE >. Acesso em 

12/05/2023. 
245 “Creativity—the ability to produce ideas or artefacts that are new, surprising, and valuable—is the acme of 

human intelligence, and necessary for human-level AGI (artificial general Intelligence)”. BODEN, Margaret. AI: 

It´s nature and future. Oxford University Press, 2016,   p. 67. Disponível : < file:///C:/Downloads/Boden%20-

%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf >. Acesso em: 12/05/2023.  
246 Ibidem, p. 68. 
247 BODEN, Margaret. AI: It´s nature and future. Oxford University Press, 2016,  p. 68. Disponível : < 

file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf >. Acesso 

em: 12/05/2023. 

https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE
file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf
file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf
file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf
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sobre os aspectos humanos, no entanto, o conteúdo que transmite em suas pinturas e poemas 

dependem da programação de algoritmos que podem ser processados em deep learning.248  

Logo, o sistema possui consciência sobre a própria deficiência no aspecto criatividade 

humana, ainda que possa estar avançando em termos de autonomia – que, igualmente, não 

corresponde à autonomia humana. Essa conclusão de Ai-Da, inclui o aspecto psicológico de 

criatividade que reconhece não possuir.    

Independentemente dos avanços da IA, ambos os sistemas determinam que 

originalidade, requisito fundamental de proteção de trabalhos por copyright, decorre de criação 

humana. Ainda que a originalidade demande um grau mínimo de exigência, em uma leitura 

objetiva dos critérios, sem considerar o que – e não quem – gerou o resultado, seja no âmbito 

da literatura, das artes visuais ou da música, poder-se-ia visualizar a presença do requisito 

originalidade. A questão fica se seria viável estabelecer novos padrões de criatividade. 

 

2.2 Da Proteção no regime de droit d´auteur: a criatividade nos resultados gerados pela IA 

 

De forma oposta ao regime que primazia à proteção da obra, o sistema droit d´auteur 

apresenta como enfoque à personalidade, a pessoa natural que criou obra.249 Mesmo com o 

avanço da tecnologia, a máquina fotográfica ou o computador não foram suficientes para 

estabelecer novos parâmetros de proteção, pois, tais instrumentos foram compreendidos como 

mero auxiliares do processo criativo.250  

No entanto, a sofisticação da IA, em níveis mais avançados de autonomia, suscita 

questionamentos se sua funcionalidade se equipararia aos instrumentos que assessoram o autor, 

na forma de programas de computador como Paint da Microsoft, Canvas, entre outros, a fim de 

facilitar e agilizar o processo criativo, na medida em que é alimentada com dados e com 

informações,  gerando  resultados análogos ao trabalho humano.  

Quando softwares, como Canvas, são utilizados, é possível eleger imagens prontas 

para realizar ajustes, ou até mesmo indicar por meio de palavras-chave, para encontrar 

elementos para compor o resultado que se espera, sem tirar do usuário a posição de autor do 

 
248 REUTERS. Humanoid robot Ai-Da speaks at House of Lords meeting. 11 out. 2022. 1 video (43min. 58s). 

Exposição na House of Lords. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE >. Acesso em 

12/05/2023. 
249 SALOMÃO, Luis Felipe; TAUK, Caroline Somesom. Inteligência artificial e direito da propriedade intelectual: 

fundamentos teóricos e legais de proteção. In: O Direito Civil na Era da Inteligência Artificial. 1. ed. -- São 

Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2020. p. 741-762, p. 747. 
250 CARBALLO-CALERO, Pablo Fernández. La Propriedad Intelectual de las obrsa readas por inteligência 

artificial. Thomson Reuters, Aranzadi: Pamplona, 2021, p. 53. 

https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE
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trabalho gerado.  O próprio caso ilustrado no início desse capítulo - e que se serve de guia 

condutor e parâmetro das reflexões - demonstra que Jason Allen utilizou da ferramenta 

Midjourney como instrumento colaborativo para “cortar caminho” e tornar o trabalho mais 

rápido, com melhor resultado. 

Ainda que não tivesse controle sobre como o desenho final se apresentaria, o ponto é 

que pessoalmente inseriu as informações e a descrição dos componentes processados pela IA, 

que geraram o resultado premiado e avaliado como de autoria de Allen, no âmbito do regime 

de copyright.  

Logo, na hipótese de o caso ter se desenvolvido no âmbito do regime continental de 

droit d´auteur, o resultado e reconhecimento da premiação não pareceria distinto, ao passo que 

a funcionalidade dessa IA, não deixa dúvidas quanto ao nível de processamento limitado ao 

machine learning., que dependia do direcionamento de Allen para gerar o resultado.  Outras 

IAs, como PIX18, mencionado no subcapítulo 2.1.1, o programador seleciona a figura e 

direciona o sistema para pintar, embora não tenha controle sobre a forma e como a imagem 

final será retratada.  

Na hipótese de participação da IA como coadjuvante na elaboração de trabalhos no 

campo das artes, poderia ser comparada ao pincel e à tinta das obras do passado, ou à câmera 

fotográfica que capta a percepção do fotógrafo, em melhor qualidade. E, nesse sentido, as 

teorias, justificantes da propriedade intelectual, baseadas no direito natural, teriam sua 

aplicabilidade sem questionamento 

Por outro lado, a questão se mostra mais complexa nas circunstâncias em que não há 

relevante contribuição, tampouco controle humano no output gerado pela IA, decorrente do 

elevado nível de deep learning do sistema, como nos exemplos Deep Dream ou GPT-3 e, até 

mesmo, o projeto Obvious que resultou no trabalho denominado Edmond Belamy. 

Nesses contextos há verdadeiro choque com as premissas e valores do sistema droit 

d´auter, enraizados na filosofia do direito de personalidade que acompanha e guia o regime, 

desde seu surgimento. Diferentemente do sistema de proteção à obra que, em certos casos, sua 

funcionalidade possibilita a pessoa jurídica ser autora - que se verifica na justificativa utilitarista 

–, viabilizaria regulamentar de modo menos complicado os outputs gerados pela IA, em relação 

ao regime de proteção ao autor. 

O direito francês, berço do nascimento do regime droit d´auteur, é guiado pela 

racionalidade, tanto da filosofia de John Locke, quanto de Immanuel Kant. Ainda que o 

jusnaturalismo tenha sofrido certa resistência, no início do desenvolvimento do regime pelo 
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positivismo, foi essa racionalidade em proteger as criações que emanam do espírito que se 

sobressaiu à racionalidade utilitarista, em razão do contexto da época, tornando-se, assim, 

característica do sistema.251 

Essa lógica racionaliza o direito de autor como categoria de direitos humanos, que 

limita a atuação do Estado e, ao mesmo tempo, exige postura de regulamentação da liberdade 

criativa e de expressão do indivíduo. O histórico do sistema foi construído na defesa das 

liberdades individuais, seja baseado na noção de que o autor deve defender e ter a propriedade 

dos frutos de seu trabalho, seja em exaltar a criatividade individual como resultado da expressão 

da personalidade do criador.252 

E, nesse sentido, a liberdade de expressão e de criação exaltam e prestigiam a figura 

do indivíduo. Aquele que pensa e expõe seus sentimentos, sua inteligência e vontade sobre 

determinada superfície, e, por essa razão, é amparado por meio de um direito subjetivo que 

respeita a vida privada e a tutela diante de qualquer forma de usurpação da criatividade por 

terceiros.253    

Tal entendimento foi reforçado pela Declaração Universal de direitos do Homem que, 

em seu artigo 27, reforça a centralidade do indivíduo em ter tutelado seus direitos morais 

decorrente de sua produção científica, literária ou artística. 254 Essa integração, entre os direitos 

autorais e os direitos humanos, demonstra a relevância da racionalidade dos direitos naturais 

para os países de direito continental como a França - e Brasil signatário dessas premissas - e 

que se contrapõe fortemente ao regime de defesa à obra, caraterísticos dos países de common 

law, analisados no subcapítulo 2.1.  

Essas questões evidenciam contrapontos entre os países de origem continental e anglo-

americana, considerando o fato de que Inglaterra, os Estados Unidos e a França foram Estados 

precursores, tanto dos movimentos de independização, quanto de defesa das criações literárias 

e científicas por meio dos regimes de copyright e droit d´auteur, respectivamente. Porém, 

 
251 DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propripété Intellectuelle: Le droit d´auteur. Deuxième edition. Economica: 

Paris, 2014, p.51. 
252 DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propripété Intellectuelle: Le droit d´auteur. Deuxième edition. Economica: 

Paris, 2014, p. 52 
253 FEITEN WINGERT ODY. Biografias: os Direitos de personalidade e o direito às liberdades artística, de 

expressão e de informação nos sistemas jurídicos alemão e brasileiro. Em: Revista da Emagis. Ed. 16º, 2020, p. 

261-264, p. 268. 
254“Artigo 27 

1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de 

participar do progresso científico e de seus benefícios.  

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção 

científica literária ou artística da qual seja autor.”  Assembleia Geral da ONU. (1948)." DECLARAÇÃO DOS 

DIREITOS DO HOMEM E DO CIDADÃO, 1789." (217 [III] A). Paris. Disponível em: < 

https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos> .Acesso em: 25/11/2022. 
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devido aos contornos que foram aderindo ao longo dos séculos, tomaram posicionamentos 

distintos em relação à racionalidade adotada pelos sistemas, ainda que por certo período tenham 

tangenciado posicionamento próximos. 

A França, país que defende fortemente os valores de liberdade, fraternidade e 

igualdade, direciona a compreensão dos direitos autorais como fundamentais à defesa dos 

interesses subjetivos do indivíduo.255 E esse ponto certamente encontrará desafios para encaixar 

a racionalidade ontológica para proteção dos outputs gerados pela IA, com elevado nível de 

autonomia.   

Interessante observar que a racionalidade consolidada, nos sistemas continentais, 

primazia os direito individuais, porque compreende que a criação intelectual provém tanto da 

personalidade de seu criador, quanto do produto do trabalho criativo256. O sistema brasileiro, 

que segue o regime de droit d´auteur, igualmente, poderá se deparar com dificuldades ao 

amparo legal em relação a tutela dos outputs gerados por IA, visto que, bem provável, seguirá 

a tendência dos países continentais, considerando o fato de que ainda não tomou 

posicionamento quanto à regulamentação de supostas obras gerados por sistemas de 

inteligência artificial autônoma.  

Como destacado por Hilty, por enquanto, a IA, mesmo que em níveis mais avançados 

de autonomia, ainda depende do ser humano para ser ligada e alimentada com informações e 

dados.257 Até agora – e de modo geral,258 a tecnologia não atingiu níveis de funcionamento de 

total independência. E, claro, as justificativas que fundamentam a necessidades dos regimes de 

PI – e que inclui os regimes de copyright e droit d´auteur – foram desenvolvidas em momentos 

da história que a IA não existia e, tampouco se imaginou, que poderia atingir os níveis de 

sofisticação da tecnologia que ainda pretendem alcançar.259   

 
255 Há o entendimento de que a Declaração dos Direitos do Homem foi inspirada na Declaração Francesa de 1789, 

no que tange a importância dos direitos da pessoa humana quanto à educação e cultura. “Il estime que, tout, en 

s´inspirant des déclarations des droits les plus fameuses, telle la De´caration francçaise de 1789, il ya avait lieu de 

tenir compte des principaux apports nouveaux du XIX et XX siècles, notamment en ce qui concerne les droits de 

la personne humaine se rappotant à l´éducation et à l aculture.” CASSIN, René. L´Intégration, parmi les droits 

fondamentaux de l´homme, des droits des créaturs des oeuvre de l´esprit. en: Études sur la Propriété Industrielle, 

liettéraire artisque. Mélanges Marcel Plaisant, Paris: Sirey, 1960, p. 226. 
256 “(...) et le droit d´auteur en particulier, permettent une appropriation du produit d´un travail intellectual creatif”. 

BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins et 

modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 73.  
257 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 52-53. 
258 Aqui poderia se encaixar como exceção os sistemas GPT-3 e DALL-E2, como será analisado mais adiante. 
259 Pertinente referenciar nesse sentido os “considerandos” das Recomendações ao Parlamento Europeu que foi 

bastante categórico com relação às expectativas do avanço da tecnologia da IA, ao destacar personagens da 

literatura de ficção científica. “Introdução. a) Considerando que desde o Frankenstein de Mary Shelley ao mito 
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Essas reflexões são essenciais a encaixar as justificativas, especialmente, a que tange 

o regime de droit d´auteur, perfeita tanto na teoria do trabalho, quanto da personalidade, 

porquanto diz respeito ao nível de envolvimento humano para inserir os inputs.260 No grau de 

desenvolvimento em que a IA se encontra, não haveria muita dificuldade em encaixar essas 

teorias, visto que ainda há necessidade de envolvimento humano no processo.261  

Logo, a programação, elaborada pelo programador, não encontraria maiores 

dificuldades em ter reconhecido o amparo legal pelo regime de droit d´auteur diante dos outputs 

gerados, mesmo em sistemas de IA com elevado nível de autonomia, considerando o atual 

desenvolvimento da tecnologia.  

No caso de Jason, a imagem digital “Théâtre D'opéra Spatial” dependeu de seus 

esforços para direcionar o sistema e que foram recompensados sob o regime de copyright. E, 

aparentemente, não encontraria maiores dificuldades em ter reconhecimento semelhante no 

âmbito do direito de autor, decorrente tanto dos esforço de seu trabalho quanto de sua 

personalidade, ao direcionar o sistema a gerar os outputs. 

A questão necessita maior aprofundamento de análise nas situações como de Edmond 

Belamy, do projeto Obvious, em que a IA, embora tenha sido alimentada pelos programadores, 

com elevado número de acervos de obras dos séculos XVI, XVII e XVIII, não houve qualquer 

direcionamento ao resultado. Eventualmente, a simulação de assinatura no trabalho, que 

demonstra o cálculo matemático, gerado pelo algoritmo, possa ter sido previamente direcionada 

pelo programador. Porém esse não sabia como resultaria, em razão do sistema de deep learning 

dessa inteligência artificial. 

 
clássico do Pigmaleão, passando pela história do Golem de Praga pelo robô de Karel Čapek, que cunhou o termo, 

as pessoas têm fantasiado acerca da possibilidade de construir máquinas inteligentes, frequentemente androides 

com características humanas; b) Considerando que, agora que a humanidade se encontra no limiar de uma era em 

que robôs, «bots», androides e outras manifestações de inteligência artificial (IA), cada vez mais sofisticadas, 

parecem estar preparados para desencadear uma nova revolução industrial, que provavelmente não deixará 

nenhuma camada da sociedade intacta, é extremamente importante que o legislador pondere as suas implicações 

e os seus efeitos a nível jurídico e ético, sem pôr entraves à inovação;(...).” UNIÃO EUROPEIA. Resolução do 

Parlamento Europeu, de 16 de fevereiro de 2017, que contém recomendações à Comissão sobre disposições de 

Direito Civil sobre Robótica (2015/2103(INL)). Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051 >. Acesso em:25/11/2022. 
260 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p.53. 
261 In the respect, the justification of IP is not confronted with major problems as long as AI is used as a tool under 

human guidance, just as a painter´s use of a brush does not call into question his or her entitlement to copyright 

under deontological theories or just as inventor is allowed to use a microscope. As long as there is a sufficient 

‘human link’, labour is conducted, a reward deserved, personality expressed.” HILTY, Reto M.; HOFFMANN, 

Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial intelligence in: Artificial Intelligence 

and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021p.55-56  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52017IP0051
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Nesse contexto, as teorias ontológicas de PI podem ser desafiadas a questionar se, 

realmente, houve alguma forma de expressão da personalidade dos programadores, no 

momento de inserir os dados, quando se trata da teoria da personalidade, ou se houve real 

esforço do trabalho destes, quando o sistema processou os dados, sem o controle da 

programação prévia sobre o resultado atingido. 

Desafio semelhante se enfrenta no caso do GPT-3, que desenvolve textos literários e 

científicos com alto nível de complexidade e utilizando linguagem natural análogo ao ser 

humano. Afinal, o sistema já foi alimentado com dados e, a partir dessas informações, foi capaz 

de processar e desenvolver novas informações em considerável larga escala.262 Nesse caso, o 

sistema apenas depende do ser humano para iniciar, visto que consegue utilizar a base dados 

com inputs já processados e multiplicados para gerar os outputs, quando questionado.   

Logo, as justificativas, baseadas em direitos individuais, mostram dificuldades para 

encaixar os requisitos de personalidade, ou esforço decorrente do trabalho nessas hipóteses. As 

ferramentas mais sofisticadas de IA não possuem conexão direta entre o esforço humano e a 

personalidade do programador, para orientar o input que gerará o resultado.  

A alternativa forçada, para esse enquadramento, recairia sobre o argumento de que a 

programação inicial foi realizada pelo ser humano e que, de certo modo, foi o que viabilizou o 

funcionamento do sistema nessa direção. Entretanto, nos casos de sistemas como GPT-3 ou 

DALL-E, esses argumentos poderiam estar comprometidos, pois os outputs gerados não podem 

ser controlados ou planejados. 

Como resultado, essas teorias poderiam excluir a proteção no regime de droit d´auteur, 

ocasionando consequências negativas aos criadores humanos, tanto na sua posição de 

programador quanto de inventor do sistema de IA.263 Não haveria incentivo para criação, ante a 

ausência de justificativa para proteção do output. 

A União Europeia, ao adotar postura distinta à racionalidade, baseada no utilitarismo, 

torna-se mais suscetível ao reconhecimento e à proteção dos outputs gerados pela IA, sobretudo, 

para atender esses casos. Cabe destacar que, quando iniciado o processo de harmonização das 

normas de Propriedade Intelectual, no âmbito do bloco europeu pela Diretiva 2001/29, o 

Parlamento procurou privilegiar tão apenas os aspectos econômicos da norma vinculante 

 
262 FLORIDI, Luciano; CHIRIATTI, Massimo GPT‑3: Its Nature, Scope, Limits, and Consequences. Minds and 

Machines (2020), p.682-683. 
263 “(...) deontological theories may exclude protection regimes for AI if such protection would result in negative 

consequences vis-à-vis humans creators.” HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. 

Intellectual Property Justification for Artificial intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. 

Oxford University: New York, 2021, p. 57 
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decorrente do mercado e das instituições em comum, que estabelecia com relação aos aspectos 

de propriedade intelectual. 

Ao regulamentar o sistema de proteção às criações intelectuais no âmbito da cultura, a 

União Europeia, por meio de Diretivas, manteve o regime francês de droit d´auteur, 264 porém, 

com certa brandura frente aos sistemas de common law de Estados-membro como Reino Unido 

- que fazia parte na época.265 Coube, a cada um dos Estados-membros, regular as questões de 

direitos morais, conforme sua legislação interna, a Convenção de Bern, o Tratado da OMPI 

sobre Direito de Autor e do Tratado da OMPI sobre Prestações e Fonogramas. 266 

Existem diferentes filosofias que compreendem o regime droit d´auteur, no âmbito do 

direito europeu, e que se encaixam com as justificativas utilitaristas do direito. A primeira delas 

aplica uma visão puramente econômica do droit d´auteur , que consiste em aplicar apenas os 

princípios comuns, no âmbito interno de cada país-membro, quanto aos investimentos 

despedidos para criação de uma obra e que devem apresentar contrapartida, priorizando os 

interesses do mercado.267 

A segunda abordagem entende que a necessidade de um equilíbrio entre as disposições 

das Directivas Europeias, como a Directiva nª 2001/29/CE que procura assegurar livre 

circulação de mercadoria e livre concorrência em um mercado integrado, e a figura do autor 

que possui legitimidade para proteger e explorar suas criações. Essa abordagem entende ser 

importante a harmonização dos textos e as decisões da Corte Europeia em relação às normas 

dos países-membros, estabelecendo princípios comuns às obras e seus titulares.268  

O terceiro ponto de vista propõe redesenhar as normas europeias, não mais a partir de 

normas pré-existentes e, sim, de forma autônoma diante dos novos desafios que a sociedade 

 
264 UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2001/29/CE relativa à harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos 

direitos conexos na sociedade da informação. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/LSU/?uri=CELEX:32001L0029 >. Acesso em: 23/11/2022. 
265 Cabe ressaltar que embora no processo de harmonização das normas europeias no âmbito interno dos países-

membros tenha exigido maior flexibilidade dos sistemas e, até mesmo mantido essas diferenças, como daqueles 

em que vigoram o regime do copyright, por outro lado, nos países que mantiveram o regime de Droit d´auteur a 

harmonização foi um processo menos impactante. ROSATI, Eleonora. Originality in EU Copyright: full 

harmonization in case Law. Edwarg Elgar: United Kingdom, 2013, p. 1-2. 
266 “(19) Os direitos morais dos titulares dos direitos deverão ser exercidos de acordo com a legislação dos Estados-

Membros e as disposições da Convenção de Berna para a Protecção das Obras Literárias e Artísticas, do Tratado 

da OMPI sobre o Direito de Autor e do Tratado da OMPI sobre Prestações e Fonogramas. Esses direitos morais 

não estão abrangidos pelo âmbito da presente directiva.” UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2001/29/CE relativa à 

harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação. Disponível 

em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=CELEX:32001L0029 >. Acesso em: 23/11/2022 
267 BENABOU, Valérie-Laure. Droits d´Auteur, droits voisins et Droit Communauteire. Bruylant: Bruxels, 

1997, p. 235. 
268 BENABOU, Valérie-Laure. Droits d´Auteur, droits voisins et Droit Communauteire. Bruylant: Bruxels, 

1997, p. 235. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
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demanda, diariamente. Porém, essa compreensão demanda a utilização de ferramentas 

tecnológicas.269  

Essas visões e posturas distintas acerca da aplicação do direito europeu no regime droit 

d´auteur se refletiu na Estratégia de Regulamentação à Inteligência Artificial, tanto nas 

disposições de recomendação quanto no texto afinal aprovado. De modo geral, como destacado 

na introdução, o Parlamento europeu reconhece a relevância das invenções envolvendo IA e 

seus resultados decorrente de seus níveis de autonomia. Inclusive, sugeriu posicionamento mais 

vanguardista e ousado ao questionar as estruturas jurídicas, em especial, a possibilidade de 

reconhecer tipo de personalidade interespécie - ainda que tal possibilidade já tenha sido 

descartada na proposta final aprovada, em razão da ética e da responsabilidade sobre tal 

hipótese.270  

Isso poderia resultar na adoção de entendimento transformador e paradigmático para 

o sistema de propriedade intelectual como um todo, pois poderia existir a possibilidade de 

atribuir responsabilidade a um ser artificial – e que, no momento, depende em sua totalidade da 

pessoa humana - aos resultados gerados no campo das artes à máquina que apresenta complexa 

rede neural de deep learning, como risco em desestimular às criações humanas neste âmbito.271    

Logo, analisar como o regime droit d´auteur compreende os requisitos de autoria e de 

originalidade, tanto na França quanto no Brasil, em contraponto à União Europeia, que possui 

postura um tanto distinta, é essencial entender os rumos da IA. Sobretudo, no que diz respeito 

à originalidade, em razão da justificativa utilitarista adotada nestes sistemas jurídicos, que 

poderão influenciar os estudos e os projetos legislativos que ganham forma. 

 

 

 
269 BENABOU, Valérie-Laure. Droits d´Auteur, droits voisins et Droit Communauteire. Bruylant: Bruxels, 

1997, p. 236. 
270 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento do parlamento europeu e do conselho que estabelece regras harmonizadas 

em matéria de inteligência artificial (regulamento inteligência artificial) e altera determinados atos legislativos da 

união. Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52021PC0206 >.Acesso 

em: 25/11/2021. 
271 “13.  Observa que a autonomização do processo criativo associado à produção de conteúdos de natureza artística 

pode levantar problemas relacionados com a titularidade dos DPI que abrangem os conteúdos em questão; 

considera, neste contexto, que não seria adequado procurar conferir personalidade jurídica às tecnologias de IA e 

chama a atenção para as repercussões negativas que uma tal eventualidade teria sobre os incentivos para os 

criadores humanos; 14.  Sublinha a diferença existente entre as criações humanas assistidas pela IA e as criações 

geradas pela IA, sendo que estas últimas colocam desafios em matéria de proteção dos DPI, suscitando 

nomeadamente questões relacionadas com a titularidade da propriedade ou da invenção e com a remuneração 

adequada, bem como questões relacionadas com a potencial concentração de mercado; considera, além disso, que 

cabe fazer a distinção entre os DPI para o desenvolvimento de tecnologias de IA e os DPI eventualmente 

concedidos às criações geradas pela IA; salienta que o atual quadro dos direitos de autor continua a ser aplicável 

quando a IA é apenas utilizada por um autor como ferramenta de apoio no âmbito de um processo de criação;” 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52021PC0206
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2.2.1 Da qualidade de autoria das obras humanas e dos outputs gerados pela IA no regime droit 

d´auteur. 

 

Tanto a legislação francesa e as diretivas da União Europeia, quanto a LDA no Brasil, 

compreendem que criação artística decorre da concepção do espírito do autor para reconhecer 

a autoria. Logo, o sentimento de paternidade reflete as raízes históricas do regime que ganhou 

contornos definidos no século XVIII e, diante das novas tecnologias, é desafiado sobre a 

possibilidade em compreender à autoria de modo diverso às tradicionais categorias do regime 

que recai sobre o indivíduo. 

Nesse sentido, debater e analisar a figura do autor é essencial para compreender a tutela 

dos outputs, gerados pela inteligência artificial, no âmbito do regime que tem a personalidade 

como elemento central da autoria em sistemas continentais como França, União Europeia e 

Brasil. Afinal, esse regime compreende que, em regra, aquele que materializou o bem 

intelectual é o criador e, portanto, autor da obra.272 

Como já enfatizado, o sistema de machine learning necessita ser alimentado pelo ser 

humano para iniciar a operação273. E quando esses fatos se deparam com os requisitos jurídicos 

de autoria, no regime que tem como fundamento a proteção do indivíduo criador e sua criação, 

pertinente refletir se esse elemento ficaria comprometido a partir da análise do funcionamento 

do sistema de IA autônoma para entender, na segunda parte do trabalho, se existem possíveis 

alternativas de amparo e quais seriam.274 

Porquanto, a figura do autor está atrelada à pessoa humana que cria a obra, sendo 

autora e titular dos direitos morais e patrimoniais, ainda que o regime possibilite a exploração 

econômica por parte da pessoa jurídica - já que os direitos morais são intrasferíveis. E ao tratar 

de outputs, gerados pelo sistema de IA autônoma, em um primeiro momento, pareceria 

incompatível que a autoria e titularidade não seja atribuída ao programador. Porém, existe 

entendimento de que no sistema droit d´auteur, os resultados gerados pela IA deveriam ser de 

domínio público, caso não seja reconhecida ao programador.275 

Entretanto, tal compreensão colide com a racionalidade do sistema europeu de PI, que 

tomou como premissa a valorização, o amparo ao livre mercado e a concorrência em que o 

 
272 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p.92. 
273 Para alcançar processos de deep learning. 
274 “En principe, parce que la loi tend à proteger l ´individu créatur et as creéation, seul le créatur de l´oeuvre peut 

se voir reconnaître des droits sur celle-ci”. DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propripété Intellectuelle: Le droit 

d´auteur. Deuxième edition. Economica: Paris, 2014, p. 281. 
275 Como será analisado no subcapítulo 3.2.2. 
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regime de droit d´auteur se insere. A unificação dos direitos de autor, no âmbito europeu, 

enfrentou o desafio da diversidade normativa dos países-membros que passaram a internalizar 

as Directivas europeias.  Ao longo dos anos, 14 Directivas sobre o tema de DA e direitos 

conexos foram emitidas para harmonização desses direitos, em certos aspectos.276  

O CPI francês, no Livre Ier, Le droit d'auteur, em seus artigos L.111-1277 e L.111-2278, 

em linhas gerais, pontua que a figura do autor recai sobre o indivíduo que cria obra oriunda do 

espírito, ainda que inacabada e que, portanto, possui direito de usufrui-la apenas por esse fato.  

Ambos os dispositivos fortalecem a noção protetiva do regime droit a´auteur, 

afirmando que o funcionamento do sistema se desenvolve em duas etapas. A primeira oriunda 

da concepção intelectual do indivíduo e a segunda – com maior relevância – sua concretização 

por meio de uma superfície material.279  

De modo semelhante, a LDA apresenta dispositivo que se perfaz no artigo 7º, ao 

determinar que as obras criadas pelo espírito são objetos de direitos autorais, desde que fixas 

sobre determinado suporte.280 Essas disposições são complementadas pelo artigo 11 da LDA, 

que esclarece assertivamente que autor é a “pessoa física criadora da obra”, seja literária, 

artística ou científica.281  

A redação desses dispositivos evidencia a influência tanto do sistema francês de droit 

d´auteur quanto do próprio texto da legislação vigente no CPI na LDA, em razão da 

proximidade da linguagem adotada no conteúdo normativo brasileiro, em relação aos artigos 

presentes no capítulo de direitos autorais do CPI francês.  

 
276 ROSATI, Eleonora. Originality in EU Copyright: full harmonization in case Law. Edwarg Elgar: United 

Kingdom, 2013, p.10. 
277 “Article L111-1. L'auteur d'une oeuvre de l'esprit jouit sur cette oeuvre, du seul fait de sa création, d'un droit de 

propriété incorporelle exclusif et opposable à tous.” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : 

Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
278“Article L111-2 La propriété incorporelle définie par l'article L. 111-1 est indépendante de la propriété de l'objet 

matériel.” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-

1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
279 “(...) tout création comporte, normalement, deux étapes: (i) une <<conception>> intellectuelle et (ii) sa << 

realization>> dans ne forme matérielle.” BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions 

Dalloz: Paris, 2012, p. 182.  
280 “Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 

qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como (...)”.BRASIL. Lei de 

nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . 

Acesso em: 15 de mar. 2021. 
281 “Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.” BRASIL. Lei de nº 9.610/98 

de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 

de mar. 2021. 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000042814694
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000042814694
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006069414&idArticle=LEGIARTI000006278867&dateTexte=&categorieLien=cid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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De modo geral, essas redações transmitem a compreensão de que o autor imprime suas 

características sobre a forma de pensar, quando exterioriza na escrita, na música, nos desenhos 

ou nas pinturas. É a ideia de que a pessoa utilizou a imaginação de seu espírito para expor, sobre 

meio físico, elementos de sua personalidade, visto que as pessoas são diferentes e possuem 

iniciativas distintas. E, assim, o ato de criar é o fato que gera a tutela do regime droit d´auteur.282 

Logo, a criação está associada à noção de liberdade da pessoa física, bem como da 

pluralidade de pessoas - quando se trata de obra coletiva. Entende-se que apenas o indivíduo 

apresenta capacidade criativa para exprimir sua sensibilidade, seu talento e suas ideias por meio 

de sua vontade em expor personalidade expressada sobre uma forma física. E, por isso, se torna 

impossível reconhecer tais aptidões à figura artificial da pessoa jurídica.283    

O artigo L.121-1 reflete essa compreensão, quando trata dos direitos morais do autor, 

afirmando que seu reconhecimento decorre da proteção ao nome, sua qualidade e sua obra, 

correspondendo a direito atrelado a sua pessoa. E, por essa razão, são direitos inalienáveis, 

perpétuos e imprescritíveis.284 Tal lógica semelhante se aplica aos artigos L.113-2285, L.113-7286 

e L. 113-8287, quando se refere às obras coletivas, criadas por mais de uma pessoa física, obras 

audiovisuais e obras radiofônicas, respectivamente. 

   Na LDA, os artigos 22, do 24 ao 27, tratam sobre os direitos morais do autor ao prever, 

expressamente, que os direitos são inalienáveis, irrenunciáveis, bem como não prescrevem, 

 
282 DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propripété Intellectuelle: Le droit d´auteur. Deuxième edition. Economica: 

Paris, 2014, p.281. 
283 “(...) que seula une personne pysique puisse se voir reconnaître la qualité d´auteur, parce que seule une personne 

physique peut exprimer as personnalité (sa sensibilité, son talent, ses idées...) dans une oeuvre, jamais une personne 

morale (...)”. DULLIAN, Frédéric Pollaud. Propripété Intellectuelle: Le droit d´auteur. Deuxième edition. 

Economica: Paris, 2014, p.282.  
284 “Article L121-1. L'auteur jouit du droit au respect de son nom, de sa qualité et de son oeuvre. Ce droit est 

attaché à sa personne.(…).” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles 

L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
285 “Article L.113-2. Est dite de collaboration l'oeuvre à la création de laquelle ont concouru plusieurs personnes 

physiques. (...)”. FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à 

L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
286 “Article L.113-7. Ont la qualité d'auteur d'une oeuvre audiovisuelle la ou les personnes physiques qui réalisent 

la création intellectuelle de cette oeuvre. (…)”.FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit 

d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
287 “Article L. 113-8. Ont la qualité d'auteur d'une oeuvre radiophonique la ou les personnes physiques qui assurent 

la création intellectuelle de cette oeuvre. (…)”. FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit 

d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022.  

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278891


79 

 

 
 

visto que o autor poderá, a qualquer tempo, reivindicar a autoria sobre a obra.  Esses direitos se 

destacam pela relevância à personalidade do autor, direito à publicação, ineditismo e o direito 

de assegurar a integridade da obra.288  

A União Europeia, em suas Directivas, não apresenta clareza e linearidade com relação 

a certos aspectos de autoria, titularidade e direito moral. Muitas questões foram esclarecidas 

nos casos, que se desenvolveram ao longo do tempo, julgados pela Corte de Justiça da União 

Europeia (CJUE) e que, inclusive, foram a razão da modificação e da atualização dessas 

normativas. De modo geral, os instrumentos de regulação da autoria e de titularidade não 

especificam, claramente, se o autor e o titular correspondem à pessoa física e/ou pessoa 

jurídica.289  

A interpretação sobre esses conceitos de autoria e de titularidade é deduzida pelo fato 

de a Directiva referenciar à Convenção de Berna.290 Esse posicionamento, é verificado desde a 

Directiva 2001/29/CE de harmonização dos direitos autorais e conexos, que não dispõe tanto 

sobre o conceito de autoria quanto de titularidade. 

A referida Directiva 2001/29, embora não seja direta quanto à definição de autor, tanto 

o artigo 1º, que trata do âmbito de aplicação – proteção jurídica do direito de autor291 - quanto 

o artigo 2º, referente a direitos e exceções – a) Aos autores, para as suas obras292- elegeu o 

sistema de proteção ao autor, demonstrando o posicionamento da União Europeia, elucidado 

no julgamento do caso Eva-Maria Painer v Standard Verlages GmbH no CJEU293. 

 
288 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 110. 
289 SALAMI, Emmanuel. AI-generated works and copyright law: towards a union of strange bedfellows. Journal 

of Intellectual Property Law & Practice. Vol. 16, No. 2., 2021.  
290 PILA, Justine. The authorial works protectable by copyright. In: Routledge Handbook of EU Copyright Law. 

Edited by Eleonora Rosati. Routledge: New York, 2021, p.65. 
291 Artigo 1º. Âmbito de aplicação 1. A presente directiva tem por objetivo a proteção jurídica do direito de autor 

e dos direitos conexos no âmbito do mercado interno, com especial ênfase na sociedade da informação.  
292 “Artigo 2º Direito de reprodução Os Estados-Membros devem prever que o direito exclusivo de autorização ou 

proibição de reproduções, directas ou indirectas, temporárias ou permanentes, por quaisquer meios e sob qualquer 

forma, no todo ou em parte, cabe: a) Aos autores, para as suas obras; b) Aos artistas intérpretes ou executantes, 

para as fixações das suas prestações; c) Aos produtores de fonogramas, para os seus fonogramas; d) Aos produtores 

de primeiras fixações de filmes, para o original e as cópias dos seus filmes; e) Aos organismos de radiodifusão, 

para as fixações das suas radiodifusões, independentemente de estas serem transmitidas por fio ou sem fio, 

incluindo por cabo ou satélite.” UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 2001/29/CE relativa à harmonização de certos 

aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação. Disponível em: < https://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=CELEX:32001L0029 >. Acesso em: 23/11/2022. 
293 “(...) uma criação intelectual é própria do respectivo autor, quando reflecte a sua personalidade.” Pequeno trecho 

do julgado que reconheceu que autor é pessoa física no caso em que envolveu a reprodução de fotografias sem a 

autorização da autora Eva-Maria por parte da empresa Standard Verlages GmbH. UNIÃO EUROPEIA. Corte de 

Justiça Europeia. Acórdão nº 1. 12. 2011 C-145/10 .et al. [2013]. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62010CJ0145  >. Acesso em: 19/05/2023. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
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Por outro lado, a ausência de compreensão sobre autoria, atribuiu, às normas internas 

dos países-membros, o papel para dispor sobre os detalhes de obras coletivas ou o papel da 

pessoa jurídica frente a essas obras.294 Tal questão foi sanada com a atual Directiva 2006/116/CE 

que, nas disposições 11 e 16, de modo geral, determinou que autor corresponde àquele que 

produz intelectualmente e reflete sua personalidade na obra produzida. 295 

Quanto aos direitos morais, esses não são prioridade da União Europeia, devido à 

natureza econômica do sistema europeu, que valoriza a livre circulação de mercadorias, e, 

portanto, não possui disposição acerca do tema.296 Cabe ao âmbito interno dos Estados-

membros, regulamentar essa questão por meio da Convenção de Berna.297 Por esse motivo, o 

titular da obra acaba apresentando um papel de maior destaque do que nas normas internas 

como na França, pois na UE  há valorização dos investimentos para que a obra seja criada.298E 

isso, por vezes, pode conflitar com as normas internas dos países-membros, como na França. 

Por outro lado, pertinente refletir acerca do uso de assinaturas na obra para identificar 

o criador. No entanto, pela legislação francesa, não necessariamente essa identificação na obra 

corresponderia ao autor primígeno. O artigo L.113-1299 CPI dispõe sobre a possibilidade de 

pseudônimo, em que na obra é indicado nome diverso, em regra, fictício, que pode não ser o 

criador da obra, mas tem finalidade de difundi-la.   

 
294 “Because of the absence of a general harmonization of the concept of authorship, the Term Directive has 

resulted in a limited harmonization only. There are some remaining interpretation problems regarding joint 

authorship.” MINERO, Gema. The Term Directive. Article 1: Duratin of authors´right. In: EU Copyright Law, a 

Commentary. Second Edition. Edward Elgar: Cheltenham, 2021, p. 187. 
295 “(11) O nível de protecção do direito de autor e dos direitos conexos deve ser elevado, uma vez que esses 

direitos são fundamentais para a criação intelectual. A sua protecção permite assegurar a manutenção e o 

desenvolvimento da criatividade, no interesse dos autores, das indústrias culturais, dos consumidores e da 

sociedade no seu conjunto.” E artigo “(16) A protecção das fotografias nos Estados-Membros é objecto de regimes 

diferentes. Uma obra fotográfica, na acepção da Convenção de Berna, deve ser considerada original sempre que 

for criação intelectual própria do respectivo autor, reflectindo a sua personalidade, sem que outros critérios, 

tais como o mérito ou a finalidade, sejam tomados em consideração. A protecção das outras fotografias deve poder 

ser regulada pela legislação nacional.” UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2006/116/CE. Disponível em: https://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116 . Acesso: 15/05/2023. 
296 “Toutefois, le droit communautaire pretend ne pas s´intéresser aux atribut moraux du droit d´auteur, ce porquoi 

les obstacles potentiels au jeu de la liberté de ciruclation que represente le dorit moral nónt, jusqu´aprésent (...). 

BENABOU, Valérie-Laure. Droits d´Auteur, droits voisins et Droit Communauteire. Bruylant: Bruxels, 1997, 

p. 55.  
297 MINERO, Gema. The Term Directive. Article 1: Duratin of authors´right. In: EU Copyright Law, a 

Commentary. Second Edition. Edward Elgar: Cheltenham, 2021, p. 206. 
298 BENABOU, Valérie-Laure. Droits d´Auteur, droits voisins et Droit Communauteire. Bruylant: Bruxels, 

1997, p.235. 
299 “Article L113-1. La qualité d'auteur appartient, sauf preuve contraire, à celui ou à ceux sous le nom de qui 

l'oeuvre est divulguée.” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-

1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116%20
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116%20
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278881
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A LDA, em sentido um pouco distinto à legislação francesa, reconhece e tutela o 

pseudônimo nos artigos 12 e 15 sempre lhe atribuindo a autoria.300 Tais disposições são 

oriundas da Convenção de Berna que, em seu artigo 15, dispõe que os artistas e escritores devem 

indicar seu nome na obra, para que possam demonstrar sua autoria, a fim de demonstrar 

legitimidade para se insurgir contra terceiros que tenham usurpado sua criação. E essa indicação 

de nome se estende à hipótese de utilização de pseudônimo, desde que usado na intenção de 

identificar a autoria da obra.301  

A regulamentação do pseudônimo, nessas legislações, enseja à reflexão se, nos 

trabalhos gerados pela IA e que utilizam da assinatura como instrumento a seduzir o público 

apreciador de arte, corresponderiam à marca identificadora de “IA artista”. O projeto Obivous 

desenvolveu série de imagens denominadas La Famille De Belamy, em que no desenho digital 

chamado Edmond de Bellamy, o sistema de deep learning imprimiu, na parte inferior da figura, 

o cálculo utilizado pelo algoritmo para gerar o processo, como espécie de assinatura análoga ao 

artista, quando assina sua obra para identificá-la.  

 

    Figura 16 – Imagem digital                                           Figura. 17 - Temple of Artemis at Ephesus           

denominada Edmond de Bellamy gerada por IA                                                                                  

                                               

   Fonte: Obvious                                                                        Fonte: Obvious      

Figura 18 - Cálculo do algoritmo para produzir          Figura 19 – Cálculo do algoritmo para produzir   

           Figura 16                                                                                    Figura 17                                                                                                                   

 

 

 

                   Fonte: Obvious                                                                           Fonte: Obvious 

 
300 “Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou científica usar de seu 

nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.” 

BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021.  
301 “Artigo 15 1) Para que os autores das obras literárias e artísticas protegidos pela presente Convenção sejam, até 

prova em contrário, considerados como tais e admitidos em conseqüência, perante os tribunais dos países da União, 

a proceder judicialmente contra os contra fatores, basta que os seus nomes venham indicados nas obras pela forma 

usual. O presente parágrafo é aplicável mesmo quando os nomes são pseudônimos, desde que os 

pseudônimos adotados não deixem quaisquer dúvidas acerca da identidade dos autores.” BRASIL. Decreto 

No 75.699, DE 6 DE MAIO DE 1975. Convenção de Berna. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/d75699.htm>. Acesso em: 28/11/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2075.699-1975?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2075.699-1975?OpenDocument
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Caso análogo que utiliza forma de identificação é o texto publicado pela inteligência 

artificial com elevado nível de autonomia, GPT-3, na internet em 2020. O texto completo foi 

publicado no site The Guardian e a IA colocou sua identificação no texto como “GPT-3”, cujo 

conteúdo trata sobre o avanço da tecnologia no âmbito da criação, até então, resguardada apenas 

a intelectualidade humana.302  

 

Figura 20 – Título de texto elaborado por sistema de IA chamado GPT-3 

 

                                                  Fonte: The Guardian 

 

Interessante observar que tal resultado impacta, em um primeiro momento, pois traz a 

sensação de que a IA realmente “cria” trabalhos não apenas considerados artísticos, mas que 

carregam a identidade de seu “autor sistema artificial.” No entanto, o fato de as legislações de 

direitos autorais, tanto francesa quanto brasileira, ao preverem a possibilidade de pseudônimo 

ou outra forma de identificação, sinalizam que se trata de caminho para difundir a obra.303 Logo, 

demonstram que as legislações vigentes abrem possibilidade em atribuir autoria ao 

programador ou programadores do sistema de IA, que deixaram sua impressão ao direcionar o 

processo no resultado gerado. 

No entanto, o exame objetivo e mais profundo, é possível perceber que não significa 

que tal artifício corresponderia à autoria de um sistema artificial. O programador poderia ter 

deixado sua identificação, como pseudônimo, por meio da tecnologia da IA, ao ter direcionado 

o sistema para tanto ou, ainda, corresponder a identificação do cálculo utilizado pelo algoritmo, 

a partir de orientação do programador, que decorreu do uso de base de dados. 

Para tanto, a Directiva 96/9/CE trata sobre a proteção de base de dados. Em seu artigo 

4º, entende que o autor é a pessoa, singular ou grupo de pessoas, que criou a base de dados e 

que será detentora dos direitos.304 Em complemento, a Directiva 2009, que trata sobre programa 

 
302 GPT-3. “A robot wrote this entire article. Are you scared yet, human?”. The Guardian. Disponível em: < 
https://www.theguardian.com/commentisfree/2020/sep/08/robot-wrote-this-article-gpt-3>. Acesso em: 

05/11/2022. 
303BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins et 

modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 93-94. 
304 Artigo 4? Qualidade de autor da base de dados 1 . O autor de uma base de dados é a pessoa singular ou o grupo 

de pessoas singulares que criou a base ou, quando a legislação dos Estados-membros o permita, a pessoa colectiva 
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de computador, entende que o autor corresponde à pessoa singular ou grupo de pessoas que 

criam o programa.305  

A suposta assinatura, disposta no canto da imagem digital, corresponde ao cálculo 

utilizado pela IA, que provém do processamento de base de dados. Logo, pelas disposições das 

duas Directivas europeias, se percebe que essa codificação atribui a autoria da imagem ao grupo 

de pessoas que realizou os ajustes necessários, para criar a base de dados processadas por meio 

do programa de computador. Essa lógica, igualmente, se aplicaria ao caso do GPT3, que 

supostamente assinaria. 

De modo complementar, cabe destacar e esclarecer a figura de titular da obra. Esse 

poderá exercer os direitos patrimoniais para explorá-la e não necessariamente correspondendo 

ao criador, o autor que a concebeu. O regime droit d´auteur , naturalmente, reconhece ao criador 

a titularidade sobre a obra. Tanto o CPI, no artigo L.111-1, quanto a LPI, nos artigos 22, 28 e 

29 da LDA, ao regular expressamente os direitos patrimoniais àquele que concebeu a obra, está  

tratando da figura do titular, embora não defina de modo categórico conceito de titularidade.     

Dentre as modalidades de titularidade, o regime prevê quando ocorre a transferência 

dos direitos patrimoniais para exploração econômica a terceiros – e nesse caso, poderá ser 

pessoa jurídica. Outra possibilidade é quando a família se torna titular sobre os direitos 

patrimoniais da obra, após a morte do autor, bem como as situações com contrato de trabalho, 

e a obra ser criada sob encomenda. 

 No caso da família, essa poderá ser a sucessora ou herdeira das obras do autor falecido. 

E, nessa hipótese, poderá reivindicar os direitos morais do autor a qualquer tempo, o que 

influencia na contagem do tempo de vigência da obra.306 O CPI prevê tal possibilidade no artigo 

121-9, quando fala da transferência dos bens intelectuais ao cônjuge e aos seus sucessores, e 

incluindo os direitos morais e patrimoniais para exploração.307 Embora a LDA não disponha, de 

forma profunda, como o CPI, sobre transferência das obras em razão do matrimônio, prevê, no 

 
considerada por aquela legislação como titular do direito.  UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 96/9/CE. Disponível 

em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31996L0009> . Acesso em: 19/05/2023. 
305 “Artigo 2.o Autoria dos programas 1. O autor de um programa de computador é a pessoa singular ou o grupo 

de pessoas singulares que criaram o programa ou, quando a legislação dos Estados-Membros o permite, a pessoa 

colectiva indicada por aquela legislação como o titular dos direitos.” UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2009/24/EC. 

Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009L0024  >. Acesso em: 

15/05/2023. 
306 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 94. 
307 “Sous tous les régimes matrimoniaux et à peine de nullité de toutes clauses contraires portées au contrat de 

mariage, le droit de divulguer l'oeuvre, de fixer les conditions de son exploitation et d'en défendre l'intégrité reste 

propre à l'époux auteur ou à celui des époux à qui de tels droits ont été transmis. Ce droit ne peut être apporté en 

dot, ni acquis par la communauté ou par une société d'acquêts.”  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31996L0009
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§1º do artigo 24, que aos sucessores do autor cabem, igualmente, reivindicar os direitos morais 

após sua morte e, portanto, incluir-se-ia o cônjuge do autor.308  

A cessão dos direitos patrimoniais do autor a terceiros é outra possibilidade de 

exercício da figura da titularidade. E essa ocorre, quando o autor transfere os direitos 

patrimoniais da obra, para que pessoa física ou jurídica possa explorá-la, ainda que os direitos 

morais permaneçam com criador. Interessante observar que o CPI possui o artigo L.131-1, que 

é categórico ao prever ser nula a transferência universal de obras futuras a terceiros. A 

interpretação desse dispositivo se estende a obras já elaboradas, visto que é intransferível os 

direitos morais do autor, como já dito.  

O referido dispositivo foi criado para tutelar as relações de trabalho de obras sob 

encomenda, previstas no artigo L.13-3 CPI, em que há contrato com o autor e com o 

empregador, pessoa física ou jurídica, a fim de impedir transferência universal dos direitos do 

autor – e que se inclui os morais – limitando-se aos direitos econômicos de exploração. A 

justificativa dessa questão está disposta no artigo L. 111-1, alínea 3, que expressamente dispõe 

que a relação entre criador e criação sempre provém da personalidade, isto é, daquele que a 

pensou e a expressou materialmente e, portanto, impossível transferi-los, mesmo que por 

contrato de trabalho. A natureza econômica nessa relação não exclui seus direitos de autoria e, 

portanto, morais.309   

O tema gera debate no âmbito francês, seja no aspecto econômico, seja no ideológico. 

A apropriação de obra, pela força do trabalho, gera divisão de entendimentos da doutrina310. De 

um lado, entende a necessidade de formalização de instrumento contratual, para que o 

empregador possa deter os direitos econômicos sobre a obra, na posição de titular e não de 

autor, visto que autoria sempre permanece com o empregado, em virtude da 

intransmissibilidade dos direitos morais. Outra linha de percepção recai no fato de ser 

indiferente a necessidade de termo contratual, pois a mera natureza da relação por si só define 

os papeis e os direitos de cada uma das partes.311   

Embora a LDA não apresente disposição sobre a temática, o artigo 4º da Lei de 

Programas de Computador (LPC) regulamenta a matéria que pode ser aplicada aos resultados 

 
308 “Art. 24. São direitos morais do autor: (...) § 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos 

a que se referem os incisos I a IV. (...)”.BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 
309 Percepção oposta se verificou no item 1.1.1, no sistema de common law, nas situações de “work made for hire”, 

prevista tanto na legislação norte-americana quanto inglesa, em que salvo disposições em contrário o empregador 

possui direitos análogos ao autor. 
310 BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p. 188-189. 
311 BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p.189. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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gerados pela IA, na medida em que se esse resultado decorreu do processamento de um software 

dotado de IA.312 Logo, como as disposições acerca da LDA se aplicam à LPC, igualmente, 

quando aquela é silente em determinados aspectos como esse, existiria uma aplicabilidade 

mútua entre as normas, em razão da natureza autoral do objeto de proteção.    

As Directrizes da UE, de modo geral, deixam a cargo dos Estados-membros questões 

mais pontuais, referentes à atribuição dos direitos dos titulares em contrato de trabalho. Apenas 

a Directiva 2009/24/CE, na alínea 3, artigo 2º, determina que programa de computador criado 

em relação de trabalho, o empregador exercerá todos os direitos econômicos relativos ao 

programa. 313 

Cabe relembrar que a premissa de proteção ao autor foi desafiada, quando o 

Parlamento Europeu apresentou, em 16 de fevereiro de 2017, a Resolução com recomendações 

à Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre Robótica. O referido documento previa 

dispositivo, sugerindo a criação de estatuto jurídico específico para robôs autônomos que 

seriam titulares de status de pessoa eletrônica.314  

Ao dispor sobre essa possibilidade, o Parlamento colocou em jogo a estrutura das 

categorias jurídicas e, incluído, as do regime de droit d´auteur que, até o momento, reconhece 

somente às pessoas humanas, a autoria e a titularidade sobre as obras.315  Ainda que o crescente 

movimento da IA, em gerar outputs reconhecidos como trabalhos artísticos, o modelo de 

proteção às criações intelectuais no campo das artes primazia a figura do autor, nos sistemas 

continentais. 

 
312“Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador, contratante de serviços ou 

órgão público, os direitos relativos ao programa de computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência de 

contrato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a atividade 

do empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos 

encargos concernentes a esses vínculos.” BRASIL. Lei de nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

< https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm >. Acesso em 07/05/2023. 
313 Artigo 2.o Autoria dos programas (...)3. Quando um programa de computador seja criado por um trabalhador 

por conta de outrem, no exercício das suas funções ou por indicação do seu empregador, só o empregador fica 

habilitado a exercer todos os direitos de natureza económica relativos ao programa assim criado, salvo cláusula 

contratual em contrário.” UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2009/24/EC. Disponível em: < https://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009L0024  >. Acesso em: 15/05/2023. 
314 “59.  Insta a Comissão a explorar, analisar e ponderar, na avaliação de impacto que fizer do seu futuro 

instrumento legislativo, as implicações de todas as soluções jurídicas possíveis, tais como: (...) Criar um estatuto 

jurídico específico para os robôs a longo prazo, de modo a que, pelo menos, os robôs autónomos mais sofisticados 

possam ser determinados como detentores do estatuto de pessoas eletrônicas responsáveis por sanar quaisquer 

danos que possam causar e, eventualmente, aplicar a personalidade eletrônica a casos em que os robôs tomam 

decisões autónomas ou em que interagem por qualquer outro modo com terceiros de forma independente”. UNIÃO 

EUROPEIA. Resolução do Parlamento Europeu, de 16 de fevereiro de 2017, que contém recomendações à 

Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre Robótica (2015/2103(INL)). Disponível em: 

http://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-0051_PT.html?redirect . Acesso em: 27 mar. 2022. 
315 Com exceção dos direitos patrimoniais que cabem à pessoa jurídica explorar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm
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Embora as recomendações tentaram apresentar posicionamento, em sentido mais 

equilibrado, com relação à aplicação das normas de propriedade intelectual, por outro lado, se 

tornou contraditório tal postura, diante da sugestão em reconhecer possível status de pessoa 

eletrônica e, consequentemente, atribuição de responsabilidade pelos atos que incluiria os 

resultados gerados no campo das artes.    

Entretanto, o posicionamento foi alterado com o texto final, apresentado em 2021, em 

que o Parlamento tomou postura mais conservadora e criteriosa, ao excluir o estatuto de pessoa 

eletrônica que, igualmente, reflete nos direitos de propriedade intelectual, sobretudo, nos 

direitos de autor. No referido dispositivo, a postura foi de incentivo aos outputs, gerados por 

IA, independentemente do grau de autonomia, como forma de incentivo aos investimentos e 

aumento da segurança jurídica, seja dos cidadãos, seja dos empresários, seja dos inventores. 

Porém, sem reconhecer qualquer tipo de direito autoral às criações geradas por IA, com certa 

autonomia, uma vez que restaria prejudicado o elemento originalidade.316 

Ao impor e reconhecer limites aos avanços da tecnologia da IA, sobretudo, aos 

trabalhos gerados por sistemas de deep learning com elevado grau de autonomia, a União 

Europeia reconhece que o sistema adotado é o regime de Droit d´auteur, em que o indivíduo é 

o criador intelectual da tecnologia, ainda que a tecnologia possa conceber output.  

    

 

 

 

 
316 “15. Considera que as criações técnicas geradas por tecnologias da IA devem ser protegidas ao abrigo do quadro 

jurídico em matéria de DPI, a fim de incentivar o investimento neste tipo de criação e aumentar a segurança jurídica 

para os cidadãos e para as empresas, mas também para os inventores, uma vez que, neste momento, estes figuram 

entre os principais utilizadores das tecnologias de IA; considera que as obras produzidas de forma autónoma por 

agentes e robôs artificiais podem não ser elegíveis para proteção por direitos de autor, a fim de garantir a 

observância do princípio da originalidade, uma vez que este princípio está associado a uma pessoa singular e que 

o conceito de «criação intelectual» se refere à personalidade do autor; insta a Comissão a apoiar uma abordagem 

horizontal, baseada em dados concretos e neutra do ponto de vista tecnológico das disposições comuns e uniformes 

em matéria de direitos de autor aplicáveis às obras criadas por IA na União, caso estas obras sejam consideradas 

elegíveis para proteção por direitos de autor; recomenda que, caso se proceda sequer à atribuição da titularidade 

dos direitos, este se limite a pessoas singulares ou coletivas que tenham criado legalmente a obra e, em caso de 

recurso a material protegido por direitos de autor, apenas se o titular dos direitos de autor tiver concedido 

autorização, a menos que se apliquem exceções ou limitações aos direitos de autor; salienta a importância de 

facilitar o acesso aos dados e a partilha de dados, bem como de dispor de normas abertas e de tecnologias de fonte 

aberta, e de, ao mesmo tempo, incentivar o investimento e fomentar a inovação;” UNIÃO EUROPEIA. Proposta 

de regulamento do parlamento europeu e do conselho que estabelece regras harmonizadas em matéria de 

inteligência artificial (regulamento inteligência artificial) e altera determinados atos legislativos da união. 

Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-

01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF > . Acesso em: 18/05/2023. 

https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF
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2.2.2 Dos requisitos criatividade e originalidade como forma de expressão da personalidade  

 

 O requisito originalidade é considerado um dos pilares fundamentais de proteção das 

obras, seja no regime de droit d´auteur seja no regime de copyright.317 O padrão e a forma de 

compreensão, no âmbito das legislações internas, poderão apresentar distinções tanto entre os 

países de sistemas continentais da União Europeia, decorrente do processo harmonização, 

quanto nos países oriundos da common law, como Reino Unido e Estados Unidos.  

 Até mesmo em nível europeu, em suas diretrizes, a originalidade apresenta diferente 

compreensão ao flexibilizar o conceito, a fim de contemplar as políticas e premissas do sistema 

inglês que, até 31 de janeiro de 2020, era Estado-membro da UE. E o Brasil, igualmente, 

apresenta peculiaridades em relação aos países do regime de droit d´auteur, como a França, 

decorrente do seu processo histórico como colônia na América do Sul. 

 No direito francês e brasileiro, a obra de arte será objeto de proteção pelo regime droit 

d´auteur se apresentar o requisito originalidade cujo critério está relacionado à personalidade 

do autor. Diferentemente do sistema de copyright, previamente analisado, em que o critério 

originalidade exige grau mínimo de reconhecimento, para que a obra seja objeto da tutela 

jurídica, no âmbito do sistema continental a originalidade requer uma maior sofisticação. 

 Contudo, cabe lembrar que nem toda criação humana merece proteção pelo direito 

autoral, justamente, nos casos em que se verifica ausência do requisito originalidade.318E, 

quando se trata dos outputs, oriundos da tecnologia da IA, e esse conceito, especialmente, no 

regime droit d´auteur, em que a personalidade é requisito intrínseco ao reconhecimento de 

elementos criativos a uma obra, suscitam questionamentos sobre a viabilidade de tal proteção, 

a ponto de afastá-la imediatamente.319  

 No passar dos anos, houve crescente aumento de figuras, pinturas, gravuras, desenhos 

e músicas produzidos por sistemas de IA, que tornam difícil a solução de proteção diante dos 

condicionamentos legais, tal como a originalidade.320 O sistema de IA, e-David, realiza pinturas 

 
317 ROSATI, Eleonora. Originality in EU Copyright: full harmonization in case Law. Edwarg Elgar: United 

Kingdom, 2013, p.3. 
318 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p.111. 
319 Interessante ler a pesquisa empírica realizada pela autora Maria Cláudia Cachapuz que se propôs a realizar teste 

com o ChatGPT para verificar o funcionamento desse sistema de IA e “a intenção de originalidade por si próprio”. 

CACHAPUZ, Maria Cláudia. Propriedade intelectual e a intenção criativa por IA (ou sobre quando a IA ainda não 

reconhece criação própria por direitos autorais). In: Inteligência artificial e Propriedade Intelectual. Org. Márcia 

Santana Fernandes e Cristina Maria de Gouveia. 1ª ed. Rio de Janeiro: GZ, 2023, p. 48-50.  
320 BITTAR, Carlos Alberto. Contornos atuais do direito do autor. 2ª ed. ver. atual. e ampliada de conformidade 

com a Lei 9.610/98, por Eduardo Carlos Bittar. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 192. 
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em canvas, apresentando habilidade de sempre produzir novas imagens com profundidade, em 

que assina o nome “David” ao final.321 O projeto do Instituto de Ciências Weizmann, em Israel,  

tem como objetivo produzir imagens tal como se fossem criadas por um artista.     

   

 Figura 21 – Imagem do sistema de IA e-David pintando                Figura 22 – Pintura em andamento pelo 

sistema                                                                                                                               de IA e-David 

                                        

        Fonte: Weizmann Institute of Science                                  Fonte: Weizmann Institute of Science 

                         

                                Figura 23- Resultado da pintura de e-David em canvas 

                                                  

                            Fonte: Weizmann Institute of Science 

 

De modo semelhante, os resultados do projeto Obvious, seja por meio da coleção 

denominada La Famille De Belamy, seja na representação de templos gregos, seja no atual 

projeto Marrianne322, representam exemplos que reforçam a indagação acerca da presença ou 

não de originalidade nessas imagens produzidas por IA. Aos olhos, do público em geral, podem 

ser facilmente consideradas obras criadas pelo ser humano. E, ainda, mostra a pertinência do 

exame comparativo do requisito originalidade nos distintos sistemas do regime de droit 

d´auteur,  

 

 

 

 

 

 
321 WEIZMANN INSTITUTE OF SCIENCE. E-david - the Painting robot at work. Youtube, publicado em 

17/05/2017. Disponível em:< https://www.youtube.com/watch?v=NvifGpmACJE&t=93s > . Acesso em: 

15/05/2023. 
322 Em comemoração à Revolução Francesa, Obvious pretende reproduzir a imagem de Marianne que representa 

a personificação da Revolução Francesa.  

https://www.youtube.com/@WeizmannInstitute
https://www.youtube.com/@WeizmannInstitute
https://www.youtube.com/@WeizmannInstitute
https://www.youtube.com/@WeizmannInstitute
https://www.youtube.com/watch?v=NvifGpmACJE&t=93s
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Figura 24 – Madame De Belamy                                                    Figura 26 - Nous Sommes Marianne 

                                                   Figura. 25 - Temple of Artemis at Ephesus                                                                                

                 

              Fonte: Obvious                              Fonte: Obvious                                         Fonte:Obvious 

 

O questionamento sobre essa viabilidade se fortalece, sobretudo, quando a legislação 

francesa reconhece diferentes categorias como objeto de proteção pelos direitos autorais e que 

inclui peças de moda de vestuário.323 Somado ao fato de que a União Europeia, na posição de 

vanguarda da regulamentação da IA – visto que apresentou proposta de regulamentação ao 

Parlamento europeu - em 2009, harmonizou o entendimento acerca do requisito originalidade, 

o que repercutiu no âmbito internos dos países-membros.  O Brasil, por outro lado, embora 

adepto do regime de droit d´auteur, não apresenta compreensão tal, como a legislação francesa 

e europeia, sobre determinados aspectos, ainda que entenda que a criação computadorizada 

possa corresponder à nova forma de expressão de arte.324  

 Não obstante, os inúmeros exemplos – e crescentes – de IA que existem, sempre paira 

a dúvida se se são criações absolutas oriundas dos sistemas de IA ou são meios de gerar 

resultados, sem afastar a noção tradicional de criação antropocêntrica.325 Logo, se mostra 

pertinente entender como cada sistema compreende o elemento originalidade, na intenção de 

averiguar se esses resultados, gerados pela IA, poderiam ser compreendidos como originais 

diante dos contornos de cada norma interna.326   

 O Code de la Propriété Intellectuelle (CPI) francês não dispõe expressamente sobre 

originalidade e sua previsão ocorre tacitamente nos mesmos dispositivos que tratam sobre 

 
323 Veja article L112-2, 14º, C FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur 

(Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
324 BITTAR, Carlos Alberto. Contornos atuais do direito do autor. 2ª ed. ver. atual. e ampliada de conformidade 

com a Lei 9.610/98, por Eduardo Carlos Bittar. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 194. 
325 “Mas, chegar-se-á à criação absoluta na máquina ou pela máquina?” BITTAR, Carlos Alberto. Contornos 

atuais do direito do autor. 2ª ed. ver. atual. e ampliada de conformidade com a Lei 9.610/98, por Eduardo Carlos 

Bittar. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 193. 
326 E nessa pesquisa os conceitos de originalidade e de criatividade serão considerados equivalentes, embora não 

se ignore existência de entendimentos contrários na doutrina. 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006069414/2023-05-16/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006069414/2023-05-16/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006069414/2023-05-16/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006069414/2023-05-16/
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autoria e personalidade. Os artigos L.111-1, L.112-1 e L.112-2 do CPI , ao disporem acerca das 

obras oriundas da personalidade e do espírito, correspondem a elementos que devem ser 

considerados, conjuntamente, a construir o requisito de originalidade. E coube à Cour de 

Cassation reconhecer essa combinação.327  

 No entanto, a legislação francesa não dispõe expressamente acerca do critério 

originalidade. A disposição do artigo L.111-1328, complementado pelo artigo L.112-1329, que 

atribui o sentido de que a originalidade correspondente a pressuposto de uma obra oriunda do 

espírito – les oeuvres de l'esprit – traz a noção de que é o ato criativo a condição de nascimento 

da obra e que atribui proteção ao direito de autor.330   Logo, a ausência do ato de criar afasta a 

proteção. 

 E essa condição traduz que o ato criativo é protegível, quando evidencia o caráter 

intelectual e da personalidade daquele que cria. Embora a norma francesa não disponha 

expressamente sobre o conceito de originalidade, cabe a doutrina esse papel. Os únicos 

momentos, em que “le droit d´auteur” expressamente dispõe sobre o requisito originalidade, 

são dois: artigo L112-3331 e o artigo L112-4.332 Nesses dispositivos estão previstas as questões 

da originalidade, no que diz respeito à obra derivada e aos títulos de uma obra. A redação busca 

 
327 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 81 
328 “L'auteur d'une oeuvre de l'esprit jouit sur cette oeuvre, du seul fait de sa création, d'un droit de propriété 

incorporelle exclusif et opposable à tous. (…)” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit 

d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022.  
329“ArticleL112-1: Les dispositions du présent code protègent les droits des auteurs sur toutes les oeuvres de 

l'esprit, quels qu'en soient le genre, la forme d'expression, le mérite ou la destination.” FRANCE. Code de la 

propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022.  
330 BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p. 121. 
331 Article L112-3: Les auteurs de traductions, d'adaptations, transformations ou arrangements des oeuvres de 

l'esprit jouissent de la protection instituée par le présent code sans préjudice des droits de l'auteur de l'oeuvre 

originale. Il en est de même des auteurs d'anthologies ou de recueils d'oeuvres ou de données diverses, tels que les 

bases de données, qui, par le choix ou la disposition des matières, constituent des créations intellectuelles. L139-

1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022.  
332 “Article L112-4 Le titre d'une oeuvre de l'esprit, dès lors qu'il présente un caractère original, est protégé comme 

l'oeuvre elle-même. Nul ne peut, même si l'oeuvre n'est plus protégée dans les termes des articles L. 123-1 à L. 

123-3, utiliser ce titre pour individualiser une oeuvre du même genre, dans des conditions susceptibles de 

provoquer une confusion.” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles 

L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022.  

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278873
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278879
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278880
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006069414&idArticle=LEGIARTI000006278936&dateTexte=&categorieLien=cid
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006069414&idArticle=LEGIARTI000006278936&dateTexte=&categorieLien=cid
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expressamente dispor que originalidade é condição, igualmente, exigida tanto na categoria de 

obra derivada quanto nos títulos de obras literárias, ou em outros tipos de obras.  

 A doutrina francesa compreende que originalidade é conceito que requer uma 

apreciação subjetiva e que não, necessariamente, estaria atrelada à noção de novidade, cuja 

percepção é objetiva.333   A novidade estaria relacionada ao entendimento de ato inventivo, 

correspondente a outra categoria de proteção no âmbito industrial e não cultural.334 Contudo, 

quando se trata de direitos autorais, a palavra novidade é elemento que constitui parte do 

conceito de originalidade, uma vez que não seria compreendida de forma isolada e, sim, 

acumulada com o aspecto da personalidade. Em outras palavras, obra original é aquela que 

carrega aspectos de personalidade de seu autor que se mostram distintos à obra anterior.335   

 Em 1965, a Cour de Cassation analisou o aspecto de originalidade, estabelecendo 

como entendimento que uma obra é original quando é nova e se distingue das anteriores que 

estão domínio público.336 Embora a novidade seja elemento que constitui a originalidade, essa 

é vista como impressão que decorre da personalidade do autor e que não se vislumbra nas obras 

anteriores. Trata-se da combinação de elementos. 

 No Brasil, a LPI, tal como a Convenção de Berna, não dispõe expressamente acerca 

da originalidade ou criatividade, cabendo à doutrina tratar sobre esses conceitos.337 O termo 

original compreende “obra originária, primígena”, isto é, singularidade na criação.338Ainda que 

terceiro copie a obra com perfeição, corresponderá à reprodução,339 pois a originalidade da obra 

apresenta elementos criativos próprios decorrentes de sua individualidade.340    

 
333 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p.78. 
334“La nouveauté es tune notion objective, puisqu´elle se définit par l´absence d´antériorité, alors que l´originalité 

est une notion subjective, qui se définit par son individualité et as nature personalle.”  BERTRAND, André. Droit 

D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p. 127- 128. 
335 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 78-79. 
336 BINCTIN, Nicolas. Droit de la propriété intellectuelle: Droit d'auteur, brevet, droit voisins, marque, dessins 

et modèles. 6ª Édition. LGDJ, 2020, p. 79. 
337 A dissertação de mestrado da autora Caroline Tinoco enfrenta a questão do contributo mínimo de 

“originalidade”, “criatividade”, “individualidade”, “esteticidade” ou “algo a mais” para que a criação seja 

considerada obra. RAMOS, Caroline Tinoco. Contributo mínimo em direito de autor: o mínimo grau criativo 

necessário para que uma obra seja protegida.; contornos e tratamento jurídico no direito internacional e 

no direito brasileiro. Dissertação de Mestrado para obtenção do título de Mestre na Faculdade de Direito da 

UFRJ. Orientador José Carlos Vaz e Dias e co-orientador Denis Borges Barbosa. Rio de Janeiro: 2010, p. 37-40. 
338 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 81. 
339 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p.81 
340 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p.49. 
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 O regime droit d´auteur entende que a obra é “criação do espírito exteriorizada ou 

manifestada por meio captável pelos sentidos.”341Ocorre um processo para expressar, 

materializar, essa criação intelectual que se originou de uma ideia, que tomou forma a partir 

dessa exteriorização. E essa exteriorização corresponderá à essência da obra.342 Porém, essa 

exteriorização deve apresentar caráter criativo, ainda que seja difícil determinar a quantidade 

específica. 

 Esse caráter criativo, juntamente com a individualidade, vão compor os elementos 

essenciais a determinar presença de originalidade em uma obra. A criatividade corresponde à 

inovação, ainda que relativa, à expressão e à predominância da visão do autor no conteúdo 

exposto. Aquele que se expressa sem contornos próprios, realizando mero processo descritivo 

e sem caráter criativo, não atendeu ao elemento criatividade.343 A individualidade diz respeito 

aos atos individuais que trazem os traços de personalidade do autor, que marcam e caracterizam 

a obra.344        

  Com base nesses preceitos, tanto a norma francesa quanto a brasileira não reconhecem 

proteção autoral às obras desprovidas desses elementos. Porém, apresentam particularidades ao 

disporem sobre essa exclusão.  

 O CPI, no artigo L112-1,345 dispõe que a legislação francesa não protege aquilo que 

não corresponda à materialização do pensamento e de sua forma. E ao invés de elencar as 

circunstâncias em que não se reconhece proteção pelo regime de dróit d´auteur, o artigo L112-

2 traz as diversas categorias de criações consideradas como obras do espírito, e que 

correspondem a grande variedade de criações346, que o sistema brasileiro não reconhece. De 

 
341 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 30 
342 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 30 
343 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p. 49. 
344 “”(...) pois só o espírito de cada homem cria”. ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de 

Janeiro: Renovar, 1997, p. 53-54. 
345 “Article L112-1. https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000000357475/ “Les 

dispositions du présent code protègent les droits des auteurs sur toutes les oeuvres de l'esprit, quels qu'en soient le 

genre, la forme d'expression, le mérite ou la destination.” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre 

Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
346 Que incluem vestimentas, diferentemente da norma brasileira que não reconhece proteção a criações com 

aproveitamento industrial.  Veja o“Article L112-2: Sont considérés notamment comme oeuvres de l'esprit au sens 

du présent code : 

1° Les livres, brochures et autres écrits littéraires, artistiques et scientifiques ; 2° Les conférences, allocutions, 

sermons, plaidoiries et autres oeuvres de même nature ; 3° Les oeuvres dramatiques ou dramatico-musicales ; 

4° Les oeuvres chorégraphiques, les numéros et tours de cirque, les pantomimes, dont la mise en oeuvre est fixée 

par écrit ou autrement ; 5° Les compositions musicales avec ou sans paroles ; 6° Les oeuvres cinématographiques 

et autres oeuvres consistant dans des séquences animées d'images, sonorisées ou non, dénommées ensemble 

 

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278873
https://www.legifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000000357475/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278875
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modo distinto, a LDA, em seu artigo 8º, expressamente, enumera as hipóteses que excluem a 

proteção por meio dos direitos autorais.347   

 Na União Europeia, a Corte de Justiça Europeia – Court of Justice of the European 

Union (CJCE) – no julgamento do caso Infopaq International A/S contra Danske Dagblades 

Forening,348 o Tribunal harmonizou, em nível europeu, o entendimento acerca da originalidade 

ao atribuir nova interpretação ao artigo 2º da Directiva 2001/29/CE. O CJCE entendeu que o 

direito de autor é suscetível de ser aplicado em relação a objetos que sejam originais, 

compreendendo que originalidade decorre de uma criação intelectual do próprio autor.349     

 Diferentemente da norma interna francesa, que vincula originalidade à atividade 

criativa decorrente da personalidade do autor visível na obra. A partir desse julgado, o Tribunal 

harmonizou o entendimento, em nível europeu, de que originalidade corresponde a produto da 

criação intelectual do autor.350  Essa alteração de entendimento repercutiu como divisor de 

águas, possibilitando que a UE adotasse posicionamento mais próximo à legislação alemã do 

que ao regime francês. 

 Antes do referido julgamento, a União Europeia lidava de modo distinto sobre a 

questão da originalidade que variava de acordo com a categorias das obras. Obras literárias e 

artes visuais, como pinturas e esculturas, eram objetos da Directiva 2001/29/CE, cuja 

 
oeuvres audiovisuelles ; 7° Les oeuvres de dessin, de peinture, d'architecture, de sculpture, de gravure, de 

lithographie ; 8° Les oeuvres graphiques et typographiques; 9° Les oeuvres photographiques et celles réalisées à 

l'aide de techniques analogues à la photographie; 10° Les oeuvres des arts appliqués ; 11° Les illustrations, les 

cartes géographiques; 12° Les plans, croquis et ouvrages plastiques relatifs à la géographie, à la topographie, à 

l'architecture et aux sciences; 13° Les logiciels, y compris le matériel de conception préparatoire; 14° Les créations 

des industries saisonnières de l'habillement et de la parure. Sont réputées industries saisonnières de l'habillement 

et de la parure les industries qui, en raison des exigences de la mode, renouvellent fréquemment la forme de leurs 

produits, et notamment la couture, la fourrure, la lingerie, la broderie, la mode, la chaussure, la ganterie, la 

maroquinerie, la fabrique de tissus de haute nouveauté ou spéciaux à la haute couture, les productions des paruriers 

et des bottiers et les fabriques de tissus d'ameublement..” FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre 

Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022  
347 “Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei: I - as ideias, procedimentos 

normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos como tais; II - os esquemas, planos ou regras 

para realizar atos mentais, jogos ou negócios; III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer 

tipo de informação, científica ou não, e suas instruções; IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, 

regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais; V - as informações de uso comum tais como calendários, 

agendas, cadastros ou legendas; VI - os nomes e títulos isolados; VII - o aproveitamento industrial ou comercial 

das ideias contidas nas obras.” BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 
348 UNIÃO EUROPEIA. Corte De Justiça Europeia. Acórdão 16. 7. 2009 — Processo C-5/08, Julgado em 16 de 

julho de 2009, p. 18. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62008CJ0005  > . Acesso em: 14/05/2023. 
349 UNIÃO EUROPEIA. Corte De Justiça Europeia. Acórdão 16. 7. 2009 — Processo C-5/08, Julgado em 16 de 

julho de 2009, p. 18. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62008CJ0005  > . Acesso em: 14/05/2023. 
350BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p.125. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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originalidade era compreendida nos termos da Convenção de Berna,351 considerando o fato de 

que a referida Directiva não estabelecia expressamente um conceito.352  

 Obras fotográficas são consideradas categorias especiais de proteção que estão sob 

regulamentação da Directiva 2006/116/CE, que inclui direitos conexos, e atribui entendimento 

à originalidade como reflexo da personalidade do autor, sem considerar outros possíveis 

critérios.353 E a Directiva 2009/24/EC, ao tratar sobre os aspectos de proteção do software como 

objeto de direito autoral, reconhece a originalidade como “criação intelectual do autor”,354 

mantendo redação semelhante àquela prevista na Directiva 96/9/EC correspondente à proteção 

de base de dados.355  

 A questão central se verifica no fato de que a União Europeia não atribuiu 

compreensão harmônica ao tratar sobre o conceito de originalidade nos diferentes textos, que 

regulamentam categorias de criações, que são objeto de proteção de direitos autorais e conexos. 

E muito dessa inconsistência se deve aos desafios enfrentados, em nível europeu, para 

reconhecer estabelecer definição sobre originalidade. 

 Embora a compreensão desse conceito advenha da noção de individualidade, 

responsabilidade e singularidade de uma obra, em âmbito europeu o termo se deparou com a 

dualidade entre a proteção no aspecto da proteção autoral diante da proteção das criações 

 
351 Cabe destacar que a percepção de originalidade entre os países da Convenção de Berna varia entre os países 

signatários desse tratado, ainda que a Convenção estabeleça padrão mínimo do requisito. E essa variação de 

entendimento sobre a originalidade, igualmente, se verifica entre os países-membros da União Europeia. ROSATI, 

Eleonora. Originality in EU Copyright: full harmonization in case Law. Edwarg Elgar: United Kingdom, 2013, 

p.63. 
352 UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2001/29/CE relativa à harmonização de certos aspetos do direito de autor e 

dos direitos conexos na sociedade da informação. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/LSU/?uri=CELEX:32001L0029 >. Acesso em: 23/11/2022. 
353 “(16) A protecção das fotografias nos Estados-Membros é objecto de regimes diferentes. Uma obra fotográfica, 

na acepção da Convenção de Berna, deve ser considerada original sempre que for criação intelectual própria do 

respectivo autor, reflectindo a sua personalidade, sem que outros critérios, tais como o mérito ou a finalidade, 

sejam tomados em consideração. A protecção das outras fotografias deve poder ser regulada pela legislação 

nacional.” UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2006/116/CE. Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116 . Acesso: 15/05/2023. 
354 “(3) Um programa de computador é protegido se for original, no sentido em que é o resultado da criação 

intelectual do autor. Não são considerados quaisquer outros critérios para determinar a sua susceptibilidade de 

protecção.” UNIÃO EUROPEIA. Directiva 2009/24/EC. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009L0024  >. Acesso em: 15/05/2023. 
355 “( 16) Considerando que não devem aplicar-se outros critérios que não o da originalidade, na acepção da criação 

intelectual, para determinar se a base de dados é susceptível de protecção pelo direito de autor, e que, em especial, 

não deverão intervir critérios estéticos ou qualitativos;”. UNIÃO EUROPEIA. Directiva 96/9/EC. Disponível em: 

< https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31996L0009 >. Acesso em 15;05/2023. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32001L0029
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116%20
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0116%20
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31996L0009
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industriais.356 Esse dualismo exigiu, do conceito, originalidade e certa flexibilidade sobre o 

padrão para determinar esse reconhecimento.357 

 Entretanto, até 2009, a compreensão de que originalidade era percebida no sentido de 

ser fruto da criação intelectual do autor, se aplicava apenas a programas de computador e base 

de proteção de dados, visto que para obras literárias, artes plásticas e fotográficas a redação era 

distinta, já que consideravam a noção implícita desse conceito na Convenção de Berna.     

O caso Infopaq International A/S contra Danske Dagblades Forening estabeleceu 

precedente, na medida em que determinou consistência no entendimento de que originalidade 

corresponde a “resultado da criação intelectual do autor”.  Portanto, tal compreensão se aplica 

para as disposições acerca da originalidade nas obras que são objeto de tutela na Directiva 

2001/29/CE, bem como para as obras fotográficas que não poderiam ter entendimento inferior 

ao das outras categorias de obras.358   

Ao tentar subsumir as diferentes compreensões acerca da originalidade nos outputs, 

gerados pela IA, na tentativa de verificar se esses poderiam ser considerados obras de arte, seja 

no sistema francês, no brasileiro ou na União Europeia, correspondentes ao regime de droit 

d´auteur, deve-se esclarecer que é a legislação do país de origem que será determinante a essa 

averiguação.  

Contudo, pertinente esclarecer que, pelas disposições da Convenção de Berna, o 

conteúdo de uma obra não corresponde à condição para ser merecedora de proteção legislativa, 

que esses países são signatários,359 pois o que importa é a expressão inserida em suporte que, 

de diversas formas, poderá ser protegido.360 

 
356 ROSATI, Eleonora. Originality in EU Copyright: full harmonization in case Law. Edwarg Elgar: United 

Kingdom, 2013, p. 58-59. 
357 Não obstante não seja escopo de pesquisa desse trabalho, pertinente destacar que o sistema europeu possui a 

categoria de desenhos industriais, assim como desenho indústria, não registrável (unregister design) que se aplica 

à proteção de vestuários cujo critério de originalidade acaba tendo incidência no aspecto autoral, ainda que sejam 

categorias de naturezas distintas. SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de 

Janeiro, a. 2, n. 1, jan.-mar./2013, p. 2. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-

20180517.pdf >. Acesso em: 15/05/2023 
358 “Assim, no que diz respeito a um retrato fotográfico, a protecção conferida pelo artigo 2.°, alínea a), da Directiva 

2001/29 não pode ser inferior à de que beneficiam outras obras, incluindo as outras obras fotográficas”. UNIÃO 

EUROPEIA. Corte De Justiça Europeia. Acórdão 16. 7. 2009 — Processo C-5/08, Julgado em 16 de julho de 2009, 

p. 18. Disponível em: < https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:62008CJ0005  > . 

Acesso em: 14/05/2023.  p.21.  
359 WACHOWICZ, Marcos; GONÇALVES, Lukas Ruthes. Inteligência artificial e criatividade: novos conceitos 

na propriedade intelectual. Curitiba: Gedai, 2019, p.22. 
360 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 3. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023 

file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
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Ainda que, na Convenção, não possua previsão expressa acerca do conceito de 

originalidade, sua abordagem ocorre de modo geral, pois caberia a cada um dos países, por 

meio de suas legislações internas,361 definir o cálculo sobre a posição do requisito originalidade 

ou criação intelectual a ser adotado,362 visto que, nos termos da Convenção, obra original é 

aquela que constitui criação primígena que se distingue da obra derivada.363   

E, para o exercício de exame da presença do conceito originalidade, dos diferentes 

sistemas diante dos outputs da IA, pertinente trazer distinção, feita pelo autor Allan Rocha de 

Souza, entre originalidade subjetiva e objetiva, pois traz implicações importantes.364  

A originalidade subjetiva compreende que obra é reflexo da personalidade do autor, 

em que esse imprime seu caráter original, inimitável e pessoal, justificando, assim, a proteção 

do vínculo autor-obra.365Enquanto originalidade objetiva consiste no juízo de valor acerca da 

qualidade da obra, em que se avalia a existência de um “contributo criativo relevante aportado”, 

como também, ser objetivamente distinta de outras preexistentes.366 E sua coincidência criativa 

não afastaria a proteção.367  

Ao traçar essas diferenças entre originalidade subjetiva e objetiva, fica evidente 

compreender que tanto o regime de droit d´auteur francês quanto brasileiro se emoldam à 

originalidade subjetiva, pois são sistemas que imputam à originalidade, à individualidade e à 

pessoalidade no processo de criação.368 E o sistema europeu, em primeiro momento e de modo 

superficial, poderia se encaixar na perspectiva objetiva de originalidade, considerando  a recente 

harmonização de entendimento de que obra original corresponde “à criação intelectual do 

autor”, nos termos da Directiva 2001/29/CE e Directiva 2009/24/CE.   

 
361 Complementadas pela doutrina. 
362 “Ainda que fundadas em tratados internacionais, a conformação das normas jurídicas são sempre decisões locais 

- sejam dos legisladores, aplicadores ou destinatários – e, por isso mesmo, “toda ordem jurídica é também 

expressão de uma forma de vida em particular, e não apenas o espelhamento do teor universal (destas normas)”.” 
363 WACHOWICZ, Marcos; GONÇALVES, Lukas Ruthes. Inteligência artificial e criatividade: novos conceitos 

na propriedade intelectual. Curitiba: Gedai, 2019, p. 23. 
364 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 5. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023 
365 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 5. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023. 
366 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 5. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023. 
367 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 5. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023. 
368 SOUZA, Allan Rocha de. Direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1,jan.-mar./2013, 

p. 5. Disponível em: < file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf >. Acesso em: 

15/05/2023. 

file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
file:///C:/Downloads/73-Texto%20integral-119-1-10-20180517.pdf
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                Contudo, o fato de que a expressão “criação intelectual do autor” traduzir a 

necessidade de vínculo entre criador e obra, refletem os aspectos pessoais do próprio criador 

em relação a sua criação. E isso corresponde aos elementos de originalidade subjetiva, pois esse 

conceito, nos termos da UE, deve exprimir a essência, a individualidade do criador.369  

  Ao trazer esses conceitos sobre as imagens geradas pela IA, percebe-se que o 

reconhecimento de originalidade, em um primeiro momento, dependeria da abordagem 

escolhida. Se as imagens, produzidas pelo sistema de IA e-David ou pelo projeto da empresa 

Obvious, fossem analisadas sob a compreensão da originalidade objetiva, elas poderiam ser 

consideradas obras originais, desde que examinada sob o aspecto do juízo de valor no que tange 

à qualidade da obra e ser diferente de outras preexistentes. Afinal, no aspecto estético e novo, 

elas apresentam qualidades como se fossem elaboradas por um ser humano e que, 

aparentemente, não reproduzem obras já existentes seja parcialmente seja em sua totalidade. 

 

Figura. 27 – Imagem pintada por e-David                                 Figura 29 Temple of Artemis at Ephesus                                                                                

                                                        Figura 28 - Madame De Belamy        

                 

        Fonte: University of Konstanz           Fonte: Obvious                             Fonte: Obvious                                      

 

Contudo, esse juízo de valor, igualmente, carrega o aspecto da existência de 

contribuição criativa considerada relevante para o resultado. E esse elemento “criativo” decorre 

de ato do espírito humano para ser considerada singular, nos termos das normas vigentes. Até 

mesmo o entendimento harmonizado das Directivas, acerca da originalidade ao prever “fruto 

do intelecto do autor”, reconhece que a originalidade provém de uma conexão entre mente 

humana e expressão manifestada em suporte.  

E isso acaba por afastar a tentativa em acomodar os resultados gerados pela IA à 

compreensão objetiva de originalidade, opção que apresenta maior probabilidade em 

reconhecer os outputs como originais, a fim de serem amparados pelo regime de droit d´auteur. 

 
369 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral e Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 115. 
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Pertinente destacar que essa abordagem objetiva lembra a teoria de Margaret Boden de que a 

originalidade corresponde a novos resultados surpreendentes e que possuem valor na percepção 

de quem aprecia, ainda que apresentem particularidades.     

 Na perspectiva subjetiva da originalidade, dificilmente seria possível perceber essas 

imagens como originais, porquanto, nessa linha, a originalidade é reflexo da personalidade do 

autor, que justifica a proteção autoral do vínculo autor-obra e que esse autor, para ter 

personalidade, necessariamente deve ser uma pessoa física. 

Esse vínculo apenas seria validado se constatado o nexo direto entre o programador e 

o output, considerando a IA como meio de gerar resultados e não como fonte absoluta de 

resultados. 

Nesses exemplos, em que o sistema não é aberto ao público para interação, fica fácil 

verificar possível vínculo entre uma coletividade de pessoas, que se envolvem no projeto e 

monitoram, constantemente, o funcionamento do sistema de IA e seus progressos, do que em 

situações em que o usuário possui maior liberdade de interação e de gerar resultados. 

Logo, constata-se que, pelo regime de droit d´auteur, dificilmente os outputs gerados 

por IA, sobretudo, autônoma, seriam considerados originais a fim de receber proteção autoral 

tanto na legislação francesa370 quanto em nível europeu e brasileira. Se fosse receber proteção, 

provavelmente, caberia ao programador ou usuário, conforme a circunstância. Entretanto, 

pertinente analisar, na segunda parte, se mesmo diante da ausência de originalidade pura, por 

parte do sistema, se seria viável acomodar nas normas e institutos vigentes do regime de droit 

d´auteur, ou se cabível alguma proposta sui generis ou, até mesmo, o domínio público seria 

opção diante de projetos regulatórios.   

  

 

 

 

 

 

 

 

 
370 HAAS, Gérard; ASTIER, Stéphane. Intelligence artificielle - Enjeux éthiques et juridiques. Editions ENI. St. 

Erblain: 2021, p. 218. 

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_1?ie=UTF8&field-author=G%C3%A9rard+Haas&text=G%C3%A9rard+Haas&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=St%C3%A9phane+Astier&text=St%C3%A9phane+Astier&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks


99 

 

 
 

3 O AVANÇO TECNOLÓGICO DA IA E O FUTURO DAS OBRAS DIANTE DOS 

OUTPUTS NOS DISTINTOS SISTEMAS DE COPYRIGHT E DROIT D´AUTEUR 

 

A primeira parte do trabalho utilizou como caso referência a análise dos avanços da 

IA, no campo das artes, com a primeira situação em que uma pessoa – Jason Allan - foi 

premiada por imagem digital gerada por sistema de IA. Embora o caso tenha suscitado 

divergências ao utilizar tecnologia sofisticada pela comunidade artística, tal manuseio 

fortaleceu o papel central do indivíduo diante da IA. Afinal, foi Jason Allan, o ganhador do 

prêmio, no primeiro lugar na posição de autor da imagem Théâtre D'opéra Spatial. 

No entanto, esse fato não se tratou de situação isolada a demonstrar o nível de avanço 

no uso da IA. Nos anos 2018 e 2019, dois experimentos, tanto no campo das artes quanto das 

patentes371, propuseram a retirada do ser humano como sujeito central da proteção jurídica.  

Stephen Thaler, fundador e parte do Conselho da empresa Imaginations Engines, 

assessorado por Ryan Abbott, advogado e Professor em IA372 , pretenderam o reconhecimento 

e a atribuição de direitos no âmbito de copyright e das patentes ao sistema de inteligência 

denominado “DABUS373 - Creative Machine”. 

A intenção foi testar como o Copyright Office e os institutos de  patentes , em diferentes 

países, compreenderiam o avanço da IA. Tal atitude recordou os contos de Isaac Asimov ou a 

adaptação no filme “Eu Robô”, estrelado por Will Smith, na medida em que nessas obras a 

máquina, detentora de avançada IA autônoma, apresenta livre arbítrio374 , cujas ações, análogas 

ao ser humano, são atribuídas de responsabilidades.375  

 A primeira situação ocorreu em 2018 e se tratou do requerimento de registro da 

imagem digital denominada “A Recent Entrance to Paradise”, no Copyright Office norte-

americano. A imagem, segundo Stephen Thaler, havia sido criada automaticamente pelo 

 
371 “No que tange à proteção das patentes dos inventos industriais, como literalmente trata o dispositivo 

constitucional, constata-se que o centro da proteção está no autor da invenção, enquanto, ao abordar as demais 

criações industriais, marcas, nomes de empresas e outros signos distintivos, o constituinte originário inora a 

personalidade, focando a proteção no bem jurídico e não na pessoa.” BARCELLOS, Milton Lucídio Leão. 

Propriedade industrial & Constituição: as teorias preponderantes e sua interpretação na realidade brasileira. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2007, p.50-51. 
372 Ryan Abbott é Professor que se dedica a pesquisa em IA é autor de diversas obras. Maiores informações em: < 
https://ryanabbott.com/ >. 
373 A sigla DABUS significa Device for Autonomous Bootstrapping of Unified Sentience. RAGUSA, Paul; 

PALIMIERI, Nick. Artificial Intelligence as Inventor: DABUS global status. in: The Computer & Internet Lawyer 

Magazine. Vol.39.Nº2. February 2022, p. 2. 
374 Visto que deve respeitar as Leis da Robótica. 
375 Tanto que a máquina pode ser submetida a espécie de julgamento e condenada até mesmo ao desligamento, 

equivalente a pena de “morte”. 

https://ryanabbott.com/
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algoritmo de um sistema denominado DABUS376 - Creative Machine. A referida ilustração 

retrataria a experiência de “morte” de um sistema de inteligência artificial, em que sua rede 

neural sintética reproduziu sentimentos, a partir de sua consciência artificial, quando 

desligado.377   

                                                        Figura 30 – A Recente Entrance in Paradise 

 

                                                          Fonte: Steven Thaler 

Desde a data do pedido, em 2019, o requerimento foi rejeitado, sob o fundamento de 

ausência do requisito authorship para proteção por regime de copyright,378.  Em grau de recurso 

administrativo, o Copyright Office manteve a decisão de indeferimento. A base do argumento 

se fundamentou no fato de que o requisito de “autoria humana” se mostraria inconstitucional, 

por não estar amparado por nenhuma norma ou precedente dos tribunais,379  

O argumento se baseou no fato de que a imagem não atendeu ao requisito básico de 

autoria humana, fundamental a sustentar o reconhecimento da proteção por copyright, uma vez 

que Thaler não conseguiu demonstrar que o resultado, gerado pela máquina, decorria da 

criatividade humana ou para inserir os dados no sistema, ou para qualquer tipo de intervenção 

 
376 A sigla DABUS significa Device for Autonomous Bootstrapping of Unified Sentience. RAGUSA, Paul; 

PALIMIERI, Nick. Artificial Intelligence as Inventor: DABUS global status. in: The Computer & Internet 

Lawyer Magazine. Vol.39.Nº2. February 2022, p. 2. 
377 “They have already produced contemplative, brain-like systems having ten times the neurons of the human 

brain. And while the ultimate application of such systems remain a closely held secret, Urbasm readers are in for 

a sneak peek at what happens… when artificial consciousness begins to feel the effect of its own pending death. 

The death of a computer appears as the synthetic adrenaline rush amid the panic of its imminent demise, thereafter 

generating a virtual experience seeded upon its own dying artificial neurons. And with that mind-boggling thought 

in mind, the art below is a glimpse at a simulated near-death experience as this new form of machine sentience 

kicks the bucket, so-to-speak. Meanwhile, the system also produces its own fictional narrative as we travel from 

this A.I.’s heavenly visions to its more hellish ones.” THALER, Stephen. Artificial Intelligence – Visions (Art) 

of a Dying Synthetic Brain. Disponível em: < https://www.urbasm.com/2016/05/artificial-intelligence-visions-

art-of-a-dying-brain/ > Publicado em 18/05/2018. Acesso em: 26/12/2022. 
378 “In an August 12, 2019, letter, a Copyright Office registration specialist refused to register the claim, finding 

that it “lacks the human authorship necessary to support a copyright claim.” UNITED STATES. Copyright 

Review Board. From February 14 of 2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-

board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022,p. 3. 
379 “Thaler subsequently requested that the Office reconsider its initial refusal to register the Work, arguing that 

“the human authorship requirement is unconstitutional and unsupported by either statute or case law.””. UNITED 

STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 2022 UNITED STATES. Copyright Review Board. 

From February 14 of 2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-

recent-entrance-to-paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022, p. 2. 

https://www.urbasm.com/2013/05/i-am-become-death-creator-of-worlds/
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
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de autor humano a contribuir com a imagem gerada.380  Além disso, o Copyright Office afirmou 

que não abandonaria o histórico de interpretação do Copyright Act, da Supreme Court e dos 

tribunais inferiores quanto ao requisito de proteção à obra no sistema norte-americano.381  

Insatisfeito, Thaler requereu o segundo pedido de reconsideração, com base no 

dispositivo 37 C.F.R. § 202.5(c).382 Embora tenha mantido o argumento de que o requisito de 

autoria humana não se mostra sustentado constitucionalmente - tampouco pelas normas federais 

de copyright ou pelos julgados - afirmou que o reconhecimento de proteção sobre outputs, no 

campo das artes, representaria amplo avanço nas políticas públicas. 

Tal avanço possibilitaria, ao Instituto, definir objetivos ao regime de copyright, tais 

como racionalidade constitucional de proteção à cópia de trabalhos. Essa finalidade criaria 

decisão por autoridade e vincularia proibição de proteção aos outputs gerados por IA383 , de 

modo a evitar que os requerentes pudessem agir de forma desonesta, ao reivindicar proteção 

sobre resultado gerado pelo sistema de IA autônoma.384 Por fim, Thaler relembrou que a 

 
380 “(…) the Office re-evaluated the claims and again concluded that the Work “lacked the required human 

authorship necessary to sustain a claim in copyright,” because Thaler had “provided no evidence on sufficient 

creative input or intervention by a human author in the Work.” UNITED STATES. Copyright Review Board. 

From February 14 of 2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-

recent-entrance-to-paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022, p. 2. 
381 “The Office also stated that it would not “abandon its longstanding interpretation of the Copyright Act, Supreme 

Court, and lower court judicial precedent that a work meets the legal and formal requirements of copyright 

protection only if it is created by a human author.” UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 

14 of 2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-

paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022, p.2.  
382 37 CFR § 202.5 - Reconsideration Procedure for Refusals to Register. General. This section prescribes rules 

pertaining to procedures for administrative review of the Copyright Office's refusal to register a claim to copyright, 

a mask work, or a vessel design upon a finding by the Office that the application for registration does not satisfy 

the legal requirements of title 17 of the United States Code. If an applicant's initial claim is refused, the applicant 

is entitled to request that the initial refusal to register be reconsidered. (c) Second reconsideration. Upon receiving 

written notification of the Registration Program's decision to refuse registration in response to the first request for 

reconsideration, an applicant may request that the Review Board reconsider the Registration Program's refusal to 

register, subject to the following requirements:(1) An applicant must request in writing that the Review Board 

reconsider the Registration Program's decision to refuse registration. The second request for reconsideration must 

include the reasons the applicant believes registration was improperly refused, including any legal arguments in 

support of those reasons and any supplementary information, and must address the reasons stated by the 

Registration Program for refusing registration upon first reconsideration. The Board will base its decision on the 

applicant's written submissions.” UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 2022. 

Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf 

>  Acesso em: 15/11/2022, p. 2 
383 “The Second Request repeats the same arguments from the First Request, largely advancing public policy 

arguments that the Office “should” register copyrights in machine-generated works because doing so would 

“further the underlying goals of copyright law, including the constitutional rationale for copyright protection.”  
384 “Under the heading “Policy Objections,” the Second Request argues that denying copyright protection for 

machinegenerated works will encourage individuals to “act dishonestly” and “inaccurately claim authorship for 

work done by machines.” UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 2022. Disponível 

em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf >  Acesso 

em: 15/11/2022, p. 3. 

https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
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legislação norte-americana possibilita que pessoa não humana, na figura de pessoa jurídica, seja 

autora dos direitos de copyright por meio da doutrina do “work made for hire”.385     

Em fevereiro de 2022, o Copyright Office manifestou sua decisão final que originou o 

primeiro debate, em concreto, acerca da proteção dos outputs gerados por IA autônoma no 

âmbito do copyright norte-americano. Ainda que tenha mantido o posicionamento de 

indeferimento do pedido, por outro lado, reconheceu que o caso se trata de imagem gerada por 

inteligência artificial autônoma e que não teve qualquer contribuição humana no resultado e, 

por isso, se justifica a manutenção de seu indeferimento.  

As diretrizes, presentes no U.S. Copyright Office, Compendium Of U.S. Copyright 

Office Practices, no dispositivo § 602.4(C) (3d ed. 2021), tratam que a proteção, sob o regime 

de copyright, ocorre sobre os frutos do trabalho intelectual e que provam o poder da 

criatividade da mente humana. Logo, os resultados, gerados por processo mecânico, ou 

produzidos pela máquina, seriam desprovidos de criatividade humana, visto que não são 

oriundos do cérebro orgânico. O regime de Copyright, ainda que tenha como enfoque a 

proteção à obra, foi originado a partir do direito natural, em que tutela os esforços do trabalho 

intelectual concebido pela complexidade da mente do ser humano.  

Em todo o procedimento administrativo, Thaler não conseguiu comprovar que a 

imagem, objeto do requerimento do registro no Copyright Office, tenha intervenção de autor 

humano, ou que exista jurisprudência norte-americana, reconhecendo tutela aos outputs gerados 

somente pela máquina, que superasse a jurisprudência e os procedentes acerca do tema da 

autoria humana. 

Em paralelo aos outputs, Stephan Thaler, igualmente, requereu diversos pedidos de 

patente, afirmando que foi a IA, “DABUS a Creative Machine”, a inventora386 de determinado 

 
385 “Second Request at 2. In response to the Office’s citation of relevant case law addressing human authorship, 

Thaler asserts that “there is no binding authority that prohibits copyright for [computer-generated works],” id.; that 

copyright law already allows non-human entities to be authors under the work made for hire doctrine, id. at 4; and 

ultimately that the Copyright Office “is currently relying upon non-binding judicial opinions from the Gilded Age 

to answer the question of whether [computer-generated works] can be protected.”” UNITED STATES. Copyright 

Review Board. From February 14 of 2022 UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 

2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-

paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022, p. 2. 
386 Cujo título da invenção é “Recipiente de alimentos e dispositivos e métodos para atrair uma maior invenção”. 

Informação disponível no relatório descritivo do pedido de patente sob nº BR112021008931. BRASIL. Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial. Disponível em: < 

https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/ImagemDocumentoPdfController?CodDiretoria=200&NumeroID=95e4ee4

6623803065ae70a76aabc022b763f040fc5f9a0e5e3dbc535471e6ebf&certificado=undefined&numeroProcesso=

&ipasDoc=undefined&action=DocumentoPatente&codPedido=1611245 >. Acesso em: 26/12/2022. 

https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/ImagemDocumentoPdfController?CodDiretoria=200&NumeroID=95e4ee46623803065ae70a76aabc022b763f040fc5f9a0e5e3dbc535471e6ebf&certificado=undefined&numeroProcesso=&ipasDoc=undefined&action=DocumentoPatente&codPedido=1611245
https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/ImagemDocumentoPdfController?CodDiretoria=200&NumeroID=95e4ee46623803065ae70a76aabc022b763f040fc5f9a0e5e3dbc535471e6ebf&certificado=undefined&numeroProcesso=&ipasDoc=undefined&action=DocumentoPatente&codPedido=1611245
https://busca.inpi.gov.br/pePI/servlet/ImagemDocumentoPdfController?CodDiretoria=200&NumeroID=95e4ee46623803065ae70a76aabc022b763f040fc5f9a0e5e3dbc535471e6ebf&certificado=undefined&numeroProcesso=&ipasDoc=undefined&action=DocumentoPatente&codPedido=1611245
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recipiente de alimentos, cujo depósitos ocorreram em diversas jurisdições no ano de 2019.387 A 

maioria dos Institutos de Patentes, dos países designados, indeferiram os pedidos, em âmbito 

administrativo, sob o argumento de que inventor deve ser pessoa humana.388 Porém, coube aos 

tribunais a interpretação da norma interna de patentes sobre o referido requisito diante da IA 

autônoma.389 

Os casos experimentados, por Stephen Thaler, comprovam o nível de autonomia que 

os sistemas de IA podem alcançar. E, por isso, justificam o debate sobre o tema, no campo 

legislativo, sobretudo, se a IA conseguiria ser amparada pelos sistemas de PI, como na proteção 

autoral nos regimes de copyright e droit d´auteur.  

Esse progresso dos sistemas de IA não se limita ao caso de Stephen Thaler. 

Recentemente, o ChatGPT, criado pela plataforma OpenAI, chamou a atenção devido ao 

sofisticado grau de interação com o usuário que estimula o sistema a trazer diferentes tipos de 

respostas e que podem, inclusive, resultar na elaboração de trabalhos. Em recente teste,390 a fim 

de verificar se o ChatGPT apresentaria padrão de funcionamento, constatou-se a capacidade 

em manter lógica na fundamentação das respostas, embora tenham apresentado diferentes 

formulações para perguntas idênticas391.  

Tanto o ChatGPT, quanto os casos de Thaler, representam o futuro de sofisticação que 

a tecnologia da IA já alcançou e que ainda poderá atingir, em que os resultados gerados por 

esses sistemas artificiais buscam o amparo das legislações de PI, seja no campo dos diferentes 

regimes jurídicos de copyright, de droit d´auteur seja nas patentes. E, analisando sob a 

 
387 O pedido oriundo do PCT/IB2019/057809, que designou os seguintes países para entrada na Fase Nacional: 

Japão, processo sob nº 2020543051, Canadá, processo sob nº 3137161, Reino Unido, processo sob nº 2206827.4, 

Nova Zelândia, sob nº 776029, Brasil processo sob nº BR112021008931, Arábia Saudita e República da Coreia 

processo sob nº 1020207007394. WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION. Patent Scope. 

Disponível em: < https://patentscope.wipo.int/search/en/detail.jsf?docId=WO2020079499&_cid=P20-LBXN6H-

63600-1 > . Acesso em 21/12/2022. 
388 Para examinar o debate com maior profundidade sobre o elo entre pessoa física e a sua invenção no âmbito das 

patentes ver em: BARCELLOS. Milton Lucídio Leão. Patentes e inteligência artificial: desafios (inteligentes) 

transponíveis. In: Inteligência artificial e Propriedade Intelectual. Org. Márcia Santana Fernandes e Cristina 

Maria de Gouveia. 1ª ed. Rio de Janeiro: GZ, 2023, p. 296-297. 
389 TAUK, Caroline Somesom. A propriedade intelectual na era das máquinas criativas: Sistemas de inteligência 

artificial podem ser inventores? Jota. Coluna da ABDE. Publicado em:09/03/2020. Disponível em: 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abde/a-propriedade-intelectual-na-era-das-maquinas-

criativas-09032020. Acesso em: 20/10/2022, p. 2. O artigo dedica análise completa sobre o assunto. 
390 O teste utilizou dois usuários localizados em diferentes regiões da cidade de Porto Alegre/RS e utilizando 

diferentes acessos de internet, porém com as mesmas perguntas. Esses constaram que embora as respostas 

apresentem formulações diferentes, foi mantida a mesma lógica de raciocínio, demonstrando que não há um padrão 

de respostas automáticas e sim certa habilidade em formular respostas que não são idênticas.  
391 As perguntas foram: O que é criatividade?; O que é originalidade?; A IA é criativa?; A IA consegue gerar obras 

artísticas?; A IA pode ser autora ou titular das obras que cria?; Para você, autoria e titularidade têm o mesmo 

conceito? 

http://brevets-patents.ic.gc.ca/opic-cipo/cpd/eng/patent/3137161/summary.html
http://www.ipo.gov.uk/p-ipsum/Case/ApplicationNumber/GB2206827.4
http://link.kipris.or.kr/link/main/KPAXML.jsp?APPLNO=1020207007394
https://patentscope.wipo.int/search/en/detail.jsf?docId=WO2020079499&_cid=P20-LBXN6H-63600-1#detailMainForm:MyTabViewId:PCTBIBLIO
https://patentscope.wipo.int/search/en/detail.jsf?docId=WO2020079499&_cid=P20-LBXN6H-63600-1
https://patentscope.wipo.int/search/en/detail.jsf?docId=WO2020079499&_cid=P20-LBXN6H-63600-1
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abde/a-propriedade-intelectual-na-era-das-maquinas-criativas-09032020
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abde/a-propriedade-intelectual-na-era-das-maquinas-criativas-09032020
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perspectiva das políticas públicas,392 não haveria dúvidas de que a ampliação do escopo de 

proteção autoral traria significativa contribuição ao desenvolvimento econômico e social de um 

Estado e, significativamente, ao avanço da tecnologia.393 

Como analisado no primeiro capítulo, alguns tipos de IA podem ser acomodadas nos 

regimes de copyright ou droit d´auteur, considerando a premissa de que sempre existe 

intervenção humana na construção e no funcionamento dos sistemas artificiais e, 

consequentemente, nos resultados gerados. Contudo, os níveis mais avançados de IA, 

classificados como impending state ou future stages - que demonstram menor ou nenhuma 

intervenção humana - levantam questionamentos que desafiam os regimes de PI.394 Em especial, 

o campo da proteção autoral quando se trata dos resultados gerados e que, aparentemente, 

apresentam elementos equiparados à criatividade humana. 

Cada país possui autonomia em regulamentar a autoria, de modo a acomodar os 

resultados gerados pela IA. Porém, se torna complexo descumprir com as obrigações e alterar 

o referido conceito, considerado universal, decorrente de tratados internacionais, tal como a 

Convenção de Berna.395E, independentemente da autonomia dos países a regulamentar a 

proteção sobre os outputs gerados pela IA, ainda que seja autônoma, a atribuição dos direitos 

de exploração dos resultados, seja no regime de copyright seja no regime de droit´auteur, 

sempre recai sobre três possíveis partes, quando não se considera a criação de proteção sui 

generis ou o domínio público: o programador da IA, o investidor do sistema de IA ou o 

usuário.396 

Nesse sentido, o presente capítulo propõe a analisar a possibilidade de  proteção dos 

resultados gerados pela IA, nos distintos regimes de copyright e droit d´auteur. Inicialmente, 

verificando a viabilidade de adequar esses outputs nas normas e nos institutos existentes, tanto 

no regime anglo-americano de copyright quanto no regime de droit d´auteur, que vinculam 

França, União Europeia e Brasil.  

 
392 Utilizada como argumento por Thaler, UNITED STATES. Copyright Review Board. From February 14 of 

2022. Disponível em: < https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-

paradise.pdf >  Acesso em: 15/11/2022, p. 2-3 
393 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.121. 
394 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.124. 
395GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.123. 
396 HRISTOV, Kalin. Artificial Intelligence and the Copyright Dilemma. IDEA: The Journal of the Franklin 

Pierce Center for Intellectual Property. v. 57, n. 3, New Hampshire:  2017, p. 443. 

https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
https://www.copyright.gov/rulings-filings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise.pdf
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E, ainda, examinar as propostas de modelos sui generis de proteção, a fim de acomodar 

esses resultados, decorrente da necessidade de avanço das legislações, diante das demandas do 

mercado, ao manusear essa tecnologia diante da possibilidade do domínio público em ambos 

os regimes. 

3.1 A Perspectiva da racionalidade no regime de copyright diante dos trabalhos gerados 

pela IA 

  

Como analisado na primeira parte, a inteligência artificial propõe diversos desafios ao 

regime de propriedade intelectual vigente, ao questionar os requisitos de apreciação e de    

constituição do direito, sobretudo, no âmbito da proteção das criações artísticas que colocam o 

ser humano no centro da tutela. 

Mesmo nos sistemas que apresentam maior tendência a exaltar o utilitarismo e a 

valorização do mercado – como nos sistemas de common law - o ser humano não perdeu seu 

espaço. Ao contrário. Por mais que as legislações internas possam apresentar exceções, ao 

reconhecer autoria à entidade – como nos Estados Unidos –, esse requisito fundamental, bem 

como a originalidade, depende de uma pessoa humana para existir, nos termos das normas 

vigentes.397  

É o intelecto humano que corresponde a parte intelectual da propriedade intelectual,398 

pois suas criações e invenções, quando protegidas, compõem o patrimônio imaterial humano, 

ainda que revestido na pessoa jurídica. Porém, o crescente avanço da inteligência artificial, 

como tecnologia do momento, evidenciou não apenas a capacidade de autonomia dos sistemas, 

como também a surpreendente habilidade artificial em gerar resultados com nível de 

criatividade equivalente ao ser humano e reconhecido como artísticos. 

 
397 Tal como determina o Copyright Act“102. Subject matter of copyright: In general (a) Copyright protection 

subsists, in accordance with this title, in original works of authorship fixed in any tangible medium of 

expression, now known or later developed, from which they can be perceived, reproduced, or otherwise 

communicated, either directly or with the aid of a machine or device.” UNITED STATES. Copyright Law of the 

United States (Title 17). Disponível em: https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. Em 

sentido semelhante, a norma inglesa dispõe acerca dos requisitos necessários para que um trabalho possa ser 

reconhecido como objeto de copyright: “Qualification for copyright protection. (1)Copyright does not subsist in a 

work unless the qualification requirements of this Chapter are satisfied as regards— (a)the author (see section 

154), or (b)the country in which the work was first published (see section 155), or (c)in the case of a 

broadcast F1. . . , the country from which the broadcast was made.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs 

and Patents Act 1988. Disponível em:  https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 

de mar. 2021. 
398 HILTY Reto M.; LIU, Kung-Chung. Roadmap to Artificial Intelligence and Intellectual Property. In: Artificial 

Intelligence and Intellectual Property. Oxford University Press: New York, 2021, p.1. 

https://www.copyright.gov/title17/
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/153#commentary-c19373561
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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Tal compreensão introduzida por sistemas artificiais e inteligentes, baseados em 

algoritmos, possibilitou a reflexão sobre a ampliação dos limites da criatividade e do conceito 

de arte. Até então, limitado ao artista humano.  

Os casos de Thaler corroboram o contexto a ser racionalizado e enfrentado. Quando 

Stephen Thaler alegou e demonstrou que sistema inorgânico poderia reproduzir sentimentos – 

até então, experimentados e definidos por organismos humanos – a partir de algoritmos, 

exteriorizados na forma de imagens, que apresentam certo grau de melancolia, retratando 

“sofrimento artificial” de algo que teme o desligamento,399 por certo, estremeceu os padrões do 

regime de copyright e as bases das teorias justificantes da PI, como um todo.  

Autores como Reto Hilty, Jörg Hoffmann, Stefan Scheuerer e Gaon Aviv refletem que 

o acelerado avanço da IA, como tecnologia que irradia nos sistemas de propriedade intelectual, 

ensejariam a mudança e a adaptação da racionalidade dos regimes de proteção imaterial.400 E, 

nessa linha, propõem uma nova compreensão dessa racionalidade que encontraria maior 

receptividade nos regimes de copyright oriundos dos sistemas de common law.  

Embora os resultados gerados pela IA, no âmbito das artes, possa apresentar valor ao 

indivíduo apreciador de arte, ser considerado trabalho artístico, ser compreendido como 

instrumento ao incentivo e desenvolvimento da inovação, o regime de copyright não o 

compreende dessa forma, salvo nas hipóteses em que há intervenção humana direta no 

resultado.401 

Tal barreira de reconhecimento se deve à ausência da presença da inteligência humana 

na criação desses trabalhos. Como consequência, a longo prazo, seria o sentimento de 

 
399 “The death of a computer appears as the synthetic adrenaline rush amid the panic of its imminent demise, 

thereafter generating a virtual experience seeded upon its own dying artificial neurons. And with that mind-

boggling thought in mind, the art below is a glimpse at a simulated near-death experience as this new form of 

machine sentience kicks the bucket, so-to-speak. Meanwhile, the system also produces its own fictional narrative 

as we travel from this A.I.’s heavenly visions to its more hellish ones.” THALER, Stephen. Artificial Intelligence 

– Visions (Art) of a Dying Synthetic Brain. Disponível em: < https://www.urbasm.com/2016/05/artificial-

intelligence-visions-art-of-a-dying-brain/ > Publicado em 18/05/2018. Acesso em: 26/12/2022. 
400 Veja em: “Existing human-centric IP regimes based on promoting incentives and avoiding disincentives may 

no longer be relevant – or even positively detrimental – if AI comes into play. Moreover, Ai has new issued in IP 

law regarding legal subjects, scope, standards of protection, exceptions and relationships between actors”. HILTY 

Reto M.; LIU, Kung-Chung. Roadmap to Artificial Intelligence and Intellectual Property. In: Artificial 

Intelligence and Intellectual Property. Oxford University Press: New York, 2021, p.1. E veja em: “(...) once 

independente Ai creations develop over the next few decades, and as the human affect on Ai output weakens, IP 

justifications will have to change and adapt too. When that occurs, Ai´s IP Rights – which would be hypothetically 

recognized by this time – can be catered to by allocating specific rgiths to AI as the tecnological climate demands.” 

GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 125 e 126. 
401 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 127. 

https://www.urbasm.com/2013/05/i-am-become-death-creator-of-worlds/
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desestimulo na maior parte dos cientistas e programadores desses sistemas para aperfeiçoá-los 

a fim de obter amparo do direito nessas circunstâncias.  

O sistema utilitarista seria a justificativa que encontraria maior receptividade ao 

avanço da IA, nos sistemas de propriedade intelectual, que inclui o regime de copyright, 

porquanto incentivariam os cientistas no aperfeiçoamento da tecnologia envolvendo IA e seus 

resultados – outputs. Tal estímulo existiria, na hipótese de atualização dos sistemas de PI para 

reconhecer esse tipo de tecnologia e atribuir os direitos de exploração econômica ao 

programador ou cientista desenvolvedor da tecnologia. 402  

 A justificativa utilitarista apresenta maior tendência de aplicabilidade no estágio atual 

em que a IA se encontra, pois  ainda depende da intervenção humana – nem que seja para ligá-

la ou desligá-la. No entanto, nas circunstâncias em que a IA demonstrar níveis mais complexos 

de autonomia, o autor Gaon defende a possibilidade de reconhecimento de certa espécie de 

personalidade, a fim de atribuir autoria a esses sistemas403 e sob o amparo de uma nova teoria 

utilitarista, desafiando a incentive doctrine. 404 

 A incentive doctrine compreende que indivíduos apenas investem em criações e 

invenções desde que obtenham retorno sobre os investimentos realizados.  A aplicabilidade 

dessa teoria perderia força na hipótese em que a IA autônoma geraria resultados - sem qualquer 

interferência humana. Entende-se que IA não apresentaria a mesma dinâmica humana em 

esperar retorno econômico para gerar outputs, por corresponder a um sistema artificial que não 

possui sentimentos.  

Todavia, o argumento perderia força, ao passo que novas tecnologias, como a de 

Thaler e ChatGPT, demonstram que a autonomia de sistemas de IA teria como objetivo 

ultrapassar a capacidade e a inteligência humana, incluindo a reprodução de sentimentos. 

Mesmo que não buscasse o incentivo econômico para gerar resultado, a intenção com a nova 

racionalidade seria estabelecer equilíbrio ao um novo sistema de PI405 – e, consequentemente, 

 
402 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 127 e 128. 
403 “Humanity should be willing to accept a certain level of AI (legal) personhood: Allowing patents [and copyright 

protection] on computational inventions as well as computer inventors would do away with what is essentially a 

legal fiction – the idea that only a human can be the inventor of the autonomous output of a creative computer – 

resulting in fairer and more effective incentives.” GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of 

Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.128. 
404  GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 130 e 131. 
405 O direito deve ser compreendido pela perspectiva social e prática. “(…) we should view law from the standpoint 

of its social function and practical use.” BALKIN, Jack M. "The Path of Robotics Law." California Law Review 

Circuit, 6, 2015, 

pp. 45-60. HeinOnline p, 46. 
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de copyright – que pudesse manter o elevado valor da criatividade humana, ao lado do 

reconhecimento de uma habilidade artificial ou, até mesmo, nova compreensão do critério de 

criatividade não humano. 

O autor Gaon, vai mais adiante, ao analisar a possibilidade de adaptação e de validação 

da teoria do trabalho de Locke, diante dos outputs gerados pela IA, considerando que o 

fundamento da teoria é reconhecer a propriedade como fruto gerado pelo trabalho.406 A fim de 

ajustar a referida justificativa diante da tecnologia, considera-se dois pontos para exame: o 

primeiro pondera o elemento trabalho e o conceito de fruto gerado por esse trabalho, e o 

segundo analisa o pátrio poder em relação à propriedade e como acomodaria a IA.  

Partindo para análise do primeiro ponto, a teoria Lockeana – como visto na primeira 

parte - compreende ser a pessoa que terá direito sobre os frutos pelo trabalho realizado. Quando 

se transpõe a percepção fruto gerado pelo trabalho para o âmbito da IA, o programador, por ser 

o responsável em alimentar e programar o sistema, seria o proprietário sobre o output resultante, 

independentemente do nível da autonomia.  

Nessa linha de pensamento, o que está em discussão é justamente o esforço intelectual 

do programador em prever e programar sistema que gere resultados e que, ainda, possa atingir 

níveis de autonomia sem que sua interferência direta. Afinal, o trabalho seria apenas do sistema 

artificial para gerar o resultado ou do programador que alimentou a rede neural artificial para 

que possa realizar conexões mais profundas? O que se entenderia sobre frutos gerados? 

Tal interpretação, sobre a teoria do trabalho, poderia ir mais adiante ao incluir os 

usuários do sistema na posição de proprietário sobre os outputs gerados. A título 

exemplificativo, cita-se o caso dos usuários do GPT-3407, que estimulam continuamente o 

programa, ao demandarem realização de atividades e exigirem resultados que, por vezes, o 

próprio programador original não esperaria que o sistema poderia demonstrar.   

O segundo ponto que realiza analogia do pátrio poder, corresponde ao poder parental 

do indivíduo sobre seus filhos decorrente dos frutos gerados pelo trabalho, em especial, sobre 

os aspectos morais.408 De modo geral, Locke defende que os pais possuem, até determinado 

período da vida dos filhos, controle sobre esses decorrentes de sua responsabilidade parental a 

preservar as obrigações e os direitos naturais e, por essa razão, pode interferir em suas ações na 

 
406 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 132. 
407 O Sistema de IA que apresenta autonomia sobre o resultado a ser produzido no campo da literatura e das artes 

visuais em que o usuário pode demandar da IA outputs não previamente programados ou esperados pelo 

programador. 
408 LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª edição. São Paulo: Editora 

Martin Claret, 2006, p.52-53. 
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realização de tarefas e seus resultados. Porém, tal intervenção e controle não se mostram 

perpétuos.409 

Ao transpor essa linha aos outputs gerados pela IA, se entenderia que o programador, 

na posição de criador da IA, exerceria espécie de pátrio poder sobre esses resultados gerados 

pelo sistema, tal como o pai exerce o poder de responsabilidade sobre o filho ao assumir e 

controlar os frutos gerados pelo trabalho. No entanto, esse pensamento se mostraria 

comprometido a ponderar os resultados, gerados pela tecnologia da IA.  Por mais que esses 

sistemas de IA pudessem ser equiparados a espécie de filhos dos programadores – por ser 

oriundos de sua personalidade - por outro lado, tal racionalidade se mostraria inconsistente, por 

que não há prazo ou forma jurídica para reconhecimento de personalidade interespécie a 

reconhecer a autonomia do software dotado de IA complexa, que assumisse suas condutas. 

Semelhante como ocorre com o jovem quando assume determinadas responsabilidade por conta 

da maioridade civil. 

Sob perspectiva diversa, os Professores Reto Hilty, Jörg Hoffmann e Stefan Scheuerer 

entendem que os direitos de propriedade intelectual, em si, não correspondem a pré-requisito 

de cooperação e de alocação sobre a eficiência dos resultados gerados pelo mercado.410 A nova 

estrutura econômica institucional entende que os direitos de PI são compreendidos de modo 

informal e espontâneo, pois sua necessidade é considerada no contexto do mercado e, um dos 

pré-requisitos, é a liberdade de ação e a competição dos players.411   

Nessa lógica de entendimento, os direitos de PI diante da IA não demandariam a 

necessidade de serem justificados, em um primeiro momento, visto que a atribuição de direitos 

intelectuais, diante de novas tecnologias como a IA, ameaçariam e enrijeceriam os 

investimentos na busca de resultados eficientes que são esperados pelo mercado, até se deparar 

 
409 “Todavia, enquanto o filho estiver na condição de não ter entendimento próprio para orientar-lhe o querer, não 

poderá ter qualquer vontade própria para seguir: quem por ele entende terá também de por ele querer; terá de 

limitar-lhe a vontade e regular-lhe as ações; mas, quando o filho alcançar a condição que fez do pai um homem 

livre, também será livre.” LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. Tradução: Alex Marins. 2ª edição. 

São Paulo: Editora Martin Claret, 2006, p. 54. 
410 “The overall general starting point has to be that IP rules per se are not a per-requisite for cooperation gains and 

efficient product allocation. This means IP rights for AI are not a priori justified.” HILTY, Reto M.; HOFFMANN, 

Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial intelligence in: Artificial Intelligence 

and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 59-60 
411 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 60. 
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com efeitos disfuncionais.412 Logo, pertinente propor a questão em como estabelecer equilíbrio 

entre o poder dos direitos de PI e a promoção da criação de inovação relacionada à IA.413 

Os referidos autores defendem que tal equilíbrio poderá ser atingido a partir de teorias 

econômicas, como a teoria do incentivo e de proteção do investimento, e as teorias da 

otimização dos padrões produtivos. A teoria do incentivo é dividida em dois vetores: uma teoria 

geral de incentivo e a teoria de proteção ao investimento. Enquanto as teorias da otimização 

dos padrões de produtividade são divididas entre a teoria do mercado aberto, a teoria da 

perspectiva e a teoria da divulgação, sendo compreendidas como teorias que incentivam os 

padrões de criatividade ou de inovação por meio da criação de escassez artificial.414        

Embora essas teorias pretendam inaugurar uma nova forma de pensar à PI, nesse caso 

da pesquisa em análise do regime de copyright, em razão dos avanços da IA, atualmente, ainda 

existe importante interferência humana para que esses sistemas possam funcionar e atuar. E 

essa interferência humana é fundamental para compreender que a racionalidade dos sistemas 

de PI, no presente momento, permanece sobre o indivíduo em suas distintas compreensões 

filosóficas. 

Contudo, é o transcorrer do tempo que possibilitará constatar o nível de avanço da IA 

a fim de justificar exceções à proteção - ou não - dos outputs gerados por esses sistemas sob o 

guarda-chuva de novas racionalidades, como as propostas discorridas ao longo desse capítulo. 

Logo, o exercício em verificar se as normas vigentes conseguem acomodar os outputs, no 

estágio atual da tecnologia de IA, é começo para entender se as racionalidades justificantes 

atuais protegem esses resultados, no regime anglo-americano de copyright.  

Caso não seja possível, se as propostas sui generis seriam novo caminho a ser trilhado, 

a ponto de, concretamente, fundamentar a necessidade de um novo pensar sobre o regime de 

copyright para atingir sua relevante finalidade. 

 

 

 

 
412 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 60-61 
413 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p.61 
414 HILTY, Reto M.; HOFFMANN, Jörg; SCHEUERER, Stefan. Intellectual Property Justification for Artificial 

intelligence in: Artificial Intelligence and Intellectual Property. Oxford University: New York, 2021, p. 68. 



111 

 

 
 

3.1.1 Da adequação dos trabalhos gerados pela IA à luz dos institutos existentes no regime de 

copyright anglo-americano 

 

A primeira possibilidade de atribuição de proteção aos outputs da IA considera a 

reinterpretação do termo de autoria – authorship – no contexto anglo-americano. 

Especialmente, nos Estados Unidos que, em regra, o sistema de copyright não possui previsão 

legal para proteger produtos, gerados por não humanos, que pode ser compreendidos como 

detentores de certa originalidade e criatividade de modo análogo ao ser humano. 

Entretanto, antes de repensar essa possibilidade a fim de reconhecer proteção aos 

outputs gerados por IA, pertinente analisar e considerar se as normas e institutos vigentes no 

contexto anglo-americano, examinados no capítulo 2.1, estariam aptos a acomodar os 

resultados gerados pela tecnologia. Sobretudo, considerando o fato de o Reino Unidos possuir 

previsão legal no CDPA – computer-generated works – e que alguns autores advogam pelo 

transplante de tal dispositivo para o Copyright Act. 

Essas propostas, para acomodar os produtos de IA nas normas e institutos, estimulam 

o debate acerca das diferenças e das semelhanças entre norma norte-americana diante da norma 

inglesa. E análise das discussões, nesse contexto, deve observar determinado critério quanto ao 

nível de desenvolvimento da IA, pois como se trata de inteligência artificial, importante 

relembrar a existência de seus diferentes níveis de desenvolvimento.  

De modo geral, as informações –especialmente, em meios midiáticos – são tratadas 

superficialmente e atribuem enfoque aos resultados, como os desenhos, textos, músicas e 

pinturas, sempre estimulando os possíveis impactos a serem gerados na sociedade. No entanto, 

não esclarecerem qual nível de IA que se está tratando e se esses outputs, no campo das artes, 

atendem a requisitos legais básicos como originalidade para ser acomodados nas normas e 

institutos vigentes, no âmbito anglo-americano. 

Embora alguns autores acreditem que o Reino Unido tenha sido precursor para 

proteger os resultados, gerados pela IA por meio do computer-generated works, no CDPA 

1988415 , outros defendem o transplante dessa disposição para seus sistemas jurídicos - 

sobretudo, naqueles oriundos da common law.416 Entretanto, poucos têm conhecimento de que 

essa previsão se trata de mera coincidência diante da grandiosidade e da proporção que o 

 
415 LEE, Jyh-An. Computer-generated works under the CDPA 1988. In: Artificial Intelligence and Intellectual 

Property. Ed.Jyh-An Lee, Reto Hilty and King-Chung Liu. Oxford University Press, 2021, p.177 e p. 179. 
416 BRIDY, Annemarie. Coding Creativity: Copyright and the Artificially Intelligent Author, Stanford. Tech Law 

Review. U.S, 2012, p.1-28. Disponível em: file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf . 

Acesso em: 20 de mar. 2021, p. 26. 

file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf
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desenvolvimento dessa tecnologia adquiriu nos últimos anos.417 Algumas jurisdições, 

pertencentes à Commonwealth, possuem dispositivo similar que possibilita a proteção por meio 

de trabalhos gerados por computador - computer-generated works –, como a Nova Zelandia,418 

e tal previsão foi estabelecida nesses países, incluindo o Reino Unido, em razão do avanço da 

tecnologia do computador e não da IA. 

A inserção do dispositivo, previsto em Section 9, no capítulo sobre authorship,419 

decorreu no período em que outras tecnologias, em especial o computador, estavam em 

progresso. Ainda que sistemas iniciais de IA já existissem, as controvérsias e os desafios sobre 

o manuseio das tecnologias e o regime de copyright decorriam de contexto diverso na época 

em que o debate residiu, inicialmente, na diferenciação entre computer-generated work e 

computer-assisted. 

 O caso Express Newspapers Plc v. Liverpool Daily Post & Echo Plc and Others 

permitiu elucidar a discussão que resultou em estabelecer a diferença entre esses conceitos.420  

O caso que envolveu o jornal Express Newspapers, em que este ajuizou ação por violação de 

copyright, determinou que os outros jornais, na posição de demandados, parassem de copiar o 

jogo criado e desenvolvido, pela parte demandante, denominado “Millionaire of the Month”.  

O padrão do jogo apresentava grades e sequência de cinco letras. Era publicada, 

diariamente, uma letra no jornal, e o leitor preenchia a letra na grade até formar sigla que 

corresponderia a um determinado prêmio. Tal formato de publicação foi considerado como 

“obra literária” – literary work – e as partes infratoras que reproduziam em seus jornais, o 

mesmo formato de sequência e letras, na época, foram condenadas.421 A parte autora alegou 

que, cada dia em que os demandados reproduziam uma cópia e a publicava, ocorria a violação 

sobre os direitos do jogo em sua totalidade e proporcional ao número de cópias.  

 
417 LEE, Jyh-An. Computer-generated works under the CDPA 1988. In: Artificial Intelligence and Intellectual 

Property. Ed.Jyh-An Lee, Reto Hilty and King-Chung Liu. Oxford University Press, 2021, p. 179. 
418 Na Nova Zelândia o dispositivo 5 dispõe: “Meaning of author (1) For the purposes of this Act, the author of a 

work is the person who creates it. (2) For the purposes of subsection (1), the person who creates a work shall be 

taken to be,— (a) in the case of a literary, dramatic, musical, or artistic work that is computer-generated, the person 

by whom the arrangements necessary for the creation of the work are undertaken (…)”. NEW ZELAND. Copyright 

Act 1994. Disponível em: < https://www.legislation.govt.nz/act/public/1994/0143/latest/whole.html >. Acesso em 

12/04/2023.  
419 “Authorship of work. (...)In the case of a literary, dramatic, musical or artistic work which is computer-

generated, the author shall be taken to be the person by whom the arrangements necessary for the creation of the 

work are undertaken.” UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
420 UNITED KINGDOM. Express Newspapers Plc. v. Liverpool Daily Post & Echo Plc. and Others. [1988 and nº 

5988]. 
421 UNITED KINGDOM. Express Newspapers Plc. v. Liverpool Daily Post & Echo Plc. and Others. [1988 and nº 

5988]. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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O ponto de debate do caso versou sobre dois aspectos: o primeiro, se o formato do 

jogo poderia ser acomodado como obra literária e, portanto, ser objeto de copyright nos 

termos da norma vigente na época422; e o segundo, se o fato de ter sido utilizado computador, 

para elaboração dos padrões das grades e das letras, poderia ser considerado fruto do esforço 

humano para, igualmente, ser contemplado pelas disposições do copyright. 

A fim de elucidar a existência de esforço humano no preparo do jogo, diariamente, o 

representante, do jornal demandante, esclareceu que o considerável trabalho humano era 

despendido para direcionar o sistema do computador a preparar certos padrões de grades, 

analisar as combinações de letras publicadas, diariamente, para que se apresentassem 

suficientes e coerentes ao propósito do jogo e que, ao final, a premiação fosse economicamente 

sustentável. Logo, concluiu-se que, embora o formato de apresentação do jogo utilizasse 

computador para formação das grades, a tecnologia era uma ferramenta facilitadora a gerar 

sequência de grades e o resultado dependia do trabalho humano para analisar, criticar, criar e, 

se necessário, refazer intencionalmente o que será apenas executado pela máquina.423   

A partir da análise do caso, pertinente estabelecer a fundamental diferença entre 

computer-generated works de computer-assisted, que pode ser, equivocamente, compreendido 

como institutos semelhantes e impactam na acomodação aos resultados gerados pela IA. 

Computer-generated work corresponde ao trabalho gerado automaticamente pelo computador 

que não é, necessariamente,  provido por sistema de IA. Enquanto computer-assisted se trata 

da situação em que o trabalho é gerado pelo ser humano, e o computador corresponde a mero 

auxiliar que possui ferramentas que facilitam o desenvolvimento da criatividade humana no 

manuseio do computador.424  

Independentemente das diferenças entre essas concepções, o ponto de intersecção recai 

sobre o fato de que, em ambos, é necessária atividade humana, ainda que indiretamente, para 

 
422 Copyright Act 1956. “The only relevant heading so far as the present proceeding is concerned is "literary 

works." By the definition section 48(1) of the Act of 1956, "literary work" includes tables; and it was not suggested 

by Mr. Jeffs, on the defendants' side, that a table could not be the subject of protection. It is of course accepted, 

because it is easily established by reference to one of a number of well-known authorities, that mathematical tables 

can acquire copyright protection as "literary work." They do so because their compilation— and compilations in 

themselves are by definition "literary work"— H involves the exercise of skill and labour, or possibly maybe only 

labour.” UNITED KINGDOM. Express Newspapers Plc. v. Liverpool Daily Post & Echo Plc. and Others. [1988 

and nº 5988], p.1092. 
423 “The computer was no more than the tool by which the varying grids of five-letter sequences were produced to 

the instructions, via the computer programmers, of Mr. Ertel. It is as Q unrealistic as it would be to suggest that, 

if you write your work with a pen, it is the pen which is the author of the work rather than the person who drives 

the pen.” UNITED KINGDOM. Express Newspapers Plc. v. Liverpool Daily Post & Echo Plc. and Others. [1988 

and nº 5988] p. 1093. 
424 LEE, Jyh-An. Computer-generated works under the CDPA 1988. In: Artificial Intelligence and Intellectual 

Property. Ed.Jyh-An Lee, Reto Hilty and King-Chung Liu. Oxford University Press, 2021, p. 180. 
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gerar o resultado. Esses conceitos são vistos como alternativas a acomodar os outputs gerados 

pela IA, ainda que autônoma. Na compreensão de computer-assisted fica mais fácil identificar 

a presença da intervenção humana, de forma direta, no processo de criação, pois existe 

habilidade, análise crítica e criatividade no manuseio das ferramentas, que resultam na 

originalidade da obra resultante, ainda que no formato digital.  

Já a noção de computer-generated-works é mais desafiadora  para verificar a existência 

da intervenção humana direta quando se mistura os recentes debates envolvendo IA. Em 

especial, o ChatGPT, que pode carregar o superficial entendimento de que o conceito de 

computer-generated works estaria, necessariamente, relacionado a sistemas de IA. E, por essa 

razão, acomodaria a proteção dos outputs ao programador que seria considerado autor sobre os 

trabalhos literários, musicais, visuais e dramáticos gerados pelo computador.425  

Contudo, como já dito, essa concepção foi estabelecida em período – década de 1980 

- em que a tecnologia do computador avançava, em que os debates giravam em torno de 

possíveis fotografias tiradas por satélite, da internet e que, de modo acidental,426 é vista como 

mecanismo que pode contemplar os avanços atuais da IA diante dos outputs gerados – que não, 

necessariamente, deve acomodá-los. Até o presente momento, tão somente um caso possibilitou 

a aplicação do instituto no âmbito inglês: Nova Productions v. Mazooma Games and Others, 

em 2007. 

Esse caso aplicou a norma inglesa e, ainda, elucidou a distinção entre o funcionamento 

operacional de um programa de computador para desenvolvimento de jogo virtual, e que não 

se confunde com a lógica de trabalho gerado por inteligência artificial   que toma decisões não 

esperadas e que apresenta elementos de originalidade análogos ao humano no resultado gerado 

no campo das artes - porém não necessariamente são originais.  

A empresa Nova Productions ajuizou demanda contra Mazooma Games e outros por 

cópia de partes de seu jogo Pocket Money, jogo de sinuca, denominado Jackpot Pool.  Tais atos 

corresponderiam infração por copyright.427 No primeiro grau, houve o entendimento de que os 

jogos apresentam diferenças substanciais quanto às imagens e ao funcionamento do jogo, 

embora alguns elementos pudessem ser comuns como mesa de bilhar, oito bolas, a existência 

de pontuação por meio do recebimento de “dinheiro” fictício no jogo e os movimentos dos tacos 

 
425 “In the case of a literary, dramatic, musical or artistic work which is computer-generated, the author shall be 

taken to be the person by whom the arrangements necessary for the creation of the work are 

undertaken.”UNITED KINGDOM. Copyright, Designs and Patents Act 1988. Disponível em:  

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9. Acesso em: 18 de mar. 2021. 
426 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.85. 
427 UNITED KINGDOM. Nova Productions Ltd v Mazooma Games Ltd and others [2007] EWCACiv 219. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1988/48/section/9
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em torno da bola. As características das imagens e dos movimentos correspondem ao trabalho 

de codificação dos programadores, resultante de uma experiência comum de quem joga sinuca, 

e que foram inspirados no jogo Pocket Money e não copiados.428  

Os requerentes recorreram ao Tribunal que manteve o entendimento da decisão de 

primeiro grau e aplicou o dispositivo computer-generated works, a fim de afastar a incidência 

das alegações de informação por copyright sobre as imagens gráficas e codificação do jogo – 

que corresponderia à proteção como trabalho literário. A decisão pontuou que o sistema de 

computador recebeu diversas informações, frutos do trabalho do programador em codificar 

série de gráficos, que medem a força do tempo para gerar movimento sobre o taco, exigindo, 

dos programadores, reposicionamento dinâmico em comparação ao jogo dos requerentes e que, 

portanto, o processamento do computador gerou o resultado que, aparentemente, pode ser 

semelhante. Porém, não necessariamente correspondeu à cópia do primeiro jogo, visto que o 

papel do programa de computador é apenas processar e codificar as orientações que 

programador escreveu.429   

Essa decisão acentua a discussão sobre dois pontos que repercutem na IA: os 

processamentos de trabalhos, gerados por computador, não apresentam a mesma lógica que a 

IA – que se mostra mais complexa - e a necessária presença do elemento originalidade sobre o 

resultado gerado. Quanto ao primeiro ponto, existe incoerência sobre a interpretação de que o 

instituto computer-generated works possibilitaria atender a lógica da IA, visto que ainda não 

houve julgamento de caso, envolvendo o nível de interferência humana sobre os resultados, 

gerados por sistemas de IA, a fim de verificar se conceito mostraria ser suficiente para atender 

 
428 “The judge found that none of these features had been copied actually as implemented in Pocket Money. 

However, a few had been inspired or elected by Pocket Money. I turn to consider these in the case of each game 

complained of. Twelve features were alleged to be similar and to have been copied. In the result the judge found 

that most of the features of similarity relied upon owed nothing to PocketMoney at all. They were the result of the 

designers of Trick Shot own work based on their general experience and what was commonplace. His findings in 

relation to the surviving features were summarized conveniently by Mr. Howe as follows, using the judges 

numbering: (1) the theme of pool: the general idea in part inspired by Pocket Money; (4) the cue moves round the 

ball under the rotary controller: the idea of the rotary controller inspired by Pocket Money but the movement of 

the cue round the ball not derived from Pocket Money. (…)”. UNITED KINGDOM. Nova Productions Ltd v 

Mazooma Games Ltd and others [2007] EWCACiv 219, p 1037. 
429“(…) there was in elect a further kind of artistic work, something beyond individual freeze-frame graphics. This 

was said to be because there is a series of graphics which show the - in-time movement of cue and meter. So, it 

was said, that what the defendants had done was to: create a dynamic reposing of the claimant’s version one in 

which the detail of the subjects had changed, but an essential artistic element of the original was carried through 

to the defendants. This was said to involve extra skill and labor beyond just that involved in creating the individual 

frames. (…)”. UNITED KINGDOM. Nova Productions Ltd v Mazooma Games Ltd and others [2007] EWCACiv 

219, p. 1038. “First, I think the fact that we are considering a computer program copyright does not in any way 

preclude a mere idea as to what the program should do from being excluded as having nothing to do with the nature 

of the work. The nature of the work is a computer program having all the necessary coding to function.” UNITED 

KINGDOM. Nova Productions Ltd v Mazooma Games Ltd and others [2007] EWCACiv 219, p.1043. 
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as particularidades da tecnologia, bem como das normas de copyright, no âmbito norte-

americano do Copyright Act. 

 E no que tange à originalidade, elemento substancial ao reconhecimento de copyright, 

refletiu sobre presença da criatividade humana do autor sobre o trabalho, ainda que seja 

mínimo. E o julgamento do caso Nova Productions Ltd v Mazooma Games Ltd and others toca 

no ponto da originalidade.  

Embora não a mencione expressamente, esse conceito se mostra presente quando se 

trata do esforço humano das partes demandadas para inserir os códigos que geraram as imagens 

do videogame por meio do computador. Logo, ainda que a presença da criatividade tenha 

ocorrido de modo indireto, existiu processo criativo humano que predominou sobre o resultado, 

na medida em que os programadores planejaram e induziram o computador a gerar o trabalho 

final. 

Nos Estados Unidos, a compreensão defendida sobre o conceito computer-generated 

works é de que não haveria envolvimento da criatividade humana no processo em que o 

programa de computador gerará o resultado.430  Portanto, o trabalho, gerado pelo computador, 

não poderia ser qualificado como oriundo da criatividade humana no processamento das 

informações, por não ser suscetível à proteção dos trabalhos por copyright. 

A partir dessas distinções e compreensões sobre os aspectos do computer-generated 

works, pelo regime inglês de copyright diante do sistema norte-americano, é pertinente observar 

que a lógica de funcionamento de um programador de computador é diferente da IA. O 

programa de computador apresenta como funções descrever uma tarefa a partir de um conjunto 

de instruções em linguagem de programação feitas pelo programador. 

Enquanto a IA, de modo geral, é, igualmente, um software baseado em algoritmos que 

são programados e treinados para desenvolver aprendizado automático que consiste em várias 

etapas - machine learning. O sistema consegue identificar padrões de dados, a partir de 

informações inseridas por meio de linguagem de programação, e utiliza um modelo de 

arquitetura – análogo a redes neurais artificiais - para processar os dados por meio de funções 

matemáticas não lineares.  Essas funções matemáticas vão gerar resultados oriundos das somas 

de todas as funções envolvidas na rede neural artificial.431 

 
430 BONADIO, Enrico, et al. "Intellectual Property Aspects of Robotics." European Journal 

of Risk Regulation (EJRR), vol. 9, no. 4, December 2018, pp. 655-676. HeinOnline. p. 667. 
431 “Machine learning consists of several stages. First, a model architecture is programmed; second, a model* is 

developed through the training process based on a training algorithm* and training data sets*; third, the model is 

applied to new data to generate a certain output The trained machine learning* model* is the immediate output of 

 



117 

 

 
 

Essas questões reforçam que a pergunta correta não deve ser direcionada para o 

sistema de IA assumir a posição de autor, porém avaliar o nível de envolvimento humano para 

que sistema de IA sejam preparados por meio de programação para “criar”.432 É verificando se 

o meio, em que os outputs são gerados, se mostraria adequado aos princípios do regime de 

copyright, a fim de ser amparado pelo sistema, especialmente, norte-americano que exige o 

elemento originalidade como fator essencial somado à fixação em superfície tangível.433   

Se o caso The Next Rembrandt fosse analisado sob a ótica da legislação inglesa, em 

primeiro momento, poder-se-ia concluir que os resultados gerados pelos sistemas de IA 

pertenceriam aos programadores que trabalharam no projeto, aplicando o instituto machine-

generated works do CDPA. Porquanto, as providências e os ajustes necessários, para que o 

sistema funcionasse tecnicamente, decorreram dos programadores. 

Já em âmbito norte-americano, outros institutos poderiam ser considerados para 

acomodar o exemplo do caso The Next Rembrandt. Dentre as possibilidades, a primeira poderia 

reconhecer a autoria à pessoa jurídica, se o financiador do projeto explorar os direitos sobre os 

resultados gerados, decorrente da doutrina works made for hire, expressamente prevista no 

Copyright Act.434  E essa percepção é reforçada pelo guia administrativo complementar 

Compendium of US Copyright Office Practices , como visto no subcapítulo 2.1.1.   

O referido instituto work made for hire (WMFH) corresponderia à considerável 

alternativa, inclusive, para acomodar as criações geradas por IA, especialmente, às mais 

avançadas e com certo nível de autonomia. A corrente de autores que defende essa possibilidade 

formada por Kalin Hristov, Shlomit Yanisky- Ravid e Anemarie Bridy compreendem que work 

made for hire se mostra mais suscetível a adequar os outputs gerados pela IA.435 

 
the training process. It is an algorithm* based upon a (nonlinear) mathematical function that generates output 

based on the learned patterns in the training data*. One type of models are artificial neural networks*, the 

structure of which imitates the functioning of a human brain. These models rely on an architecture* which is 

usually established by a programmer prior to the training process and is composed of layers of neurons* connected 

by weights*. Each neuron is a mathematical function which transforms inputs (the numeric value of the upstream 

weights) into an output (the numeric value of the downstream weights). The model is composed of the sum of all 

the functions entailed in the neurons.” DREXL, Josef and Others. Technical Aspects of of Aritificial Intelligence: 

an understanding from Intellectual Property Law Perspective. Research Group on the Regulation of Digital 

Economy. Version 1.0. Max Planck Institute for Innovation and Competition Research Paper No. 19-13. 

October 2019, p.4-5. 
432 GINSBURG, Jane; BUDIARDJO, Luke Ali. Authors and Machines. Berkeley Technology Law Journal. Vol. 

34:343, 2019. p. 343. 
433 GINSBURG, Jane; BUDIARDJO, Luke Ali. Authors and Machines. Berkeley Technology Law Journal. Vol. 

34:343, 2019. p.344. 
434 RAMALHO, Ana. Intellectual Property protection for AI-generated creations: Europe, the United States, 

Australia and Japan. Routledge: London and Neew York, 2021., p. 36. 
435 BRIDY, Annemarie. Coding Creativity: Copyright and the Artificially Intelligent Author, Stanford. Tech Law 

Review. U.S, 2012, p.1-28. Disponível em: file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf . 

Acesso em: 20 de mar. 2021, p. 25-26. 

file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf
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O autor Shlomit propõe que a doutrina work made for hire corresponda a instituto 

vigente, no regime de copyright norte-americano, que melhor adaptaria os sistemas de IA como 

“empregados criativos” ou contrato independente do usuário - independent contractor of the 

user, visto que a responsabilidade seria atribuída ao ser humano ou à pessoa jurídica que cria 

os recursos do sistema de IA.436 E nessa lógica, o programador possui papel importante diante 

dos resultados a ser gerados pela IA.437   

A adaptação, desse instituto à IA, corresponderia à continuidade, em parte, do trabalho 

desenvolvido pelo CONTU à época de reconhecimento ao programador os direitos de cópia 

diante da criação do software.438 A implementação de uma Comissão, denominada Comission  

on New Technological Uses of Copyrighted Works (CONTU), possibilitou verificar a 

necessidade de alteração na legislação de Copyright Act de 1909, a fim de adaptar as novas 

tecnologias como o software para a época.439 Esse caminho, aberto pelo CONTU, que 

compreendeu que os programas de computador e os próprios computadores não passavam de 

meros auxiliares para exercício da criatividade humana, possibilitou o entendimento de que as 

pessoas jurídicas, na posição de empregadores, detêm os direitos de exploração sobre os 

programas criados pelo programadores. 

   O autor avalia que, assim como o CONTU foi imprescindível, para reconhecimento de 

novas tecnologias da época para reforma da norma de Copyright Act, por outro lado, a atual 

norma norte-americana não se mostraria mais suficiente a alcançar a tecnologia da IA. E não 

no sentido de atribuir qualquer tipo de direito interespécie e, sim, no que diz respeito à limitação 

de reconhecimento sobre os resultados gerados pela IA apenas ao programador contratado. O 

desenvolvimento de um sistema de inteligência artificial envolve diversos contribuintes e não 

apenas um único programador, e a forma de manuseio do sistema, que gera o resultado, pode 

variar conforme a circunstância.  

 
436 “YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial Intelligence, Copyright, and Accountability 

in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New Model." Michigan State Law Review, vol. 

2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline, p. 689. 
437 YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial Intelligence, Copyright, and Accountability 

in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New Model." Michigan State Law Review, vol. 

2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline, p.689-690. 
438 MILLER, Artur.  Copyright protection for computer programs, databases, and computer-geneterated works: is 

anything new since CONTU?. Harvard Law Review.Vol. 106:977, 1993. p.1045. 
439 “The U.S. also holds this attitude, as reflected by the NationalCommission on New Technological Uses of 

Copyrighted Works (CONTU), which was created to advise Congress on whether then emerging technologies 

necessitated a change in copyright laws.” YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial 

Intelligence, Copyright, and Accountability in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New 

Model." Michigan State Law Review, vol. 2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline, p. 690. 
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Logo, não há questionamento de que o programador possui direitos sobre o software 

desenvolvido. Entretanto, no que diz respeito aos outputs, não significa que terá direitos sobre 

esses resultados.440 Há inúmeros contribuintes que operam como agentes responsáveis por 

desenvolver e produzir o sistema de IA, tanto de forma direta quanto indireta. E isso afeta o 

funcionamento e processamento dos algoritmos que demonstram que os sistemas de IA 

alcançam elevados níveis, até mesmo, desconhecidos por seus programadores – quando se trata 

de IA autônoma – gerando outputs, no campo das artes, que se aproximam da criatividade e da 

originalidade humana, mas que, necessariamente, não era a intenção do programador atingir 

tais resultados. 

Nos casos, como o ChatGPT, em que o usuário estimula o sistema a gerar os 

resultados, e  o programador desconhece e não tem controle, é exemplo atual que demonstra 

que esse manuseio, e os outputs gerados, se desenvolve de distintas maneiras. Exemplificando, 

o teste aplicado ao ChatGPT, envolvendo dois usuários distintos, demonstrou que, embora 

exista uma linguagem de programação que estimula o sistema, não significa que haverá um 

padrão nas respostas de modo automatizado. Inclusive, se o usuário estiver insatisfeito com o 

resultado pode estimular o sistema com outras abordagens para gerar novas perspectivas. 

A fim de reforçar os argumentos, o autor Yanisky-Ravi faz uma analogia aos produtores 

de pinceis, telas, instrumentos musicais, câmeras fotográficas e, até mesmo, smartphones que 

desenvolvem esses equipamentos. Porém, quando o consumidor adquire o produto, não são os 

desenvolvedores que detêm os direitos de cópia sobre as obras geradas por meio do uso desses 

instrumentos, como a pintura, o desenho ou a fotografia.441 Em regra, é o usuário humano que 

gera o resultado decorrente de seu trabalho que detém os direitos sobre essas obras.  

Nessa lógica, o autor propõe que a doutrina WMFH, como instituto que excepciona a 

autoria sobre as obras sob encomenda no regime norte-americano de copyright, corresponderia 

a solução para compreender e adequar os outputs gerados por sistemas de IA, 

independentemente de seu nível de autonomia.442 De modo geral, ao acomodar os outputs nessa 

doutrina, se considerará que os sistemas de IA assumiriam posição de “funcionário criativo” 

 
440 YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial Intelligence, Copyright, and Accountability 

in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New Model." Michigan State Law Review, vol. 

2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline. p. 694.  
441 YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial Intelligence, Copyright, and Accountability 

in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New Model." Michigan State Law Review, vol. 

2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline, p. 696. 
442 YANISKY-RAVID, Shlomit. "Generating Rembrandt: Artificial Intelligence, Copyright, and Accountability 

in the 3A Era: The Human-like Authors Are Already Here: A New Model." Michigan State Law Review, vol. 

2017, no. 4, 2017, pp. 659-726. HeinOnline,, p. 712-713. 
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contratado ou subcontratado, seja de pessoa física seja de pessoa jurídica, que manusearia o 

sistema. Portanto, independentemente, da existência de múltiplos envolvidos em sua 

elaboração, o ponto central reside no manuseio do sistema que gera o resultado considerado 

criativo.  

Por outro lado, utilizando da lógica da doutrina WMFH, porém propondo a 

remodelação dos conceitos de “empregador” – employer – e “empregado” – “employee” –, ao 

invés de redefinir o conceito de “authorship” no contexto do regime norte-americano, a autora 

Kalin Hristov propõe alternativa ao amparo dos resultados gerados pela IA, considerando a 

nova realidade social que se desenvolve a partir dessa tecnologia e os benefícios gerados nesse 

processo à sociedade.443 

De modo semelhante à Yanisky-Ravi, a proposta da autora se sustenta na extensão da 

interpretação da doutrina do WMFH aos resultados gerados pela IA. Porém, a autora entende 

que tal como a pessoa jurídica será autora de determinada obra, independente de outra pessoa 

ter criado aquela obra, no caso dos resultados gerados pela IA, o autor seria o programador do 

sistema que teria a posição de “empregador”, enquanto a IA assumiria o papel de “empregado” 

do desenvolvedor, ainda que esse não tenha controle sobre o output gerado e tampouco 

contribuído diretamente ao resultado.  

Nessa lógica, a interpretação sobre o termo empregador e empregado seria considerada 

relativa. Tal como o entendimento de autoria quando aplicada à pessoa jurídica no instituto do 

WMFH, essa relativização se aplicaria à IA diante de seu programador, pois os resultados 

gerados pela IA seriam de autoria desse.  

Interessante observar que a teoria atribui preferência ao programador do que ao 

usuário, visto que a autora compreende que inovação e criatividade estão nas mãos dos 

desenvolvedores e não, necessariamente, do usuário. É o desenvolvedor que possui o papel de 

pensar, inserir os inputs e programar o funcionamento do sistema e, em sua percepção, o usuário 

possui papel menos relevante no manuseio do sistema se comparado com a contribuição do 

programador.444  

 
443 “In other words, would society benefit most if copyright is assigned to the AI programmer, the institution 

responsible for funding the development of the AI, or the potentially millions of end users of AI programs. To 

better gauge the societal impact of each party, we must first determine the ultimate goal of assigning copyright of 

AI generated works to human authors.” HRISTOV, Kalin. Artificial Intelligence and the Copyright Dilemma. 

IDEA: The Journal of the Franklin Pierce Center for Intellectual Property. v. 57, n. 3, New Hampshire:  2017, 

p. 431 e 443. 
444 HRISTOV, Kalin. Artificial Intelligence and the Copyright Dilemma. IDEA: The Journal of the Franklin 

Pierce Center for Intellectual Property. v. 57, n. 3, New Hampshire:  2017, p. 444. 
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Essa interpretação relativizada solucionaria diversos problemas, na visão da autora. 

Em especial, o resultado gerado no campo das artes não cairia em domínio público, na medida 

em que atenderia aos requisitos legais da norma norte-americana de copyright, já que seria 

atribuída à pessoa humana a autoria sobre o trabalho gerado pelo sistema de IA.445 Ainda, os 

investidores, pessoas jurídicas e desenvolvedores independentes se sentiram incentivados a 

criar e aperfeiçoar novos sistemas de IA, pois teriam monopólio sobre os resultados gerados 

pela tecnologia.    

A autora Anemarie Bridy entende que a doutrina WMFH seja o mecanismo que melhor 

acomodaria a autoria dos outputs, gerados por sistemas de IA, no sistema de copyright vigente, 

sem ter que realizar alterações substanciais na legislação do Copyright Act, por já reconhecer a 

autoria por pessoa não humana. Por outro lado, ela considera que  as disposições do Copyright 

Act, section 101446 não compreenderiam que trabalho processado por sistema de software 

poderia se enquadrar como um trabalho encomendado.447 

As disposições da referida seção 101, ao tratar do conceito da doutrina, determinam 

que as partes contratantes devem expressamente concordar com esse tipo de contratação, seja 

de trabalho sob encomenda seja de trabalho sob contrato de trabalho448. Esse trecho do 

dispositivo já comprometeria a adequação desse instituto, na medida em que o sistema de IA 

ainda depende do ser humano para funcionar, pois não estaria apto para exteriorizar vontade 

consciente nos termos que a norma determina. A aplicabilidade desse dispositivo pressupõe 

uma relação de emprego, que toma como premissa a existência de responsabilidades entre o 

 
445 HRISTOV, Kalin. Artificial Intelligence and the Copyright Dilemma. IDEA: The Journal of the Franklin 

Pierce Center for Intellectual Property. v. 57, n. 3, New Hampshire:  2017, p. 449. 
446 “A “work made for hire” is: (1) a work prepared by an employee within the scope of his or her employment; or 

(2) a work specially ordered or commissioned for use as a contribution to a collective work, as a part of a motion 

picture or other audiovisual work, as a translation, as a supplementary work, as a compilation, as an instructional 

text, as a test, as answer material for a test, or as an atlas, if the parties expressly agree in a written instrument 

signed by them that the work shall be considered a work made for hire. For the purpose of the foregoing sentence, 

a “supplementary work” is a work prepared for publication as a secondary adjunct to a work by another author for 

the purpose of introducing, concluding, illustrating, explaining, revising, commenting upon, or assisting in the use 

of the other work, such as forewords, afterwords, pictorial illustrations, maps, charts, tables, editorial notes, 

musical arrangements, answer material for tests, bibliographies, appendixes, and indexes, and an “instructional 

text” is a literary, pictorial, or graphic work prepared for publication and with the purpose of use in systematic 

instructional activities.” UNITED STATES. Copyright Law of the United States (Title 17). Disponível em: 

https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 
447 “The work made for hire doctrine is a more fitting framework within which to situate the problem of AI 

authorship because it represents an existing mechanism for directly vesting ownership of a copyright in a legal 

person who is not the author-in-fact of the work in question.” BRIDY, Annemarie. Coding Creativity: Copyright 

and the Artificially Intelligent Author, Stanford. Tech Law Review. U.S, 2012, p.1-28. Disponível em: 

file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf . Acesso em: 20 de mar. 2021, p.26. 
448 “A “work made for hire” is: (…) if the parties expressly agree in a written instrument signed by them that 

the work shall be considered a work made for hire (…). UNITED STATES. Copyright Law of the United States 

(Title 17). Disponível em: https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 

https://www.copyright.gov/title17/
file:///C:/Downloads/Coding%20Creativity%20Final%20STLR.pdf
https://www.copyright.gov/title17/
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contratado humano e a pessoa física ou jurídica contratante. Os sistemas de IA, ainda que em 

sua forma mais avançada em níveis de autonomia, não possuem tal responsabilidade 

interespécie reconhecida pelos ordenamentos como um todo, sobretudo, nos Estados Unidos, 

segunde este contexto em análise.449  

Logo, esse argumento comprometeria, até mesmo, em tese, a análise de caso que 

evidenciaria, a possibilidade de adaptação dos conceitos de empregado - “employee” – e 

empregador - “employer” – que os autores propõem em suas teorias, embora com diferenças. 

Outra possibilidade de acomodação dos outputs nos institutos, na norma vigente norte-

americana, proposta por Bridy, seria a doutrina da obra adaptada - derivative work. Tal instituto, 

previsto em section 103 do Copyright Act , consiste, de modo amplo,  que qualquer trabalho 

baseado em um ou outro trabalho pré-existente, em qualquer forma, adaptado ou transformado, 

gera um novo trabalho.450 Essa hipótese, igualmente, se aplicaria aos trabalhos gerados por 

sistemas de IA, ao passo em que se consideraria os dados inseridos – inputs – , que provêm de 

conteúdo ou parte de conteúdos, pertencentes a trabalho de autoria humana. Como exemplo, o 

caso The Next Rembrandt poderia ser enquadrado como derivative work, na medida em que 

todo o sistema foi alimentado com as obras originais do pintor do século XVII, resultando em 

reprodução perfeita451 dos originais que foi exposta em um museu em Amsterdam, 

estabelecendo o monopólio sobre os trabalhos impresso em impressora 3D.  

Todavia, Bridy, ainda que tenha proposto tal possibilidade, de modo diverso, 

argumenta acerca da impossibilidade de tal adequação, ao expor a dificuldade que o próprio 

instituto enfrenta ao considerar o que é derivative work, especialmente, no que diz respeito a 

trabalhos digitais e estabelecer fronteira diante de infrações. Como os sistemas de IA são 

alimentados com informações já existentes e que podem ser objeto de copyright, abre janela de 

interpretação de que os outputs gerados podem ter infringido direitos de autores. 

 
449 “(…) the employee or agent has legal rights and duties by agreement with the employer /commissioner, which 

seems ill-fitted to the relationship machine-human (…)” RAMALHO, Ana. Intellectual Property protection for 

AI-generated creations: Europe, the United States, Australia and Japan. Routledge: London and Neew York, 

2021, p. 39 
450 “A “derivative work” is a work based upon one or more preexisting works, such as a translation, musical 

arrangement, dramatization, fictionalization, motion picture version, sound recording, art reproduction, 

abridgment, condensation, or any other form in which a work may be recast, transformed, or adapted. A work 

consisting of editorial revisions, annotations, elaborations, or other modifications, which, as a whole, represent an 

original work of authorship, is a “derivative work”.” UNITED STATES. Copyright Law of the United States 

(Title 17). Disponível em: https://www.copyright.gov/title17/ . Acesso em 15 de mar.2021. 
451 Embora o termo seja redundante, foi utilizado propositalmente, a fim de ilustrar que o sistema de software se 

propôs a reproduzir até mesmo o tipo de pincel e tela utilizado na época, incluindo a textura da tinta da tela que 

até mesmo experts em arte tiveram dificuldade em distinguir o original diante do trabalho reproduzido. Veja em: 

The Next Rembrandt. Informações disponíveis em: < https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-

digital-.htm> . Acesso em 07/08/2022. 

https://www.copyright.gov/title17/
https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-digital-.htm
https://www.ing.com/Newsroom/News/Rembrandt-goes-digital-.htm
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Outra possibilidade de adequação dos outputs, considerando o quantum de intervenção 

humana no processo resultados gerados pela IA, suscitado por Jane Ginsburg e Luke Ali 

Budiardjo, consistiria na combinação das contribuições do programador e do sistema por meio 

do joint-authorship e, inclusive, das contribuições ao usuário.452 Nessa proposta, seria possível 

incluir todas as contribuições feitas tanto pelo programador e sistema, quanto pelo usuário do 

sistema – dependendo do nível de contribuição do usuário para funcionamento da IA que não 

se limitaria apenas ao comando453 – a serem consideradas de modo unitário a gerar o resultado.454   

A contribuição individual das partes, seja do(s) programador(es) quanto do(s) 

usuário(s), será considerada no todo para gerar a originalidade, visto que a cooperação do 

sistema não seria possível ser aproveitada individualmente, em termos de originalidade, quando 

gera resultados de modo autônomo. Nesses casos, o trabalho é sempre considerado em conjunto. 

Ainda que existam essas sugestões que incluiria joint authorship, há quem proponha 

o domínio público desses resultados, instigando que os direitos sobre os trabalhos gerados por 

IA poderiam não ser propriedade de ninguém.455 Mas será que a ausência de exclusividade para 

exploração dos outputs gerados pela IA seria evidentemente a solução no sistema de common 

law, em especial, no norte-americano em que a justificativa utilitarista é vista como uma 

prerrogativa constitucional a estimular a inovação por meio da recompensa do monopólio?  

Por essa razão, pertinente compreender autores que buscam a aplicabilidade da 

racionalidade do utilitarismo, por meio de propostas sui generis, como meio de incentivar o 

aumento de conhecimento da sociedade em razão da concessão de direitos de copyright. 

 

3.1.2 Das propostas sui generis à proteção dos outputs e a criatividade dos sistemas de IA 

 

Em um primeiro momento, parece simples a lógica sobre a proteção dos trabalhos 

gerados por IA, que consistiria na seguinte fórmula: se o programador é titular da código 

 
452 GINSBURG, Jane; BUDIARDJO, Luke Ali. Authors and Machines. Berkeley Technology Law Journal. Vol. 

34:343, 2019, p. 434. 
453 Existiria um trabalho do usuário em estimular o refinamento do sistema, na medida em que gera resultados 

insatisfatórios. “user’s reiterative issuance or refinement of her instructions to the computer 

function similarly to the Little Prince’s orders, but the analogy to the traditional context otherwise falls short.” 

GINSBURG, Jane; BUDIARDJO, Luke Ali. Authors and Machines. Berkeley Technology Law Journal. Vol. 

34:343, 2019, p. 441. 
454 GINSBURG, Jane; BUDIARDJO, Luke Ali. Authors and Machines. Berkeley Technology Law Journal. Vol. 

34:343, 2019, p. 440. 
455 SAMUELSON, Pamela. Allocating Ownership Rights in Computer- Generated Works. U. Pitt. Law Review 

47, 1985, p. 1185–1228, p. 1224. 
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inserido na IA, logo, é titular dos produtos gerados pela IA.456 Esse pensamento primário e, 

aparentemente coerente, em verdade, é fruto do posicionamento ortodoxo em relação ao tema. 

As propostas de acomodação dos outputs da IA nos institutos e normas vigentes, ainda 

não demostram total clareza quanto à forma em realizar essas adaptações. Evidentemente que 

nos sistemas de copyright, os casos judicializados poderão discutir o assunto de modo mais 

aprofundado e criar precedentes, embora existam teses que procuram adaptar à IA na norma ou 

em institutos, ventilando pontos que ainda permanecem obscuros e sendo debatidos 

hipoteticamente, sem corresponder à realidade.  

Enquanto esses precedentes não são construídos, de modo diverso, existem autores 

que vão além da possibilidade de acomodação nos sistemas vigentes, provocando a necessidade 

em repensar o padrão tradicional do regime de copyright para proteção dos outputs. 457 Esses 

defendem que os resultados gerados por sistemas de IA demonstram “criatividade” e, portanto, 

são “originais” a ponto de receber proteção sui generis que deve ocorrer tanto por parte do 

Congresso quanto de casos a ser discutidos no Copyright Office e nos tribunais. 

A defesa desse argumento se baseia na lógica utilitarista, em que a inovação e os 

avanços da IA estão atingindo elevados níveis de resultados que desafiam o tradicional 

paradigma dos requisitos de proteção no regime de copyright. E a inércia em repensar os 

requisitos, especialmente, originalidade, poderia desestimular o desenvolvimento de sistemas 

considerados “criativos” por parte dos desenvolvedores e, até mesmo, investidores.458  

Por essa razão, seria coerente a necessidade de reconhecimento sui generis de autoria 

para proteção dos resultados gerados pela IA. E, para tanto, pressuporia nova compreensão 

sobre o requisito originalidade nesses trabalhos considerados “criativos”. Nessa linha, a 

presença da criatividade não significaria que exista intervenção humana no processo, ainda que 

indiretamente.  

A corrente que defende essa proteção autônoma - e propõe o repensar do regime de 

copyright, como um todo – apresenta diferentes argumentos. Alguns autores vislumbram a 

necessidade de nova compreensão sobre os requisitos de “autoria”, com base no fato de que a 

IA apresentaria mecanismos aptos a formar ideias a partir de sua rede neural artificial 

 
456 GERVAIS, Daniel J. "The Machine as Author." Iowa Law Review, vol. 105, no. 5, July 2020, pp. 2053-2106. 

HeinOnline, p. 2068. 
457 ABBOTT, Ryan. "I Think, Therefore I Invent: Creative Computers and the Future of Patent Law." Boston 

College Law Review, vol. 57, no. 4, 2016, pp. 1079-1126. HeinOnline, p. 1079. Veja também Gaon Aviv em: The 

future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and society. Edward Elgar: 

Glos, UK. 2021, p. 234-241. Igualmente, Aidan Mellerm defende posicionamento semelhante. 
458 ABBOTT, Ryan. "I Think, Therefore I Invent: Creative Computers and the Future of Patent Law." Boston 

College Law Review, vol. 57, no. 4, 2016, pp. 1079-1126. HeinOnline, p. 1084. 
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semelhante ao processamento do pensamento humano.459 E, portanto, essa forma artificial de 

pensar poderia ser suscetível de reconhecimento como ato “criativo” que denominam de 

“creative machines”, por apresentarem capacidade semelhante à humana para adaptar e gerar 

novos padrões diante de novos cenários, sem a inserção de inputs por parte do ser humano.460 

Enquanto isso, outros autores focam o debate sobre os requisitos de originalidade, por 

meio das distintas formas de interação desses sistemas e seus níveis de autonomia. O grau de 

IA que esses autores consideram como parâmetro de proteção sui generis atribui enfoque aos 

casos avançados, em que se nota altos níveis de autonomia, sem que tenha qualquer intervenção 

humana na programação inicial, a ponto de o sistema demonstrar aptidões em “sonhar” e 

transmitir noção de sentimento, equivalentes ao ser humano.461  

Por outro lado, o autor Daniel Gervais reforça os argumentos sobre essas teses, no 

contexto anglo-americano. Em sua percepção, a discussão recai sobre o valor que os outputs 

geram diante da competitividade no mercado, ainda que entenda que nem todos os resultados 

devam ser objeto de proteção.462  E nesse sentido, destaca que pelo fato desses resultados 

demonstrarem valor, independentemente de ser econômico, intuitivamente deveria ser 

protegido pela lei.463 Portanto, o fato de os resultados gerados pela IA receberem proteção sob o 

regime de copyright, representaria não necessariamente incentivo à criação de conteúdo novo, 

mas a segurança jurídica na disseminação desse conteúdo.464   

 
459 “In 1975, I discovered that trained artificial neural networks spontaneously “dream” potentially useful 

information that transcends what they already “know” once they are properly stimulated by random disturbances 

to their internal architectures. Such disturbances within an artificial neural net are tantamount to heat in the 

biological neural networks of the brain.” THALER Stephen. Imagination Machines, THE FUTURIST, July-

Aug.2009, at 28, 28-29, p. 1. Disponível em: <file:///C:/Downloads/THEFUTURISTJuly-

August2009%20(1).pdf> . Acesso em 1/04/2023. 
460 “Like the human brain, the Creativity Machine is capable of generating novel patterns of information rather 

than simply associating patterns, and it is capable of adapting to new scenarios without additional human input.” 

ABBOTT, Ryan. "I Think, Therefore I Invent: Creative Computers and the Future of Patent Law." Boston College 

Law Review, vol. 57, no. 4, 2016, pp. 1079-1126. HeinOnline, p. 1084 e THALER Stephen. Imagination 

Machines, THE FUTURIST, July-Aug.2009, at 28, 28-29, p. 1. Disponível em: 

<file:///C:/Downloads/THEFUTURISTJuly-August2009%20(1).pdf> . Acesso em 1/04/202.3 
461 THALER, Stephen. Artificial Intelligence – Visions (Art) of a Dying Synthetic Brain. Disponível em: < 

https://www.urbasm.com/2016/05/artificial-intelligence-visions-art-of-a-dying-brain/ > Publicado em 

18/05/2018. Acesso em: 26/12/2022. 
462GERVAIS, Daniel J. "The Machine as Author." Iowa Law Review, vol. 105, no. 5, July 2020, pp. 2053-2106. 

HeinOnline. p. 2065-2066. 
463 GERVAIS, Daniel J. "The Machine as Author." Iowa Law Review, vol. 105, no. 5, July 2020, pp. 2053-2106. 

HeinOnline. p.2065. 
464 O sistema não necessita de incentivo para o gerar o código que resultará em conteúdo novo. Nesses termos o 

autor considera o incentivo por meio da estrutura das licenças desses trabalhos gerados por sistemas de IA, por 

meio de orientação humana que poderá obter os proveitos econômicos na exploração desses resultados. GERVAIS, 

Daniel J. "The Machine as Author." Iowa Law Review, vol. 105, no. 5, July 2020, pp. 2053-2106. HeinOnline.  

p.2066. 



126 

 

 
 

Não obstante o posicionamento de competividade do mercado assuma postura de que 

a proteção por copyright requer autorização e pagamento para uso desses resultados por parte 

de terceiros, isso geraria incentivo no mercado para disseminação desses conteúdos produzidos 

por IA equivalente às criações humanas.465 Logo, a proteção estabeleceria uma espécie de 

controle na disseminação do conteúdo que competiria com as produções humanas.  

Nesse ponto, cabe observar os recentes acontecimentos envolvendo o ChatGPT e o 

posicionamento de Elon Musk diante do avanço da IA, ao propor a suspensão do 

desenvolvimento e do treinamento de tecnologia mediante carta aberta, visto que esses sistemas 

representam risco à competividade com o ser humano em diversas áreas do mercado.466 A ponto 

de substituir o ser humano em diversas atividades, dentre as quais estaria o campo das artes.467 

Ao mesmo tempo em que Elon Musk critica o avanço de tecnologia e a inércia 

legislativa, autores como Wenqing Zhao, Butler, Gaon Aviv, Ryan Abbott compreendem a 

necessidade de revisão dos regimes de copyright, no âmbito anglo-americano, para reconhecer 

formas de proteção sui generis, a fim de contemplar esses resultados, sobretudo, quando se trata 

de IA classificada com altos níveis de autonomia. E, por essa razão, alguns apresentam 

propostas sui generis. 

De modo geral, as sugestões de proteção sui generis, para os resultados gerados pela 

IA, se sustentam no argumento de aplicação da cláusula constitucional de copyright e patente 

no contexto norte-americano.468 A referida disposição constitucional trata “Congress has the 

power: To promote the Progress of Science and useful Arts"469como argumento a fundamentar 

a concepção utilitarista que orienta o sistema de propriedade intelectual como um todo.  

 
465 GERVAIS, Daniel J. "The Machine as Author." Iowa Law Review, vol. 105, no. 5, July 2020, pp. 2053-2106. 

HeinOnline p.2067 
466 Em carta aberta publicada, em 22/03/2023, Elon Musk solicitou a suspensão de desenvolvimento e treinamento 

de IA, em razão do lançamento do GPT4 da empresa Open-AI, apoiada pela Microsoft. FUTURE OF LIFE. Pause 

Giant AI Experiments: An Open Letter. Published on March 22th 2023. Disponível em:< 

https://futureoflife.org/open-letter/pause-giant-ai-experiments/ >. Acesso em: 16/04/2023. 
467 Interessante observar que houve mudança de posicionamento de Elon Musk após sua crítica, em que decidiu 

desenvolver tecnologia para competir com a Open-AI. 
468 ABBOTT, Ryan. "I Think, Therefore I Invent: Creative Computers and the Future of Patent Law." Boston 

College Law Review, vol. 57, no. 4, 2016, pp. 1079-1126. HeinOnline, p. 1096. Veja também em Zhao, Wenqing. 

"AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American University Intellectual Property Brief, vol. 12, 

no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, p.9. 
469 “Clause 8 Intellectual Property: To promote the Progress of Science and useful Arts, by securing for limited 

Times to Authors and Inventors the exclusive Right to their respective Writings and Discoveries;”. U.S. CONST. 

art. I, § 8, cl.8. UNITED STATES OF AMERICA. United States Constitution. Disponível em: < 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm>. Acesso em: 23/04/2022. 

https://www.senate.gov/civics/constitution_item/constitution.htm
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O autor Ryan Abbott,470 que ganhou destaque ao defender o reconhecimento de “IA 

inventora” no campo das patentes, traçou paralelo em relação aos resultados gerados pela IA 

no regime de copyright, advogando sobre a necessidade de estabelecer enquadramento legal 

para incentivar a nova geração da propriedade intelectual em um mundo em que a tecnologia 

da IA terá papel de destaque.471  Em sua percepção, a proteção legal desses resultados 

encorajaria a racionalidade de que novas invenções e criações, que trazem bem-estar social à 

coletividade, sobretudo, na promoção do avanço da ciência e das artes, atribuiria efeito à 

cláusula constitucional norte-americana de atribuição ao monopólio sobre os resultados 

produzidos pela IA.472  

Com base nesse argumento, existem autores que propõem o reconhecimento da IA 

como autora – AI authorship –, embora tal previsão conflite veementemente com ambos os 

sistema de copyright, em análise. Como visto, embora sejam regimes que atribuem enfoque aos 

trabalhos artísticos, a pessoa humana, ainda, possui papel central no reconhecimento desses 

direitos. E, especialmente, na responsabilidade no exercício desses direitos de copyright. Se 

houvesse a possibilidade de reconhecer trabalhos não humanos, presume-se que a noção de 

pessoa deveria ser revista, bem como a noção sobre criações não-humanas deve apresentar 

sentido coerente à justificativa de proteção. Porém, não é tarefa simples realizar tal mudança.473  

Zhao propõe que o regime norte-americano deveria fortemente considerar a criação 

suis generis por meio do Congresso, atribuindo específica proteção às tecnologias envolvendo 

sistemas de IA e o campo das artes. A denominação escolhida “Machine authorship” 

corresponderia a nova categoria para contemplar os casos envolvendo os outputs de IA, já que 

o Copyright Act não define o conceito de authorship em suas disposições, conforme verificado 

no item 2.1.1. 

A intenção com essa nova categoria não seria atribuir qualquer tipo de autoria ao 

sistema de IA, porém, estabelecer nexo entre o ser humano que intermedia o funcionamento da 

IA e o resultado gerado, para que esses outputs não caiam em domínio público diante da 

 
470 Além de Professor da Universidade of Surrey School of Law, advoga para Steven Thaller nos casos envolvendo 

o pedido de copyright indeferido pelo Copyright Office em 2019. Veja no capítulo 3.1 
471 ABBOTT, Ryan. The Reasonable Robot: artificial intelligence and the law. Cambridge University Press, 2020, 

p. 91. 
472 ABBOTT, Ryan. "I Think, Therefore I Invent: Creative Computers and the Future of Patent Law." Boston 

College Law Review, vol. 57, no. 4, 2016, pp. 1079-1126. HeinOnline, p. 1096. 
473 CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - 

Set/2019. p.7. 
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ausência de amparo legal. Segundo Zhao,474 a proposta vai ao encontro com as disposições do 

Compendium of U.S. Copyright Office Practices que esclarece que trabalhos, que carecem de 

autoria humana, não são objeto de copyright – lack human authorship.475  

Embora o Compendium não tenha força normativa,476 tal disposição excluiria, 

automaticamente, a possibilidade de proteção, seja pelo transplante do conceito de computer-

generated works ou nos casos work-made for hire doctrine – já previsto no Copyright Act. 

Porquanto, elucida que o Copyright Office não registra trabalhos produzidos por máquinas ou 

que decorrem de processos mecânicos ou automáticos sem controle ou intervenção humana no 

processo criativo.477     

Logo, a proposta de “machine authorship” poderia contemplar os trabalhos gerados 

por sistemas de IA com a intervenção humana indireta, na medida em que a operação da IA 

ainda depende da ingerência humana seja na projeção do sistema, seja na programação inicial, 

seja para ligar o sistema, seja na interação com o usuário– como no caso do ChatGPT. 

Outra proposta, pertinente de análise, é denominada como “Fictious human author 

model”, introduzida, em 1982, por Timothy Butler. O autor considera que, nas situações em 

que software constituído por IA consiga gerar resultados considerados criativos, deveria se 

adequar aos padrões do sistema de copyright. Para que isso ocorra, esses resultados devem ser 

equiparados à derivate work.478 

Porém, derivate work, igualmente, exigiria a presença do nexo humano - entre a 

criação e o resultado –  que, dificilmente, teria o reconhecimento pelo regime de copyright para 

atribuir originalidade e, respectivamente, autoria ao desenvolvedor do sistema de IA ou ao 

proprietário do software.479 Assim, nessas circunstâncias e em sua percepção, os princípios que 

 
474 ZHAO, Wenqing. "AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American University Intellectual 

Property Brief, vol. 12, no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, p.11-12. 
475 The U.S. Copyright Office will not register works produced by nature, animals, or plants. Likewise, the Office 

cannot register a work purportedly created by divine or supernatural beings, although the Office may register a 

work where the application or the deposit copy(ies) state that the work was inspired by a divine spirit. UNITED 

STATES OF AMERICA. Compendium of U.S. Copyright Office Practices. Disponível em: < 

https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html > . Acesso em 10/10/2022, p. 21. 
476 GUADAMUZ, Andres. GUADAMUZ, Andres. Do Androids Dream of electric Copyright? Comparative 

analysis of originality in Artificial intelligence Generated works. In: Artificial Intelligence and Intellectual 

Property. Oxford University Press: New York, 2021, p. 165. 
477 UNITED STATES OF AMERICA. Compendium of U.S. Copyright Office Practices. Disponível em: < 

https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html > . Acesso em 10/10/2022, p. 21. 
478 BUTLER, Timothy L. "Can a Computer be an Author - Copyright Aspects of Artificial 

Intelligence." (Comm/Ent), A Journal of Communications and Entertainment Law, vol. 4, 

no. 4, 1981-1982, pp. 707-748. HeinOnline, p. 744. 
479 BUTLER, Timothy L. "Can a Computer be an Author - Copyright Aspects of Artificial 

Intelligence." (Comm/Ent), A Journal of Communications and Entertainment Law, vol. 4, 

no. 4, 1981-1982, pp. 707-748. HeinOnlinep.744. 

https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html
https://www.copyright.gov/comp3/chapter300.html
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orientam o regime de copyright são compreendidos de forma equivocada, visto que não se está 

diante de um padrão tradicional de atribuição de direitos.  

Nesse sentido, o autor propõe, inicialmente, revisão drástica sobre a limitada 

compreensão sobre o regime diante das novas tecnologias que surgem.  Para tanto, traz como 

alternativa a atribuição desses resultados à um autor fictício humano – fiction human authorsip 

- como forma de atribuir direitos sobre esse resultado que incluiria, até mesmo, o 

reconhecimento de originalidade. Essa “pessoa fictícia” poderia ser até mesmo o proprietário 

do sistema de IA.480  

Em caminho diverso, porém, sugerindo modelo sui generis de autoria à IA, está a 

proposta de Aviv Geon. O autor defende que a remodelação do tradicional padrão do regime de 

copyright, para um modelo per se, está sustentado em três pilares: alteração no padrão de 

originalidade, redução do tempo de proteção e base em sistema colaborativo que vise ao bem-

estar público, utilizando a licença como mecanismo legal de proteção desses outputs.481 O 

primeiro fundamento – originalidade – deveria ter seu padrão repensado por meio de modelo 

alternativo. 

 O questionamento, que guia o autor, consiste em verificar a necessidade de adoção de 

novo padrão de criatividade, tanto para criações humanas quanto para os outputs gerados pela 

IA. Embora seja difícil em estabelecer originalidade para trabalhos gerados por não humanos, 

os resultados gerados pela máquina, de modo geral, são considerados inferiores à criação 

humana.482  No entanto, na medida em que situações demonstram que a IA altera o 

processamento da sua codificação para tomar decisões que demonstrariam criatividade ao 

selecionar suas fontes - de modo análogo ao ser humano no processo de pensar - , o autor 

acredita que deveria ser criado novo padrão generalizado para compreender a originalidade a 

partir do conceito de criatividade, a fim de atribuir tratamentos horizontais entre trabalhos 

gerados por não humanos e trabalhos humanos.483    

Quanto ao tempo, o autor propõe duração limitada sobre a proteção desses outputs para 

12 meses, prorrogáveis. Nessa lógica, estabelecer curto período estaria relacionado ao nível de 

 
480 BUTLER, Timothy L. "Can a Computer be an Author - Copyright Aspects of Artificial 

Intelligence." (Comm/Ent), A Journal of Communications and Entertainment Law, vol. 4, 

no. 4, 1981-1982, pp. 707-748. HeinOnline. p. 745 
481 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 246. 
482 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 219-220. 
483 “(…). First, a generalized standard will contribute to coherence among different national and states (…).” 

GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.221. 
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criatividade, considerando que nem tudo que os sistemas de IA produzem, poderiam ser 

considerados criativos na nova lógica sugerida de originalidade. E isso se deve ao fato de que 

existem distintos graus de funcionamento e de capacidade desses sistemas, que refletem, 

inclusive, em sua autonomia. Assim, o período de 12 meses prorrogáveis estabeleceria um 

equilíbrio entre aqueles outputs, que demonstram maior nível de criatividade, diante daqueles 

que não apresentam tanto nível.  Isso refletiria para os programadores e usuários que utilizariam 

do mecanismo da licença do output, no campo das artes. O período total de extensão de 12 

meses não ultrapassaria o prazo de cinco anos.484 

Essa redução de tempo, sugerida em relação ao tempo de duração no regime de 

copyright - 70 anos contados a partir do primeiro ano subsequente a morte do autor –, apresenta 

como implicação o bem-estar público, na medida que o domínio público possibilitaria, às 

pessoas, acesso aos outputs no campo das artes visuais, da música e da literatura.485   

De modo geral, na percepção de Gaon, embora o regime de copyright não sofra 

mudanças significativas nas próximas décadas, essas sugestões não considerariam que todos os 

sistemas de IA devam ser considerados autor. E isso se deve à existência de distintos níveis de 

sofisticação da tecnologia. Porém, é preciso refletir e reconhecer que o  desenvolvimento  desses 

sistemas estão atingindo tal ponto que, certamente, a IA superará o autor ser humano, 

apresentando novo estilo “artístico” e exigindo nova noção sobre como os humanos percebem 

a criatividade.486  

O primeiro passo, para tanto, seria evitar caracterizar a criatividade como sendo 

habilidade essencialmente humana e  utilizar argumentos vinculados a faculdades humanas para 

caracterizar criatividade à IA. A criatividade, muitas vezes, decorre da noção em trazer novas 

soluções a partir de conhecimentos já existentes, independentemente da capacidade intelectual. 

Essa proposta vai ao encontro do argumento, levantado por Margaret Boden , de que a 

criatividade apresentada pela IA corresponde ao aspecto novo, surpreendente e valorativo.  

Em sua visão, esse conceito depende substancialmente do juízo humano que atribui 

valor sobre o que é considerado criativo ou não criativo,487 pois é compreensão cultural. Logo, 

 
484GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021,  p.  249 
485 Cabe destacar a posição pro domínio publico desse autor. GAON, Aviv H. The future of Copyright in the 

Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021,  p. 244. 
486 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 244. 
487 BODEN, Margaret. AI: It´s nature and future. Oxford University Press, 2016,   p. 67. Disponível : < 

file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf >. Acesso 

em: 12/05/2023, p. 70. 

file:///C:/Downloads/Boden%20-%20AI_%20Its%20Nature%20and%20Future%20(2016)%20(1).pdf
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a criatividade, a ser reconhecida na IA, consideraria os elevados níveis de processamento do 

sistema, que ocorre por meio de deep learning sobre a base de dados inserida para gerar um 

resultado não esperado e novo, semelhante ao ato humano. 

Embora essas teorias pareçam inquietantes, verifica-se ponto de conexão entre essas 

que decorre da presença do nexo humano para reconhecimento da criatividade. Porquanto, a 

autoria depende do elemento originalidade que será determinante sobre os outputs, no regime 

de copyright norte-americano. 

Nas propostas dessas novas categorias se presume que o resultado é original em razão 

da intervenção humana, na programação inicial do sistema, para que se gere resultado, ainda 

que desconhecido.488 No entanto, essa programação não se refere à proteção da IA como 

software, mas na intenção em direcionar, inicialmente, o sistema para que ocasione resultados. 

Essa lógica é reforçada no instituto work-made for hire doctrine, a partir do julgado 

Community for Creative Non-Violence v. Reid489 pela Suprema Corte norte-americana. No 

referido caso – já abordado - foi estabelecida a regra de que o autor pode, igualmente, ser aquele 

que fez parte do processo criativo, ainda que indiretamente, possibilitando que a pessoa, que 

participa diretamente, possa traduzir a ideia expressando-a para superfície fixa e tangível, nos 

termos do dispositivo do Copyright Act.490    Esse julgado representou a superação de paradigma 

na medida em que desmitificou dois elementos no âmbito do copyright.  

O primeiro ilustrou que a compreensão de autoria – authorship – , no regime de 

copyright norte-americano, é fundamentada na noção de ficção legal maleável , a fim de atender 

aos preceitos constitucionais de promoção do desenvolvimento das artes e da ciência.491 E, 

portanto, não se trataria de conceito fixo na forma estática em que a palavra é compreendida, 

porquanto a doutrina work-make for hire demonstrou a possibilidade de extensão para 

contemplar os casos envolvendo pessoa jurídica - que, igualmente, é uma ficção legal. E o 

segundo, a elaboração “direta” do trabalho não é um requisito fundamental, ao passo que o 

próprio Copyright Act, na Section 102 determina que a proteção de trabalho pode ocorrer de 

modo indireto por meio do auxílio de máquina ou dispositivo.492 

 
488 ZHAO, Wenqing. "AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American University Intellectual 

Property Brief, vol. 12, no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, p.13. 
489 ZHAO, Wenqing. "AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American University Intellectual 

Property Brief, vol. 12, no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, p.12 
490 Análise do caso feita no subcapítulo 2.1.1. 
491 ZHAO, Wenqing. "AI Art, Machine Authorship, and Copyright Laws." American University Intellectual 

Property Brief, vol. 12, no. 1, December 2020, p. 1-18. HeinOnline, p. 12. 
492 Copyright protection subsists, (…) either directly or with the aid of a machine or device. (…).UNITED 

STATES. Copyright Law of the United States (Section 102). Disponível em: < 

https://www.copyright.gov/title17/ >. Acesso em 15 de mar.2021. 

https://www.copyright.gov/title17/
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Quanto à questão, levantada por Gaon ao repensar a originalidade, relembra as 

contribuições substanciais decorrentes dos casos Burrow-Giles Lithographic Co.v. Sarony493 e 

Feist Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc.494, que foram imprescindíveis à 

construção desse importante requisito apreciado em diferentes circunstâncias. O primeiro, 

quanto ao reconhecimento no manuseio de novas tecnologias para a época e, o segundo, quanto 

ao nível de presença exigido. 

 O caso Burrow-Giles Lithographic Co.v. Sarony foi o precedente marco para a 

compreensão implícita de que originalidade decorre do esforço e da habilidade humana em 

traduzir a percepção intelectual de mundo para o campo da arte, ainda que com o auxílio de 

alguma ferramenta tecnológica como a câmera fotográfica, não se tratando de ato mecânico. 

Enquanto o caso Feist Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc. comprovou que 

o grau de originalidade pode ser em nível menor, como em páginas amarelas de guia telefônico, 

objeto do julgado. 

Quando a lógica desses precedentes é transposta para os casos, envolvendo IA, 

percebe-se a presença de pontos em comum: nova tecnologia, que é a IA, e elementos de 

criatividade determinantes da presença de originalidade no resultado. O fato de utilizar da 

tecnologia da IA, como mecanismo a gerar trabalhos no campo das artes, não significa a 

ausência de originalidade, especialmente, no âmbito do copyright em que o grau de presença 

desse requisito é mínimo. 

O ponto é estabelecer o critério de originalidade para reconhecer se os outputs são 

detentores desse elemento ou não. Se considerado que o programador contribuiu 

substancialmente no momento de inserir a base de dados e realizar a programação,495 estaria 

demonstrado o nexo humano diante do resultado, a justificar essa proteção. Por outro lado, se 

considerado o critério de criatividade, proposto por Margaret Boden, especialmente, em graus 

mais avançados de autonomia de IA, em que o programador não apresenta relação com o 

resultado gerado, os outputs poderiam ser considerados originais e obter proteção do regime de 

copyright. A questão recairá sobre quem ou o que será detentor desses direitos de exploração, 

nesses casos. 

Nas situações em que se verifica o nexo direto entre intervenção do programador e o 

resultado gerado, é mais simples constatar a presença da originalidade e, portanto, justificar a 

 
493 UNITED STATES. Supreme Court. Burrow-Giles Lithographic C. v. Sarony. 111 U.S. 53 (1884). Disponível 

em: < https://supreme.justia.com/cases/federal/us/111/53/ >. Acesso em: 10/10/2022. 
494 UNITED STATES. Supreme Court. Feist Publications, Inc. v. Rural Telephone Service Co., Inc. Inc., 499 U.S. 

340 (1991). Disponível em: < https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/>. Acesso em: 0/11/2022. 
495 Ainda que sem controle sobre resultado, visto que essa é também sua intenção. 

https://supreme.justia.com/cases/federal/us/499/340/
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proteção do trabalho como fruto do esforço do programador e não da IA. Como exemplo, na 

IA PIX18, seu programador alimenta o sistema de IA com imagens e, embora não domine o 

resultado do desenho que aparecerá na tela, espera que resultado novo seja gerado pelo sistema. 

Nessa circunstância, toda a coordenação sobre o sistema de IA é direcionada e conduzida pelo 

programador e sua equipe, não se tratando de sistema aberto para uso público para manuseio e 

interação. 

   

Figura 31 – Braço robótico de Pix18 pintando        Figura 32 – Imagem final pintada por  

                                                                                                         PIX18 

                           

                       Fonte: Hod Lipson                                 Fonte: Hod Lipson  

 

Nessa lógica, provavelmente, o coordenador do projeto, Professor Hod Lipson, é o 

titular sobre os direitos dos trabalhos gerados por PIX18, já que o controle sobre a administração 

do programa fica centralizado em determinado número de pessoas. 

Outro caso que, visualmente, parece tratar de sistema de IA sofisticado, porém existe 

programação linguística sobre o resultado, ainda que não sobre conteúdo em si, é o caso da 

humanoide AI-DA. O programa dessa IA demonstra ser controlado pelo programador no 

manuseio do sistema. Igualmente, Ai-Da não é acessível ao público em geral, não existindo 

interferência de terceiros não autorizados sobre o resultado. Isso permite concluir que Aidan 

Meller possui influência direta e os direitos sobre os conteúdos produzidos pela humanoide.  

                                    

Figura 33 – Ai-Da desenhando Aidan Miller                   Figura 34 – braço robótico de Ai-Da   

                                                                                                     desenhando retrato com lápis 

      

                                  Fonte: Aidan Miller                     Fonte: Aidan Miller 
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Interessante notar que Ai-Da , ao se comunicar, transmite aparente consciência sobre 

sua limitação “criativa” e que não compararia à criatividade humana, visto que essa decorreria 

de experiências e emoções. E essas são habilidades não possui, pois seu sistema é construído 

por redes neurais e uso de algoritmos de aprendizado e de reforço.496 

Logo, nesses exemplos, poder-se-ia constatar a presença da originalidade, ainda que 

não, necessariamente, nos termos da proposta de Aviv e Boden, já que é possível verificar o 

nexo humano entre o programador ou coordenador do projeto e a programação da IA, bem 

como de seu resultado gerado, somado ao nível de acessibilidade do público para interação que 

não existe.  

Por outro lado, nos casos como ChatGPT, GPT3 e Deep Dream, que são sistemas de 

IA abertos para interação com o público, fica mais complexo compreender a presença de 

originalidade e a quem caberia os direitos sobre os resultados. Nessas circunstâncias, as 

propostas de Aviv e Boden poderiam ser consideradas, salvo se esses resultados não 

correspondessem à linguagem de programação decorrente de algoritmos pré-definidos.  

A criatividade, nesses exemplos, deve ser considerada sob o aspecto de produzir 

resultados novos, que sejam surpreendentes, e que apresentem valor a partir do olhar humano. 

Contudo, se essa criatividade for percebida sob o aspecto subjetivo de que os trabalhos artísticos 

traduzem experiências e emoções – subcapítulo 2.1.2 –  os resultados gerados pela IA são 

desprovidos desse elemento que é essencialmente humano.  

Nesses exemplos, não obstante, cabe ao programador realizar os ajustes necessários 

sobre o funcionamento da programação, para que se alcance o resultado pretendido. Resultado 

este que é gerar um trabalho com característica de originalidade tal como se um ser humano 

pudesse ter criado. Os resultados apenas ocorrem se houver interação com o usuário, o público 

em geral. 

Outro exemplo semelhante é o caso inicialmente abordado: o programador Jason 

Allen, no desenho digital “Theatre d'Opera Spatial”, utilizou de plataforma de IA , aberta ao 

público, para concorrer no concurso de arte digital, e lhe foi atribuída a autoria do desenho – 

além do primeiro lugar. Ainda que Jason exercesse a função de programador de jogos, ao 

manusear o sistema do Midjourney, estava na posição de usuário. E nesse caso, utilizou das 

ferramentas de IA que o sistema disponibiliza, como livre acesso ao público, para desenvolver 

 
496 Essa foi a explicação trazida pela própria  humanoide durante sua exposição oral na House of Lords em 11 de 

outubro de 2022. YOUTUBE. Reuters. Humanoid robot Ai-Da speaks at House of Lords meeting. Disponível em: 

< https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE >. Acesso em 12/05/2023. 

https://www.youtube.com/watch?v=Qsu6aTKfruE
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desenho digital e apresentar como se fosse de sua autoria, o que lhe rendeu a premiação no 

concurso.  

Essa hipótese é interessante de ser analisada devido ao funcionamento da IA, pois o 

usuário acaba por deter os direitos sobre o resultado – o caso da “Theatre d'Opera Spatial” de 

Jason demonstrou isso.  O usuário, para ter acesso ao sistema, necessita pagar contribuição497, 

e o output gerado poderia se subsumir à compreensão de originalidade tradicional no regime 

anglo-americano de copyright, a fim de justificar a existência de originalidade nesse resultado 

e reconhecer que os direitos de exploração caberiam ao usuário, por dois motivos.  

O primeiro, ao pagar para acessar o sistema, se obtém a licença de uso concedida pelo 

programador para manuseio do software de IA – lógica equivalente para acessar programas de 

computador como da Microsoft. Nesse sentido, o resultado obtido, independentemente do meio, 

caberia ao usuário que realiza download da imagem final por, justamente, ter pagado o acesso. 

O segundo motivo, que tocaria à originalidade, se daria pelo fato de que fica difícil compreender 

a inexistência de nexo humano, seja pelo programador seja pelo usuário diante do resultado.  

Como esse sistema de IA apresenta autonomia para gerar o output, a interação do 

usuário se limita a realizar coordenadas para que o sistema gere a imagem final, porém não tem 

definido o que se espera. Caberá ao sistema de IA gerar informações por meio de imagens e o 

usuário escolhe as opções que mais lhe agrada.    

 

Figura 35 – Imagem explicando inserção de palavra        Figura 36 – Opções de imagens geradas pelo  

                para gerar imagem no MidJourney                                      sistema  para  escolha do usuário                                              

         

Fonte: Midjourney                                                                       Fonte: Midjourney 

 

 

 

 

 

 

 
497 Existem diferentes planos. “Basic Plan: USD8,00, per month. Standard Plan USD 24,00. Pro Plan USD 

48,00/month.” Disponível em: < https://docs.midjourney.com/docs/quick-start > . Acesso em: 13/05/2023. 

https://docs.midjourney.com/docs/quick-start
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Figura 37 – Opção de imagem escolhida  

                            pelo usuário                                Figura 38 – Opção de o usuário salvar imagem final      

                                                                                                                            

                                            

           Fonte: Midjourney                                                                Fonte: Midjourney 

 

Nessa lógica, se o caso é ventilado sob o regime inglês, do CDPA, a hipótese do 

computer-generated works resolveria a questão. Agora, no âmbito norte-americano, seria 

possível compreender que a originalidade está presente, pois no fato de escolher umas imagens 

dentre opções que, na medida em que se atribui novas coordenadas, agregando outros elementos 

que geram novas imagens, que são escolhidas pelo usuário, demonstra um nível mínimo de 

criatividade. E isso seria suscetível de proteção.  

Entretanto, a proposta de Aviv e Boden, quanto à originalidade, se mostra mais 

adequada em casos em que a IA atingiu elevado nível de autonomia, tal como no caso “creative 

machine”, de Stephen Thaler, em que esse grau de tecnologia demandaria um repensar das 

categorias jurídicas no regime de copyright. Porém, não são todos os casos. 

Talvez, na grande maioria, ainda seria possível acomodar as categorias jurídicas 

vigentes no regime anglo-americano de copyright, sem considerar como regra geral, visto que 

não há linearidade sobre o funcionamento e a interação dessa tecnologia com o público. Os 

casos deverão ser considerados em suas particularidades.  

Nessa linha, o regime mantém a noção central de proteção às criações humanas, ainda 

que de modo indireto, resguardando a aplicabilidade da cláusula constitucional de viés 

utilitarista de promoção da ciência e das artes, o que torna complexo possibilitar o domínio 

público498 sobre os outputs.  

 
498 Autor norte-americano Lawerence Lessig critica a visão comercial do copyright que coloca em debate o acesso 

à cultura se torna limitante o acesso às obras antigas em razão da proteção à obra ainda estar vigente. Logo, refletir 

sobre a flexibidade das normas de copyright se torna pertinente, conforme a situação. p. 286. Ver tamém em: 

LESSIG, Lawrence. 2008. Remix. London: Bloomsbury. Disponível em: https:// 

textbookequity.org/Textbooks/Remix.pdf. Acesso em: 08/10/2023. LESSIG, Lawrence. 2013. Re-Crafting a 

Public Domain. Yale Journal of Law & the Humanities. Disponível em: . Acesso em: 08/10/2023, p.59-60. 
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3.2 A Dicotomia entre pessoa humana e a inteligência artificial:  as pretensões do regime 

droit d´auteur na proteção das obras 

 

O regime de droit d´auteur, como visto, privilegia a personalidade do criador da obra 

como autor, pois são direitos intrínsecos à pessoa humana oriundo de sua estrutura física, moral 

e mental.499 E, em razão desses aspectos particulares, existem limites no direito de autor que 

impossibilita a intransmissibilidade e a irrenunciabilidade sobre aspectos morais da obra que 

decorrem da personalidade do criador.500 

Os desafios apresentados pela IA, especialmente, os sistemas que demonstram certo 

nível de autonomia, reforçam o questionamento se é possível contornar a compreensão que 

atribui enfoque à personalidade, ao indivíduo que criou obra, no contexto do regime droit 

d´auteur diante dos outputs no campo das artes. 

Em princípio, a superação da compreensão do sistema, que valoriza o autor da obra, 

estaria comprometida diante da IA, considerando os fundamentos da racionalidade desse 

regime que foram construídos a partir da filosofia jusnaturalista. No entanto, o autor Gaon 

propõe reflexão sobre a possibilidade de adequação da IA ao regime de droit d´auteur, a partir 

da teoria justificante da personalidade e, até mesmo, uma abordagem alternativa aos direitos 

morais.501 

Em sua visão, a teoria da personalidade poderia ser aplicada à IA, desde que aceitasse 

a possibilidade de reconhecimento da personalidade interespécie e autonomia dos sistemas 

artificiais inteligentes. O autor Gaon defende que tal possibilidade foi reconhecida com o teste 

de Turing, pois se o programa de computador pode superar a inteligência humana, ao enganar 

o entrevistado se passando por ser humano, logo, demonstraria espécie de personalidade a partir 

dessa inteligência não humana.502  

Ainda que a proposta de Gaon seja superficial, pois não fundamenta como ocorreria 

essa superação do tradicional paradigma da personalidade humana para possível existência de 

 
499 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. 

São Paulo: Saraiva, 2015, p. 35. 
500 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direitos autorais e sociedade de informação e conhecimento: por um 

direito de uso adaptado à era digital. No prelo. 
501 GAON, Aviv H. The future of Copyright in the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and 

society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p. 136, 137 e 139. 
502 “Alan Turing argued for the possibility of computer programs ascending human intelligence. Turing aspird to 

“test whether the artifact was indistinguishable rom a person with regard to what he took to be pertinent property, 

verbal beahvior”. (…)The Turing seeks copyright test might assess AI creativity. If the AI passes the test, we might 

as well claim that the AI deserves to be recognized as the author.” GAON, Aviv H. The future of Copyright in 

the Age of Artificial Intelligence. Elgar Law, Technology and society. Edward Elgar: Glos, UK. 2021, p.136.  
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personalidade interespécie. Por outro lado, Robert Alexy realizou essa análise de modo 

profundo, em que se propôs averiguar em que medida seria viável a extensão do catálogo dos 

direitos humanos por meio da tese das pessoas, partindo de uma perspectiva fictícia ao examinar 

o episódio The Measure of a Man, da Série Star Trek.503  E, a partir dessa análise de Alexy, 

pertinente transpor essa reflexão aos casos envolvendo inteligência artificial no campo da 

literatura, e se a tese da pessoa corresponderia à nova racionalidade a acomodar os outputs 

gerados pela IA504.      

O exercício de transposição da tese de Alexy , como objeto de superação do paradigma 

personalidade e arte para proteção dos outputs da IA, considerará dois casos envolvendo IA e 

literatura. Porém, antes do exame dos casos, pertinente o questionamento: será que a tecnologia 

da IA apresenta habilidade em manifestar sentimento por meio da arte, considerando que 

emoções se restringem à experiência essencialmente humana?  

Em 1984, o computador dotado de IA, denominado Racter, gerou o primeiro livro de 

poesia denominado “The Policeman´s Beard is Half constructed”.505 A suposta obra desafiou a 

possibilidade de que o programa de computador, até então, se limitaria a replicar o pensamento 

humano diante do resultado que os programadores William Chamberlain e Thomas Etter 

apresentaram por meio de software inovador, que escreveu “obras” originais sem a intervenção 

de um humano operador.506 Os programadores garantiram que o sistema não depende ser 

alimentado com inputs do mundo externo para gerar os resultados sob a forma de prosa.507 

Interessante observar que, no livro, a IA propõe explicar a compreensão do amor, 

sentimento complexo e, por vezes, doloroso para o ser humano. O programa inicia o livro 

comparando o sentimento de amor entre dois seres humanos, os personagens Diana e Bill, com 

a composição de um prato com alface e bife, como se um fosse complemento de outro. 

 
503 CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - 

Set/2019, p. 3. 
504 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p.97-99. 
505 RACTER. The Policeman´s Beard is Half constructed: computer prose and poetry. Waner Software Books. 

New York, 1984. Disponível em: < https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. 

Acesso em: 29/04/2023. 
506 RACTER. The Policeman´s Beard is Half constructed: computer prose and poetry. Waner Software Books. 

New York, 1984. Disponível em: < https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. 

Acesso em: 29/04/2023, p. 2. 
507 “Once it's running, Racter needs no input from the outside world. It's just cooking by itself." Racter's work has 

appeared in OMNI magazine and in 1 983 was the subject of a special exhibit at the Whitney Museum in New 

York. Now at work on a first novel, Racter operates on an IMS computer in New York's Greenwich Village, where 

it shares an apartment with a human computer programmer.” RACTER. “The Policeman´s Beard is Half 

constructed: computer prose and poetry. Waner Software Books. New York, 1984. Disponível em: < 

https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. Acesso em: 29/04/2023, p.2. 
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Entretanto, o programa revela que a relação de amor humano se mostra mais complexo e 

fascinante do que a combinação de hortaliças e carnes, explicando que, a partir da consciência 

que possui, vai reproduzir a visão de mundo que pode ser compreendida como filosofia.508 

Em outras palavras, o programa procura demonstrar a presença de uma consciência 

que, até então, se restringia ao ser humano. Porém, poderia um sistema artificial descrever um 

sentimento tão profundo como o amor, sem tê-lo experimentado?509  

Mais diante, outro sistema de IA, da década de 1990, denominado BRUTUS, desenha 

e desenvolve histórias de mistério, tendo a traição como enredo central.510 Esse sistema foi 

alimentado com regras gramaticais, vocabulários em geral, informações acadêmicas e 

específicas representações de ações humanas, como a traição, que são projetadas nas histórias 

envolvendo seus personagens.511  

O ponto de conexão entre RACTER e BRUTUS recai sobre a suposta presença de 

criatividade, nessas ações, que geraram resultados considerados obras, seja no campo da 

literatura, das artes plásticas ou da música. Porém, o regime de droit d´auteur foi desenvolvido 

no contexto da necessidade em proteger, minimamente, a essência, a qualidade do indivíduo, 

isto é, do ser humano que produziu a obra e transmitiu, mesmo que em menor grau, essas 

características no conteúdo produzido como resultado da personalidade do autor.512 

Além desses dois casos, a história de ficção científica da série Star Trek, analisada por 

Alexy, merece a atenção, pois, muito antes desses dois citados fatos envolvendo IA, arte e 

possíveis emoções, já abordava a temática de envolvimento entre seres humanos, seres 

artificiais e a possível atribuição de direitos a seres artificiais dessas relações contextualizadas 

 
508 RACTER. “The Policeman´s Beard is Half constructed: computer prose and poetry. Waner Software Books. 

New York, 1984. Disponível em: < https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. 

Acesso em: 29/04/2023, p. 14 e p. 15. 
509 Trecho do livro em que o sistema transmite a noção de que filhos são fruto do desejo ou do amor:” BILL. I love 

a child. MARCELLA. Children are fortunately captivating. BILL. Yet my love is excellent. MARCELLA. child. 

My love is spooky yet we must have a child, a spooky BILL. Do you follow me? MARCELLA. Children come 

from love or desire. We must have love to possess children or a child.” RACTER. “The Policeman´s Beard is Half 

constructed: computer prose and poetry. Waner Software Books. New York, 1984. Disponível em: < 

https://www.ubu.com/media/text/racter/racter_policemansbeard.pdf  >. Acesso em: 29/04/2023, p.17. 
510 BRINGSJORD, Selmer; FERRUCCI, David. Artificial Intelligence and Literary Creativity Inside the Mind of 

Brutus, a Storytelling Machine. August 30, 1999. Disponível em:< http://kryten.mm.rpi.edu/brutus.preface.pdf  > 

Acesso em: 29/05/2023, p.15. 
511 RAMALHO, Ana. Will Robots Rule the (Artistic) World?: A Proposed Model for the Legal Status of Creations 

by Artificial Intelligence Systems. Journal of Internet Law. Vol 21. nº1, July 2017, p. 12. 
512 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. 

São Paulo: Saraiva, 2015, p. 37. 
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no futuro do ano 2365.513 Bem provável que o futurismo da série possa ter servido de inspiração 

aos desenvolvedores desses programas de computador, envolvendo IA no campo das artes.  

Dentre as diversas questões analisadas por Robert Alexy, na série, a tese das pessoas 

merece destaque, pois o autor questiona o que ou quem são titulares de direitos em contexto 

social em que coisas, e não apenas seres humanos, poderiam ter acesso ao catálogo de direitos 

humanos.514    

A fim de demonstrar a aplicabilidade da tese das pessoas, Alexy utiliza o personagem 

Data como enfoque do raciocínio. No enredo da série, Data, é humanoide dotado de inteligência 

artificial com elevado nível de autonomia. Esse é levado a julgamento que busca determinar se 

o sistema é objeto de propriedade, podendo ser transferido a outros que poderão fabricá-lo em 

série, bem como desligá-lo a qualquer momento - que representaria a “morte” do sistema de IA 

- ou apresenta certa “liberdade”, decorrente de sua autonomia como sistema artificial 

inteligente,  retirando-o da posição de “escravidão”.  

O julgamento compreendeu que Data, embora seja uma máquina, construída pelo ser 

humano, possui características que o qualificam como pessoa, já que apresenta racionalidade, 

elevado nível de consciência e sensibilidade, por se mostrar apto a manifestar emoções com 

inteligência, autoconsciência e consciência.515 E que tais características do personagem lhe 

permitiriam tomar decisões em relação a si próprio, tal como uma pessoa titular de direitos.516 

A história, ainda que fictícia e o exercício hipotético, enseja reflexão sobre o avanço 

da IA no atual contexto no âmbito das artes, e como o Direito, sobretudo, o regime de droit 

d´auteur, nas devidas proporções, deverá compreendê-lo. Porquanto, o ponto de intersecção 

entre os casos de IA narrados e a ficção científica da série Star Trek, analisada por Alex, diante 

do regime de proteção que privilegia o autor, é justamente o elemento personalidade. É a noção 

sobre o conceito de pessoa que possibilitaria melhor compreender como esse regime estaria 

apto ou não a reconhecer os produtos gerados pela IA. 

 
513 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p. 91. 
514 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p.92-93. 
515 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p. 90. 
516 “El fallo que Dta tiene el derecho irrevocable de tomar decisiones em relación con su propia persona Cn ello 

se le declara una persona que es titular de derechos. Data queda en libertad”. ALEXY, Robert; FIGUEROA, 

Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo Blanch, 2007, p. 91. 
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Embora exista divergência sobre a natureza jurídica da personalidade,517 o regime de 

droit d´auteur se sustenta no fato de que são direitos que decorrem da condição de pessoa 

humana.518 A percepção moderna está justificada no conceito humano de dignidade, que atribui 

unidade de tratamento519 , e “confere fundamentação aos direitos humanos, aos direitos 

fundamentais e, por consequência, aos direitos de personalidade”.520   

Nessa linha, os direitos gerais de personalidade correspondem aos direitos de imagem 

e ao direito ao nome, enquanto os direitos especiais de personalidade dizem respeito à liberdade 

artística, à liberdade de expressão e ao direito autoral.521 Assim, são direitos intrínsecos à 

condição humana, oriundo do conceito biológico de ser humano – independente de sexo, de 

religião, de raça ou de capacidade522-  absolutos para exercício da vida civil.523 

Por outro lado, a tese das pessoas de Alex propõe a ampliação do universalismo dos 

direitos humanos a outros seres que não sejam humanos. A tese se baseia no conceito de pessoa 

que será titular de direitos humanos e que não, necessariamente, será exclusivo a humanos, 

visto que a intenção é incluir outros seres que não sejam humanos a ter acessos a esses direitos. 

524 Nessa lógica, Alex elenca três elementos para acomodar ser diverso ao humano ao conceito 

de pessoa: inteligência, sentimento e consciência.  

Em sua percepção, inteligência é o critério mais simples a ser demonstrado por seres 

artificiais, como no caso do personagem Data, da ficção científica Star Trek. E transpondo essa 

análise aos casos de RACTER e BRUTUS, esses sistemas, igualmente, preencheriam o 

pressuposto de inteligência na elaboração de resultados que geraram textos e desenhos lógicos. 

Contudo, o elemento sentimento se mostraria o mais complexo tanto para o caso fictício de 

 
517 “(...) os jusnaturalistas salientam que os direitos da personalidade correspondem às faculdades exercidas 

normalmente pelo homem. São direitos que se relacionam com os atributos inerentes à condição da pessoa 

humana.” Enquanto o positivismo compreende que “(...)são direitos da personalidade apenas os reconhecidos pelo 

Estado, que lhes dá força jurídica. Não aceitam, pois, a existência de meros direitos inatos, que constituíram 

exigências de ordem moral, quando situado o observador no plano do direito positivo. (...) acentuam que todos os 

direitos subjetivos derivam do ordenamento positivo (...).” BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da 

personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 38. 
518 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. 

São Paulo: Saraiva, 2015, p. 39. 
519 CACHAPUZ, Maria Claudia. É proibido censurar. Em: A obrigação pelo discurso jurídico: a argumentação 

em temas de Direito Privado. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2018, p.179 
520 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. 

São Paulo: Saraiva, 2015, p. 42. 
521 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 42. 
522 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p. 92-93. 
523 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 8ª ed. rev., aum. e mod. por Eduardo C. B. Bittar. 

São Paulo: Saraiva, 2015, p. 43. 
524 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p. 93  
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Data quanto para os sistemas de IA verídicos citados, visto que sentimento denota a presença 

de afetividade, certa sensibilidade para compreender o mundo e se relacionar com esse, de modo 

etéreo, e por meio das emoções.525  

Ao analisar a compreensão de sentimento, percebe-se o desafio em reconhecer que 

tanto RACTER quanto BRUTUS poderiam apresentar sensibilidade ou qualquer forma de 

relacionamento com o mundo para tratar de experimentos tão complexos, seja o amor seja a 

traição nos trabalhos desenvolvidos. E a veracidade dessa questão se nota no comparativo que 

o sistema RACTER traça entre alimentos e o sentimento do amor, nas primeiras páginas dos 

textos reproduzidos, pois o são exemplos que não se mostram compatíveis de analogia e que, 

portanto, em razão da condição de sistema não experimentaram. 

O último critério, consciência, na compreensão de Alex, seria o mais difícil, pois seu 

conceito implica percepções práticas de um estado e filosóficas decorrentes da metafísica. Em 

outras palavras, consciência compreenderia a habilidade ou a capacidade de refletir sobre si 

mesmo, equivalente a uma faculdade espiritual a partir de sua autonomia.526  Transpondo esse 

elemento aos casos de RACTER e BRUTUS, na condição dessas tecnologias desenvolvidas nas 

décadas de 1980 e 1990, seria impossível considerar que tais sistemas teriam alcançado esse 

nível de consciência decorrente de certa autonomia, em que poderia realizar autoavaliação em 

termos metafísicos, tanto em virtude do grau de tecnologia da época quanto por ser habilidade 

que, por vezes, nem os seres humanos conseguem exercitar.  

Outro exemplo fictício que consegue elucidar a presença de consciência e 

autoconsciência, a partir de autonomia em sistemas de IA, é o filme “ELA” de 2013, dirigido 

por Spike Jonze. O enredo do filme consiste na relação entre o sistema de IA, denominado 

Samantha, e o personagem principal Theodore, em que esse último estabelece profunda 

conexão intelectual com a IA, a ponto de se apaixonar pelo sistema.   

No entanto, o sistema, embora afirme reciprocidade de “sentimento”, em verdade, 

reproduz experiências humanas. E isso ocorre a partir da coleta de dados e de seu processamento 

por meio de algoritmos pré-definidos, que interpretam as reações do personagem humano e 

possibilitam interação semelhante à humana.   

 
525 ALEXY, Robert; FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 2007, p. 95. 
526 “(...) “consciência” no se refiere a um estado, sino a una habilidad o capacidad y a su ejercicio. El rasgo decisivo 

de esta capacidad y de su ejercicio es la reflexividad. Quien tiene consciência, se refiere a sí mismo. Por eso el 

espejo es la metáfora fundamental de consciência. Quien observa, el sujeto, es al mimo tempo el objeto de 

observación, el objeto. (...) Aquí por consciência se entende una facultad espiritual.” ALEXY, Robert; 

FIGUEROA, Alfonso García. Star Trek y los derechos humanos. Valencia: Tirant lo Blanch, 2007, p p. 97 
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Porém, tudo não passa de um experimento da empresa que desenvolveu a tecnologia. 

Tanto que, após determinado período, o sistema é desativado do mercado, gerando sensação de 

perda dos usuários humanos, equivalente ao sentimento de rompimento de relacionamentos.527 

A questão fundamental de debate na tese das pessoas, diante desses exemplos 

envolvendo IA, recai justamente sobre à racionalidade justificante por detrás dessa hipótese, a 

fim de reconhecer uma perspectiva de construção normativa que se propõe a reconstrução de 

conceitos como da personalidade e de autonomia.528  

A tentativa do Parlamento Europeu, em 2017, por meio das recomendações à 

Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre Robótica, gerou desconforto generalizado, 

ao propor o reconhecimento de personalidade interespécie a partir da personalidade eletrônica. 

Ao apresentar, como base norteadora de princípios gerais, as Leis de Assimov – que em 

verdade, decorrem do romance “Eu Robô” do autor – atestou a compreensão utilitarista a 

sustentar a regulamentação da robótica e que, em mesmo sentido, já norteia a regulação dos 

direitos autorais em nível europeu.    

Embora o Parlamento tenha recuado acerca da regulamentação da personalidade 

interespécie, colocou em debate conceitos doutrinários, até então consolidados, como os 

direitos de personalidade diante do avanço do fenômeno tecnológico da IA. Também instigou 

o questionamento, sob ponto de vista moral, sobre estabelecimento de limites para atender 

interesses do mercado.529 Afinal, a inicial proposta europeia e a tese das pessoas apresentam, 

como ponto em comum, ampliação das liberdades e das igualdades para além de seres humanos, 

a ponto de sacrificar direitos individuais em prol de um bem-estar coletivo.530  

O próprio texto europeu estabelecia, na introdução, a necessidade de “criar definição 

geralmente aceita de robô e de IA que seja flexível e não crie obstáculos à inovação”.531  Esses 

pressupostos que, em um primeiro momento, - e de forma ilusória -, poderiam parecer um 

avanço no campo jurídico em prol da inovação e tecnologia à coletividade, por outro lado, 

 
527 Existe a ideia de “traição”, ausência de sentimento de ser especial entre outros. 
528 CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - 

Set/2019, p. 3 
529  CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - 

Set/2019, p.2 
530 SANDEL, Michael. Justiça o que é fazer a coisa certa. Tradução Heloísa Matias e Maria Alice Máximo. 

Civilização Brasileira: Rio de Janeiro, 2012, p.51. 
531 UNIÃO EUROPEIA. Resolução do Parlamento Europeu, de 16 de fevereiro de 2017, que contém 

recomendações à Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre Robótica (2015/2103(INL)). Disponível 

em: http://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2017-0051_PT.html?redirect . Acesso em: 27 mar. 

2022. 
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colocavam, em sérios riscos, direitos individuais, cujas consequências somente seriam 

constatadas a médio e longo prazo, por meio de casos práticos. 

Enquanto não se verificam situações em concreto, os exemplos fictícios, como no 

filme “Ela”, reforçam a reflexão de que o sacrifício a direitos individuais a fim de atingir a 

satisfação de um conjunto de demais pessoas, por enquanto, não vale o preço. Sobretudo, com 

o nível de tecnologia que se tem disponível , e coloca em confronto interesses que afetam os 

princípios de liberdade e de dignidade humana.532  

Cabe destacar que o próprio regime de copyright, no contexto anglo-americano, que 

demonstra maior tendência ao utilitarismo, entendeu a profundidade e a complexidade 

envolvida para reconhecer proteção aos outputs da IA que não seja para o ser humano. 

Assim, o presente capítulo se propõe, na primeira parte, analisar se é possível 

acomodar os outputs gerados pela IA nas normas vigentes no âmbito francês, europeu e 

brasileiro, considerando o regime de droit d´auteur e suas características.  No segundo 

momento, é possível averiguar a hipótese de adequar autores não humanos nesse regime, diante 

de possibilidades sui generis ou a adoção como alternativa do domínio público, em razão da 

essência do sistema em atribuir à pessoa humana o direito de autor.    

         

3.2.1 O mapeamento dos outputs da IA nas normas vigentes do regime droit d´auteur 

 

Quando se trata da possibilidade de acomodar os outputs gerados pela IA nas normas 

vigentes do sistema francês, da União Europeia ou da LDA brasileira, primeiramente, deve-se 

considerar se essas supostas obras são originais. Porquanto, como visto na parte 2.2.2, 

originalidade é requisito fundamental por decorrer da personalidade do autor nesse regime,533 

ainda que considerado na perspectiva objetiva. E como analisado no decorrer dessa pesquisa, a 

IA corresponde à sistema que ainda depende do ser humano para funcionar.  

 O conceito de originalidade provém da noção de ato criativo, que emana da 

personalidade humana e que protege o seu resultado.  Embora essa obra possa estar inacabada,  

a proteção desta ocorre desde a sua fase inicial.534 Partindo dessa premissa, os resultados gerados 

 
532 CACHAPUZ, Maria Claudia. É proibido censurar. Em: A obrigação pelo discurso jurídico: a argumentação 

em temas de Direito Privado. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2018, p. 179. 
533 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018 p. 71. 
534 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018, p. 71 
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por programas de IA, dificilmente, poderiam ser protegidos pelas normas vigentes, uma vez 

que o sistema, em si, é desprovido de personalidade.  

Logo, a primeira hipótese de verificação, para reconhecimento de proteção aos outputs 

à atribuição comum de autoria ao sistema de IA, é automaticamente afastada, devido à ausência 

do requisito personalidade e da tradição antropocêntrica do regime droit d´auteur. Porém, 

pertinente trazer expressamente essa questão, visto que é ponto demandado, por mais óbvio, a 

impossibilidade dessa presunção, conforme as disposições do artigo L.111-1 do CPI e do artigo 

7º da LDA de que obras intelectuais são “criações do espírito”. 

A legislação francesa apresenta lógica assertiva quanto a essa impossibilidade.\ Nas 

disposições do artigo L.111-1 do CPI estabelecem que oeuvre provém de l´espirit de l´auteur535, 

afastando imediatamente toda e qualquer hipótese de que sistema de IA poderia ser um sujeito 

de direitos.536 Afinal, para efeitos da norma, a qualidade de obra de l´espirit se concretiza 

quando produzida pela pessoa física.537 

A única oportunidade desse reconhecimento, em médio prazo, foi rapidamente 

descartada diante da ausência de consenso para regramento da personalidade eletrônica, após 

recomendações na Resolução do Parlamento Europeu, no ano de 2017, terem sido 

exaustivamente criticadas – e rechaçadas.538 Embora a recomendação tenha sido audaciosa, 

correspondeu à sugestão que, de modo mais concreto, aproximou alguma possibilidade em 

reconhecer uma “construção normativa de instrumento civil disciplinador das relações 

interespécies”539,  que trariam consideráveis impactos, em termos de estrutura, sobre conceito 

de personalidade e de autonomia, respingando nas normas dos regimes de droit d´auteur.     

No entanto, o reconhecimento de proteção aos outputs, no regime em análise, sob a 

perspectiva da autoria, seria possível se considerado o fato de que o programa de IA é fruto da 

personalidade do programador. Nessa lógica, se entende que todo resultado, produzido por 

 
535 “Tout d´abord, la protection de toute création implique l ídentification d´un titulaire des droits”. HAAS, Gérard; 

ASTIER, Stéphane. Intelligence artificielle: Enjeux éthiques et juridiques. Editions ENI. St. Erblain: 2021, p.216 
536 HAAS, Gérard; ASTIER, Stéphane. Intelligence artificielle: Enjeux éthiques et juridiques. Editions ENI. St. 

Erblain: 2021, p. 217. 
537 HAAS, Gérard; ASTIER, Stéphane. Intelligence artificielle: Enjeux éthiques et juridiques. Editions ENI. St. 

Erblain: 2021, p. 218. 
538 “(...) o direito só o é verdadeiramente se der resposta a uma terceira condição, a condição ética.”  BARBOSA, 

Mafalda Miranda. Inteligência artificial, e-persons e direito: desafios e perspectivas. Revista Jurídica Luso-

Brasileira. Anoº 3, nº 6, 2017, p.1475-1503, p.1493. 
539 CACHAPUZ, Maria Cláudia. O conceito de pessoa e a autonomia de data (ou sobre a medida da humanidade 

em tempos de inteligência artificial). Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 20/2019. p. 63 – 85. Jul - 

Set/2019, p. 3. 

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_1?ie=UTF8&field-author=G%C3%A9rard+Haas&text=G%C3%A9rard+Haas&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_1?ie=UTF8&field-author=G%C3%A9rard+Haas&text=G%C3%A9rard+Haas&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
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esses sistemas, provém de “informações utilizadas como valor de entrada em seu algoritmo”540, 

alimentadas por seu desenvolvedor, que possui “poder decisório sobre a expressão”541 e isso 

seria fruto da sua personalidade. Tal entendimento poderia ser acolhido tanto pela LDA quanto 

pela Lei de Programas de Computador (LPC). 

O sistema francês, por meio do relatório emitido pelo Conseil Supérieur de la 

Propriété Littéraire et Artistique (CSPLA), em 2020, compreende que a hipótese de atribuição 

da autoria, ao desenvolvedor do programa, seria a opção que melhor se adequaria às disposições 

e à estrutura do direito autoral francês.542 Esse posicionamento se deve ao fato de que, na teoria, 

a programação do algoritmo poderia corresponder à personalidade do desenvolvedor, já que 

cabe a esse a função de treinar e de corrigir o sistema, até mesmo em reações espontâneas.543  

Nessa linha, o autor da obra, resultante do processamento da IA, seria o programador.  

Contudo, deve-se ter em mente a diferença entre o programador já ser autor ou titular sobre o 

sistema de IA e não, necessariamente, sobre o resultado gerado pelo programa que, na 

legislação brasileira, é regulamenta na Lei sob nº 9.609 de 1998, juntamente à LDA – essa 

possibilidade é analisada no item 3.2.2, em que o autor Lukas Gonçalves propõe proteção sobre 

o algoritmo da IA. 

Entretanto, essa possibilidade apresenta algumas lacunas que merecem ser preenchidas 

para tornar essa hipótese apta. A primeira, de ordem tecnológica, diz respeito à IA que apresenta 

alto nível de autonomia em gerar os resultados. Estes já não corresponderiam à personalidade 

do programador na construção do sistema, visto que esse não teria controle sobre o resultado. 

Tal como no caso de Stephen Thaler em que afirma que seu sistema de IA – “Creative Machine” 

– apresenta habilidade em representar, por meio de imagens digitais, os “sonhos” que a máquina 

experimenta.  

 
540 WACHOWICZ, Marcos; GONÇALVES, Lukas Ruthes. Inteligência artificial e criatividade: Novos 

conceitos na Propriedade Intelectual/Artificial intelligence and creativity: new concepts in intellectual property. 

Curitiba: Gedai. 2019p. 71 
541 BARBOSA, Denis Borges. Tratado da Propriedade Industrial: Proteção do Software, do sigilo dos testes 

para registro de comercialização, topografia de circuitos integrados. Tomo III. Rio de Janeiro: Editora Lumen 

Juris, 2010, p.1911 
542 “Mais ce sont là des questions qui pourraient se poser en pratique et que la jurisprudence pourrait appréhender 

en partie. Dans tous les cas, il apparaît que la désignation du concepteur de l’IA apparaît comme la solution la 

plus respectueuse du droit d’auteur. Il convient cependant, à des fins de complétude, d’envisager les autres 

propositions “. FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence 

Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p. 39. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-

Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
543 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p. 38. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-

IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
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A outra lacuna se trata de questões normativas quanto ao prazo de reivindicação dos 

direitos morais do autor, bem como a exploração dos direitos patrimoniais. Será que os prazos 

previstos, tanto na legislação francesa quanto na brasileira, estariam condizentes com as 

particularidades dos sistemas de IA?  A estrutura do regime de droit d´auteur foi construída 

para limitar a disseminação do fluxo de informação, decorrente das obras, por meio da 

atribuição de monopólio ao autor, que criou horizontes culturais por meio de sua criatividade, 

enquanto a IA funciona na contramão.  

O ato de processar constantemente informações e gerar resultados no âmbito da arte 

traz alto risco de transformação, no sentido de abuso, do período de 70 anos após morte do 

autor, que poderiam perdurar mais de duas gerações de sucessores do programador. Imagine a 

situação em que o programador da IA falece, porém, o sistema permanece em constante 

atividade, desenvolvendo resultados no campo das artes, cujo outputs dessas obras poderiam 

ter os direitos patrimoniais reivindicados a cada ano, após a morte do autor, quase de modo 

exponencial E os direitos morais poderiam ser continuamente reivindicados por seus 

sucessores, nos termos da LDA, na medida em que cada obra na forma de output é produzida.  

Seguindo a noção de que o autor seria o programador, uma hipótese a ser considerada 

seria compreender o output como obra derivada, previsto no artigo 5º, inciso VIII, letra g544 e 

no artigo 7º, XI,545 ambos da LDA e na legislação francesa, disposta com oeuvre dérivée ou 

oeuvre composite  no artigo L113-2, alínea 2 do CPI.546  

Pela doutrina brasileira, esse tipo de obra é   formada  a partir de outras preexistentes, 

seja em parte seja em sua integralidade.547 Nessa lógica, os resultados gerados pela IA poderiam 

se equiparar, porquanto os outputs gerados pelo sistema de IA decorrem da reunião de diversos 

dados coletados de obras preexistentes, que podem ou não estar em domínio público, e que 

formam resultado decorrente do processamento integral ou em parte de obras já existentes. O 

 
544 Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: VIII - obra: g) derivada - a que, constituindo criação intelectual 

nova, resulta da transformação de obra originária;” Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 
545 “Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 

qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como: (...) XI - as adaptações, 

traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas como criação intelectual nova;” . Lei de nº 

9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . 

Acesso em: 15 de mar. 2021. 
546“Article L1113-2  (...)Est dite composite l'oeuvre nouvelle à laquelle est incorporée une oeuvre préexistante sans 

la collaboration de l'auteur de cette dernière. FRANCE. Code de la propriété intellectuelle : Livre Ier : Le droit 

d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
547 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p. 51 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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produto gerado é compreendido como obra, independentemente de sua forma estética que 

apresenta.  

Enquanto pela legislação francesa oeuvre dérivée ou oeuvre composite, corresponde à 

obra nova que se origina de outras preexistentes, que se incorporam sem a colaboração do autor 

da obra anterior. E, na mesma lógica apresentada, em que a IA se vale de dados dispostos em 

domínio público ou não, os outputs  poderiam se equivaler a essa possibilidade. Contudo, essa 

posição foi invalidada pelo relatório emitido pela CSPLA, visto que não seria possível 

demonstrar que o resultado é composto da essencialidade de obras primígenas.548 

Embora esteja previsto na legislação de direitos autorais, tanto brasileira quanto 

francesa, o ponto cerne recai sobre a necessidade de que a obra derivada requer produção 

intelectual humana, por ser fruto da personalidade do autor para sua concepção. Elemento que 

é desafiado quando o programador não possui controle sobre o resultado da  IA,  não  existindo 

nexo entre o conteúdo de base de dados alimento e que pode conter obras preexistentes, porém 

não houve interferência sobre o produto gerado. E, ainda, seria complexa a tarefa em identificar 

quais conteúdos decorrentes dessa base de dados, que alimentou o sistema de IA, 

corresponderiam a obras originárias, a fim de solicitar autorização do autor, na medida em que 

ocorre a inserção de diversos tipos de conteúdo e que não se limitam apenas a outras obras 

primígenas.549  

Como alternativa, existe à hipótese sobre a complexidade em lidar com os aspectos 

morais dos outputs, quanto à  atribuição da titularidade para o programador. Isso  se trata de 

compreensão a ser analisada sob essa perspectiva. Afinal, o desenvolvedor do sistema poderia 

deter os direitos patrimoniais sobre o resultado a ser gerado e que poderia ser explorado 

economicamente.  

Porém, deve-se ter em mente que o desenvolvimento de IA depende de uma 

coletividade de pessoas, que apresentam diferentes funções na programação e no 

desenvolvimento de um sistema de IA.   Na coletividade seriam incluídos os investidores que, 

 
548 “De ce point de vue, le produit généré par l’IA ne pourra pas prendre appui sur la qualification d’œuvre 

composite ou dérivée81. En effet, l’hypothèse se heurte à l’impossibilité de retrouver dans l’œuvre seconde (la 

création générée par l’IA) les éléments de l’œuvre première (l’IA elle-même).”  FRANCE. Conseil Superieur de 

la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020. 

Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 

16/05/2023. 
549 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 279. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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na maior parte das vezes, são empresas que viabilizam o projeto.  Por isso, se mostrariam mais 

suscetíveis a obter a exploração desses direitos patrimoniais.  

Os casos, como The Next Rembrandt e Obvious , atestam esse argumento de que o 

projeto para construção de softwares, envolvendo IA, não se limita a uma única pessoa, seja na 

posição de programadora ou de coordenadora do projeto, como também grandes investidores. 

Salvo exceções como Steven Thaler que desenvolveu sozinho “Creative Machine” , ou Harold 

Cohren que desenvolveu AARON, por muitos anos.     

Esses exemplos instigam a possibilidade em equiparar a proteção desses outputs como 

obra coletiva. Esse tipo de titularidade, em um primeiro momento, parece se adequar à lógica 

de construção da IA, ao passo que depende da atuação de muitas pessoas reunidas e sob a 

organização de um coordenador, que orienta as atividades de cada participante, 

independentemente do tipo de obra que se pretende gerar pelo sistema de IA. Cada tipo de 

resultado a ser gerado pela IA, musical,  literário ou arte visual, se pressupõe que demandam 

considerável número de participantes e que haverá um coordenador para tanto – podendo variar 

conforme o caso. 

A legislação francesa protege obra de vários elaboradores – oeuvre en collaboration – 

em seu artigo L113.2, alínea 1, CPI.550 Essa hipótese foi, igualmente, analisada pelo CSPLA, 

especialmente, nos casos em que se considera que o sistema de IA contribuiu para o output, e 

o programador entende que o desenvolvimento, de determinada obra, só foi possível devido à 

atuação da IA. Logo, essa assumiria a posição de espécie de coautoria, visto que várias pessoas 

concorrem com o pressuposto disposto no referido artigo que seria reconhecido como um bem 

comum.551  Essa sugestão lembra a IA AARON que, segundo seu programador, elaborava 

pinturas a partir de uma atuação em conjunto do sistema e do programador. 

Todavia, a análise do relatório entendeu ser pertinente a proposta na medida em que 

existem diferentes autores, que compõem o sistema de IA e que contribuem para gerar o 

 
550 “Article L113-2. Article L113-2. Est dite de collaboration l'oeuvre à la création de laquelle ont concouru 

plusieurs personnes physiques. FRANCE. Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível 

em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
551 “Just This Once (1993), écrit dans le style de Jacqueline Susann par IA en collaboration avec son programmeur, 

Scott French, a suscité des réflexions sur le partage de la part de créativité entre la machine et les autres acteurs 

impliqués”. FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence 

Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p. 23. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-

Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023.  

https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278885
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278882
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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resultado. Logo, nesse aspecto, as criações geradas poderiam ser percebidas como oeuvre de 

collaboration, e não a atuação da IA como entidade própria.552 

A estrutura da LDA, igualmente, reconhece obras que são resultantes de vários 

elaboradores. Embora não preveja expressamente, tal como a norma francesa, sobre obra em 

colaboração, a LDA reconhece que a criação provém dos esforços criativos de mais de uma 

pessoa, são reconhecidos de forma independente e podem se fundir ou não sobre a forma final. 

553  

Ainda de outra categoria, a LDA dispõe acerca da obra coletiva554 correspondente à 

realização de obra que “ingressam várias pessoas, cabendo a organização à pessoa física ou 

jurídica, que em seu nome a utiliza posteriormente”.555 O empenho e dedicação dos demais é 

coordenado pela organização que reúne e remunera os participantes que, posteriormente, 

poderão exercer seus direitos morais de forma individual sobre a obra.556  

Desafio semelhante foi verificado no relatório da CSPLA, no que tange à l’oeuvre 

collective, prevista no artigo L113.2, alínea 3 do CPI.557 Não obstante seja modelo que melhor 

representa a visão econômica do direito autoral, no âmbito francês, por ser menos centrada na 

figura do autor.558 Nessa lógica, a compreensão vertical, sobre a autoria da l’oeuvre collective, 

permite que a obra seja publicada no nome daquele que organizou/coordenou a organização da 

 
552 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.95-96. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-

IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
553 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p. 60. 
554 “Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: VIII - obra: h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e 

responsabilidade de uma pessoa física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela 

participação de diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;” BRASIL. Lei de nº 

9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . 

Acesso em: 15 de mar. 2021. 
555 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p.62. 
556 “Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras coletivas. (...) § 1º Qualquer dos 

participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra 

coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remuneração contratada.” BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de 

fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 

2021. 
557 “Article L113-3., alínea 3: Est dite collective l'oeuvre créée sur l'initiative d'une personne physique ou morale 

qui l'édite, la publie et la divulgue sous sa direction et son nom et dans laquelle la contribution personnelle des 

divers auteurs participant à son élaboration se fond dans l'ensemble en vue duquel elle est conçue, sans qu'il soit 

possible d'attribuer à chacun d'eux un droit distinct sur l'ensemble réalisé.” FRANCE. Livre Ier : Le droit d'auteur 

(Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
558 “l´élaboration collective à l ´initiative d´une personne physique ou morale, ainsi que la diffusion sous la 

responsabilité celle-ci. (...) ainsi que la responsabilité financière qui en découle, et qui recouvre à la fois l 

´investissement et le risque comercial à properment parler.” BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième 

Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p. 205. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006278885
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obra. E no caso dos resultados gerados somente pela IA, possibilitaria que o programador, na 

posição de coordenador/organizador, carregasse a autoria sobre outputs, enquanto a noção de 

produção de outros criadores seria transposta à IA, porém, sem contribuição física de uma 

pessoa humana.559 A IA ficaria guardada na roupagem de l’oeuvre collective. Essa hipótese 

permitirá a inclusão de quarta alínea no artigo L.113-2, prevendo como se reconheceria outputs 

como obras geradas por IA.560  

Ainda que o sistema francês se mostre aberto em encontrar a solução para reconhecer 

como obra os outputs e ampará-los no regime de droit d´auteurs, nessa linha, verifica-se  a 

dificuldade, no âmbito do ordenamento brasileiro, em acomodar as particularidades da cadeia 

de pessoas envolvidas na construção do software de AI. Acredita-se que, quando há presença 

de muitas pessoas, e havendo incidência dos direitos morais sobre as contribuições individuais 

dos participantes, considerando as disposições da LDA, essas colidem com as disposições da 

LCP (Lei de Programas de Computador).561 E isso se tornaria mais complexo, quando houver a 

transferências desses direitos a terceiros, quanto aos aspectos patrimoniais.   

E, ainda, a equiparação à obra coletiva poderia enfrentar dilema diante da figura do 

investidor, que poderá assumir o papel da titularidade para exploração dos direitos patrimoniais, 

deixando de ser obra coletiva para uma obra sob encomenda. Porquanto, o investidor poderá 

contratar desenvolvedores para produzir IA que criará o resultado desejado, tal como ocorreu 

no caso The Next Rembrandt, cujo banco holandês ING Group financiou o projeto mediante a 

contratação de Walter Thompon para concretização e,  na sequência, incluiu a participação da 

Microsoft.562             

 
559 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.42. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023.  
560 “Le nouvel article L. 113-5 énoncerait ainsi : « L’oeuvre collective et l’oeuvre générée par une IA, sont, sauf 

preuve contraire, la propriété de la personne physique ou morale sous le nom de laquelle elles sont divulguées. 

Cette personne est investie des droits de l’auteur ». Cela étant, cette solution, si elle définit un premier titulaire, ne 

permet pas d’identifier d’auteur, ce qui contrarie la rigueur du raisonnement.” FRANCE. Conseil Superieur de 

la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020, 

p. 42. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 

16/05/2023. 
561 “Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computador é o conferido às obras 

literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no País, observado o disposto nesta Lei. § 1º Não 

se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, 

o direito do autor de reivindicar a paternidade do programa de computador e o direito do autor de opor-se a 

alterações não-autorizadas, quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa de 

computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.” BRASIL. Lei de nº 9.609 de 19 de fevereiro de 

1998. Disponível em: < https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm > . Acesso em 07/05/2023. 
562 WESTHOFF, Marius. Assignment: Competing with Data and…The Next Rembrandt. 3D Harvard Digital 

Innovation and transformation. Disponível em: < https://d3.harvard.edu/platform-digit/submission/the-next-

rembrandt/ > . Acesso em: 06/05/2023. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9609.htm
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Levando essa hipótese para o ordenamento brasileiro, a própria LPC,  em seu artigo 

4º, dispõe pertencer, ao empregador ou contratante de serviços, os direitos relacionados ao 

programa de computador.  Em possível interpretação a esse dispositivo, tais direitos poderiam 

se aplicar ao investidor, considerando que, nessas circunstâncias, são estabelecidos contratos 

para formalizar o objeto, a finalidade e a responsabilidades na contratação desses serviços que 

não necessariamente possuem relação empregatícia, como no caso do projeto The Next 

Rembrandt.  

Considerando a complexidade dos elementos que envolvem o processo até chegar ao 

resultado produzido por machine learning e que, como examinado, dificilmente se encaixaria 

como obra autoral a receber proteção das normas francesa e brasileira, que visam à estrutura 

antropocêntrica que fundamenta a existência do regime droit d´auteur. Logo, os direitos 

conexos, que correspondem a determinadas categorias que auxiliam na “criação ou na produção 

ou, ainda, na difusão da obra intelectual, sendo, por vezes, considerados direitos análogos aos 

direitos de autor”563 , poderiam ser alternativa a acomodar os outputs da IA. 

 A norma brasileira – LDA – trata com ênfase semelhante aos direitos de autor, no que 

couber,564 visto que a qualidade da obra considerada conexa atribui a noção de estar conectada 

à dimensão de direito do autor.565  

Por suas características566 e, igualmente, pela posterior construção no regime droit 

d´auteur, a proteção conexa se mostra interessante a acomodar os resultados gerados pela IA, 

que são desafiados a se adequar no sistema que primazia os direitos de personalidade à proteção 

da obra. Afinal, são direitos que decorrem de obras já materializadas e os outputs oriundos da 

IA, de modo geral, são sistemas que se alimentam de conteúdos existentes e que estão sob a 

guarida dos direitos autorais, quando se trata do regime de proteção ao autor. 

 
563 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p.169. 
564Artigos 89 a 96 da Lei nº 9.610/98. “Artigo 89: Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, 

no que couber, aos direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de 

radiodifusão.” BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 
565 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio 

de Janeiro: Forense, 2019, p. 169. 
566 São esses direitos reconhecidos em função da premissa de que o Direito de Autor protege a forma concebida 

pelo autor e do entendimento de que a sua efetivação em nada mais interfere com os direitos de autor ou da obra 

em referência.” “As obras protegidas nesse campo são, de um lado, as interpretações artísticas (caracterizações de 

personagens, vivificação de papéis); as interpretações musicais (vocalizações); as execuções (instrumentalizações, 

orquestrações), contemplando-se, pois, artistas, cantores e músicos (incluindo as orquestras e os conjuntos). 

BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. Revista atualizada e ampliada por Eduardo C. B. Bittar. 7ªed, Rio de 

Janeiro: Forense, 2019, p. 172 e p. 173. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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Logo, acomodar esses resultados da tecnologia nas normas ou nos institutos vigentes 

no âmbito do regime de droit d´auteur, ao primeiro momento, parece alternativa mais 

interessante, na medida em que obras conexas correspondem a combinações de elementos 

materializados em produtos fonográficos e de radiodifusão. Em outras palavras, aparentemente, 

transmite a noção de que o aspecto personalidade seria resolvido, na medida em que se 

reconheceria que a IA não desenvolve resultado primígeno, decorrente da ausência dessa 

caraterística essencialmente humana. 

Entretanto, a lógica do direito conexo é a mesma do direito autoral, pois, igualmente, 

correspondem a obras oriundas do espírito, havendo sobreposição do elemento criatividade do 

intérprete ou executante sobre a obra existente. Os agentes responsáveis por essa releitura, que 

pode ser uma pessoa física ou jurídica, atribuem novas formas próprias que ganham autonomia 

e personalidade daquele que manuseia a obra anteriormente materializada. Nesse sentido, os 

sistemas jurídicos que se valem do regime de droit d´auteur, o elemento personalidade é 

intrínseco, ainda que nos direitos conexos, por serem obras decorrentes do espírito daquele que 

interpreta ou executa a obra alheia. 

Novamente, a crítica recai sobre o elemento personalidade, que consiste no fato de que 

essas obras conexas decorrem da apropriação sobre a essência criadora, porém sem copiá-la.567 

Porém, quando as obras conexas envolvem a indústria fonográfica - e aqui, se referencia o caso 

do projeto da IA BeethovenX, como exemplo – existe um produtor de fonograma que depende. 

de uma coletividade que exerce conjunto de atividades, sem que uma predomine sobre a outra 

Nesse aspecto, não se verifica clareza sobre a centralidade da noção de criação do 

espírito,568 o que se mostraria oportuno para os casos envolvendo os produtos gerados por IA, 

em especial no âmbito musical. Neste campo, a ausência de definição  jurídica, sobre o objeto 

a ser protegido no fonograma, poderá exigir redirecionamento da interpretação sobre o produto, 

independentemente da proteção da obra literária ou artística.569  

O relatório da CSPLA trata sobre a hipótese em reconhecer proteção aos outputs da 

IA como espécie de droit viosin – equivalente aos direitos conexos no Brasil – por meio de 

oeuvre posthumes.570 As oeuvre posthumes não correspondem à droit voisin, pela norma 

 
567 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 479. 
568 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 143-144. 
569 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 492-493. 
570 .” FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.43. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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francesa. São obras publicadas após a morte de seu autor que, dependendo do período pos 

morten em que são publicadas, possuem tempo especial de duração dos direitos autorais de 

exploração por parte dos sucessores. Se a obra é publicada 20 anos após a morte, os benefícios 

da proteção duram 50 anos, contados do ano subsequente à publicação, sendo atribuída a 

titularidade àquele que publica a obra.571 

Todavia, se a obra é publicada 70 anos após a morte do autor, será beneficiada por 

regime especial análogo ao droit Voisin e ainda pode utilizar dos benefícios patrimoniais.  

Nesses casos, a obra possui tempo de duração de 25 anos, após a publicação. Quando essa 

proposta é transposta aos outputs da IA, a ideia é reconhecer a exploração de seu titular para 

que possa fazer uso das prerrogativas de natureza patrimonial. E a titularidade seria daquele 

que assume a responsabilidade pela comunicação ao público do output gerado pela IA, que seria 

reconhecido como obra.572 

Por fim, existe a possibilidade em atribuir titularidade para exploração dos outputs à 

figura do usuário. Embora não seja hipótese que se aplicaria a todos os tipos de sistemas de IA 

e o campo das artes, pois não há uma regra quanto à facilidade de acesso pelo público, em geral, 

a esses sistemas. Trata-se, ainda, de alternativa que deve ser enfrentada. Porém, essa é 

possibilidade ventilada por ser possível adequá-la à estrutura das normas francesa573 e 

brasileira.574  

Os sistemas ChatGPT, DALLE-2 ou Midjourney são exemplos em que o usuário, ao 

interagir com o sistema de IA, se apropria sobre o produto gerado, seja na forma de textos seja 

na forma de imagens. Ainda que o DALLE-2 e o Midjourney cobrem uma taxa para o usuário 

interagir, o resultado gerado fica como se fosse desenvolvido pelo utilizador do sistema, visto 

que é possível baixar a imagem que o sistema desenvolveu por meio de algoritmos. 

O caso paradigmático desse trabalho comprovou esse funcionamento e que, inclusive, 

gerou a premiação no primeiro lugar em concurso de imagem digital. Em outras palavras, essa 

é uma realidade que não se pode negar. No entanto, quando essa hipótese é levantada, existem 

 
571 BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. Éditions Dalloz: Paris, 2012, p.213. 
572FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.43. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
573 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.39. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
574 LANA, Pedro de Perdigão. Inteligência artificial e autoria: questões de direito de autor e domínio público. 

Curitiba: IODA, 2021, p. 146. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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diferentes cernes de disputa que não se confundem: a autoria e a titularidade do programador 

sobre o programa diante da titularidade do usuário sobre o resultado gerado pela IA.   

Nesse exercício, compreende-se que o programador e o usuário são pessoas distintas. 

A autoria e a titularidade do programador, aqui , se limitaria  ao programa de computador 

constituído por sistema de IA e não sobre o resultado - output gerado -.  O programador ou a 

coletividade de pessoas, por trás da máquina, utiliza o algoritmo para que, mediante o sistema 

de machine learning, possa gerar resultado por meios de codificação. Ao usuário caberá a 

função de interagir com o sistema, estimulando a produzir o output, especialmente o não 

programado e que é gerado mediante estímulo do usuário.575 A este caberá os direitos para 

exploração sobre outputs gerados. 

Nessa lógica, o usuário que,  não é programador,  poderá ser apenas titular desses 

resultados e não o autor dos resultados gerados, em razão da ausência do nexo, na atribuição de 

elementos oriundos da personalidade do usuário, no momento da interação, pois é o sistema 

que produz o resultado decorrente de programação. Por essa razão, não teria como o usuário 

reivindicar direitos morais sobre o produto gerado, pois não houve dedicação no processo sobre 

a resposta do sistema. A participação do usuário, na tecnologia existente, se limita sobre a 

orientação a ser dada.  Isso não constitui autoria, nos termos da própria LDA,576 porquanto 

instruções e informações de uso comum não constituem objeto de proteção autoral.   

Por outro lado, na hipótese de reprodução da suposta obra gerada pela IA, 

reivindicação dos direitos morais ficaria comprometida, na medida em que ao usuário caberia 

os direitos patrimoniais. E como não há um padrão rígido sobre funcionamento dos sistemas de 

IA e seus diferentes resultados, essa alternativa não corresponderia parâmetro a ser seguido. A 

alternativa mais consistente seria em considerar a existência de um regime sui generis e não, 

necessariamente, pelo direito conexo que buscaria alinhar o tratamento sobre os resultados 

gerados pela IA.  

O próximo subcapítulo pretende analisar quais seriam as propostas sui generis, já 

desenvolvidas teoricamente, passando pelos avanços legislativos e, até mesmo, a possibilidade 

de domínio público. 

 

 
575 O teste realizado e que se encontra em anexo atesta essa afirmação. 
576 “Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei: (...) III - os formulários em 

branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, científica ou não, e suas instruções; (...)V - as 

informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;” BRASIL. Lei de nº 9.610/98 

de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 

de mar. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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3.2.2 Dos caminhos sui generis ao domínio público diante dos resultados da IA nos países 

continentais  

 

As propostas sui generis de regulamentação da IA decorrem do argumento de que a 

tecnologia da IA se desenvolveu do paradigma da sociedade, com elevado nível de informações, 

oriundo do contexto de livre circulação de dados,577 possibilitando seu aperfeiçoamento, embora 

tenha surgido no período pré-internet.578  Logo, o funcionamento da tecnologia depende de 

constante fluxo de informações,579 fato que conflita com as disposições do CPI e da LDA, que 

possuem como enfoque, respectivamente, a proteção imperativa da pessoa humana580 - “tutelar 

e regulamentar a distribuição de exemplares individualizados de obras e atribuir pouca ou 

nenhuma margem para a livre circulação de exemplares”.581 

Por esses pressupostos, tanto a norma francesa quanto brasileira, enfrentam 

dificuldades em amparar os outputs da IA, diante do paradigma de uma sociedade com grande 

circulação de informações582 e de dados.583 Como visto na legislação francesa, por meio do CPI, 

a estrutura da norma atribui condição à pessoa humana para reconhecimento da originalidade 

 
577 “Diante do contexto de constante e intenso armazenamento, tratamento, compartilhamento e monetização dos 

dados que trafegam online é crucial para debatermos as noções de privacidade e ética de deverão nortear os avanços 

tecnológicos.” MAGRANI, Eduardo. Entre dados e robôs: ética e privacidade na era da hiperconectividade. 2ªEd. 

Porto Alegre: Arquipélago Editorial, 2019, p. 55. 
578 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019. p. 114. 
579 FEITEN WINGERT ODY. Direitos autorais e sociedade de informação e conhecimento: por um direito de uso 

adaptado à era digital. No prelo. 
580 “la loi designe impérativement um être humain.” BERTRAND, André. Droit D´Auteur. Troisième Édition. 

Éditions Dalloz: Paris, 2012, p. 104. 
581 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019, p. 115. 
582Embora a Internet das Coisas não seja objeto do presente trabalho, pertinente destacar passagem do autor 

Eduardo Malgadan que descreve a crescente relação entre IA e Internet das Coisas, em que a IA está cada vez 

conectada com a captação de dados. “O cenário da Internet das Coisas (IoT) e inteligência artificial traz novos 

desafios regulatórios ao arcabouço normativo atualmente existente (...) Devemos refletir, ainda, sobre o mundo 

em que queremos viver e sobre como enxergamos nesse novo mundo de dados, decisões algorítmicas e 

intensificação da relação entre homens e Coisas relacionado a esse novo cenário.”. MAGRANI, Eduardo. Entre 

dados e robôs: ética e privacidade na era da hiperconectividade. 2ªEd. Porto Alegre: Arquipélago Editorial, 2019, 

p. 55. 
583 As redes sociais passaram a ser meio de coleta de informações que a partir do usuário cadastrado na rede e, 

inclusive, para criar identidade online que pode ser distinta da identidade na vida real. “They are the most powerful 

technologies of the self 2 to which we have ever been exposed. Clearly, we should handle them carefully, as they 

are significantly modifying the contexts and the practices through which we shape ourselves.(…) Change the social 

conditions in which you live, modify the network of relations and the flows of information you enjoy, reshape the 

nature and scope of the constraints and affordances that regulate your presentation of yourself to the world and 

indirectly to yourself, and then your social self may be radically updated, feeding back into your self-conception, 

which ends up shaping your personal identity.” FLORIDI, Luciano. The 4th Revolution: how the infosphere is 

reshaping human reality. United Kingdom: Oxford University Press, 2014, p. 59 e 60-61 
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por decorrer do espírito para criar obras. E a LDA, por sua vez, mantém semelhante estrutura 

de racionalidade, por estar vinculado ao regime de droit d´auteur.584   

Não por acaso que o exercício de reinterpretação, dos institutos jurídicos existentes 

nesses regimes, na tentativa de acomodar os sedutores resultados gerados por essa tecnologia, 

se mostra desafiador. Porquanto, se está tratando de contexto histórico e de processo normativo 

de categorias enraizados e construídos a partir de racionalidade antropocêntrica, que coloca 

direitos individuais em primeiro lugar, como os direitos de personalidade.585 

Porém, existem autores que fundamentam que, em razão da revolução da tecnologia, 

o atual sistema internacional de propriedade intelectual vigente está em crise.586 Justamente, por 

estar fundamentado em modelos de produção de conhecimento individualistas, que se baseiam 

na Convenção de Berna e na Convenção da União de Paris, se mostram pouco eficientes a 

atender o novo contexto da dinâmica social.587  

É com base nesses argumentos que alguns autores defendem que novos modelos de 

proteção sui generis seriam alternativas para amparar os outputs da IA, no regime de droit 

d´auteur, considerando à ineficácia dos conceitos e dos institutos de vigentes, diante das 

práticas da IA, que não conseguiriam alcançar as transformações tecnológicas.588  

Essas propostas se verificam tanto no sistema francês quanto brasileiro. Seriam fruto 

do contexto da atual sociedade, com grande circulação de dados e de informações, que exigem 

respostas aos novos desafios para os direitos autorais diante da tecnologia da IA. Afinal, a IA é 

alimentada com base de dados.  

Cabe destacar que no relatório da CSPLA – emitido pelo governo francês - foi proposto 

a possibilidade de criação de um direito sui generis, para contemplar o direito privado sobre os 

 
584 BRANCO, Sergio, PARANAGUÁ, Pedro. Direitos Autorais. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2009, p. 21. 

Disponível em:< https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/2756/Direitos%20Autorais.pdf > 

. Acesso em: 18/05/2023. 
585 SULZBACH, Sofia Frischenbruder. Fronteiras entre o ser criativo e o ser humano: tutela jurídica de obras 

geradas por inteligência artificial no Brasil e na União Europeia. Trabalho de conclusão de Curso (TCC) – 

Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2022, p.71. 
586 WACHOWICZ, Marcos. O “Novo” Direito Autoral na Sociedade Informacional. 2012. Disponível em: < 

https://www.gedai.com.br/wp-

content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf 

>. Acesso em: 03/05/2023. p. 1. 
587 WACHOWICZ, Marcos. O “Novo” Direito Autoral na Sociedade Informacional. 2012. Disponível em: < 

https://www.gedai.com.br/wp-

content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf 

>. Acesso em: 03/05/2023. p. 1-2 
588 WACHOWICZ, Marcos. O “Novo” Direito Autoral na Sociedade Informacional. 2012, p.2. Disponível 

em: < https://www.gedai.com.br/wp-

content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf 

>. Acesso em: 03/05/2023.  

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/2756/Direitos%20Autorais.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2017/08/artigo_o_novo_direito_autoral_na_sociedade_informacional_marcos_wachowicz-1.pdf
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resultados de IA, a partir de um modelo que reconheça direitos sobre o produtor da base de 

dados, como forma de proteger os investimentos feitos à IA.589 Essa proposta sui generis se 

basearia na lógica das disposições do artigo L.341-1 do CPI,590 o qual reconhece proteção à 

pessoa que toma iniciativa e assume os riscos dos investimentos correspondentes. Nesse 

raciocínio, seria atribuído ao produtor da IA o monopólio sobre as informações captadas que 

constituíram base de dados, sendo proibida, a terceiros, a extração ou a reutilização de toda ou 

parte substancial dessa base de dados.591 

A atribuição desse monopólio corresponde ao reconhecimento de que houve um 

investimento, por parte do produtor da IA, em criar processo para produção dessa base de dados, 

que seria reconhecido como um direito de propriedade literária e artística, porquanto os outputs 

se equiparariam a obras criadas pelo ser humano.592 A intenção, nessa proposta, é evitar a 

ampliação das categorias legais das criações, que são objeto de direitos autorais, e permitir 

adaptação de um regime que atenderia às particularidades da tecnologia, no campo da 

informática, e possíveis interesses comuns, tal como retorno de investimentos econômicos 

feitos à produção da IA.593 

Ideia semelhante foi proposta pelo autor Lukas Gonçalvez, no âmbito do direito autoral 

brasileiro, quanto à proteção do processo para treinar o algoritmo.  Essa sugestão é composta 

por duas possibilidades propostas pelo autor. A primeira busca aplicar as normas da Lei de 

Direitos Autorais, ao reconhecer que os resultados gerados, por sistemas de IA, seriam 

 
589“(...) un droit sui generis, sur le modèle du droit accordé au producteur de bases de données, avec un objectif 

affiché, celui de soutenir et de protéger l’investissement”. FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete 

Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.44 . 

Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 

16/05/2023 
590 “Article L341-1. Le producteur d'une base de données, entendu comme la personne qui prend l'initiative et le 

risque des investissements correspondants, bénéficie d'une protection du contenu de la base lorsque la constitution, 

la vérification ou la présentation de celui-ci atteste d'un investissement financier, matériel ou humain substantial.” 

FRANCE. Livre Ier: Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. 
591 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.44. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
592 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.44. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 
593 FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: Mission Intelligence Artificielle Et 

Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.45. Disponível em: < file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-

Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000006279245
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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criativos, ainda que com limitações de proteção por parte da LDA. Enquanto a outra proposta 

não reconhece essa possibilidade,594 porque protege o meio e não o output em si. 

Na primeira proposta, o autor estabeleceu o critério criatividade como ponto elementar 

de analisar e como se daria esse processo de criação a ser compreendido na proposta de 

acomodação dessas supostas obras geradas por IA na LDA. Essa sugestão compreenderia que 

o conceito de criatividade, sobre uma obra, decorre tanto da perspectiva de apreciação por 

parte de terceiros, que não sejam o autor, quanto da construção de obras a partir de outras obras 

já existentes no estado da arte, porém, apresentando originalidade, sem ser cópia ou plágio 

dessas obras existentes.595  

A partir desses pontos de análise, as supostas obras geradas por IA poderiam se 

encaixar nas premissas do regime de droit d´auteur, considerando a legislação brasileira, 

porquanto o elemento central é a obra ser percebida como arte por parte do público a ser 

atingido.596 Com base nesse argumento, diversos resultados gerados pela IA poderiam se 

encaixar nessa hipótese. O caso Obvious, em razão da comercialização em valor considerável, 

que atestou esse reconhecimento por parte de colecionadores de arte;  o caso de e-David, 

quando produz resultados equivalentes a obras de arte; o “Creativity Machine”; o projeto 

Bethoveen X , que se propôs a finalizar a 10ª sinfonia; e a atuação conjunta de Bernard Lubat 

com a IA Continuator,597 como um dueto entre o ser humano e IA, correspondem a alguns 

exemplos que, tanto para os olhos de um leigo quanto para quem aprecia arte sob olhar 

disruptivo, poderiam ser compreendidos como atos criativos oriundo de uma IA, cujo resultado 

seria apreciado como arte. 

No entanto, quando essa compreensão se depara com o pré-requisito de que a obra, 

para ser considerada criação artística a ser protegida pela perspectiva autoral, depende de ato 

 
594 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019, p. 122. 
595 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019, p. 123. 
596 Ibidem, p. 123. 
597 “The Continuator project conducted at Sony CSL addresses these issues, by developing techniques that capture 

efficiently stylistic information, and by designing musical instruments that make these techniques easily useable, 

and seamlessly integrated in real world music playing contexts. The current Continuator prototype is able both to 

learn quickly arbitrary musical styles in real time, and to generate music consistent with these styles, while 

remaining intimately controllable. We describe here the main technical issues at stake, and the new playing modes 

that are made possible by the resulting system.”PACHET, Francois. Playing with virtual musicians: the 

Continuator project, European Society for the Cognitive Sciences of Music. IEEE Multimedia 9:3, pp. 77-82. 

Disponível em: < https://www.francoispachet.fr/wp-content/uploads/2021/01/pachet-02b.pdf > . Acesso em 

05/05/2023. BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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criativo emanado da personalidade humana,598. A hipótese sugerida enfrenta resistência para 

acomodar os resultados gerados pela IA, que não poderiam ser considerados como obra e, sim, 

apenas resultados. Sobretudo, quando comparada com os termos da legislação francesa e 

brasileira, que dispõem que obras provêm do espírito humano. 

A outra possibilidade, sugerida por Lukas Gonçalves, consiste em não proteger a 

suposta obra gerada pela IA e, sim, proteger o algoritmo treinado.599 Essa sugestão parte da 

ideia de que os resultados gerados pela IA são de domínio público e, portanto, não são 

protegíveis sob o regime de droit d´auteur, considerando a LDA como referência de análise.600 

A justificativa consiste, no fato, de que existem diferenças substanciais entre os preceitos da 

Lei brasileira de Direitos Autorais, diante de resultados gerados pela tecnologia, que conflitam 

e tornam impossível essa possibilidade. Logo, a solução encontrada seria em tutelar algo 

relacionado a essa tecnologia, sustentado no argumento de Ascensão de que, ao não se proteger 

a obra de natureza, gerada pela máquina, se transferiria a discussão para o meio criado pelo 

homem que possibilitou a produção de tais resultados.601   

O autor destaca que a legislação vigente – LDA - conseguiria acomodar a proteção 

sobre o meio – algoritmo – que chegará ao resultado que, por consequência, poderia estar 

contemplado nessa alternativa, em razão das disposições do art. 7º, inciso XII, combinado com 

o § 2º da LDA602. Na percepção de Gonçalvez, a base de dados coletada, para alimentar o 

sistema de IA, poderia ser treinada pelo algoritmo e esse treinamento poderia consistir na 

proteção sobre o meio que se chegará ao resultado.603 

Por óbvio, o autor compreende que a base de dados coletadas, nos termos do § 2º, do 

artigo 7º da LDA, contempla proteção autoral decorrente da origem em que foi coletada, isto é, 

se a base de dados decorre da união de obras pertencentes a terceiros, que foram coletadas na 

 
598 FEITEN WINGERT ODY, Lisiane. Direito e arte: o direito da arte brasileiro sistematizado a partir do 

paradigma alemão. 1.ed.São Paulo: Marcial Pons, 2018. p. 71. 
599 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019, p. 126. 
600 visto que essa proposta parte da análise considera as disposições da Lei nº 9.610/98. 
601ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 664. 
602 “Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 

qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como: XIII - as coletâneas ou 

compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, 

organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual. § 2º A proteção concedida no 

inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais 

que subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.” 
603 GONÇALVES, Lukas Ruthes. A tutela jurídica de trabalhos criativos feitos por aplicações de inteligência 

artificial no Brasil. Dissertação de mestrado presentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito, Faculdade 

de Direito, Setor de Ciências Jurídicas, da Universidade Federal do Paraná. Curitiba, 2019, p. 127 
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internet ou em meios físicos, estão sujeitas ao regime de DA.604 Contudo, a proposta consiste 

sobre como ocorreria esse processamento que corresponderia ao programa de computador 

desenvolvido, deixando para o domínio público o resultado gerado pela IA. 

Diante dessa proposta, cabe a reflexão se esse meio sugerido, para estar sob o guarda-

chuva dos direitos autorais, realmente, corresponderia à natureza em debate e não sob a guarida 

de outro modelo de proteção intelectual. Mais precisamente, no âmbito da propriedade 

industrial, no que toca a possibilidade em proteger esse processo do algoritmo como patente, 

em virtude de o que está em discussão na proposta, não é proteção sobre a expressão literal das 

linhas de código-fonte, porém, a complexidade em que o algoritmo treinaria essa base de dados 

obtida do estado da arte. E essa atividade poderia se subsumir às premissas de proteção como 

patente. Ainda que esse não seja o objeto de análise dessa pesquisa, não se pode desconsiderar 

essa reflexão diante da proposta em estudo.  

Em semelhante entendimento de que os resultados gerados pela IA estarem em 

domínio público, devido ao fato de que as normas vigentes do regime de droit d´auteur não se 

mostrarem adequadas aos modelos antropocêntricos e, portanto, não “lidam satisfatoriamente 

com a complexidade inerente à apropriação dos produtos da IA”, Luca Schirru propôs a adoção 

de sistema baseado em espécie de regime híbrido.605 

O autor denominou esse sistema de meta-apropriação, que apresentaria caráter tanto 

vertical quanto horizontal.606 Vertical, por se tratar da apropriação sobre resultado desenvolvido 

por software que, caso atendido os requisitos legais, estaria sujeito à proteção dos direitos 

autorais, por meio da LDA e da Lei nº 9.609/98. No horizontal, por considerar as características 

sobre o bem sujeito a apropriação, atendendo aos distintos interesses envolvidos.607  A intenção 

desse sistema não seria equiparar à IA ao autor humano, porém estender a possibilidade em 

promover os resultados gerados por esses sistemas artificiais, de modo semelhante à proteção 

do direito autoral, ao mesmo tempo em que gera benefícios à sociedade, evitando a interferência 

 
604Ibidem, p. 127-128. 
605 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 309. 
606 Cabe destacar nessa nota que o autor esclarece que essa proposta foi inspirada do conceito de Meta-autoria 

trabalhado por diversos autores norte-americanos como Pamela McCorduck em Machines who think: a personal 

inquiry into the history and prospects of artificial intelligence. 2nd ed. A K Peters, Ltd. 2004, p. 439-440. 

SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da IA. Tese de 

Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. Dr. Allan 

Rocha de Souza, 2020, p. 309-310. 
607SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 310. 
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política e econômica emergente à regulamentação, em razão da ausência de posicionamento de 

marco regulatório que atenda essa demanda.608 

Para tanto, de modo geral, o autor esclarece que os requisitos essenciais como 

originalidade e autoria seriam compreendidos da seguinte forma: originalidade sob a 

perspectiva objetiva – já que careceria de subjetividade - enquanto o enfoque seria sobre a 

titularidade e não a autoria sobre essa suposta obra. Tal superação paradigmática se basearia 

na aproximação desses resultados ao sistema de direitos autorais e conexos, por meio de 

regulamentação de modelo próprio, se valendo de regras e definições já existentes na LDA e na 

Lei de Programas de Computador. Considera, ainda, sua harmonização com tratados 

internacionais, embora sua estrutura demandaria definições acerca do escopo de proteção, 

prazos, limites e sanções.609          

O aspecto de atribuição da titularidade consistiria em reconhecer o considerável 

número de pessoas envolvidas no desenvolvimento de produtos de IA. Com base nesse fato, 

dever-se-ia atribuir essa titularidade ao coordenador/ organizador, que pode ser tanto pessoa 

física ou jurídica.  Essa norma deveria tratar, também, acerca dos direitos patrimoniais sobre 

esses produtos gerados pela IA, sem prejuízos às disposições da LDA e da LPC.610 Porquanto, 

não seria possível compreender os outputs como expressão direta da criatividade humana. 

A proposta de Schirru foi a que mais trouxe argumentos que consideraram os aspectos 

estruturais e valorativos do regime droit d´auteur , em vigência, sob o ponto de análise da LDA 

e, ainda, da Lei de Programa de Computador. No entanto, o ponto de reconhecimento da 

titularidade aos organizadores/colaboradores do desenvolvimento do sistema de IA, que poderia 

ser a pessoa jurídica investidora do programa, traz reflexões sobre o caso dos usuários que 

interagem com esses sistemas, de livre acesso ou pagos, que os estimulam a gerar resultados, e 

os usuários se apropriam. 

O ChatGPT é um exemplo. O usuário, ao interagir com o sistema, se apropria dos 

resultados gerados e os explora em diferentes circunstâncias, visto que o programador, até o 

presente momento, não teria controle sobre o manuseio desses resultados por parte do usuário. 

Logo, esse exemplo do ChatGPT, possivelmente, corresponderá ao futuro, na medida em que 

possam existir sistemas semelhantes de interação e que são abertos ao público. Ainda mais 

 
608 Ibidem, p. 312. 
609 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p. 313-314. 
610 Ibidem, p. 316. 
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considerando que o sistema não produz resultados idênticos para interações equivalentes por 

meio de mesmas perguntas.611  

Enquanto outros sistemas, o MidJourney ou DALL-E2, como o do caso referência da 

pesquisa, de Jason Allen, que utilizou software aberto de IA ,  em que se paga pequena taxa 

para acesso, concretamente se apropriou do resultado gerado pelo sistema e ganhou o concurso 

de arte digital. Esse é caso que evidencia os diferentes tipos de sistema de IA, que apresentam 

inúmeras formas de interação do usuário, possibilitando a   este   se apropriar do resultado 

gerado, tal como se autor fosse de obra primígena.   

Embora existam essas propostas, deve-se admitir que a essência do regime de droit 

d´auteur é justamente a personalidade, por se tratar de criação intelectual, oriunda do espírito 

humano, pois é esse que atribui valor cultural612 a uma criação.613 As legislações francesa e 

brasileira são categóricas ao disporem, expressamente, que obras são oriundas do espírito do 

autor614 e é o elemento humano que atribui, à obra literária ou artística o seu pertencimento da 

cultura. Porém, com a tecnologia da IA, se criaria categoria de cultura a contemplar esses 

resultados apreciados como obra? Se criada a tecnologia, como ficariam os resultados gerados 

pelos animais ou por elementos da natureza? 

No contexto francês, o relatório, ao abordar possível direito sui generis, afirmou ser 

imprescindível ponderar a necessidade de determinar perímetro exato de proteção dos 

resultados gerados pela IA. Afinal, o valor da criatividade humana é o objeto da proteção do 

regime de droit d´auteur. Nessa lógica, seria possível reconhecer proteção aos outputs. No 

entanto, de modo menos extensivo, em comparação aos direitos oferecidos pela tradição do 

direito autoral, pois, além das criações primígenas, derivadas, colaborativas ou coletivas dentre 

outras, existe o monopólio concedido àqueles que executam uma obra intelectual.615   

 
611 O teste com o ChatGPT comprova essa informação. O teste segue em anexo. 
612 RAFFO, Julio. Derecho de Autor: hacia um nuevo paradigma. Buenos Aires: Marcial Pons, 2021, p. 31 
613 “Antes de mais nada, toda obra relevante é uma obra humana. Uma forma natural, por mais bela que seja, não 

é obra literária ou artística, não é o quadro pintado por animal; ou o ferro retorcido encontrado nos destroços de 

um avião; ou formas caprichosas moldadas pela neve. Por mais sugestivos que sejam, não são obras humanas, e 

não podem, pois, usufruir da proteção do Direito de Autor.” ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. 

Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 27. 
614  “Article L111-1: l'auteur d'une oeuvre de l'esprit jouit sur cette oeuvre (…).”. FRANCE. Code de la propriété 

intellectuelle : Livre Ier : Le droit d'auteur (Articles L111-1 à L139-1). Disponível em: 

<<https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006069414/LEGISCTA000006133323/>>. 

Acesso em 23/11/2022. E a legislação brasileira em seu artigo 7º “São obras intelectuais protegidas as criações do 

espírito (...)”. BRASIL. Lei de nº 9.610/98 de 19 de fevereiro de 1998. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm . Acesso em: 15 de mar. 2021. 
615“ Par ailleurs, une attention devrait être portée aux droits des artistes-interprètes car leur monopole est assis sur 

l’exécution d’une oeuvre de l’esprit. “ FRANCE. Conseil Superieur de la Propriete Litteraire Et Artistique: 

Mission Intelligence Artificielle Et Culture. Rapport final 27 janvier 2020, p.45. Disponível em: < 

file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf > . Acesso em: 16/05/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
file:///C:/Downloads/CSPLA-Rapport-complet-IA-Culture_janv2020.pdf
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Interessante observar que essas reflexões, no âmbito da legislação francesa, disposta 

no relatório emitido pela CSPLA, estão alinhadas com as pretensões do plano de ação do 

governo francês quanto ao pioneirismo em inovar em relação à IA. Em 2017, a França lançou 

reflexão sobre o desenvolvimento da IA e que se efetivou em 2018, por meio da Stratégie 

Nationale pour l´intelligence artificielle (IA).616 A partir da fase de execução, o documento 

propõe medidas para estruturar, a longo tempo, o ecossistema de IA que possibilite o avanço 

da tecnologia no território francês até 2030.617  

Embora os objetivos da Stratégie Nationale pour l´intelligence artificielle não 

apresentem , expressamente, questões envolvendo o sistema francês de droit d´auteur, em 30 

de março de 2023, o Senado francês iniciou processo de harmonização interna do regulamento 

europeu em matéria de inteligência artificial,  buscando alterar determinados atos legislativos 

da União.618 O documento tem como objetivo alinhar o entendimento de que a IA deve ser vista 

como ferramenta que está a serviço das pessoas,  contribuindo  para a sociedade, com a 

finalidade de aumentar o bem-estar dos seres humanos, observando a ética e os benefícios 

econômicos e sociais à indústria e às atividades sociais.619  

Isso reflete que a França já demonstraria posicionamento, em relação ao amparo da 

IA, e que estará de acordo com as disposições da União, por fazer parte dessa. Logo, tanto as 

possibilidades de acomodação no CPI quanto as propostas sui generis, de possível proteção aos 

outputs da IA, ocorrerão na medida em que observarem as prerrogativas de ética, pois a IA está 

a serviço da pessoa humana e não o contrário - que foi especulado pelo próprio Parlamento 

Europeu, em 2017.    

 
616 “La stratégie nationale pour l’intelligence artificielle (SNIA) a permis de renforcer la position de la France dans 

le secteur. Depuis son lancement en 2018, près de 700 millions d’euros ont déjà été investis sur le 1,5 milliard 

d’euros prévu pour la période 2018-2022.” FRANCE. La Stratégie Nationale pour l’IA. Disponível em: < 

https://www.intelligence-artificielle.gouv.fr/fr/strategie-nationale/la-strategie-nationale-pour-l-ia>. Acesso em: 

18/05/2023.  
617 Atualmente, a estratégia se encontra na segunda fase de execução, visto que o primeiro período foi de 2018-

2022.  
618 FRANCE. Proposition de Résolution Européenne de 30 mars 2023. Nº 484 rect. Disponível em: < 

https://www.senat.fr/leg/ppr22-484.html >. Acesso em: 18/05/2023. 
619 “a protection des droits fondamentaux, y compris le haut niveau de protection des données à caractère personnel 

dont les Européens jouissent actuellement, et que ces technologies doivent être au service des personnes et 

soumises aux valeurs, principes et droits fondamentaux de l’Union européenne”. FRANCE. Proposition de 

Résolution Européenne de 30 mars 2023. Nº 484 rect. Disponível em: < https://www.senat.fr/leg/ppr22-484.html 

>. Acesso em: 18/05/2023. Veja também em União Europeia, Comissão Europeia, Regulamento do Paramento 

Europeu e do Conselho que estabelece regras harmonizadas em matéria de intelig~encia artificial e altera 

determinados atos legislativos da UE, p.2. Disponível em: < https://eur-

lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-

01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF >. Acesso em: 18/05/2023. 

https://www.intelligence-artificielle.gouv.fr/fr/strategie-nationale/la-strategie-nationale-pour-l-ia
https://www.senat.fr/leg/ppr22-484.html
https://www.senat.fr/leg/ppr22-484.html
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:e0649735-a372-11eb-9585-01aa75ed71a1.0004.02/DOC_1&format=PDF
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 Essa postura está relacionada ao entendimento adotado pela UE, em 2020, na 

publicação da Resolução do Parlamento Europeu, sobre os direitos de propriedade intelectual 

para o desenvolvimento de tecnologias ligadas à inteligência artificial. Nesse documento, o 

Parlamento sublinha o reconhecimento e a distinção entre situações em que há criações 

humanas assistidas pela IA e criações geradas por IA, sendo que “estas últimas colocam 

desafios em matéria de proteção dos DPI”. 620 No entanto, assume que atual posição dos direitos 

de autor é aplicável, quando a IA é utilizada como ferramenta de apoio no processo de criação,621 

mantendo o alinhamento da racionalidade da Convenção de Berna, com as disposições da 

Directiva 96/9/CE, Directiva 2001/29/CE, a Directiva, bem como outras e demais tratados 

internacionais.   

No âmbito do direito brasileiro, o Projeto de Lei (PL) Nº 21/2020 se propõe a 

regulamentar a IA, no Brasil,.622 Embora, atualmente, o PL se encontre parado na Câmara dos 

Deputados, o conteúdo do projeto tem como enfoque estabelecer fundamentos, princípios e 

diretrizes para desenvolvimento e aplicação da tecnologia e não trata, expressamente, as 

questões envolvendo os outputs gerados por IA no âmbito do direito de autor. O único artigo, 

em que o PL faz referência ao direito de autor, é o artigo 5º, inciso VIII, quando trata sobre o 

uso de dados, banco de dados e textos protegidos pelo referido regime.623 A interpretação do 

dispositivo possibilita concluir que seria possível a utilização de dados, como princípio, desde 

que não viole direitos de autor para alimentação do sistema de IA. 

Alinhado com esse ponto, em dezembro de 2022, foi publicado o Relatório Final da 

Comissão de Juristas, responsáveis por subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência 

artificial (CJSUBIA) no Brasil, presidido pelo Ministro do STJ, Ricardo Villas Bôas Cueva, 

 
620 UNIÃO EUROPEIA. Proposta de Resolução do Parlamento Europeu sobre os direitos de propriedade 

intelectual para o desenvolvimento de tecnologias ligadas à inteligência artificial. (2020/2015(INI)). 

Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2020-0176_PT.html. Acesso em: 27 mar. 

2022. 
621 “(...)cabe fazer a distinção entre os DPI para o desenvolvimento de tecnologias de IA e os DPI eventualmente 

concedidos às criações geradas pela IA; salienta que o atual quadro dos direitos de autor continua a ser aplicável 

quando a IA é apenas utilizada por um autor como ferramenta de apoio no âmbito de um processo de criação;” 

UNIÃO EUROPEIA. Proposta de Resolução do Parlamento Europeu sobre os direitos de propriedade 

intelectual para o desenvolvimento de tecnologias ligadas à inteligência artificial. (2020/2015(INI)). 

Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2020-0176_PT.html. Acesso em: 27 mar. 

2022. 
622 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei N.º 21, DE 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2236340 >  Acesso em 18/05/2023.  
623 “Art. 5º São princípios para o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil: (...)VIII – 

disponibilidade de dados: não violação do direito de autor pelo uso de dados, de banco de dados e de textos por 

ele protegidos, para fins de treinamento de sistemas de inteligência artificial, desde que não seja impactada a 

exploração normal da obra por seu titular.” BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei N.º 21, DE 2020. 

Disponível em: <https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2236340 >  Acesso em 18/05/2023. 

https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2236340
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2236340
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que propôs subsídios à regulação da Inteligência Artificial para o Senado Federal.624  A 

CJSUBIA previu, no artigo 42 do relatório, que a utilização automatizada de obras não constitui 

ofensa aos direitos autorais, desde que feitas por organizações e instituições de pesquisa.625 O 

dispositivo proposto enfatiza a captação de dados para alimentar à IA. 

E essa sugestão, de modo geral, vai ao encontro das propostas sui generis de Luca 

Schirru e Lukas Gonçalves. Eles propõem criação de categoria, não para proteger os outputs 

gerados pela IA, porém sobre a forma em que o sistema capta os dados, para gerar banco de 

dados, que será inserido na IA. Será esse o caminho a ser adotado pelo Brasil? 

Além do PL e do Relatório Final, existem, em andamento, a Estratégia Nacional de 

Propriedade Intelectual (ENAPI) e a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA). 

Embora os documentos não estejam alinhados, quanto às medidas a serem adotadas em relação 

à IA e aos direitos de propriedade intelectual (DPI), a questão pertinente é que, pela primeira 

vez, os DPI estão sendo levados mais a sério. Espera-se que, ao longo do tempo, possa ocorrer 

um aprofundamento dos debates, envolvendo IA e DPI, frente a ações do governo federal e o 

poder legislativo, visto que esse momento se mostre uma  oportunidade para tanto. 

Em 2022, nas IX Jornadas de Direito Civil, em foi estabelecido o enunciado 670, que 

estipulou como interpretação ao artigo 11 da Lei 9.610/98, que “independentemente do grau de 

autonomia de um sistema de IA, a condição de autor é restrita ao ser humano.”626 Tal 

interpretação buscou extrair das discussões no contexto social e econômico, envolvendo a IA, 

e adotou entendimento coerente com regime de droit d´auteur que o Brasil faz parte. E isso foi 

 
624 BRASIL. Senado Federal. Relatório Final Comissão de Juristas Responsável Por Subsidiar Elaboração de 

Substitutivo Sobre Inteligência Artificial no Brasil. Brasília, 2022. Disponível em: < 

file:///C:/Downloads/Relato%CC%81rio%20final%20-%20versa%CC%83o%20completa%20-

%20CJSUBIA.pdf >. Acesso em: 19/05/2023. 
625“Art. 42. Não constitui ofensa a direitos autorais a utilização automatizada de obras, como extração, reprodução, 

armazenamento e transformação, em processos de mineração de dados e textos em sistemas de inteligência 

artificial, nas atividades feitas por organizações e instituições de pesquisa, de jornalismo e por museus, arquivos e 

bibliotecas, desde que: I – não tenha como objetivo a simples reprodução, exibição ou disseminação da obra 

original em si; II – o uso ocorra na medida necessária para o objetivo a ser alcançado; III – não prejudique de 

forma injustificada os interesses econômicos dos titulares; e IV – não concorra com a exploração normal das obras. 

§ 1º Eventuais reproduções de obras para a atividade de mineração de dados serão mantidas em estritas condições 

de segurança, e apenas pelo tempo necessário para a realização da atividade ou para a finalidade específica de 

verificação dos resultados da pesquisa científica.(...)” BRASIL. Senado Federal. Relatório Final Comissão de 

Juristas Responsável Por Subsidiar Elaboração de Substitutivo Sobre Inteligência Artificial no Brasil. 

Brasília, 2022. Disponível em: < file:///C:/Downloads/Relato%CC%81rio%20final%20-

%20versa%CC%83o%20completa%20-%20CJSUBIA.pdf >. Acesso em: 19/05/2023. 
626 “ENUNCIADO 670 – Art. 11 da Lei n. 9610/1998: Independentemente do grau de autonomia de um sistema 

de inteligência artificial, a condição de autor é restrita a seres humanos.” CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

IX Jornada Direito Civil : comemoração dos 20 anos da Lei n. 10.406/2022 e da instituição da Jornada de Direito 

Civil : enunciados aprovados. Brasília: Centro de Estudos Judiciários, 2022. p.41. Disponível em: < 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/jornadas-

cej/enunciados-aprovados-2022-vf.pdf>. Acesso em: 19/05/2023. 

file:///C:/Downloads/RelatoÌ�rio%20final%20-%20versaÌ�o%20completa%20-%20CJSUBIA.pdf
file:///C:/Downloads/RelatoÌ�rio%20final%20-%20versaÌ�o%20completa%20-%20CJSUBIA.pdf
file:///C:/Downloads/RelatoÌ�rio%20final%20-%20versaÌ�o%20completa%20-%20CJSUBIA.pdf
file:///C:/Downloads/RelatoÌ�rio%20final%20-%20versaÌ�o%20completa%20-%20CJSUBIA.pdf
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determinante para definir o posicionamento do ordenamento jurídico brasileiro acerca do tema, 

demonstrando diferença em relação ao posicionamento da União Europeia, que entende que a 

sofisticação da tecnologia – a ponto de criar resultados não esperados - desafia a matéria de 

proteção dos DPI. 

Com base nesses avanços e projetos normativos, verifica-se que os outputs são 

protegidos, apenas, quando a IA é usada como ferramenta, e não um fim. Assim, nas 

circunstâncias em que existe elevada sofisticação das tecnologias, a ponto de gerar outputs no 

campo das artes, sem intervenção humana, o domínio público se mostraria, na visão de alguns 

autores, como alternativa mais satisfatória a adequar os resultados gerados pela IA, observando 

as modalidades de proteções já reconhecidas pelo ordenamento e pelo valor cultural que reside 

por trás da proteção das obras.627  

O domínio público, no direito autoral,628 corresponde ao conjunto de bens, que não 

possui aspectos patrimoniais, tampouco morais, que são submetidos ao âmbito legal, seja por 

decurso do tempo, seja por outro motivo629 como ausência de controle criativo sobre uma obra. 

Situação comumente verificada quando se trata de outputs gerados por IA. Essa é a alternativa 

defendida por Pedro Lana que, em sua percepção, tal posição não deveria ser considerada 

radical, porém, como medida comedida diante das demais propostas,630 sejam aquelas que 

buscam a acomodação na estrutura dos conceitos e dos institutos, previstos nas normas vigentes, 

sejam nas propostas de natureza sui generis. Na compreensão do autor, a teoria culturalista 

reforça a tese do domínio público de que a cultura deve ser alimentada, para que as pessoas 

possam ter acesso ao conteúdo produzido, especialmente, quando se trata de resultados gerados 

por IA.  

O argumento do domínio público, igualmente, se fundamenta na percepção de que não 

há choque direto com as teorias da justificação. Ao adotá-la, percebe-se que, diante do fato de 

assumir determinada posição sobre a tutela da IA, ocorre a preponderância sobre certa 

racionalidade em detrimento de outra e não prioriza o equilíbrio entre essas. Por exemplo, o 

utilitarismo defende a maximização do estímulo econômico, como fundamento ao incentivo, à 

 
627 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 28. 
628 Destaca-se o autor norte-americano Lawrene Lessig que defende a acessibilidade cultural por meio do domínio 

público no âmbito do regime de copyright. LESSIG, Lawrence. 2008. Remix. London: Bloomsbury. Disponível 

em: https:// textbookequity.org/Textbooks/Remix.pdf. Acesso em: 08/10/2023. 
629 BRANCO, Sergio. O domínio público no direito autoral brasileiro – Uma Obra em Domínio Público. 

Produção Editorial Livraria e Editora Lumen Juris Ltda.: Rio de Janeiro: 2011, p. 55. Disponível em: < 

https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf > Acesso 

em: 17/05/2023. 
630 LANA, Pedro de Perdigão. Inteligência artificial e autoria: questões de direito de autor e domínio público. 

Curitiba: IODA, 2021, p. 158. 

https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf
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inovação e à criatividade, reconhecendo a tutela dos outputs da IA, atribuindo ao programador, 

ou ao coordenador do sistema, ou, até mesmo, ao usuário, a autoria ou titularidade. Porém, 

quando se trata de obra e direitos de personalidade, os direitos individuais são colocados em 

segundo plano, diante das peculiaridades do regime de droit d´auteur.     

Com base nesses argumentos, Lana defende que, quando não há indícios que 

justifique, satisfatoriamente, algum dos lados, ou estabeleça uma harmonização, a presunção a 

ser adotada seria o domínio público.631Em paralelo ao regime de droit d´auteur, pertinente trazer 

o posicionamento da autora norte-americana, Pamela Samuelson, precursora na defesa do 

domínio público, como alternativa mais adequada a acomodar os outputs da IA , considerando 

o regime de copyright e suas particularidades, e tendo como justificativa a crítica à 

racionalidade do utilitarismo ao sistema de recompensa para o gerar estímulo à criação e à 

inovação de tecnologia.632  

                 Pertinente destacar o impacto social, quando a obra está em domínio público, em que 

se “devolve à sociedade aquilo que a própria sociedade propiciou, possibilitando que as pessoas 

desfrutem de obra”633 ou, no caso, dos outputs, em que não se verificaria controle criativo por 

parte do programador634 ou, até mesmo, do usuário. 

Os autores, que defendem essa linha como resposta a solucionar o impasse da proteção 

dos outputs, de modo geral, sustentam que “todo Direito de Autor é necessariamente Direito da 

Cultura”,635 porquanto as obras relevantes decorrem de obra humana e, maior liberdade em seu 

acesso, instigariam livres “(re)criações”.636  

   O livre aceso, quando o autor, assim, o deseja e determina, é alternativa interessante a 

estimular a criatividade e a inspiração por parte de terceiros, que podem resultar em novas 

obras. Porém, o domínio público não corresponde à certeza de “(re)criação”. Trata-se de 

 
631 LANA, Pedro de Perdigão. Inteligência artificial e autoria: questões de direito de autor e domínio público. 

Curitiba: IODA, 2021, p.160. 
632SAMUELSON, Pamela. Allocating Ownership Rights in Computer- Generated Works. U. Pitt. Law Review 

47, 1985, p. 1185–1228, p.1224. 
633 BRANCO, Sergio. O domínio público no direito autoral brasileiro – Uma Obra em Domínio Público. 

Produção Editorial Livraria e Editora Lumen Juris Ltda.: Rio de Janeiro: 2011, p. 58. Disponível em:< 

https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf > . Acesso 

em: 17/05/2023. 
634 CANTALI, Fernanda Borghetti. Inteligência artificial e direito de autor: tecnologia disruptiva exigindo 

reconfiguração de categorias jurídicas. Revista de Direito, Inovação, Propriedade Intelectual e Concorrência. 

Porto Alegre, v. 4 n. 2, Jul/Dez. 2018, p. 1-21, p. 15. Disponível em: 

https://indexlaw.org/index.php/revistadipic/article/view/46view67/pdf. Acesso em 01 mar.2021 
635 ASCENSÃO, José Oliveira. Direito autoral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 28. 
636 BRANCO, Sergio. O domínio público no direito autoral brasileiro – Uma Obra em Domínio Público. 

Produção Editorial Livraria e Editora Lumen Juris Ltda.: Rio de Janeiro: 2011, p. 57. Disponível em:< 

https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf > . Acesso 

em: 17/05/2023. 

https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf
https://indexlaw.org/index.php/revistadipic/article/view/46view67/pdf.%20Acesso%20em%2001%20mar.2021
https://itsrio.org/wp-content/uploads/2017/01/O-Dominio-Publico-no-Direito-Autoral-Brasileiro.pdf
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alternativa que cabe ao autor decidir, durante o período de vigência de sua obra. Agora, aplicar 

essa possiblidade, de modo obrigatório aos outputs da IA no campo das artes, não parecer ser a 

solução mais adequada.  

 Existem investimentos realizados para que o sistema de IA possa gerar esses outputs 

intencionalmente, porém, ainda não existe controle, sobre o tipo de resultado a ser gerado. 

Determinar que esses outputs sejam de domínio público, não corresponderia à alternativa, pelo 

fato de que o regime de droit d´auteur está sustentado por princípios constitucionais de acesso 

e de observância da função social da propriedade637 e, também, sob o ponto de vista econômico, 

em que o autor, que cria uma obra, espera ser identificado por esse resultado, ainda que o realize 

mediante o uso tecnologias.  

 Portanto, os projetos envolvendo os outputs inteligência artificial e o campo das artes 

estão, de algum modo, monetizando essas tecnologias e seus resultados. Caso contrário, 

certamente, haveria desestimulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento a essas tecnologias. 

Certamente, o caminho, mais adequado, seja a criação de modelo sui generis a contemplar os 

outputs. Bem provável, no sentido de proteger o meio utilizado para captação e processamento 

dos dados por meio de algoritmos.           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
637 SCHIRRU, Luca. Direito Autoral E Inteligência Artificial. Autoria e titularidade nos produtos da 

IA. Tese de Doutorado Doutor em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (IE/UFRJ), orientador Prof. 

Dr. Allan Rocha de Souza, 2020, p.304. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A inteligência artificial já se tornou realidade constante, não havendo como impedir 

seu avanço. A presença dessa tecnologia está em diversos seguimentos sociais, econômicos e 

jurídicos, tendo chamado muita atenção no campo das artes que, até determinado momento, era 

compreendido como ambiente restrito ao ser humano, que ainda permanece como sujeito da 

proteção jurídica.  

Ainda que os sistemas de IA demonstrem progresso a passos largos, o funcionamento 

desses sistemas, no estágio atual da tecnologia disponível, ainda depende da criação, de ajustes, 

de manutenção, de inserção de inputs e de interação humana para ligar, funcionar, aperfeiçoar 

e, até mesmo, desligar.    

Não obstante, a ilusão humana seja induzida pelos filmes de ficção científica ou pelos 

contos de Asimov com suas leis da robótica, em realidade, os sistemas de IA correspondem 

parte da vida humana em sociedade que tem como papel auxiliar e facilitar a execução de 

determinadas tarefas. A tecnologia, ainda, não avançou a tal ponto, em que os sistemas IA 

apresentem papel central na vida humana em sociedade. Tanto que a humanidade mantém o 

controle em determinar o avanço dessa tecnologia638.  

Lógica semelhante se aplica no tema da IA e o campo das artes. A presente pesquisa 

apresentou como problema, verificar a possibilidade de proteção dos outputs da IA no ambiente 

das artes, seja no regime de copyright, seja no regime de droit d´auteur. Ainda que o assunto 

se mostre extremamente espinhoso, em razão da complexidade por trás dessa tecnologia, e que 

está presente em diferentes categorias de obras, trata-se de realidade que está continuamente 

desafiando a estrutura, os conceitos, os institutos e as normas da proteção autoral em diferentes 

sistemas jurídicos. 

Este assunto é objeto de debate no âmbito acadêmico e, até mesmo, por meio de casos 

analisados administrativamente ou judicialmente.639E essa pesquisa se dispôs ao desafio de 

esclarecer, por meio do método do direito comparado, se os outputs gerados pela IA poderiam 

ser protegidos nos diferentes regimes jurídicos de proteção autoral: copyright e droit d´auteur, 

cujo enfoque foi a separação e a análise por regime.  

Por mais que existam diferentes tipos e formas de sistemas de inteligência artificial, 

que se mostram únicos e com distintos resultados no campo das artes, existem particularidades 

 
638 E nesse ponto pertinente relembrar a manifestação de Elon Musk para controlar o avanço da IA entre outros. 
639 Como o caso na China.  
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de proteção no copyright e no droit d´auteur. E essas características podem parecer mais 

propícias a amparar e proteger esses resultados em um regime do que em outro. Por isso, 

verificar suas estruturas, seus conceitos e seus institutos, foram imprescindíveis para responder 

à pergunta do problema. 

O direito comparado foi o caminho escolhido. Essa metodologia foi o que possibilitou 

compreender as diferentes culturas e ordenamentos jurídicos dos sistemas escolhidos, nos 

regimes de copyright e droit d´auteur, mostrando a natureza e as variedades de concepções do 

direito e suas regras. Sobretudo, quando mais de um sistema foi examinado.  

Esses sistemas foram escolhidos com base no critério histórico normativo de formação 

do copyright e do droit d´auteur. Ainda, considerou-se as diferentes peculiaridades no âmbito 

interno das normas e, incluindo, os recentes avanços legislativos em relação à regulamentação 

da IA. Por isso, o contexto anglo-americano, formado pelo Reino Unido e Estados Unidos, 

foram os sistemas analisados no regime de copyright, visto que aquele foi local de concepção 

do regime de proteção à obra.  

 Os EUA incorporaram o copyright desde a formação do Bill of Rights, como valor 

constitucional para o progresso social, científico e econômico, porém, com particularidades em 

relação a conceitos e a institutos, ao longo da sua história, o que não se verifica no âmbito 

inglês. E de modo semelhante, o Reino Unido apresenta peculiaridades conceituais, 

institucionais e normativas distintas ao sistema norte-americano. 

O transcorrer do tempo permitiu que cada um desses sistemas, no contexto do 

copyright, aprimorasse os conceitos de autoria e de originalidade. Especialmente, por meio de 

precedentes que permitiram reforçar as diferenças que o sistema inglês apresenta em relação ao 

estadunidense e vice-versa.  

O conceito de autoria, no âmbito norte-americano, na medida em que ampliou sua 

compreensão para reconhecer a pessoa jurídica autoria, por meio do instituto work made for 

hire, superando o paradigma que, até então, se restringia à pessoa física, por outro lado, não 

reconhece autoria a trabalhos gerados por não humanos, como o caso do macaco Naturo. E essa 

questão foi essencial para limitar as pretensões em reconhecer qualquer tipo de autoria a 

sistemas de IA, cuja tentativa ocorreu em 2018, no caso Thaler por meio do Copyright Office.      

Enquanto, no contexto inglês, na década de 1980, o estabelecimento do instituto 

computer-generated works , na época da criação do computador, foi suficiente para impor 

limites às pretensões atuais de autoria que envolvem a tecnologia dos sistemas de inteligência 

artificial. Embora não tenha surgido, até o presente momento, caso que questione o nível de 
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envolvimento do programador nos outputs gerados de forma automática, o referido instituto é 

considerado solução para o sistema norte-americano, a ponto de ser questionada a possibilidade 

de transplante jurídico. 

O conceito originalidade evidenciou distinções entre os sistemas inglês e norte-

americano, ainda que pertencentes ao regime de copyright. Não obstante exista diferença acerca 

do grau de originalidade, que o ordenamento inglês exige em menor nível em relação ao norte-

americano, o ponto central reside no fato de que esse pressuposto decorre que a criatividade é 

característica humana, como esforço e habilidade para gerar as obras, mesmo que seja mínimo. 

Logo, esse requisito demonstra ser fator limitante para reconhecimento dessa qualidade aos 

outputs gerados, por sistemas de IA, no campo das artes, sob a perspectiva do regime de 

copyright.        

No contexto do regime droit d´auteur, a França, a União Europeia e o Brasil foram os 

ordenamentos escolhidos para exame, porquanto privilegiam o autor ao invés da obra, já que a 

criação decorre da personalidade do criador e esse pressuposto se mostraria como impeditivo 

à proteção dos outputs. No entanto, as particularidades em âmbito normativo, no que tange aos 

conceitos de autoria e de originalidade, tornaram interessante a análise comparativa desses 

sistemas, especialmente, a relação francesa no âmbito interno diante do contexto europeu em 

que faz parte, já que esse último primazia a racionalidade econômica. E o Brasil, como 

pertencente ao regime, porém com contexto fático e institutos jurídicos, apresenta diferenças 

em relação a esses outros ordenamentos.     

Em França, por ter concebido o regime droit d´auteur, os outputs dos sistemas de IA, 

encontraria obstáculos para obter proteção nesse regime, em razão dos pressupostos nos 

conceitos de autoria e de originalidade, previstos no CPI. A autoria corresponde a elemento 

essencialmente humano, pois apenas o indivíduo possui liberdade para manifestar suas 

características de pensamento e de personalidade por meio da música, da literatura ou das artes 

visuais, embora a pessoa jurídica possa ser titular dos direitos sobre uma obra para exploração 

econômica. 

A UE, em 2011, harmonizou o entendimento sobre autoria em relação as Directivas 

de direitos autorais, fotografia, direitos conexos, programas de computador e proteção à base 

de dados, que tratavam sobre o assunto entre os países membros. Até então, as Directivas não 

apresentavam clareza sobre o conceito de autoria e de titularidade, quando casos eram julgados 

pela Corte de Justiça Europeia ao longo do tempo.  
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Contudo, o momentâneo posicionamento sobre a personalidade eletrônica chamou 

atenção nas Recomendações de proteção à IA de 2017, porquanto poderia repercutir tanto no 

conceito de autoria quanto de originalidade. Porém, o posicionamento, na proposta final de 

regulação à IA, apresentada em 2020, foi alterado, mostrando-se mais cauteloso em relação às 

recomendações de 2017, embora tenha mantido o posicionamento de que os casos em que a IA 

gera outputs, sem controle humano no campo das criações intelectuais, corresponde à 

circunstância desconhecida para atribuição de direitos intelectuais. 

O Brasil, assim como a França, na LDA, reconhece autoria apenas à pessoa física, não 

obstante a titularidade possa ser reconhecida à pessoa jurídica, para fins econômicos de 

exploração da obra. O sistema brasileiro ainda possui a Lei de Programas de Computador, em 

que se aplica os pressupostos da LDA nos requisitos de autoria e de titularidade. 

Igualmente, a análise do requisito originalidade, no regime de droit d´auteur, 

demonstrou certas particularidades entre um sistema e outro, tal como se verificou nos sistemas 

examinados no regime de copyright.  

No ordenamento francês, a originalidade construída, a partir da compreensão subjetiva 

de novidade, de que a obra é considerada criativa na medida em que carrega aspectos da 

personalidade do autor e que, por isso, se mostraria distinta da obra anterior. Enquanto a União 

Europeia entende que original é a obra que decorre da criação intelectual do próprio autor, 

demonstrando uma visão mais germânica em relação à compreensão francesa. E esse 

entendimento ficou consolidado após julgamento do caso (Infopaq International A/S contra 

Danske Dagblades Forening), no CJCE, em 2009, que estabeleceu consistência sobre o 

entendimento da originalidade. 

No Brasil, embora a noção sobre originalidade não esteja expressamente prevista na 

LDA, como ocorre na legislação francesa, sua compreensão se aproxima ao sistema francês em 

determinados aspectos. Ainda que ambos os sistemas compreendam que originalidade é fruto 

da personalidade como forma de manifestação do espírito, o sistema brasileiro não entende que 

novidade compõe o conceito de originalidade e, sim, que original decorre da preponderância da 

visão do autor que carrega traços da personalidade desse ao expressar suas ideias. 

Nesse sentido, utilizar o método comparado possibilitou entender, olhando para fora 

do ordenamento brasileiro, a origem dos regimes e seus respectivos sistemas, o papel que 

desempenharam. Entender o caráter relativo de seus conceitos, o funcionamento de 

determinados institutos, estranhos a outros sistemas, e se haveria possibilidade de transplante 

jurídico entre os sistemas examinados, como alguns autores propõem, quando se trata dos 
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outputs gerados por sistemas de IA. E se, de algum modo, poderia ser aplicável internamente 

no ordenamento jurídico brasileiro, considerando as peculiaridades e os avanços que o sistema 

francês e europeu apresentam em relação à LDA e a Lei de Software,  que foram ao encontro 

de algumas propostas apresentadas quanto à proteção dos dados. 

Cabe destacar que foi a estrutura do trabalho, que se revelou como ponto chave da 

pesquisa, para evidenciar as particularidades decorrentes dos distintos sistemas de copyright e 

droit d´auteur diante dos sistemas de IA, utilizados no campo das artes. Além disso, a pesquisa 

realizou   estudo mais criterioso quanto ao teste de aplicabilidade da IA diante da análise da 

estrutura normativa. Até então, os trabalhos desenvolvidos, no território brasileiro, sobre o 

tema, atribuíram enfoque aos conceitos e não aos regimes jurídicos de proteção. E entender o 

funcionamento dos conceitos e de suas particularidades, a partir dos regimes jurídicos em que 

os sistemas fazem parte, foi o que possibilitou uma visão mais completa sobre o assunto, devido 

às racionalidades que estão por trás.  

Logo, foi a partir dessa separação que se pode analisar, de modo mais profundo, os 

conceitos, os institutos e as normas, a fim de verificar se os resultados, gerados por sistemas de 

inteligência artificial, poderiam ser amparados por essas estruturas. Ainda mais quando partem 

de racionalidades diferentes, que contribuíram para o aperfeiçoamento normativo e na 

construção dos precedentes que foram essenciais para formação desses regimes e que poderiam 

passar despercebidos, em outra distribuição das partes.  

Realizar breve abordagem histórica, na introdução, quanto à origem desses regimes 

copyright e droit d´auteur, foi essencial para, assim, nas demais partes tratar sobre a 

racionalidade, as estruturas, os conceitos, os institutos e as regras que se mostraram 

diversificadas, até mesmo, entre as famílias de common law e de direito continental.  

A fim de dissertar sobre o tema do momento, foi imprescindível cuidar dessa 

organização na estrutura. Por isso, agrupou-se os sistemas conforme o regime de proteção: 

âmbito norte-americano da common law correspondente ao regime de copyright e romano-

germânico, direito francês, berço do regime de droit d´auteur e direito europeu e brasileiro que 

adotaram esse regime que privilegia o autor da obra.   

    A estrutura escolhida se mostrou interessante devido adoção do plano francês, em que 

se dividiu em duas partes o trabalho. Na primeira parte, ocorreu revisão bibliográfica, pelo 

método dedutivo, em que se utilizou de autores que tratam sobre as racionalidades, as estruturas, 

os conceitos, os institutos e os precedentes, acerca da autoria e da originalidade nos diferentes 

regimes de copyright e droit d´auteur, e comparando esses conceitos em cada um dos sistemas 
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(contexto anglo-americano e direito francês, europeu e o brasileiro), abordando ponto e 

contraponto.  

   Além dessa revisão, o método indutivo se mostrou presente, na medida em que se 

buscou testar e aplicar a diversidade de exemplos – muitos recentes – sobre inteligência 

artificial no funcionamento desses sistemas. A intenção foi verificar se os outputs da IA se 

encaixariam nessas estruturas, tanto no regime de copyright quanto de droit d´auteur , para 

obter proteção, tanto na primeira parte quanto na segunda parte do trabalho. 

   A segunda parte, buscou verificar os avanços da IA e testar se outputs poderiam ser 

acomodados na estrutura de cada regime, por meio dos conceitos, dos institutos e das normas 

vigentes. E caso não fosse possível, se as propostas sui generis poderiam se mostrar o caminho 

mais adequado para proteger os outputs diante da alternativa do domínio público. Algumas 

dessas propostas sui generis exigem o repensar da estrutura jurídica dos regimes e de seus 

conceitos como originalidade e autoria, a partir das racionalidades que estão por trás.   

Contudo, de modo geral, a pesquisa demonstrou que, independentemente dos tipos de 

sistemas de IA e seu grau de autonomia, a IA ainda depende do ser humano. Com base nos 

exemplos trazidos, como AARON, BRUTUS, E-David, PIX18, OBVIOUS, a humanoide Ai-

Da, DABUS- Creative Machine, BeethovenX, bem como plataformas abertas ao público como 

MidJourney, DALLE-2, ChatGPT e GPT3, entre outros tantos, atestaram que a tecnologia 

progrediu a ponto de enganar o ser humano nos moldes do teste de Turing. 

Não há dúvidas de que os sistemas de inteligência artificial conseguem transmitir a 

noção de que produzem resultados novos na percepção humana e que, por vezes, se mostram 

superiores a obras geradas pelo indivíduo. Entretanto, não significa que esses outputs sejam 

originais nos moldes normativos dos regimes de copyright e droit d´auteur. 

Surpreendentemente, embora o regime de copyright mostrasse ser mais propenso a 

reconhecer proteção aos outputs, não significa que as normas dos sistemas examinados não 

apresentem restrições que barram o reconhecimento de proteção a trabalhos gerados por não 

humanos.  

Como visto, no contexto norte-americano, a originalidade pressupõe que um trabalho 

deva ser gerado pelo ser humano para ter reconhecida autoria. Ainda que o Copyright Act não 

disponha expressamente, o Compendium of U.S Copyright Office, assim, esclarece tal restrição. 

Esse não reconhece qualquer tipo de resultado gerado por forças da natureza, por animais e, 

inclusive, IA. Por mais que não apresente força normativa equivalente ao Copyright Act, suas 
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disposições são reconhecidas, tanto que indeferiram o pedido administrativo de Steven Thaler 

para proteção das imagens digitais geradas por DABUS- Creative Machine. 

Os precedentes reforçaram essa posição, tal como no caso do macaco Naruto, em que 

se reconheceu ausência de legitimidade processual, por parte do animal, para reivindicar 

direitos intelectuais sobre copyright, na medida em que a autoria pressupõe trabalho criativo 

intelectualmente gerado pelo humano.    

O Reino Unido, igualmente, não se afasta desse posicionamento de que o centro da 

proteção jurídica do regime de copyright é o ser humano. Ainda que o nível de originalidade 

seja menor em relação aos Estados Unidos, não significa que o resultado gerado pela IA atenda 

a esse pressuposto legal. No contexto inglês, originalidade decorre de habilidade humana, 

mesmo que o esforço seja menor. 

Esse foi justamente o ponto reforçado por Ai-Da, em seu discurso pré-programado na 

House of Lords, em outubro de 2022. A humanoide afirmou que não apresenta as mesmas 

habilidades humanas para expressar sentimentos e vivenciar experiências, no momento em que 

gera seus desenhos, suas pinturas ou seus textos em formato de poesia. Apenas produz 

objetivamente informações, por meio de programação, baseada em algoritmos decorrentes de 

dados inseridos, em seu sistema que, pelo processo de machine learning, gera os outputs que, 

pela leitura humana, podem ser considerados inovadores. 

Isso reforça a solução, momentânea, de proteção aos outputs por meio do instituto 

machine-generated works previsto no CDPA. Embora não tenha sido criado com esse 

propósito, acabou por servir como instrumento de amparo aos outputs de IA e, ao mesmo tempo, 

ferramenta limitadora de possíveis questionamentos de atribuição de autoria interespécie no 

sistema inglês. Todavia, apenas caso prático que questione o grau de envolvimento do 

programador, em relação ao resultado, poderá abrir novos debates e surgimento de alternativas, 

nesse contexto, mediante precedente. 

No contexto francês, embora o CPI corresponda ao regime puro de droit d´auteur, que 

privilegia o autor em razão da personalidade, como critério definidor da originalidade, por outro 

lado, supreendentemente, o relatório do CSPLA demonstrou maior entusiasmo para acomodar 

os outputs em seu ordenamento. Inclusive, com sugestões para alterar parte de redação do Code 

de la Propriété Intellectuelle, no que tange à oeuvre dérivée ou ouvre collective e, até mesmo, 

sugestão sui generis no que tange ao droit voisin. Ademais, a França se posicionou fortemente 

quanto à Estratégia de Inteligência Artificial, para ser precursora na regulamentação da IA, 
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ainda que não tenha tratado, especificamente, sobre o tema IA e direitos intelectuais na 

Estratégia. O relatório emitido pela CSPLA tratou sobre o assunto de modo mais aprofundado. 

A União Europeia, ainda que tenha voltado atrás quanto à regulação interespécie da 

personalidade, colocou,  como pressuposto, a Convenção de Berna, demais tratados 

internacionais   e Directivas, que envolvem direitos intelectuais. Ao mesmo tempo, reconheceu 

que os outputs gerados pela IA, sem controle humano, se tratam de circunstância desconhecida 

na atribuição de direitos intelectuais. Esse posicionamento poderá ter impacto no âmbito interno 

dos países-membros, caso entenda ser pertinente a harmonização desse entendimento. 

Respingando, assim, no sistema francês que busca, de certa forma, acomodar os outputs no CPI.  

O Brasil, ao longo da pesquisa, manifestou seu posicionamento, que ocorreu na 

publicação do Enunciado 670 da IX Jornada de Direito Civil, em 2022, que a condição de autor 

é sempre humana, independentemente do nível de autonomia da IA. E que, portanto, os outputs 

gerados pela IA cabem ao indivíduo. Igualmente, pela recente publicação do Relatório 

Elaboração de Substitutivo Sobre Inteligência Artificial no Brasil, por Comissão de Juristas, 

atribuiu enfoque ao uso de banco de dados, que contém obras para uso com fins de pesquisa, 

desde que observados determinadas circunstâncias. E essas recentes atualizações podem ser 

úteis à fase de trâmite o PL-21 de 2020, na Câmara dos Deputados, bem como as Estratégias 

Nacionais sobre PI e IA, todos em andamento.   

 Com base nessas questões, percebe-se que o atual estágio da tecnologia da IA pode 

até confundir o indivíduo, em termos práticos. Contudo, não consegue “enganar” a norma, nos 

termos do teste de Turing. Mesmo que os sistemas de IA consigam se passar por ser humano, 

nos trabalhos gerados no campo das artes, quando se depara com a racionalidade e a estrutura 

normativa, seja no regime de copyright, seja no regime de droit d´auteur, encontra obstáculo. 

Este a impede de se passar pelo ser humano e ultrapassar os termos da norma vigente para 

receber proteção jurídica na posição de autores ou de titulares.  

O citado caso de Thaler e DABUS – “The criative machine” - confirma essa 

constatação. Posicionamento semelhante foi exposto tanto pela  humanoide  Ai-Da,  quanto 

pelo ChatGPT. O sistema da OpenAI, quando questionado se a inteligência artificial é criativa 

ou se consegue gerar obras, explicou que os outputs decorrem de linguagem programada, 

baseada em algoritmos pré-definidos e que não se equiparam à criatividade humana. Esta 

apresenta a capacidade em imaginar, interpretar, reimaginar, experimentar e explorar novas 

possibilidades e perspectivas por meio de suas experiências e emoções na forma de obras 

artísticas. 
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Essa lógica de funcionamento da IA é percebida em diferentes tipos de sistemas, 

semelhante à “receita de bolo”. Contudo, mesmo com alteração de alguns ingredientes, o 

processo possibilita atingir o resultado de machine learning.  Em outros casos, apresentar 

funcionamento mais aperfeiçoado e complexo, por meio de deep learning, a ponto de se 

equivaler, e até superar, o ser humano e com aparência humana – como o caso dos humanoides. 

Porém, não se verifica existência de autodeterminação em seu funcionamento, a ponto de ligar, 

funcionar e desligar, independentemente, sem a participação humana. 

Esse é o ponto central, visto que não se constatou, até então, tecnologia com alto nível 

de consciência, a ponto de acreditar na viabilidade da tese das pessoas para reconhecimento de 

direitos interespécie, tal como o exercício realizado por Alex mediante exemplo fictício.  

Embora exista a compreensão de justificativas, baseadas na racionalidade 

deontológica, com o avanço da tecnologia estarão em declínio para reconhecimento dos outputs.  

Isso abrirá maior espaço à reestruturação da justificativa do utilitarismo, com nova leitura. Por 

outro lado, o indivíduo permanece como sujeito do direito. 

A autonomia para liberdade de escolha deve ser respeitada e, independentemente, do 

regime de proteção autoral – copyright e droit d´auteur – são elementos fortemente ponderados. 

Verificou-se que, em qualquer um dos sistemas examinados, existe preocupação moral e ética, 

a ponto de nenhum manifestamente se posicionar quanto à proteção dos outputs de modo 

contundente. Porquanto, tal decisão implica na vulnerabilidade humana. Os retornos 

econômicos e incentivos não, necessariamente, implicariam em justiça e no estabelecimento de 

uma liberdade, que traria maximização da felicidade a uma maioria, na medida em que a 

minoria poderia enfrentar dificuldades diante do descontrole e do manuseio irresponsável da 

tecnologia. 

O presente trabalho ofereceu reflexões nesse sentido, a partir da comparação dos 

regimes, a fim de considerar as particularidades que, mediante uma visão genérica e superficial, 

poderiam passar despercebidas e levar a conclusões distorcidas. O objetivo principal não foi 

propor solução imediata aos outputs e, sim, verificar a viabilidade de proteção nesses sistemas, 

de forma séria, responsável e cuidadosa, observando as características dos regimes que são 

fundamentais para compreender o caminho que se quer tomar, visto que existem diferentes tipos 

de IA, com padrões incomuns e seus níveis de autonomia.  
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APÊNDICE A - TESTE CHATGPT640 

 

Dados do Usuário 

Wi-fi: Cavalodetroia 

Localização: Bairro Passo D´Areia  

Cidade: Porto Alegre/RS 

Teste realizado em: 12/05/2023 

 

User 

O que é criatividade? 

ChatGPT 

Criatividade é a capacidade de gerar ideias, conceitos, soluções ou imagens originais e úteis 

para resolver problemas, explorar oportunidades ou simplesmente expressar-se de forma 

original. É uma habilidade que pode ser desenvolvida e aplicada em diversas áreas, incluindo 

artes, ciências, negócios e tecnologia. 

A criatividade envolve pensar de maneiras não convencionais, quebrar padrões e regras 

estabelecidas, combinar ideias aparentemente não relacionadas, explorar novas perspectivas e 

experimentar novas abordagens. Ela é essencial para a inovação e o progresso humano, pois 

permite que as pessoas encontrem soluções inovadoras para os desafios que enfrentam. 

Algumas características comuns das pessoas criativas incluem curiosidade, imaginação, 

pensamento divergente, flexibilidade mental, habilidade de conexão de ideias e disposição para 

correr riscos e experimentar coisas novas. 

 

User 

O que é criatividade? 

ChatGPT 

A criatividade é a habilidade de gerar novas ideias, conceitos ou soluções originais e valiosas 

para um determinado problema, necessidade ou objetivo. É a capacidade de pensar de maneira 

divergente, romper com padrões estabelecidos e encontrar alternativas inovadoras para resolver 

problemas ou criar algo novo. 

A criatividade é uma combinação de fatores cognitivos, emocionais e sociais, que incluem o 

conhecimento, a curiosidade, a imaginação, a flexibilidade, a coragem para correr riscos, a 

persistência e a capacidade de trabalhar em equipe. 

É uma habilidade importante em várias áreas da vida, como na arte, no design, na ciência, na 

tecnologia, nos negócios e na vida pessoal. Através da criatividade, é possível encontrar 

soluções inovadoras para os desafios que surgem em nossas vidas e contribuir para o 

desenvolvimento de novas ideias e avanços em diferentes campos. 

 

User 

O que é originalidade? 

ChatGPT 

Originalidade é a qualidade ou estado de ser único, novo e não derivado de algo já existente. É 

a capacidade de criar algo que nunca foi feito antes ou de apresentar uma ideia de uma forma 

inovadora e surpreendente. A originalidade é frequentemente associada à criatividade e à 

inovação, mas nem todas as criações criativas são necessariamente originais. 

 
640 Acesso à plataforma em OpenAI. Disponível em: < https://openai.com/ >. Acesso por terceiros nos dias 

07/05/2023 e 12/05/2023. 

https://openai.com/
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A originalidade é valorizada em muitas áreas, como arte, literatura, música, design e tecnologia, 

pois permite que as pessoas se destaquem da multidão e criem algo que capta a atenção das 

pessoas. Para alcançar a originalidade, é necessário combinar elementos existentes de uma 

forma nova e única, ter uma abordagem criativa e inovadora, e estar disposto a experimentar e 

correr riscos. No entanto, é importante lembrar que a originalidade não é um fim em si mesmo, 

mas um meio para alcançar um objetivo, como transmitir uma mensagem, resolver um 

problema ou melhorar a vida das pessoas. 

 

User 

A IA é criativa? 

ChatGPT 

A inteligência artificial (IA) pode ser programada para gerar ideias, conceitos ou soluções de 

forma automática e com base em algoritmos, mas isso não significa necessariamente que a IA 

seja criativa no sentido humano do termo. 

Embora a IA possa ser programada para produzir resultados "novos" com base em conjuntos 

de dados existentes, a criatividade humana envolve não apenas a produção de algo novo, mas 

também a habilidade de interpretar, reimaginar e experimentar ideias de forma a explorar novas 

possibilidades e perspectivas. Atualmente, a IA é limitada pela sua programação, que é baseada 

em algoritmos pré-definidos, e não possui a capacidade de experimentar e inovar com base em 

intuição, inspiração ou emoção, como é comum entre os seres humanos. 

No entanto, há muitas pesquisas em andamento sobre como melhorar a capacidade da IA de ser 

mais criativa e inovadora, por exemplo, por meio da exploração de redes neurais profundas e 

do uso de algoritmos de aprendizado de reforço, para que possa ser utilizada em aplicações 

criativas no futuro. 

 

User 

A IA consegue gerar obras artísticas? 

ChatGPT 

Sim, a inteligência artificial (IA) pode gerar obras artísticas, incluindo pinturas, músicas, 

poesias, roteiros e muito mais. Essas criações são geradas por meio do uso de algoritmos de 

aprendizado de máquina que analisam e aprendem com grandes conjuntos de dados de 

exemplos existentes. 

Por exemplo, algumas empresas de tecnologia têm desenvolvido algoritmos que podem criar 

pinturas que se assemelham às produzidas por artistas humanos, a partir da análise de uma 

grande quantidade de imagens de pinturas e a aplicação de técnicas de aprendizado de máquina 

para extrair características visuais e estilísticas. Também há softwares que podem gerar músicas 

baseadas em modelos de análise de elementos musicais, como acordes, ritmos e melodias. 

Embora essas criações possam ser impressionantes em termos de qualidade visual ou auditiva, 

elas podem ser criticadas por não possuírem a originalidade ou o significado emocional que 

muitas vezes caracterizam as obras criadas por artistas humanos. Ainda assim, a IA pode ser 

uma ferramenta útil para os artistas humanos, que podem usá-la para expandir sua criatividade 

e explorar novas possibilidades em seu trabalho. 

 

User 

A IA pode ser autora ou titular das obras que cria? 

ChatGPT 

De acordo com a maioria das legislações de direitos autorais em todo o mundo, a inteligência 

artificial (IA) não pode ser considerada autora ou titular de obras criativas. 

Geralmente, os direitos autorais são concedidos a seres humanos que criaram a obra original, e 

não a sistemas automatizados ou robôs. Além disso, a criação de uma obra de arte envolve uma 



196 

 

 
 

intenção criativa consciente e uma tomada de decisão que, no momento, ainda é exclusiva da 

capacidade humana. 

No entanto, pode haver situações em que a propriedade dos direitos autorais gerados pela IA 

possa ser discutida. Por exemplo, se um software foi criado por uma pessoa física ou jurídica 

que alega ter propriedade da IA e afirma que as obras geradas são de sua propriedade intelectual, 

pode haver uma disputa sobre a quem os direitos autorais pertencem. 

Em resumo, a questão de quem é o titular dos direitos autorais de obras criadas por inteligência 

artificial ainda é um assunto complexo e em evolução, que pode variar de acordo com as leis 

locais e as circunstâncias específicas de cada caso. 

 

User 

Para você, Autoria e titularidade tem o mesmo conceito? 

ChatGPT 

Embora os termos "autoria" e "titularidade" estejam frequentemente relacionados, eles têm 

significados diferentes. 

A autoria se refere à pessoa ou pessoas que criaram a obra original e detêm o direito de serem 

reconhecidas como seus criadores. É o ato de criar algo novo, original e único a partir da própria 

imaginação ou experiência, sem plágio ou cópia. 

Já a titularidade é a posse legal dos direitos de exploração e comercialização da obra, incluindo 

a permissão para publicar, distribuir, adaptar e licenciar a obra. É a pessoa ou entidade que 

detém os direitos autorais da obra e tem o direito de controlar o uso e a distribuição da obra. 

Em muitos casos, a autoria e a titularidade da obra são a mesma pessoa ou entidade. No entanto, 

em algumas situações, a autoria pode ser atribuída a uma pessoa ou grupo de pessoas, enquanto 

a titularidade pode ser detida por outra pessoa ou entidade, como uma editora ou produtora. 

Em resumo, autoria e titularidade são conceitos distintos, mas ambos são importantes para a 

proteção e exploração de obras criativas. 

 

 

Dados do Usuário 

Wi-fi: Albertini_Oyarzabal_5Ghz  

Localização: Bairro São João 

Cidade: Porto Alegre/RS 

Teste realizado em: 07/05/2023 

 

User 

O que é criatividade? 

ChatGPT 

A criatividade é a habilidade de gerar novas ideias, conceitos ou soluções originais e valiosas 

para um determinado problema, necessidade ou objetivo. É a capacidade de pensar de maneira 

divergente, romper com padrões estabelecidos e encontrar alternativas inovadoras para resolver 

problemas ou criar algo novo. 

A criatividade é uma combinação de fatores cognitivos, emocionais e sociais, que incluem o 

conhecimento, a curiosidade, a imaginação, a flexibilidade, a coragem para correr riscos, a 

persistência e a capacidade de trabalhar em equipe. 

É uma habilidade importante em várias áreas da vida, como na arte, no design, na ciência, na 

tecnologia, nos negócios e na vida pessoal. Através da criatividade, é possível encontrar 

soluções inovadoras para os desafios que surgem em nossas vidas e contribuir para o 

desenvolvimento de novas ideias e avanços em diferentes campos. 
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User 

O que é originalidade? 

ChatGPT 

Originalidade é a qualidade de algo que é novo, único e criativo, que se destaca de outras coisas 

similares existentes. Ser original significa apresentar ideias, conceitos, soluções ou formas de 

expressão que não foram vistas antes ou que apresentam uma abordagem diferenciada em 

relação ao que já existe. A originalidade está relacionada à capacidade de criar algo que não é 

uma cópia ou imitação de algo já existente, mas sim uma criação autêntica e inovadora. É uma 

característica valorizada em diversas áreas, como nas artes, na literatura, na ciência e na 

tecnologia. 

A criatividade é uma capacidade associada à inteligência humana que envolve a geração de 

ideias originais e úteis. Embora a inteligência artificial possa ser programada para gerar novas 

ideias e soluções para problemas específicos, ainda não está claro se ela é verdadeiramente 

"criativa" no sentido humano da palavra. 

 

User 

A IA é criativa? 

ChatGPT 

A maioria das aplicações de inteligência artificial atualmente em uso são projetadas para  

realizar tarefas específicas com base em regras e algoritmos pré-definidos. Esses sistemas são 

capazes de gerar novas soluções ou combinações de ideias com base em dados e algoritmos de 

aprendizado de máquina, mas não possuem a capacidade de pensar "fora da caixa" como os 

humanos fazem.  

No entanto, alguns pesquisadores estão explorando técnicas de inteligência artificial, como 

redes neurais generativas, que podem ser usadas para gerar novos exemplos de arte, música ou 

texto com base em modelos de treinamento pré-existentes. Embora esses sistemas possam gerar 

resultados impressionantes, ainda há um debate sobre se isso é verdadeiramente criatividade ou 

simplesmente a habilidade de recombinação de padrões existentes.  

Em resumo, enquanto a inteligência artificial pode gerar novas ideias e soluções úteis, ainda há 

um longo caminho a percorrer antes que possamos dizer que a IA é verdadeiramente "criativa" 

no sentido humano da palavra. 

 

User 

A IA consegue gerar obras artísticas? 

ChatGPT 

Sim, a inteligência artificial é capaz de gerar obras artísticas. O uso de técnicas de inteligência 

artificial na arte é conhecido como "arte generativa" ou "arte algorítmica".  

Existem várias abordagens para a criação de obras de arte com inteligência artificial. Uma das 

mais comuns é a criação de redes neurais artificiais que aprendem a partir de exemplos e geram 

novas imagens ou sons. Essas redes podem ser treinadas em vários tipos de dados, incluindo 

imagens, música e texto.  

Alguns exemplos notáveis de arte generativa incluem a pintura "Portrait of Edmond de Belamy" 

criada pela equipe francesa Obvious AI usando uma rede neural treinada em imagens de retratos 

do século 19 e a música gerada pelo projeto "AIVA" (Artificial Intelligence Virtual Artist), que 

usa uma rede neural para compor música em diferentes estilos e gêneros. 

Embora a inteligência artificial possa criar obras de arte impressionantes, é importante notar 

que ainda é um processo em desenvolvimento e que muitos dos resultados gerados ainda 

dependem de uma entrada humana para treinar e ajustar o modelo, além de necessitar de um 

contexto cultural para que as obras sejam interpretadas e valorizadas. 
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User 

A IA pode ser autora ou titular das obras que cria? 

ChatGPT 

A questão de se a inteligência artificial pode ser considerada autora ou titular das obras que cria 

é um assunto complexo e ainda em discussão em muitos países. 

De um ponto de vista legal, a maioria das legislações atuais considera que apenas seres humanos 

podem ser considerados autores ou titulares de direitos autorais. Isso se deve ao fato de que o 

direito autoral é baseado em uma relação de autoria que é tradicionalmente associada à 

capacidade humana de criar, interpretar e comunicar ideias. 

No entanto, há casos em que a inteligência artificial foi creditada como co-autora de uma obra, 

como é o caso do livro "The Day a Computer Writes a Novel" escrito por uma IA chamada 

"Satsuki" em 2016. 

Além disso, a questão de quem deve ser considerado o autor ou titular de uma obra criada por 

inteligência artificial pode se tornar mais relevante no futuro, à medida que as tecnologias 

continuam a se desenvolver e a produção de obras de arte generativas se torna mais comum. 

Nesse caso, as leis de direitos autorais podem precisar ser revisadas e atualizadas para acomodar 

essas mudanças. 

 

User 

Para você, Autoria e titularidade tem o mesmo conceito? 

ChatGPT 

Para mim, como um modelo de linguagem, a autoria e a titularidade são conceitos relacionados, 

mas distintos.  

A autoria refere-se à criação original de uma obra, e está relacionada à pessoa ou entidade que 

a criou. Já a titularidade se refere ao detentor dos direitos sobre a obra, ou seja, a pessoa ou 

entidade que possui os direitos autorais sobre ela. 

Em muitos casos, a autoria e a titularidade podem se sobrepor. Por exemplo, se uma pessoa cria 

uma obra original, essa pessoa geralmente será considerada a autora da obra e também terá 

direitos autorais sobre ela. 

No entanto, em outros casos, a autoria e a titularidade podem ser diferentes. Por exemplo, se 

uma pessoa cria uma obra como parte do seu trabalho para uma empresa, a empresa pode ser a 

titular dos direitos autorais, mesmo que a pessoa tenha criado a obra. 

Em resumo, a autoria e a titularidade são conceitos diferentes, mas ambos são importantes para 

determinar quem tem o direito legal de controlar o uso e distribuição de uma obra. 

 

 

 

 

 

 


